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2. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República

Federativa do Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato

Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da Resolução 16, de 14

de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-

se, para fins de registro, face à por  referente a Relatório Técnico de RE-DEFESA

, com base na última remuneração,Aposentadoria por Tempo de Contribuição

concedida à , servidora efetiva,sra. MARIA HELENA FERRARI CAMARGO

empossada no cargo de Agente Administrativo, e aposentando no cargo de Técnico

Instrumental - Perfil: Agente Administrativo, Classe "50", Nível 11, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, no município de Rondonópolis/MT.

3. ANÁLISE DA DEFESA

Esta SECEX apresentou, em Relatório Preliminar (Doc. Digital nº 539500/2024) e em

Relatório de Defesa (Doc.Digital nº 628150/2025) as seguintes irregularidades:

1) Acúmulo Ilegal de aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis,

nos termos da CF/88.

2) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos" / "Apoio

Instrumental I", (posse em 30/08 /1994) para o cargo de Agente

Administrativo/Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024),

em data posterior a 17/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF).

3) Declaração de Não Acúmulo de Benefício Previdenciário contendo

informações inverídicas.

Também, foi requisitado o envio de editais do concurso e documentos de posse da

servidora, à época dos fatos.
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Por fim, foi sugeria a citação pessoal dos gestores sr. ROBERTO CARLOS C.

CARVALHO e sr. DANILO IKEDA CAETADO, em atenção aos Princípio Constitucional

da ampla defesa e do Contraditório.

 

Em Ofício n° 471/2025/GC/GAM de 07 de julho de 2025, foi intimado o sr.DANILO

, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência Social dosIKEDA CAETANO

Servidores de Rondonópolis (Doc. Digital nº 628641/2025 e 628822/2025)

Rondonópolis - MT.

 

RESPOSTA DA RE-DEFESA:

A RE-DEFESA (Doc. Digital nº 638314/2025), datada de 30/07/2025, foi assinada pela

diretora jurídica do IMPRO, em nome dos gestores sr. Danilo Ikeda Caetano e Roberto

Carlos Correa de Carvalho, contemplando os seguintes tópicos:

I - Quanto a acumulação de cargos, a defesa reafirma seu entendimento de que

tratam de cargos acumuláveis, por interpretação do § 2º do art. 3º da LC 226

/2016 que "demandam conhecimento técnico específico e escolaridade

compatível, não se limitando a funções burocráticas".

II - Quanto a ascensão funcional alega que a LC 226/2016 apenas alterou a

nomenclatura do cargo original de posse (Agente Administrativo) para Técnico

Instrumental, e que "tal reclassificação não alterou a essência nem a origem do

cargo ocupado".

III - Quanto a declaração de acúmulo de benefício com informações inverídica,

entende que se trata de situação complexa e que não teria havido má fé   ao

omitir que recebia outra aposentadoria, pelo Estado de Mato Grosso.

Por fim, requereu, em caráter subsidiário, o reconhecimento de decadência

administrativa, caso esta Corte não reconheça a natureza técnica do cargo da

servidora.
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 - ORDENADOR DE DESPESAS /ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO

Período: 01/01/2022 a 30/06/2024

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/07/2024 aDANILO IKEDA CAETANO

31/12/2024

1) LA06 RPPS_GRAVÍSSIMA_06. Concessão ilegal de benefícios previdenciários

(arts. 40 e 142 da Constituição Federal; art. 5º da Lei nº 9.717/98).

1.1) Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis,

nos termos da CF/88. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: DANILO IKEDA CAETANO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Análise da Defesa:

MANTIDOResultado da Análise: 

Responsável 2: ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO -

ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Análise da Defesa:

MANTIDOResultado da Análise: 

2) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão

de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

2.1) Declaração de Não Acúmulo de Beneficio Previdenciário contendo informações

inverídicas. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: DANILO IKEDA CAETANO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Análise da Defesa:

SANADOResultado da Análise: 
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Responsável 2: ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO -

ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Análise da Defesa:

SANADOResultado da Análise: 

2.2) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos" / "Apoio

Instrumental I", (posse em 30/08 /1994) para o cargo de Agente Administrativo /

Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em data posterior a 17

/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: DANILO IKEDA CAETANO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Análise da Defesa:

MANTIDOResultado da Análise: 

Responsável 2: ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO -

ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Análise da Defesa:

MANTIDOResultado da Análise: 

4. DO PEDIDO DE DECADENCIA - NÃO CABIMENTO

Não há falar-se em decadência ou prescrição da administração no caso em estudo.

Conforme já demonstrado acima, a servidora omitiu da Administração Pública seu

vínculo público, junto ao estado de Mato Grosso. A assinatura de Declaração (fls. 24,

Doc Digital nº 520319/2024), omitindo essa informação, não só fere dispositivo legal

como configura indícios de má fé. A emissão de nova Declaração somente após

apontamento de irregularidade por esta Corte de Contas, não altera qualquer efeito

pretérito do ato original, apenas atesta de forma expressa o momento em que a 
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da situação de Acúmulo de Cargos, qual sejaAdministração Pública tomou ciência ,

não cabendo falar-se em prescrição ou decadência administrativa,28/07/2025, 

portanto.

Vale destacar que, mesmo nos casos de desídia administrativa, ainda cabe a atuação

do Tribunal de Contas no exercício do Controle Externo, no sentido do não registro de

ato eventualmente ilegal, quando, da análise da legalidade dos atos

previdenciários.  Por definição, o controle externo é realizado a posteriori, ocasião em

que se abre à apreciação desta instância fiscalizatória a oportunidade final de dirimir

eventuais irregularidades e ou ilegalidades "deixadas passar" pela administração e/ou

pelo controle interno do órgão, ao longo do tempo, de forma que não perpetue

ilegalidades, também, pelo período vindouro de Inatividade do servidor.

Ademais, as Aposentadorias e pensões, tratam , cujade Atos Jurídicos Complexos

característica principal é a "conjugação de vontades de diferentes órgãos, onde cada

um contribui para a formação do ato final, que só produz efeitos quando todos os

órgãos envolvidos manifestam sua concordância"; portanto, o direito à aposentadoria

inicia com a publicação do ato pela administração e só produz efeitos plenos após o

registro pelo TCE, e análise da legalidade.

Assim, faz parte do exercício fiscalizatório a verificação, ao final de sua vida funcional

do servidor, da legalidade de toda a sequência atos e fatos contínuos que constroem

seu histórico funcional.

Por todo o exposto, com a Máxima Vênia, aceitar o argumento apresentado pela

defesa equivaleria, na prática, a afastar a eficácia da Constituição e tornar inócua

qualquer análise da legalidade pelas Cortes de Contas nos casos de registros

previdenciários, uma vez que TODO ato aposentatório e de pensão, por usa própria

natureza e características, analisa fatos e atos contínuos, ocorridos por longos

períodos temporais.

Ainda, acabaria por impor a manutenção, por todo um tempo ainda vindouro - na

inatividade, de situação ilegal, a qual a servidora, à despeito de todos os demais

servidores na mesma condição desta, não puderam usufruir, qual seja, exercer e

receber proventos por 2 cargos públicos não cumuláveis. 
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Por fim e não menos grave, estaria "premiando" servidor que omitiu informações ao

poder público e já usufruiu, em atividade, de benefício a que não tinha direito; e

transferindo, compulsoriamente para o Sistema Previdenciário, o ônus financeiro

desse "prêmio ilegal", impactando os cofres públicos também pelos anos

subsequentes, na condição de servidor inativo.

 

Seguem jurisprudências que corroboram esse entendimento:

TJ-CE - Mandado de Segurança Cível XXXXX20228060000 Fortaleza

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS.

CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. SERVIDORA PÚBLICA

APOSENTADA NA DAFUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. COM CARGO CUMULAÇÃO 

DE MUNICIPAL.  PROFESSORA AUSÊNCIA DE NATUREZA TÉCNICA

DE SERVIÇOS GERAIS.  DO CARGO DE AUXILIAR ILICITUDE. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA ADMINISTRATIVAS. INOCORRÊNClA.

TEORIA DO FATO CONSUMADO. IN APLICABILIDADE. ATO

INCONSTITUCIONAL QUE NÃO SE CONVALIDA PELO DECURSO DO

. Trata-se de Mandado de SegurançaTEMPO. SEGURANÇA DENEGADA

com pedido de liminar movido por Lusia Catunda Soares em face do

Secretário da Educação do Estado do Ceará, haja vista conclusão em

Processo Administrativo Disciplinar (fls. 57-61) que concluiu por infringência

do artigo 37. inciso XVI, § 10° da Constituição Federal de 1988, em razão

de acúmulo, pela impetrante, de aposentadoria relativa ao cargo de auxiliar

de serviços gerais com remuneração do cargo de professora municipal.

Primeiramente, a impetrante alega que houve a prescrição do direito da

administração de exercer seu poder disciplinar. Afirma que o Estado do

Ceará, ao aplicar pena de demissão do cargo de auxiliar de serviços

gerais, violou o art. 182 do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado,

visto que já se passaram mais de 23 anos da sua posse. Embora a
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impetrante entenda que o termo inicial do prazo se deu com a posse no

segundo cargo público (15/03/1999), reputo que não lhe assiste razão. Nos

termos da jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça, o termo

para que a administração pública exerça seu poder disciplinarinicial  é o

responsável pela instauração do processodia em que a autoridade 

administrativo Todotomou ciência do ato violador.  servidor, ao tomar

no cargo público, à administraçãoposse  possui o dever de comunicar 

pública de que seja que não exerce outra função/cargo público 

incompatível com o exercício do novo cargo. Tal declaração é conditio sine

qua non para que o servidor seja empossado, é o que está expresso no art.

20, § 2o do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Ceará.

Portanto, a declaração poderia demonstrar que a administração pública

detinha o conhecimento acerca da eventual acumulação (licita ou ilícita do

cargo público. No caso dos autos, a impetrante não juntou qualquer prova

capaz de demonstrar que declarou ás administrações públicas estadual e

municipal a acumulação do cargo de auxiliar de serviços gerais e de

professora municipal. Juntando apenas seu ato de nomeação no cargo de

Professora (fl. 10). Diante disso, entendo como desproporcional e

irrazoável aplicar presunção de ciência e exigir da administração

pública que tome conhecimento da acumulação ilícita nos casos em que o

 mesmo agindo de boa-fé, servidor público, não informa e/ou não

no ato de sua posse.comunica sobre a acumulação do cargo 

tal fato Principalmente quando ocorre entre diferentes entes

cujo cruzamento de informações, especialmente considerandofederados, 

a época da posse (15/03/1999), muitas vezes não existe. O que está

demonstrado nos autos e que a administração pública só tomou

ilícita de cargos apenas conhecimento da acumulação quando o ato de

da impetrante foi submetido à avaliação do Tribunal deaposentadoria 

Contas, e não a data da sua posse. Razão pela qual afasto qualquer

 de exercer seu poderreconhecimento de prescrição da administração

 No que diz respeito à decadência, a impetrante invoca adisciplinar.

aplicação da teoria do Fato Consumado e dos princípios da segurança

jurídica, da confiança legitima e da estabilização das relações sociais a fim

de se reconhecer que a administração não pode mais alterar a situação

fática apresentada. Em outras palavras, a impetrante afirma que
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acumulação dos cargos se protraiu no tempo, não podendo mais se

reconhecer a acumulação ilícita, operando-se a decadência do direito da

autoridade impetrada de avaliar a violação da norma constitucional.

Embora considero os argumentos da impetrante, entendo que a

há entendimento firmado nodecadência não se operou,  STJ e nesta

de que a Egrégia Corte de Justiça violação de normas constitucionais

O ato administrativonão pode ser convalidada pelo decurso do tempo. 

inconstitucional é nulo de pleno direito, sendo poder-dever dos agentes

encarregados tomar providências para fazer cessar a ilegalidade e corrigir

situação que afronta a Constituição Federal. Assim, a ilegalidade da

acumulação pode ser sanada a qualquer tempo pela Administração Pública

no seu exercício de autotutela. Portanto, configurada a acumulação ilegal

que não se convalidae a consequente violação à norma constitucional, 

pelo decurso do tempo, entendo por não reconhecer a ocorrência da

decadência do direito de autotutela da administração pública.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidosSEGURANÇA DENEGADA. 

estes autos, acorda a Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do

Ceará, em unanimidade, CONHECER E DENEGAR A SEGURANÇA, nos

termos do voto da Relatora. DESEMBARGADORA ANDREA MENDES

BEZERRA DELFINO Relatora

 

TJ-PR - XXXXX20248160000

Ementa: Ementa: Direito administrativo. Mandado de segurança. Professor

de Ensino Superior. Demissão. Acumulação Indevida de cargos públicos e

percepção irregular de gratificação por tempo integral e dedicação

exclusiva. Legalidade do processo administrativo disciplinar. Segurança

denegada. I. Caso em exame: 1. Mandado de segurança impetrado contra

o ato do Governador do Estado do Paraná que resultou na demissão do

impetrante do cargo de Professor de Ensino Superior da UNESPAR, por

acumulação indevida de cargos públicos e recebimento ilegal de

gratificação. Impetrante que ocupava três cargos públicos de professor. II.

Questão em discussão: 2. Legalidade do processo administrativo disciplinar

que culminou na demissão do impetrante, incluindo alegações de nulidade
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da sindicância, ausência de contraditório e ampla defesa e decadência do

direito da Administração Pública de revisar a situação jurídica do servidor.

III. Razões de decidir:3. A públicos constituiacumulação ilegal de cargos 

violação direta aos preceitos constitucionais art. 37 , XVI, da CF ), não

 Conforme jurisprudênciase convalidando pelo decurso do tempo.

consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a acumulação ilegal de

 podendo sercargos públicos protrai-se no tempo,  investigada a

 4. O processo administrativo disciplinar observou os.qualquer época

princípios do contraditório e da ampla defesa. Eventuais nulidades da

sindicância não têm o condão de macular o processo administrativo dela

decorrente. Ausência de demonstração de prejuízo em relação á

extrapolação, pela comissão processante, dos prazos processuais. 5. A

suspensão do adicional por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE)

realizada pela administração universitária no início da apuração disciplinar

constituiu medida de autotutela e não sanção disciplinar. 6. Alegações de

assédio moral e perseguição que não se prestam a infirmar o conteúdo do

processo disciplinar. IV. Dispositivo: 7. Segurança denegada, por ausência

de violação a direito liquido e certo.

Dispositivo relevante citado: CF/1988 , art. 37 , inc. XVI. Jurisprudência

relevante citada: STJ, Aglnt nos EDcl no REsp n. 1.743.19S/CE ; TJPR,

Mandado de Segurança n° XXXXX-37.2019.8.16.0000 .

5. DA ASCENSÃO FUNCIONAL

A alegação da defesa de que a alteração do Cargo de Agente Administrativo para

Técnico Instrumental, trata-se de mera modificação de nomenclatura e não

configuraria Ascensão Funcional, contradiz o fato do mesmo gestor reconhecer o

cargo em que a servidora está se aposentando (Técnico Instrumental), como tendo

natureza técnica e acumulável, quando, a natureza do cargo original de posse da

servidora tem natureza notadamente administrativo/burocrático (Lei Municipal 1.766 de

30.08.1990 - cópia ANEXA), sem qualquer exigência de habilitação técnica para seu

ingresso.
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Pontua-se que eventual alteração na legislação de cargos públicos, que busque

modificar a natureza e os critérios da função, alçando servidores à categoria superior

ao do certame de posse, caracteriza ASCENSÃO FUNCIONAL, e burla o Certame

Público, ferindo o art. 37 da CF/88 c/c Súmula nº 43 do TF e ADI 8371993 STF.

A título de registro, em consulta a imprensa oficial de Rondonópolis, verificou-se as

seguintes alterações nas Leis de Cargos do município: ; e LCPLei 2194 de 26/07/1994

e LCP todas editadas226 de 28/03/2016 233 de 31/03/2016 (cópias - ANEXAS) depois

do ingresso da interessada.

Merece destaque, a Lei nº 2194 de 26/07/1994 (cópia Anexa), editada três anos após,

a posse da servidora, uma vez que demonstra, a Ascensão Funcional apontada no

relatório inicial e ignora os Princípios Constitucionais do Concurso Público,

determinados no art. 37 da CF/88 e da Isonomia, previsto no art. 5º, da CF/88; nos

seguintes termos:

Lei nº 2.194 de 26/07/1994

Artigo 10° - 0 Artigo 43 da Lei 1,766 de 30 de agosto de 1990 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 43 - Ficam autorizados os seguintes enquadramentos excepcionais:

I - Os atuais ocupantes de cargos ou tarefas tipicamente burocráticas nas

classes:

(...)

b) Agente Administrativo: os com nível de escolaridade correspondente a 2º

grau completo.

II - Os servidores portadores de diploma de nível superior que já tenham

ocupado na administração centralizada, emprego em classes do grupo

ocupacional "atividade de nível superior" serão enquadrados, segundo as

unções que venham exercendo.
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III - os assistentes portadores de diploma de nível superior e/ou aqueles

que venham exercendo, na data da promulgação da Lei nº 1766, emprego

em classe do grupo ocupacional correspondente a "atividade de nível

superior" ficam enquadrados no nível VIII.

 

Pontua-se ainda, o fato do IMPRO não apresentar cópias dos documentos da

servidora solicitados por esta SECEX, relativos os editais do concurso original bem

como, cópia das legislações de cargos e funções à época (vigente em 1991)

dificultando a análise desta Casa.

 

6. DO ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS

Mesmo considerado o cargo de "AGENTE ADMINISTRATIVO" como o cargo original

de ingresso da servidora, observa-se da Lei vigente à época do Concurso Público, em

1991, que o mesmo tem natureza meramente administrativa e/ou burocrática, não

havendo qualquer pré-requisito ou escolaridade de natureza técnica exigida para o seu

ingresso, conforme se vê da descrição das funções do Anexo VIII da Lei Municipal nº

1.766 de 30/08/90 (cópia ANEXA).

Assim, apesar da roupagem de "cargo técnico" dada pela nova nomenclatura, o fato é

que a natureza e as atribuições do cargo de ingresso da servidora são claramente de

natureza administrativa (Anexo VIII da Lei Municipal 1.766 de 30.08.1990) e portanto,

não há falar em cargo técnico ou científico, para efeitos de acumulação de cargos

públicos do art. Art. 37, XVI, XVII, sendo irrelevante, o fato de haver ou não,

compatibilidade de horário, visto que a cumulação é ilegal.

Importante destacar, uma vez mais, que a  público, natureza de um cargo não é

, mas pelos critérios de ingresso e dada por seu nome descrição das funções e

 definidas na Lei de Criação,  e acostadaatribuições vigente à época do certame

no edital do concurso público.
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Nesse sentido é pacífico o entendimento da jurisprudência pátria, a exemplo dos

excertos proferidos pelo TJ-MT, abaixo:

 

TJ-MT - Apelação / Remessa Necessária: APL XXXXX11010202015 MT

Ementa REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DE APELAÇÃO - PAGAMENTO

AUXÍLIO-DOENÇA - CUMULAÇÃO DE CARGO - IMPOSSIBILIDADE -

FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - NATUREZA BUROCRÁTICA - ART. 5o,

INC. XXXVI DA CF - COISA JULGADA MATERIAL - SENTENÇA ANTERIOR

QUE RECONHECEU A IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - DANO MORAL -

INEXISTENTE - SENTENÇA RETIFICADA - RECURSO PREJUDICADO. É

inviável a cumulação do cargo de professor com cargo que, apesar da

 - Agente de Regulação e Fiscalizaçãonomenclatura de técnico ou científico

nova nomenclatura ao Agente Fiscal de Obras a partir da publicação do PCCS

(LC 170 /2008), não exige nenhum conhecimento específico para o seu

, não sendo o caso de beneficiar o apelado com dois auxílios-doença.exercício

Ademais, trata-se de coisa julgada material, haja vista sentença prolatada

anteriormente em Mandado de Segurança, sobre o mesmo caso, reconhecendo

. Não procede o pleito dea impossibilidade de cumulação dos cargos

indenização por dano moral, uma vez que não foi constatada qualquer

ilegalidade no âmbito administrativo. 

(Apelação / Remessa Necessária XXXXX /2015, DESA. ANTÔNIA SIQUEIRA

GONÇALVES , SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO,

Julgado em 17/07/2018, Publicado no DJE 27/07/2018)

TJ-MT - Remessa Necessária XXXXX20148110041 MT Jurisprudência • Acórdão

Ementa REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR COM O DE TÉCNICO

ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - IMPOSSIBILIDADE — AUSÊNCIA DE

CARÁTER TÉCNICO OU CIENTÍFICO DO CARGO - PRECEDENTES DO STJ -

SENTENÇA RETIFICADA - SEGURANÇA DENEGADA. "(. . .) É inviável a

cumulação do cargo de professor com cargo que, apesar da nomenclatura
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 de técnico, não exige nenhum conhecimento específico para o seu exercício

. Precedentes STJ - AgRg no RMS 28147 / MS - Relator: Ministro

ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data do

Julgamento: 19/03/2015 - DJe 30/03/2015).

 

Registra-se que a defesa, ignorou a solicitação da Equipe Técnica desta Corte,

solicitadosquanto ao envio dos documentos complementares à análise dos autos 

às fls 10 e 11 do Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital nº 539500/2024) quais

sejam: os editais completo do concurso, com descrição do cargo, critérios e exigências

para a posse e principalmente as funções e atribuições do cargo.

7. DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO TCE-MT (Doc. Digitan nº 

628150/2025)

Não foi apresentada nenhuma  local, oupublicação, em jornal de grande circulação

em imprensa oficial, contendo a Relação de Aprovados para os cargos de Agente

Administrativo e Auxiliar de Serviços Diversos, no Concurso Público de Rondonópolis,

realizado em 19/05/1991.

O único documento novo juntado na redefesa, faz "referência", a uma eventual

publicação na "A Tribuna" de 31/05/92, de Decreto de Homologação do concurso

realizado por Rondonópolis em 19/05/91(fls. 26, doc. Digital nº 639314/2025). No

entanto, a cópia não contém a integra do periódico, não sendo possível  identificar seu

título e data; ainda, referido excerto não engloba   a lista de nomes dos eventuais

aprovados.

Também NÃO FORAM APRESENTADAS cópias do Edital original do Concurso

 realizado em Rondonópolis em 19/05 /1991 e respectivos anexos; com osPúblico

critérios exigidos para ingresso, tampouco de   nenhum dos EDITAIS

 (Editais 001, 002 e 003 do Concurso Público de 19/05/1991).complementares
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Quanto aos holerites dos exercícios de 1994 e 1995 da servidora/folha de pagamento 

Maria Helena Ferrari Camargo, não foi apresentado documento comprobatório à

. Foi juntada à redefesa apenas a impressão de um descritivo daépoca dos fatos

ficha funcional com dados dos anos de 1994 e 1995 que não contém o nome do cargo

ocupado à época, nem assinatura de responsáveis (fls. 39 e 43, Doc. Digital nº 638314

/2025).

Por fim, não foram encaminhados para análise desta Corte, os documentos exigidos

da servidora, por ocasião de seu   ingresso no serviço público municipal, e que

pudesse sinalizar necessidade de "conhecimento específico de natureza técnica" para

sua posse no referido cargo.

 

8. RESUMO DOS AUTOS

Documentos de Re- Defesa - Doc.Digital nº 638314/2025

Relatório Técnico de Defesa - Doc.Digital nº 628150/2025

Documentos de Defesa - Doc.Digital nº 542524/2025

Relatório Técnico Preliminar - Doc. Digital nº 539500/2024

Documentos iniciais - Doc. Digital nº 520319/2024

 

Em Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital nº 539500/2024) foi identificado:

1- outro processo de aposentadoria em nome da interessada, no cargo de

professora, junto ao Estado de Mato Grosso, cuja existência foi omitida pela

interessada em Declaração de não acúmulo de 08/04/2024, apresentada ao

município de Rondonópolis
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2- Alteração da nomenclatura dos Cargos público de Agente Administrativo (Lei

nº 1766 de 30/08/1990), para Técnico Instrumental: Agente Administrativo e com

a alegação de tratar de cargo de natureza "técnica" quando a descrição legal do

cargo (anexo da LCP 233 de 21/03/2016) deixa claro tratar-se de cargo de

natureza administrativa, configurando indícios de Ascensão Funcional e/ou

Acúmulo Ilegal de Cargos.

3- Divergência da nomenclatura do cargo de posse da servidora: Auxiliar de

Serviços Diversos (Termo de Posse de 30.08.1994) daquele constante dos

registros funcionais: Técnico Instrumental: Agente Administrativo)

 

Foram apontadas as seguintes irregularidades:

- Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis, nos

termos da CF/88.

- Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos" / "Apoio Instrumental

I", (posse em 30/08 /1994) para o cargo de Agente Administrativo / Técnico

Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em data posterior a 17/02/1993

(ADI 837-4/1993 STF).

- Declaração de Não Acúmulo de Benefício Previdenciário contendo informações

inverídicas.

 

Também foram requisitados ao gestor os seguintes documentos complementares à

análise técnica:

- Publicação, em jornal de grande circulação local, contendo a Relação de

Aprovados para os cargos de Agente Administrativo e Auxiliar de Serviços

Diversos, no Concurso Público de Rondonópolis, realizado em 19/05/1991, e

respectivos Editais 001, 002 e 003;
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- Cópia Completa do Edital de Publicação do Concurso Público realizado em

Rondonópolis em 19/05/1991 e respectivos anexos;

- Cópia de holerites/folha de pagamento da servidora Maria Helena Ferrari

Camargo, dos exercícios de 1994 e 1995;

- Cópia dos documentos exigidos da servidora, por ocasião da sua posse.

 

Por fim foi sugerida a citação dos gestores à época DANILO IKEDA CAETANO

Período: 01/07/2024 a 31/12/2024 e ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO

01/01/2022 a 30/06/2024.

 

Em Relatório Técnico de Defesa (Doc. Digital nº 628150/2025) verificou-se o envio de

Novo Termo de Posse, assinado em 21/02/2023, retificando o nome do cargo de

Auxiliar de Serviços Diversos para Agente Administrativo. O novo documento foi

elaborado quase 30 anos após a posse e somente depois de apontamento do TCE,

entretanto, há documento à época dos fatos tanto com o cargo de Auxiliar (posse e )

quanto com Agente Administrativo (edital de Convocação).

Visando dirimir definitivamente essa dúvida, foi solicitada ao gestor,  cópia dos editais

da servidora, publicações em imprensa oficial à época dosdo concurso original 

fatos,  o que não foi apresentado, atée documentos exigidos por ocasião da posse,

o momento.

No entanto, mesmo considerado o cargo de Agente Administrativo, posteriormente

renomeado para Técnico Instrumental: Agente Administrativo, como cargo de ingresso

da servidora, resta demonstrado sua natureza eminentemente administrativa,

conforme descrição do cargo constante da Lei 1.766 de 30/08/1990, vigente à época

da posse.
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Outrossim, o órgão não se manifestou quanto a eventuais medidas iniciadas para

apuração da omissão na declaração de não acúmulo de cargos, assinado pela

servidora, por ocasião do pedido de aposentadoria.

 

Considerando todo o exposto foram Mantidas as irregularidades.

 

Em sede de Re-Defesa (Doc. Digital nº 638314/2025) o gestor defende, mais uma vez,

que o cargo da interessada "demandaria conhecimento técnico específico e

escolaridade compatível, não se limitando a funções burocráticas", entretanto a defesa

ignora a descrição e natureza do cargo constante do anexo da citada LCP 226/16,

bem como da Lei 1.766 de 30/08/1990, vigente à época da posse e que não deixa

dúvida quanto a natureza administrativa tanto do cargo de Auxiliar quanto do cargo de

Agente Administrativo, renomeado para "Técnico Instrumental: Agente Administrativo".

Foi juntada à redefesa novo documento de Acúmulo de Cargos, assinado pela

interessada em 28/07/2025, após apontamento desta Corte e Contas, acerca da

omissão da servidora de sua condição de aposentada no Estado de MT. Referido

documento, forjado no curso da presente análise de legalidade pelo TCE e em

decorrência de seu apontamento, não anula os efeitos da declaração original

apresentada pela servidora; ao contrário só reafirma a situação de acúmulo ilegal de

cargos já apontado pelo TCE e a inveracidade da informação apresentada no ato

anterior; Por fim, o novo ato, registra a data de  como início da ciência da28/07/2025

Administração Pública, quanto à situação de acúmulo de benefício pela servidora.

 

Ainda, os atos , tratam de que "requerem aprevidenciários Ato Jurídico Complexo, 

manifestação de vontade de dois ou mais órgãos ou autoridades para que se forme

um único ato, sendo que a vontade de cada um deles se une para alcançar a perfeição

jurídica". No caso, a aposentadoria só se completa após seu registro no TCE, o que

passa, antes, pela análise da legalidade e verificação de irregularidades e ou

ilegalidades eventualmente "deixadas passar" pelo gestor ou pelo controle interno do
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órgão ao longo do tempo, de forma que não se perpetue ilegalidades, também, pelo

período vindouro de Inatividade do servidor.

No caso em estudo, a atuação Constitucional do Tribunal de Contas, no registro da

aposentadoria em epígrafe tem início em  com o protocolo do pedido de19/09/2024,

registro do ato, nesta Corte de Contas.

 

Por todo exposto , não há falar-se em prescrição ou decadência administrativa

nem da gestão municipal, nem do TCE; seja pela natureza constitucional do ato, seja

pela data em que a administração pública e está Corte de Contas, tomaram ciência da

situação ilegal.

 

Por fim, em análise conclusiva dos autos, tem-se configurada situação de Ascensão

Funcional (cargo de natureza administrativa para cargo técnico) e/ou Acúmulo Ilegal

de Cargos (cargo de professor com cargo de natureza administrativo - não previsto

pelo art. 37, XVI c/c §10 da CF/88), razão pela qual MANTEM-SE AS

IRREGULARIDADES e SUGERE-SE DENEGAÇÃO DE REGISTRO ao ato de

Aposentadoria em epígrafe.

 

Quanto a apresentação, pela interessada, de Declaração de Não Acumulo de

omitindo da gestão municipal que acúmulo benefício previdenciário emBenefício, 

outra esfera pública, tal situação foi detectada e devidamente apontada por esta Corte

de Contas em relatório técnico preliminar, motivando a servidora à elaboração de nova

declaração em 28/07/225, informando o acúmulo de benefício.  Diante da gravidade e

dos efeitos da situação relatada é dever da gestão a apuração detalhada do fato e a

tomada das medidas administrativas pertinentes. 

Assim, sugere-se a conversão da irregularidade em diligência para DETERMINAR ao

na forma da Lei, oportunizandogestor que instale processo administrativo 

contraditório e ampla defesa à servidora, bem como o direito de opção entre uma das

aposentadorias; e encaminhamento o protocolo de abertura do processo
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administrativo, bem como de sua conclusão, para ciência e acompanhamento desta

Corte de Contas.

 

9. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, em conformidade com os artigos 211, inciso II, § 2º e 113, § 2º, da

Resolução Normativa 16/2021, de 14 de dezembro de 2021, e ao artigo 2º da Lei

Complementar 269/2007 e ,

Considerando a manutenção das Irregularidades relativas: 1) a Ascensão

Funcional de cargo de natureza administrativa para cargo técnico e 2) Acúmulo

Ilegal de Cargos públicos nos termos deste relatório;

Considerando que não foram juntados aos autos os documentos solicitados por

esta Corte relativos a: a)   publicação, em jornal de grande circulação local,

contendo a Relação de Aprovados para os cargos de Agente Administrativo e

Auxiliar de Serviços Diversos, no Concurso Público de Rondonópolis, realizado

em 19/05/1991, e respectivos Editais 001, 002 e 003; b) Cópia do Edital de

Publicação do Concurso Público, realizado em Rondonópolis em 19/05/1991 e

respectivos anexos; c) Cópia dos documentos exigidos da servidora, por ocasião

da sua posse.

 

 ao Exmo. Conselheiro Relator o da Aposentadoria emSUGERE-SE   NÃO REGISTRO

estudo, , DIORONDON-E 08/07/2024, e Portarias nº 3188/2024 Portaria nº 3.193/2024

DIORONDON-E 17/04/2024 (retificatório).

 

Outrossim, s.m.j, não haver  seja por prescrição ou decadência administrativa,

parte da gestão municipal de Rondonópolis, que só tomou ciência da existência de

outro vínculo publico da interessada na data de 28/07/2025, quando da emissão de

nova Declaração de Acúmulo de Cargos (fls. 17, Doc. Digital nº 638314/2025); Seja
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pelo TCE-MT, uma vez que Aposentadoria é ato de natureza complexa e só produz

seus efeitos plenos, após análise da legalidade e registro pelo Tribunal de Conta, no

exercício  do Controle Externo (art. 71 da Constituição/88 c/c CE-MT), verificável ao

final da vida funcional do servidor, e que se inicia com o protocolo do ato aposentatório

nesta Casa, ocorrido, in casu, em 19/09/2024 (Doc. Digital nº 520318/2024 e 520319

/2024).

 

9. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

QUANTO AO ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS e ASCENSÃO FUNCIONAL

Os argumentos apresentados pela defesa para justificar a natureza técnica do cargo

da interessada, baseiam-se em lei posterior à posse que, teria apenas alterado a

nomenclatura do cargo inicial e não sua natureza e que o cargo "Técnico Instrumental

- Perfil: Agente Administrativo" demandaria conhecimento técnico específico não se

sustentam.

 A defesa ignora e às atribuições e funções do cargo original de posse da servidora,

qual seja o de Agente Administrativo que, indiscutivelmente, tem natureza

administrativa conforme Lei Municipal Lei 1766/1990, vigente à época   (art.4º, IV c/c

anexo - cópia ANEXA) e transcrição abaixo:

 

Lei nº 1766 de 30/08/1990

Art. 4 - Os cargos do quadro próprio integram os seguintes grupos

ocupacionais:

I - Atividade de Nível superior

II - Atividade técnico - profissionais

III - atividades tributárias - fiscais
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IV - Serviços Administrativos

(...)

Art. 5º Conforme atividade a ser desenvolvida, o nível de conhecimento

necessário, a correlação e afinidades das tarefas a serem executadas,

cada grupo ocupacional compreenderá:

(...)

IV - Serviços Administrativos - Cargos de atividades - meio de nível

.médio

(...)

 

ANEXO - Lei nº 1766 de 30/08/1990

Relação de Classe, por nível, grupo ocupacional e quantitativos

(...)

GRUPO: Serviços Administrativos

Classes

01- Auxiliar administrativos - nível III

02- Agente Administrativos - nível IV

 

Registra-se que a Lei Municipal nº 1766 de 30.08.91, acima, encontra-se de forma

expressa no edital de Homologação do Concurso de Rondonópolis de 19/05/91 é a

citada ("A Tribuna" de 31/05/92, fls. 26, doc. Digital nº 638314/2025).

Portanto, temos que os argumentos da redefesa, além de não sanarem a situação

fática ilegal, mostram-se contraditórios, na medida que:
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1) ao reconhecer que o cargo ocupado pela servidora, após a edição da Lei 226

/2016, seria de natureza técnica, automaticamente se estaria admitindo a

ocorrência de Ascensão Funcional, uma vez que a natureza do cargo original,

definido pela Lei à época do certame (Lei 1766/1991) tem natureza diversa,

claramente Administrativa.

2) ou, se admitir que a lei 226/2016, alterou apenas a nomenclatura do cargo,

mantendo sua natureza original (administrativa), automaticamente se está

reconhecendo a ilegalidade do acúmulo desse cargo com qualquer outro cargo

público, por ofensa direta ao art. Art. 37, XVI, XVII da CF/88.

 

Num caso e/ou em outro estamos diante de situação Ilegal (Ascensão Funcional e/ou

Acúmulo Ilegal). A propósito, a servidor já usufrui de benefício de acúmulo de cargos,

de que não tinha direito, e já recebeu pelos serviços prestados à época, sendo a

jurisprudência majoritária no sentido da não obrigatoriedade de ressarcimento aos

cofres públicos desses valores trabalhos. No entanto, a situação ilegal, uma vez

conhecida da administração pública deve ser interrompida e não convalidada ou

mantida pela inatividade.

Diante do exposto, .MANTÉM-SE AS IRREGULARIDADES

 

 

QUANTO A DECLARAÇÃO DE ACÚMULO CONTENDO INFORMAÇÕES

INVERÍDICAS

Conforme demonstrado no relatório técnico de defesa, a servidora omitiu do município

de Rondonópolis, seu vínculo funcional com o Estado de Mato Grosso, conforme

Declaração de não acúmulo de Benefícios, (fls. 24, Doc Digital nº 520319/2024),

assinada e datada de 08/04/2024, quando do pedido de aposentadoria junto ao

município.

Por ocasião da redefesa foi juntada nova Declaração de Acúmulo (fls. 17, Doc. Digital

nº 638314/2025) recentemente editada, em 28/07/2025, após apontamento desta
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Corte de Contas. Referido documento não alcança efeito pretérito, nem afasta a

responsabilidade da servidora quanto a falsidade das informações acostadas na

declaração original. Apenas atesta a confissão de acúmulo de cargos e marca,

objetivamente, a data em que a Administração Pública e os órgãos de controle são

informados, pela servidora (28/07/2025), de seu outro vínculo público, com o Estado

de Mato Grosso.

Outrossim, fica demonstrado que até a data de 28/07/2025 a gestão de Rondonópolis

não tinha conhecimento do outro vínculo público da servidora, daí poder concluir, não

haver desídia ou "inércia prolongada" pelo gestor, visto que a administração pautou

seus atos nas informações e declarações apresentadas por ocasião da posse e do

requerimento de aposentadoria (declaração de 08/04/2024 - fls. 24, Doc Digital nº

520319/2024), que omitiam a existência de outro vínculo público da servidora em outra

esfera pública.

E, outro turno, a partir do conhecimento do fato pelo gestor municipal em 28/07/2025,

passa esse a ter o dever constitucional de tomar as medidas administrativas e legais

necessárias, de forma a não permitir a perpetuação da ilegalidade de acúmulo, a partir

dessa data. 

 

Sobre o tema merece transcrição o entendimento já consolidado na Corte Judicial do

Mato Grosso:

TJ-MT - Apelação: APL XXXXX20128110006 MT

Jurisprudência • Acórdão • Mostrar data de publicação

Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA - SERVIDORA EFETIVA DA UNEMAT AFASTADA POR

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - NOMEAÇÃO EM OUTRO

CARGO PÚBLICO EFETIVO DE NATUREZA TÉCNICA - ACUMULAÇÃO

ILÍCITA DE CARGOS ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO FALSA -

INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS - CONDUTA DOLOSA - LESÃO AOS

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRECEDENTES DO STJ -

PENAS - FIXAÇÃO COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE
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E RAZOABILIDADE - MULTA CIVIL APLICADA DE FORMA EXCESSIVA -

REDUÇÃO DEVIDA COM BASE NO CONJUNTO FÁTICOPROBATÓRIO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. Como regra geral, a Constituição Federal veda a cumulação de

 excetuando-se tão somente as hipóteses taxativas previstascargos públicos,

no art. 37, XVI, quais sejam, dois cargos de professores ou, um cargo de

professor com outro técnico ou científico ou ainda dois cargos privativos da área

de saúde, e desde que comprovada a compatibilidade de horários entre os

mesmos.

de cargos com o recebimento dos respectivosHavendo a cumulação indevida 

subsídios, somado ao fato da impossibilidade de prestação dos serviços em

todos eles pela incompatibilidade de horário, aliada à a postura de servidor

que, para driblar a proibição de acumulação de cargos, em público 

no momento da contratação, declaração assinada omite já possuir vínculo

 com o Estado, caracterizado está o ato de improbidade, em afronta direta e

 Nos termos do art. 12, parágrafo único , daofensa ao princípio da legalidade.

Lei n°. 8.429 /92, as sanções pela prática de atos de improbidade devem ser

fixadas isoladas ou cumulativamente com base na "extensão do dano causado" e

no "proveito patrimonial obtido pelo agente", em respeito aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, observando-se, no caso da pena de multa

civil, a real situação patrimonial de quem sofre a penalidade, a fim de que a

mesma não se torne inócua, seja por ser fixada em valor excessivo, seja por ser

cominada em montante irrisório, de modo que, em sendo constatada que sua

fixação se mostra inadequada às peculiaridades dos autos, como no caso

vertente, faz-se imperiosa a sua redução

 

Ainda:

" , empregos ouDetectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos

funções públicas, a autoridade que tiver ciência da irregularidade no serviço

público,   (...) notificará o servidor, para apresentar opção
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Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em

relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação

ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão

comunicados. (Art. 133, § 6° da Lei n° 8.112/1990 incluído pela Lei n° 9.637/1997

e Art. 154, § 6° da Lei Complementar n° 13/1994)."

(https://www.tcepi.tc.br/wp-content/uploads/2024/03/Cartilha-sobre-Acumulacao.

pdf)

 

(TJ-PR - XXXXX20248160000 )

Ementa: Ementa: Direito administrativo. Mandado de segurança. Professor de

Ensino Superior. Demissão. Acumulação Indevida de cargos públicos e

percepção irregular de gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva.

Legalidade do processo administrativo disciplinar. Segurança denegada. I. Caso

em exame: 1. Mandado de segurança impetrado contra o ato do Governador do

Estado do Paraná que resultou na demissão do impetrante do cargo de

Professor de Ensino Superior da UNESPAR, por acumulação indevida de cargos

públicos e recebimento ilegal de gratificação. II. Questão em discussão: 2.

Legalidade do processo administrativo disciplinar que culminou na demissão do

impetrante, incluindo alegações de nulidade da sindicância, ausência de

contraditório e ampla defesa e decadência do direito da Administração Pública

de revisar a situação jurídica do servidor. III. Razões de decidir:3. A acumulação

ilegal de cargos públicos constitui violação direta aos preceitos

constitucionais art. 37, XVI, da CF), não se convalidando pelo decurso do

tempo. Conforme jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de

Justiça, a acumulação ilegal de cargos públicos protrai-se no tempo,

podendo ser investigada a qualquer época. 4. O processo administrativo

.disciplinar observou os princípios do contraditório e da ampla defesa

Eventuais nulidades da sindicância não têm o condão de macular o processo

administrativo dela decorrente. Ausência de demonstração de prejuízo em

relação á extrapolação, pela comissão processante, dos prazos processuais. 5. A
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suspensão do adicional por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE)

realizada pela administração universitária no início da apuração disciplinar

constituiu medida de autotutela e náo sanção disciplinar. 6. Alegações de

assédio moral e perseguição que náo se prestam a infirmar o conteúdo do

processo disciplinar. IV. Dispositivo: 7. Segurança denegada, por ausência de

violação a direito líquido e certo. Dispositivo relevante citado: CF/1988, art. 37,

inc. XVI. Jurisprudência relevante citada: STJ, Aglnt nos EDcl no REsp n.

1.743.19S/CE ; TJPR, Mandado de Segurança n° XXXXX-37.2019.8.16.0000 .

 

Quanto a esse particular sugere-se a CONVERSÃO DA IRREGULARIDADE em

, da irregularidade inicialmente imputada aos gestores para que, tomemDILIGÊNCIA

as medidas necessárias à abertura de processo administrativo visando o saneamento

da ilegalidade de acúmulo ilegal de benefícios previdenciários, encaminhando os

documentos para acompanhamento desta Corte.

 - ORDENADOR DE DESPESAS /ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO

Período: 01/01/2022 a 30/06/2024

1) LA06 RPPS_GRAVÍSSIMA_06. Concessão ilegal de benefícios previdenciários

(arts. 40 e 142 da Constituição Federal; art. 5º da Lei nº 9.717/98).

1.1) Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis,

nos termos da CF/88. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

2) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão

de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

2.1) SANADO

2.2) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos" / "Apoio

Instrumental I", (posse em 30/08 /1994) para o cargo de Agente Administrativo /

Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em data posterior a 17

/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/07/2024 aDANILO IKEDA CAETANO

31/12/2024
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3) LA06 RPPS_GRAVÍSSIMA_06. Concessão ilegal de benefícios previdenciários

(arts. 40 e 142 da Constituição Federal; art. 5º da Lei nº 9.717/98).

3.1) Acumular Ilegalmente aposentadorias de Cargos públicos não acumuláveis,

nos termos da CF/88. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão

de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

4.1) SANADO

4.2) Ascensão Funcional de cargo de Auxiliar de Serviços Diversos" / "Apoio

Instrumental I", (posse em 30/08 /1994) para o cargo de Agente Administrativo /

Técnico Instrumental (Portaria Aposentadoria nº 3.188/2024), em data posterior a 17

/02/1993 (ADI 837-4/1993 STF). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

9. 2. NOVAS CITAÇÕES

Os autos estão fartamente instruídos e conclusos para apreciação final de mérito do

Exmo. Conselheiro Relator, com sugestão de DENEGAÇÃO DE REGISTRO por esta

equipe técnica.

10. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Considerando a existência de " de BenefícioDeclaração de Não Acúmulo 

Previdenciário , sugere-se a conversão da referidaomitindo informações relevantes  

irregularidade em DILIGÊNCIA, para que, seja uma vez DETERMINADO ao gestor, 

que, na data de 28/07/2025, teve ciência de acumulo de cargo/benefício previdenciário

pela servidora, que tome as medidas necessárias para a abertura de Processo

visando a aplicação das medidas saneadoras cabíveis, oportunizandoAdministrativo 

à servidora o contraditório e ampla defesa para que, ao final, OPTE por um dos

benefícios - no caso de reconhecida sua boa fé, ou, perca o benefício de

aposentadoria, caso seja reconhecida má-fé, nos termo do art. 133 da Lei 8.112/1990,
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ISABELA GOMES DE PAIVA
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

de aplicação subsidiária aos municípios sob pena de conivência da administração e

futura responsabilização do ordenador.

(Aglnt no RMS XXXXX/PR, Rei. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado

em 19/10/2020, DJe 22/10/2020), 

 

Em ato contínuo, que seja  de cópia dodeterminado ao gestor o encaminhamento

referido do IMPRO protocolo de abertura do processo administrativo bem como

, para ciência desta Casa.de sua conclusão

 

Ainda, em assim entendendo, sugerimos ao Exmo. Conselheiro Relator a abertura de

RNI para acompanhamento desta Corte de Contas.

Em Cuiabá-MT, 4 de setembro de 2025
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LEI Nq Í . 7 6 6  -  DÉ 30 DE AGOSTO DE i .9 9 0  * * * * *


D I S P Õ E  S O B R E  0 S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  
E A D M I ^ I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S  DA P R E F E I T U R A  
M U N I C I P A L  DE R O N D O N Ó P O L I S ,E Dá O U T R A S  P R O V I D E N C I A S .  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *


* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  


MfNIO BARRETO,P R E F E I T O  MUNICIPAL.. DE R O N D O N d P O L I S , E S T A D O  DE MA T O  GROSS' 
do das a t r i b u i ç õ e s  que- lhe sao c o n f e r i d a s  por L.e i , etc.». 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *


*
F A Z  SABER QUE A C â M A R A  M U N I C I P A L  A P R O V O U  ,
E ELE S A N C I O N A  E P R O M U L G A  A S E G U I N T E  L E U


CAP fTULO I


DAS CONCEITUAÇOES BáSICAS


í q. -- Es t a  L.e i e s t a b e l e c e  as n o r m a s  g e r a i s  r e l a t i v a s  ao s i s t e m a
c l a s s i f i c a ç ã o  de c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s  d 
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de R o n d o n ò p o l i s  e d i s p õ e  s o b r e  c l a s s e  
f u n ç õ e s  dela integrantes.


~ PARG.iíNICO - 0 Poder E x e c u t i v o  b a i x a r á  D e c r e t o , c o m  ba s e  n 
d i s p o s t o  n e s t a  L e i ,a p r o v a n d o  r e g u l a m e n t o  e m a n u a i s ,  q 
d i s p o r ã o ,  e n t r e  o u t r a s  normas, s o bre o s i s t e m a  de des c r i ç ã o '  
a v a l i a ç ã o  de c l a s s e , a  p r o m o ç ã o , o  a c e s s o  e a e s t r u t u r a  c 
a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s .


ART. 2q . - Para os fi n s  d e s t a  Leis


I - C A R G O  -• tií o c o n j u n t o  de at r i bui ç õ e s , d e v e r e s
x - r e s p o n s a b i 1 idades c o m e t i d o  ao f u n e i o n á r i o , c r i a d o  por Lei ct


d e n o m i n a ç ã o  p r d p r i a  e a que c o r r e s p o n d e  venciment( 
espec f f icos.


II - C L A S S E  - tt o c o n j u n t o  de c a r g o s  e nat u r e z a , funçõe; 
d i f i c u l d a d e s  e r e s p o n s a b i 1 idades s e m e l h a n t e s ,  e x p r e s s o  p< 
d e n o m i n a ç ã o  genérica.


III - G R U P O  O P E R A C I O N A L  -- F o c o n j u n t o  de c l a s s e s  reuni d:


1


t f
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s e g u n d o  a c o r r e l a ç ã o  e f i n a l i d a d e s  e n tre as a t i v i d a d e s  de cada 
uma, a n a t u r e z a  do t r a b a l h o  ou a esfí-lc i e de c o n h e c i m e n t o s  
necessários; ao e x e r c í c i o  das r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s .


IV •- V E N C I M E N T O  - E a r e t r i b u i ç ã o  mensal p a g a  ao f u n c i o n á r i o  
p e l o  e f e t i v o  e x e r c f c i o  do c a r g o  e c o r r e s p o n d e n t e  aos p a d r õ e s  
f i x a d o s  em Lei..


V F A I X A  DE V E N C I M E N T O S  ~ E a d e l i m i t a ç ã o  d e  v e n c i m e n t o s  de 
ca d a  um dos níveis.


VI - N Í V E L  Eí o c o n j u n t o  de c l a s s e s , d e  grau de c o m p l e x i d a d e  
e q u i v a l e n t e , a b r a n g i d o  p e l a  m e s m a  f a i x a  de vencimento..


VII - R E F E R E N C I A  E c a d a  p o s i ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a um 
d e t e r m i n a d o  v e n c i m e n t o , c u j o  c o n j u n t o  f o rma a f a i x a  de 
ven c i men t os r esp ec t i v a .


VIII ~ C A R R E I R A  - E a p o s s i b i l i d a d e  o f e r e c i d a  ao f u n c i o n á r i o  
de se d e s e n v o l v e r  f u n c i o n a l  e pr o f  i ss i o n a 1m e n t e ,at r a v é s  da 
p as sa g e m a c 1 a ss es h i er ar q ui c a me nte s u p e ri o r e » , den tro d a 
e s t r u t u r a  de c l a s s e  de g r u p o s  o c u p a c i o n a i s  ou de r e f e r ê n c i a  
p a r a  o u t r a rd e n t r o  da m e s m a  classe..


IX - P R O M O Ç ã O  - E a p a s s a g e m  de um func i onár i o de uma para 
o u t r a  r ef erênc ia de venc i ment o c o r r ç s p o n d e n t e  ao seu 
n f v e l , d e n t r o  da m e s m a  c i a s s e , m e d i a n t e  p r o c e s s o  de a v a l i a ç ã o  
per i dd i ca„


X - A C E S S O  - E a p a s s a g e m  p e l o  c r i t é r i o  cle m erec i ment o , de 
o c u p a n t e  de c a r g o  e f e t i v o  e c l a s s e  de nível m a i s  e l e v a d o  
d e n t r o  do m e s m o  g r u p o  o c u p a c i o n a l „


XI T R A N S P O S I Ç Ã O  - E a p a s s a g e m  do f u n c i o n á r i o  p a r a  a c l a s s e  
de nível ma i s  e l e v a d o , d e s d e  que a t e n d a  aos r e q u i s i t o s  p a r a  o 
p r o v i m e n t o  e c o m p r o v e  o seu m é r i t o  s e g u n d o  p r o c e s s o  p r e v i s t o  
n e s t a  Lei e r e g u l a m e n t o  pr d p r i o .


XII - I N T E R S T Í C I O  -- E o lápso de t e m p o  e s t a b e l e c i d o  com o 
m í n i m o  n e c e s s á r i o  p a r a  que o f u n c i o n á r i o  se h a b i l i t e  a unta 
p r o m o ç ã o .  *


XIII -• V E N CIM E N T 0 B AS E - E a quantia a s e r p a g a a o


referência inicial ao nível.


XIV •••• ADMINISTRAÇãO DE VENCIMENTOS - E a gerência do conjunto 
de normas e procedimentos destinados a estabelecer uma 
estrutura de classe e vencimentos.


XV - ENQUADRAMENTO - E o processo através cio qual é atribuído 
ao funcionário, em função das atribuições efetivamente 
exerci das,um novo título,bem como o respectivo


f u n c i o n á r i o ,quando de sua nom eação,correspondente


m







r
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venc i m e n t o , d e c o r r e n t e  da i m p l a n t a ç ã o  do s i s t e m a  de 
c l a s s i f i c a ç ã o  de c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s .


CAP fTULO II


DO QUADRO DE PESSOAL


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


SEÇãO íq


DA ESTRUTURA


ART. 3q . - 0 q u a d r o  de pessoal da P r e f e i t u r a  M u n i cipal de R o n d o n d p o l i s  
e e n t i d a d e s  a u t á r q u i c a s  é c o m p o s t o  do q u a d r o  p r d p r i o ,q u a d r o  
c o m p l e m e n t a r ,g r u p a m e n t o  de e s t a g i á r i o s , g r u p a m e n t o  de c l a s s e s  
e x t i n t a s  ao v a g a r e m  na c o n f o r m i d a d e  do s e g u i n t e »


I - Q U A D R O  P R d P R I O  - E c o n s t i t u í d o  de pessoal com v í n c u l o  
p e r m a n e n t e , r e g i d o  pe l o  e s t a t u t o  dos F u n c i o n á r i o s  P d b l i c o s  
M u n i c i p a i s  de R o n d o n d p o l i s :Lei n a l . 7 5 2  de Í7 de a g o s t o  de 
í990..


II - Q U A D R O  C O M P L E M E N T A R  - Eí c o n s t i t u í d o  de s e r v i d o r e s  não 
p e r t e n c e n t e s  ao q u a d r o  p r d p r i o ,c o n v i d a d o s  a p r e s t a r  sua 
c o l a b o r a ç ã o  de f o r m a  t r a n s i t ó r i a ,  5* P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de 
R o n d o n d p o l i s  ou a i n s t i t u i ç õ e s  s u b o r d i n a d a s ,para e x e r c e r  
c a r g o  em c o m i s s ã o  ou de n a t u r e z a  espec i a l .


III - G R U P A M E N T O  DE E S T A G I á R I O S  - E c o n s t i t u í d o  de e s t u d a n t e s  
de 2 q  gr a u  e de c u r s o  s u p e r i o r ,s e n d o  r e g i d o  por l e g i s l a ç ã o  
espec íf i ca.


IV - G R U P A M E N T O  DE C L A S S E S  E X T I N T A S  AO V A G A R E M  - E 
c o n s t i t u í d o  p e l o  e l e n c o  de c l a s s e s  h a v i d a s  por p r e c i n d í v e i s  
no f u t u r o , n ã o  t e n d o  s u b s t i t u t o  q u a l q u e r  dos o c u p a n t e s  de 
c a r g o  d e s t e  g r u p a m e n t o  que d e i x e  v a g o „


Art. 4q . — Os c a r g o s  do q u a d r o  p r d p r i o  integram os s e g u i n t e s  g r u p o s  
ocupaci o n a i s s


I - A t i v i d a d e s  de Nível S u p e r i o r
II ~ At i v i d a d e s  T é c n i c o  - P r o f i s s i o n a i s
III - At i v i d a d e s  Tr i b u t ár i o ~ F i scai s
IV - Servi ç os A d m i n i s t r â t  ivos
V - P r o c e s s a m e n t o  de D a d o s
VI - M e d i c i n a  e S a d d e
VII - C i & n c i a  e C u l t u r a
VIII - A p o i o  E d u c a c i o n a l







r
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IX - M a g i s t é r i o
X ~ S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s  e I n d u s t r i a i s


ESTAOO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


P A R G . d N I C O  No i n t e resse da A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o d e r ã o  ser
cr iados, por ini c i a t i v a  do E x e c u t i v o  M u n i c i p a l ,  o u t r o s  
g r u p o s  o c u p a c i o n a i s ,c o m  c a r a c t e r í s t i c a s  p r d p r i a s ,d e s d e  que o 
j u s t i f i q u e m  as n e c e s s i d a d e s  do s erviço.


ART. 5 q . -• C o n f o r m e  a t i v i d a d e  a ser d e s e n v o l v i d a ,  o nível de 
c o n h e c i m e n t o s  n e c e s s á r i o ,  a c o r r e l a ç ã o  e a f i n i d a d e s  das 
t a r e f a s  a s e r e m  e x e c u t a d a s , c a d a  g r u p o  oc u p a c  ional 
c o m p r e e n d e r á s


I - A T I V I D A D E  DE N Í V E L  S U P E R I O R  -- C a r g o s  para cu j o  p r o v i m e n t o  
e x i j a - s e  d i p l o m a  de c o n c l u s ã o  do c u r s o  s u p e r i o r  de 
h a b i l i t a ç ã o  equ i valent e , vol t aclos p a r a  o atingi m e n t o  das 
f i n a l i d a d e s  b á s i c a s  do M u n i c í p i o .


II - A T I V I D A D E S  T É C N I C O  P R O F I S S I O N A I S  - C a r g o s  p a r a  cujo 
p r o v i m e n t o  e x i j a - s e  c o n h e c i m e n t o  de nível m é d i o  e h a b i l i t a ç ã o  
legal ou de a p o i o  a a t i v i d a d e s  de nível super i o r .


III - A T I V I D A D E S  T R I B U T á R I O  - F I S C A I S  ~ C a r g o  c o m  a t i v i d a d e s  
de c a d a s t r o ,  1a n ç a m e n t o ,a r r e c a d a ç ã o ,c o n t r o l e  e f i s c a l i z a ç ã o  
de t r i b u t o s  muni c i pa  i s «


IV - S E R V I Ç O S  A D M I N I S T R A T I V O S  - C a r g o s  de a t i v i d a d e s  - m e i o  
de nível médio.


V - P R O C E S S A M E N T O  DE D A D O S  - C a r g o s  com f u n ç õ e s  r e l a c i o n a d a s  
c om s i s t e m a s  e l e t r ô n i c o s  de p r o c e s s a m e n t o  de dados.


VI - M E D I C I N A  E S A d D E  -- C a r g o s  com a t i v i d a d e s  que v i s e m  a 
p r e v e n i r  ou r e s t a u r a r  a s a d d e  da p o p u l a ç ã o .


VII - C I Ê N C I A  E C U L T U R A  - C a r g o s  com f u n ç õ e s  de 
d e s e n v o l v i m e n t o  e p r o m o ç ã o  c u l t u r a l ,b o t â n i c a  e z o o l d g i c a »


VIII - A P O I O  E D U C A C I O N A L  - C a r g o s  com a t i v i d a d e s  de a p o i o  
o p e r a c i o n a l  e a d m i n i s t r a t i v o  ao m a g i s t é r i o  e na ár e a  de 
r e c r e a ç ã o  e desporto.


IX - M A G I S T É R I O  - C a r g o s  com a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ,  
d i d á t i c a s  e p e d a g ó g i c a s  r e l a c i o n a d a s  com m a g i s t é r i o  de 
ÍQ grau»


X - S E R V I Ç O S  O P E R A C I O N A I S  E I N D U S T R I A I S  -- C a r g o s  de n a t u r e z a  
t i p i c a m e n t e  a u x i l i a r ,  industrial e atí p i c a .
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ART. 6q . ~ Os g r u p o s  o c u p a c i o n a i s  e as c l a s s e s  d e l e s  integrantes, 
c o m p o n e n t e s  do q u a d r o  prtápr i o , são os r e l a c i o n a d o s  no a n e x o  I a 
es t a  L e i , q u e  d i s p õ e  s o b r e  a d e n o m i n a ç ã o  de nível de v e n c i m e n t o  
e q u a n t i t a t i v o  das cla s s e s ,  s e g u n d o  s e j a m  na a d m i n i s t r a ç ã o  
d i r et a «


ART. 7 q. - Os s í m b o l o s  q u a n t i t a t i v o s  dos c a r g o s  em c o m i s s ã o  da 
A d m i n i s t r a ç ã o  d i r e t a  da P r e f e i t u r a  são os d e f i n i d o s  no ^ a n e x o
VI e o g r u p a m e n t o  de c l a s s e s  em e x t i n ç ã o  ao v a g a r e m  são os 
c o n s t a n t e s  do a n e x o  IU d e s t a  L e i .


o g r u p a m e n t o  de c l a s s e s  ext intas ao vag a r e m ,  com os 


respect i vos n í v e  i s e quanti t ati v o s .


P A R G .IÍNICO - Os c a r g o s  em c o m i s s ã o  de a u t a r q u i a s  que v i e r e m  a 
ser i n s t i t u í d o s  s e r ã o  e s t a b e l e c i d o s  nas L e i s  que as 
cr i a r e m ,p a s s a n d o  a u t o m a t i c a m e n t e  a i n t e g r a r e m  o a n e x o  VI 


dest a Le i »


ART. 8q. As f u n ç õ e s  de c h e f i a  de n e c e s s i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s  não 
p r e v i s t a s  em Lei de a s s i s t ê n c i a  a d e t e r m i n a d o s  c a r g o s  e 
com i s s ã o ,a s e r e m  p r o v i d o s  p e l o  c r i t é r i o  de
c o n f  ianç a , c. on st i t uern o e l e n c o  de f u n ç õ e s  g r a t i f i c a d a s  da 
P r e f e  i t ura »


P A R G »1q - - As f u n ç õ e s  de c o n f i a n ç a  s e r ã o  i n s t i t u í d a s  por 
Le i , de i n i c i at i va exc: 1 us i va do Execut i vo Mun i c i pal ..


ART. 9q . - A n o m e a ç ã o  p a r a  o c a r g o  em c o m i s s ã o  e a d e s i g n a ç ã o  de 
o c u p a n t e  de f u n ç õ e s  de c o n f i a n ç a  será s e m p r e  de c o m p e t ê n c i a  
pr i vat i va do Execut i vo Mun i c i pal ..


PARG. iíN I C O  - D e c r e t o  do Poder E x e c u t i v o  Munic i p a l
d e t e r m i n a r á  as c l a s s e s  do q u a d r o  p r óprio, c u j o s  o c u p a n t e s  
p o d e r ã o  ser indic a d o s  p a r a  d e t e r m i n a d o s  c a r g o s  em c o m i s s ã o  e 
f u n ç ã o  de confiança.,


ART. 10Q - 0 S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  de A d m i n i s t r a ç ã o  b a i x a r á  P o r t a r i a
d e f i n i n d o  a nível de o r g ã o  e de d e p a r t a m e n t o ,  o q u a d r o  
p r d p r i o  d e t a l h a d o  da P r e f e i t u r a .


ART. ííq A c r i a ç ã o  de c l a s s e  de p r o v i m e n t o  e f e t i v o  e de c a r g o  em 
c o m i s s ã o  e a f i x a ç ã o  de s e u s  q u a n t i t a t i v o s ,  s e r ã o  p r e c e d i d o s  
de d e s c r i ç ã o  e a v a l i a ç ã o  r e s p e t i v a ,  e f e t u a d a  p e l a  S e c r e t a r i a  
M u n i c i p a l  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  e d e p e n d e r á ,  sempre, da Lei 
Mun i c: i pal d» ini c i a t i v a  do Poder E x e c u t i v o »
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ART. í2q - A l o t a ç ã o  da P r e f e i t u r a  s e r á  r e v i s t a  a n u a l m e n t e  e su a s  
m o d i f i c a ç õ e s  s e r ã o  o b j e t o  de Lei e de ini c i a t i v a  do Poder 
Execut i vo Mun i c i p a l »


SEÇãO 2q


DAS NORMAS REFERENTES AO QUADRO PRdPRIO


ART. í3q ~ Os c a r g o s  das d i v e r s a s  c l a s s e s  s e r ã o  p r o v i d o s  m e d i a n t e  
c o n c u r s o  piíblico de p r o v a s  ou de p r o v a s  e t í tulos, de m a n e i r a  
compet iva e e l i m i n a t ó r i a ,  s a l v o  as h i p d t e s e s  de livre 
n o m e a ç ã o  e e x o n e r a ç ã o  e de a c e s s o  e t r a n s p o s i ç ã o  p r e v i s t a s  
n e s t a  Lei»


ART. í4q . - Os o c u p a n t e s  de c a r g o s  de a s s i s t e n t e  t é c n i c o  e a s s i s t e n t e  
t é c n i c o  de f i s c a l i z a ç ã o  u r b a n a  s e r ã o  r e c r u t a d o s  
p r e f e r e n c  ialmente com maior t e m p o  de s e v i ç o  e f e t i v a m e n t e  
p r e s t a d o  a este M u n i c í p i o  e m aior nível de e s c o l a r i d a d e .


ART. 15q A d e s c r i ç ã o  dos c a r g o s  c o m p õ e  o a n e x o  VIII d e s t a  Lei.


ART. 16q — D e c r e t o  do P o der E x e c u t i v o  d e t a l h a r á  por e s p e c i a l i d a d e
ou á r e a  p r o f i s s i o n a l , o s  r e s p e c t i v o s  q u a n t i t a t i v o s  de m é d i c o  
e o u t r a s  em que for n e c e s s á r i o »


ART. í7q - Os s e r v i d o r e s  e n q u a d r a d o s  no q u a d r o  p r d p r i o  em m i m e r o  
s u p e r i o r  aos q u a n t i t a t i v o s  p r e v i s t o s  s e r ã o  t i d o s  co m o  
e x c e d e n t e s , s e n d o  seus c a r g o s  e x t i n t o s  a m e d i d a  em que vagarem.


SEÇãO 3q


DOS CARGOS EM COMISSãO


ART.18q . - 0 s e r v i d o r  no e x e r c í c i o  de c a r g o  em c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  
g r a t i f i c a d a  ou que r e c e b a  g r a t i f i c a ç õ e s  de r e p r e s e n t a ç ã o  de 
gatainete,está s u j e i t o  ao r e g i m e  de t e m p o  integral.


ART. í9q E v e d a d o  ao o c u p a n t e  de c a r g o  em c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  de


4  ,  t f
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c o n f i a n ç a  e a o s  que p e r c e b e m  g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  
de g a b i n e t e  a c u m u l a r  sua r e m u n e r a ç ã o  com as s e g u i n t e s  
v a n t a g e n s ,d e f i n i d a s  na Lei M u n i c i p a l  n o  Í752 de í7 de a g o s t o  
de í «99©


P A R G . d N I C O  - 0 f u n c i o n á r i o  n o m e a d o  pa r a  c a r g o  em c o m i s s ã o  
ou d e s i g n a d o  para oc u p a r  f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a , o p t a r á  por m a n t e r  
sua r e m u n e r a ç ã o  p e r m a n e n t e  ou se r e m u n e r a r  na f o r m a  p r e v i s t a  
p a r a  o c a r g o  em c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  g r a t i f i c a d a »


ART. 20q . ■••• F i c a m  c r i a d o s  os s e g u i n t e s  c a r g o s  de p r o v i m e n t o  em c o m i s s ã o s  


Q T D D E  C A R G O  S Í M B O L O


0Í Secr etár i o do Gover no Munic i p a l CCí
0.1. P r o c u r a d o r  Geral CCí
0 4 A u d i t o r  Geral CC1
09 S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l CCí
18 C h e f e  de D e p a r t a m e n t o CC2
03 A s s e s s o r CC2
02 Ad minist r ad or Regional CC3


PARG.iiNICO - Os do i s  c a r g o s  de A d m i n i s t r a d o r  R e gional ora 
c r i a d o s , s e r ã o  p a r a  os D i s t r i t o s  de São J o s é  do Po v o  e Nova 
Ga'1 ilé i a, respect i vã m e n t e .


ART. 2 í q . D e c r e t o  do Poder E x e c u t i v o  r e l a c i o n a r á  n o m i n a l m e n t e  os
c a r g o s  de d i r e ç ã o  da P r e f e i t u r a ,  c l a s s i f i c a n d o - s e  por 
s í m b o l o s ,  nos t e r m o s  do e s t a b e l e c i m e n t o  no a n e x o  VI.


CAPÍTULO III


DAS FORMAS DE REMUNERAÇãO E REAJUSTES


ART. 22q . A t a b e l a  de n í v e i s  e r e f e r ê n c i a s  de v e n c i m e n t o s  da P r e f e i t u r a  
M u n i c i p a l  de R o n d o n d p o l i s  é a c o n s t a n t e  do a n e x o  II a esta 
Le i „


ART. 23q . - Le i s  e s p e c i a i s  d i s p o r ã o  s o b r e  n o r m a s  r e l a t i v a s  k c a r r e i r a  cio 
m a g i s t é r i o  e q u e s t õ e s  r e f e r e n t e s  ^s d i v e r s a s  c a t e g o r i a s  da 
f i s c a l i s a ç ã o »


ART. 24q . 0 posic ionam e n t e  das cla s s e s ,  nos d i v e r s o s  n í v e i s  s a l a r i a i s


A  / ?
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d e c o r r e r á  da d e t e r m i n a ç ã o  do s e u  valor, a s s i m  d e f i n i d o  
a n e x o  II»


no


ART- 2 5 q . - A r e m u n e r a ç ã o  das c l a s s e s  do q u a d r o  p r ó p r i o  s e r á  c o m p o s t a  de 
um a  p a r c e l a  c o r r e s p o n d e n t e  a uma das r e f e r ê n c i a s  que f o r m a m  a 
f a i x a  de v e n c i m e n t o s  o n d e  a c l a s s e  e s t i v e r  e n q u a d r a d a ,  
a c r e s c i d a ,  q u a n d o  ca b í v e l ,  de g r a t i f i c a ç ã o  a d i c i o n a l  por 
t e m p o  de se r v i ç o .


P A R G . d N I C O  ~ Os f u n c i o n á r i o s  q u e  f i z e r e m  jus k g r a t i f i c a ç ã o  
de p r o d u t i v i d a d e  p e r c e b e r ã o  a e s t e  t í t ulo, até 50% ( c i n q u e n t a  
por cento) do seu v e n c i m e n t o - b a s e  „


ART. 26q. •••• A g r a t i f i c a ç ã o  de p r o d u t i v i d a d e  é o v a lor a t r i b u í d o
m e n s a l m e n t e  aos o c u p a n t e s  das c l a s s e s  de f i scal de__ tr i b u t o s
m u n i c i p a l ,  fiscal de e d i f i c a ç ã o  e l o t e a m e n t o s ,  fiscal de 
p o s t u r a  e a s s i s t ê n c i a  t é c n i c o  de f i s c a l i z a ç ã o  u r b ana, co m o  
d e c o r r ê n c i a d a a ç ã o f iscai , d e v e n d o , e m t: o d o s o s s e u s 
a s pec tos, s e r oh j et o d e r e g u 1 am en t a ç ã o  és p ecí fi c a .


ART. 27q. • As c o r r e ç õ e s  sal ar i a i s , par a t o d o s  os n í v e i s , s e r ã o  e f e t u a d a s ,  
m e n s a l m e n t e ,  a p l i c a n d o - s e  s o b r e  a dl tima r e m u n e r a ç ã o ,  o 
índice o f i cial do r e a j u s t e  do s a l á r i o  m í n i m o  f i x a d o  pelo 
G ov er n o Fe d e r a 1 e v igent e d o m ê s  i med i a tam en t e  a nt eri o r »


P A R G . d N I C O  - A r e v i s ã o  geral da r e m u n e r a ç ã o  dos f u n c i n á r i o s  
p d b l i c o s  m u n i c i p a i s  f a r - s e - á  s e m p r e  no m ê s  cle j a n e i r o  cie ca d a  
e x e r c í c i o ,  a t r a v é s  de Lei, a t e n d i d o  ao d i s p o s t o  no a r t i g o
56,1 da Lei O r g â n i c a  do M u n i c í p i o .


ART. 2 8 q . •••• 0 s e r v i d o r  m u n i c i p a l  q u e  vier a e x e r c e r  a f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a  
p e r c e b e r á ,  a l é m  de s e u s  v e n c i m e n t o s  uma g r a t i f i c a ç ã o  de 
f u n ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a 50% ( c i n q u e n t a  por cento) do 
v e n c i m e n t o  ba s e  de sua c 1 a s s e , s u j e i t o ,  porém, a r e s t r i ç õ e s  
c o n s t a n t e s  de D e c r e t o  do Poder E x e u t i v o »


PARG.ifi» - A f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a  s e r á  e x e r c i d a  p r e f e ­
r e n c i a l m e n t e ,  por f u n c i o n á r i o s  o c u p a n t e s  de c a r g o  de c a r r e i ­
ra m u n i c i p a l  ou de o u t r a  e s f e r a  do go v e r n o »


P A R G „ 2 q . - Os o c u p a n t e s  de c a r g o  em 
c o n f i a n ç a p e r t e nc.en t e s a o q u a d r o 
t r a n s i t ó r i o )  t e r ã o  sua r e m u n e r a ç ã o  
par c e l a ,  igual ao v e n c i m e n t o  b» ^ e  
r e f e r ê n c i a ,  a c r e s c i d o  cia g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  ou 
f u n ç ã o  a eie c o r r e s p o n d e n t e  q u e  p e r c e o a  o c u p a n t e  cle c a r g o  em 
c o m i s s ã o  ou f u n ç ã o  de c o n f i a n ç a  do m e s m o  nível h i e r á r q u i c o »


c o m i s s ã o  ou f u n ç a o  de 
c o m p 1e m e n t a r  (p e s s o a 1 
c o m p o s t a  de uma d n i c a  
do nível t o m a d o  co m o
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ART. 29q . ~ A r e m u n e r a ç ã o  dos c a r g o s  em c o m i s s ã o  cie d i r e ç ã o  é a s s i m  
e s t i p u l a d a ,correi a c ionada & t a b e l a  de n í v e i s  e r e f e r ê n c i a  de 
venc i mentos!


A) CCí - V e n c i m e n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a r e f e r ê n i c a  15 do 
nível VIII, a c r e s c i d o  de g r a t i f i c a ç ã o  de
r e p r e s e n t a ç ã o ,c o r r e s p o n d e n t e  a Í00% (cem por cento) 
d e s s e s  v e n c i m e n t o s ?


EH CC2 - V e n c i m e n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a r e f e r ê n c i a  Í5 do nfvel 
V I I I ,a c r e s c i d o  de g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t ação, 
c o r r e s p o n d e n t e  a 60% ( s esenta por cento) d e s s e s  
venci m e n t o s »


C) CC3 ~ V e n c i m e n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a r e f e r ê n c i a  í. do nível
VIII „


ART. 30q . - 0 G a b i n e t e  do P r e f e i t o  te r á  no m á x i m o  4 (quatro) s e r v i d o r e s  
que r e c e b e r ã o  a g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  de g a b i n e t e  , 
a l e m  do m o t o r i s t a  »


PARG. íq - 0 poder e x e c u t i v o  p o d e r á  c o n c e d e r  até 03. (uma) 
g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  de g a b i n e t e  por s e r v i d o r  de que 
t r a t a  o caput d e s t e  a r t i g o  u


PARG. 2q •••• Os s e r v i d o r e s  de que t r a t a  o p r e s e n t e  a r t i g o  
e s t a r ã o  s u j e i t o s  a r e g i m e  de d e d i c a ç ã o  e x c l u s i v a  .


ART.3ÍQ. - 0 s e r v i d o r  que vier a ocupar o c a r g o  em c o m i s s ã o  ou de 
n a t u r e z a  e s pecial p o d e r á  optar por c o n t i n u a r  a p e r c e b e r  
se u s  v e n c i m e n t o s ,  a c r e s c i d o s  de g r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  
p e r t i n e n t e  ao c a r g o  em c o m i s s ã o  ou cle n a t u r e z a  e s p e c i a l .


CAP fTULO IV


DAS CARREIRAS


ART. 32q . A c a r r e i r a  de s e r v i d o r  m u n i c i p a l  d a r - s e - á  d e n t r o  da m e sma 
c l a s s e , a t r a v é s  cle p r o m o ç ã o  ou na o c u p a ç ã o  de c a r g o  em c l a s s e s  
de nível de v e n c i m e n t o  s u p e r i o r  e de t a r e f a s  mais 
c o m p l e x a s , a t r a v é s  dos i n s t i t u t o s  de a c e s s o  e da t r a n s p o s i ç ã o .


ART. 33q . - Sd c o n c o r r e  k p r o m o ç ã o ,  ao a c e s s o  e á t r a n s p o s i ç ã o  o ser v i d o r
no e f e t i v o  e x e r c í c i o ,  na m u n i c i p a l i d a d e  das t a r e f a s  t í p i c a s  
de sua classe..


Í\A  o ^
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SECAO íq


DA  P R O M O Ç ã O


ART. 34q . - T o d a s  as c l a s s e s  do q u a d r o  p r ó p r i o  r e p r e s e n t a m  c a r r e i r a s  
h o r i z o n t a i s ,p e r m i t i n d o  a p r o m o ç ã o  dos s e r v i d o r e s  de r e f e r ê n c i a  
01 (um ) l\ r e f e r ê n c i a  i 5 ( q u i n z e ) ,  imp l i c a n d o  na p r o g r e s s ã o  de 
0i (uma) r e f e r ê n c i a  por p r o m o ç ã o ,  de a c o r d o  com o r e g u l a m e n t o  
a ser b a i x a d o  pe l o  P oder E x e c u t i v o »


PARG. í q . 
const ant es


- As c a r r e i r  as h or i zont a i s c or r e s p  ond em & s 
no a n e x o  I d e s t a  L e i .


c: 1 a s s e s


PARG. 2 q . - A p l i c a - s e  o d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o  ao pessoal do 
g r u p a m e n t o  de c l a s s s e s  e x t i n t a s  ao va g a r e m »


ART. 35q . - A p r o m o ç ã o  diz r e s p e i t o  ^ e l e v a ç ã o  p e r i ó d i c a  do v e n c i m e n t o  do 
s e r v i d o r ,  a t r a v é s  de sua p a s s a g e m  de uma r e f e r ê n c i a  p a r a  uma 
i m e d i a t a m e n t e  s u p e r i o r ,  d e n t r o  da m e s m a  classe»


PARG. UNICO •••• H a v e r á  i n t e r s t í c i o  de 2 (dois) a n o s  p a r a  a 
p r o m o ç ã o  do s e r v i d o r ,  que se d a r á  a u t o m a t i c a m e n t e ,  na da t a  
d e f i n i d a  no a r t i g o  s e g u i n t e  „


ART. 36q 0 p r a z o  p a r a  e f e i t o  de p r o m o ç ã o  a u t o m á t i c a  na f o r m a  do a r t i g o  
35q, p a r a g r a f o  U n i c o  d e s t a  lei, c o n t a r - s e - á , da da t a  de sua 
p u b l i c a ç ã o  pa r a  os f u n c i o n á r i o s  em a t i v i d a d e  e da da t a  da 


p o s s e  pa r a  os f u n c i o n á r i o s  que v i e r e m  a ser 
d e c o r r ê n c i a  de a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  pUíblico „


respect i va 
n o m e a d o s  em


SEÇãO 2q


DO ACESSO E DA TRANSPOSIÇãO


ART. 37q . - 0 s i s t e m a  de acesso, a ser p r o c e d i d o  a t r a v é s  de 
interno, p e r m i t e  ao f u n c i o n á r i o  a l c a n ç a r  c l a s s e  de 
s i m i l a r , d e  nível m a i s  e l evado, d e n t r o  do m e s m o  
oc u p a c  i o n a l »


c o n c u r s o  
n a t u r e z a  


g r u p o


PARG. iíNICO - A e s t r u t u r a  d a s  c a r r e i r a s  v e r t i c a i s  é a 
p r e v i s t a  no a n e s o  VII a e s t a  Lei»
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ART. 38q. - Pa r a  c o n c o r r e r  ao acesso, o s e r v i d o r  deverás


A) Estar no e f e t i v o  e x e r c í c i o  da c 1 a s s e ,c o n f o r m e  d e f i n i d o
no a n e x o  U11 d e s t a  Lei..


B) Ter m é r i t o  c o m p r o v a d o ,  s e g u n d o  os m e s m o s  c r i t é r i o s  
a d o t a d o s  para p r o m o ç ã o ;


C) C l a s s i f i c a r - s e  em c o n c u r s o  interno.


P A R G . d N I C O  - As v a g a s  não p r e e n c h i d a s  por a c e s s o  s erão 
c o l o c a  d a s e m p r o c e s s o s d e t r a n s p o s i ç ão ..


ART. 39q. — Pode  c o n c o r r e r  á t r a n s p ô s i ç ã o , p a r a  q u a l q u e r  c l a s s e  do q u a d r o  
p r d p r i o  o s e r v i d o r  m u n i c i p a l ,  em e x e r c í c i o  da m u n i c i p a l i d a d e ,  
que a t e n d a  aos r e q u i s i t o s  m í n i m o s  p a r a  seu p r o v i m e n t o .


P A R G . d N I C O  0 s e r v i d o r  c o n c o r r e n t e  k t r a n s p o s i ç ã o  s u b m e t e -  
se-a a p r o c e s s o  id & n t i c o  ao p r e v i s t o  no a r t i g o  a n t e r i o r .


ART. 40q . ■••• Os d e m a i s  p r o c e d i m e n t o s ,  c r i t é r i o s  e c o n d i ç õ e s  r e f e r e n t e s**•1 v | . nt tu , , . ,
p r o m o ç ã o ,  ao a c e s s o  e a t r a n s p ô s içao s e r a o  o b j e t o  de 
Lei C o m p l e m e n t a r ,  na qual h a v e r á  c a p í t u l o  e s pecial r e f e r e n t e  
aos fune i onár i os f i sca i s e ao magi stér i o .


ART. 4í q . - 0 Poder E x e c u t i v o  e s g o t a r á  t o d a s  as p o s s i b i l i d a d e s  de a c e s s o  
e t r a n s p o s i ç ã o  d i s c i p l i n a d a s  n e s t a  Lei, a n t e s  de d e t e r m i n a r  
a a b e r t u r a  de c o n c u r s o  pi.íblico„


CAP ÍTULO V


DO ENQUADRAMENTO


ART. 42q . - 0 e n q u a d r a m e n t o  dos s e r v i d o r e s  no q u a d r o  de 
p e s s o a l , i n s t i t u í d o  p e l o  a n e x o  I,d a r - s e—á, s e g u n d o  n o r m a s  
b a i x a d a s  por D e c r e t o  do Poder E x e c u t i v o ,  em c l a s s e s  
c o r r e l a t a s  as a t u a l m e n t e  o c u p a d a s ,  e de c o n f o r m i d a d e  com o 
est abeiec i do no a n e x o  III a esta Lei e as d i s p o s i ç  õe s 
e x c e p c i o n a i s  dela c o n s t a n t e ,


PARG. í q . - 0 e n q u a d r a m e n t o  se r á  e f e t u a d o  l e v a n d o - s e  em 
c o n s i d e r a ç ã o  as a t i v i d a d e s  e f e t i v a m e n t e  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  
s e r v i d o r e s  nos o r g ã o s  a que p r e s t a m  serviços.


PftRG» 2c» ■" P o d e r á  haver casos, d e t e r m i n a d o s  por D e c r e t o  do 
Poder E x e c u t i v o ,  em que se e x i g i r á  do s e r v i d o r  p r o v a
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de s u f i c i ê n c i a  e / o u  q u a l i f i c a ç ã o  técnica»


PARG. 3 a 0 i n t e r s t í c i o  p a r a  fins de e n q u a d r a m e n t o  será 
c o n t a d o  a par t i r  da d a t a  do ingresso do f u n c i o n á r i o  no 
s e r v i ç o  p d b l i c o  m u n i c i p a l .


ART. 43q . Fi c a m  a u t o r i z a d o s  os s e g u i n t e s  e n q u a d r a m e n t o s  e x c e p c i o n a i s !


I ~ Os a t u a i s  o c u p a n t e s  de c a r g o s  ou de t a r e f a s  t i p i c a m e n t e
b u r o c r á t i c a s  nas classes:


A) A u x i l i a r  a d m i n i s t r a t i v o «  os com nível de e s c o l a r i d a d e  
c o r r e s p o n d e n t e  a í q  grau c o m p l e t o .


B) A g e n t e  a d m i n i s t r a t i v o s  os com nível de e s c o l a r i d a d e  
c o r r e s p o n d e n t e  a 2g grau c o m p l e t o .


II - Os s e r v i d o r e s  p o r t a d o r e s  de d i p l o m a  de nível sup e r i o r  
que já t e n h a m  o c u p a d o  na a d m i n i s t r a ç ã o  c e n t r a l i z a d a , e m p r e g o  
em c l a s s e s  do g r u p o  oc u p a c  ional " a t i v i d a d e  de nível 
s u p e r i o r "  s e r ã o  e n q u a d r a d o s ,  s e g u n d o  as f u n ç õ e s  que v e n h a m  
e x e r c e n d o .


ART. 44q . - 0 poder e x e c u t i v o  c r i a r á  por d e c r e t o  uma c o m i s s ã o  p e r m a n e n t e  
de c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  de v e n c i m e n t o s ,  c o n s t i t u í d a  por 3 
(tres) r e p r e s e n t a n t e s  do e x e c u t i v o  e 3 (tres) do S I S P M U R  
( S i n d i c a t o  dos S e r v i d o r e s  P d b l i c o s  de Rondontípolis), e l e i t o s  
em a s s e m b l e i a  geral e indicado na f o r m a  do p a r á g r a f o  «inico 
d e s t e  a r t i g o


PARG. UNICO ■••• 0 c h e f e  do poder e x e c u t i v o  fa r á  a i n d i c a ç ã o  de 
s e u s  r e p r e s e n t a n t e s ,  c a b e n d o  ao SISPMIJR, a t r a v é s  cie o f í c i o  
p r o c e d e r  de igual f o r m a  ..


ART. 45q . •••• 0 e n q u a d r a m e n t o  dos s e r v i d o r e s  na n o v a  c l a s s e  p r o c e s s a r - s e - á  
por d e c r e t o ,  m e d i a n t e  p r o p o s t a  de c o m i s s ã o  p e r m a n e n t e  de 
c a r g o s  e a d m i n i s t r a ç ã o  cie v e n c i m e n t o s .


P A R G . d N I C O  - 0 s e r v i d o r  que se julgar p r e j u d i c a d o  pelo 
e n q u a d r a m e n t o  tem o p r a z o  de 30 (trinta) di a s  a p d s  p u b l i c a ç ã o  
do r e s p e c t i v o  Dec r e t o ,  pa r a  o p e d i d o  de r e c o n s i d e r a ç ã o  de ato.


ART. 46q . Os s e r v i d o r e s  a p o s e n t a d o s  e os p e n s i o n i s t a s  t e r ã o  co m o
r e f e r ê n c i a ,  p a r a  fins de p e r c e p ç ã o  de p r o v e n t o s ,  c l a s s e s  
c o r r e l a t a s  as a t u a l m e n t e  c o n s i d e r a d a s  c o m o  ba s e  p a r a  essa 
p e r c e p ç ã o .


P A R O . I.ÍNICO — A r e f e r ê n c i a  de v e n c i m e n t o  t o m a d a  c o m o  b a s e  para 
/\ c á l c u l o  de p r o v e n t o s  s e r á  em que o inativo se e n q u a d r a r i a  se
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e s t i v e s s e  na a t i v i d a d e .  No c a s o  dos p e n s i o n i s t a s , a p l i c a r -  
s e ~ á , anal og i c a m e n t e  m e s m o  cr i t ér i o .


CAPÍTULO VI


DA EXTINÇãO DO ÔUADRO CELETISTA


ART. 47q . Os s e r v i d o r e s  piiblicos que a d q u i r i r e m  e s t a b i l i d a d e  nos t e r m o s  
do a r t i g o  1 9q das D i s p o s i ç õ e s  T r a n s i t ó r i a s  d a C o n s t i t u i ç ã o  
F e d e r a l ,  s e r ã o  a b s o r v i d o s  na f o r m a  dos a r t i g o s  19 P A R G . I q  do 
ADCT, da C o n s t i t u i ç õ e s  Federal e a r t i g o s  2Í 0 S. 212 da L.e i 
M u n i c i p a l  nfi 1.752 de 1 7 / 0 8 / 9 0  (Regime J u r í d i c o  Unico).


CAPÍTULO VII


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


ART. 48q . As c l a s s e s  de a s s i s t e n t e  t é c n i c o  e de a s s i s t e n t e  t é c n i c o  em 
f i s c a l i z a ç ã o  u r b a n a  s e r ã o  p r e f e r e n c i a l m e n t e  p r o v i d a s  por 
f u n c i o n á r i o s  o c u p a n t e s  de c a r g o s  de a s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  
ou de f i s c a i s  de t r i b u t o s , c om mai s t em p o  d e ser v i ç o  
e f e t i v a l m e n t e  p r e s t a d o  a es t e  M u n i c í p i o  e com e s c o l a r i d a d e  
m í n i m a  de 2q grau c o m p l e t o .


PARG. d N I C O  - Os f u n c o n á r i o s  que c o n t a r e m ,  ^ da t a  da 
publ icaçao d e s t a  L..e i , com 20 (vinte) anos de s e r v i ç o s  
e f e t i v a m e n t e  p r e s t a d o s  a es t e  M u n i c í p i o ,  f i c a m  d i s p e n s a d o s  da 
p r o v a  de e s c o l a r i d a d e  a nível de 2 q  grau, p a r a  f i n s  de 
p r o v i m e n t o  dos c a r g o s  d e f i n i d o s  no Caput d e s t e  artigo..


ART. 49q . ~ Os a t u a i s  o c u p a n t e s  dos c a r g o s  de a s s i s t e n t e - a d m i n i s t r a t i v o , 
que n ã o  p o s s u a m  e s c o l a r i d a d e  a nível de 2« gr a u  c o m p l e t o  e 
que até a data da d e f i n i ç ã o  do r e g i m e  j u r í d i c o  d n i c o  (Lei 
M u n i c i p a l  ng 1572 de 17 de 08/90), já i n t e g r a v a m  o q u a d r o  de 
e s t a t u t á r i o s ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  em c a r g o s  do q u a d r o  de 
e x t i n ç ã o ,  a s s e g u r a n d o - s e - l h e s  os v e n c i m e n t o s  e v a n t a g e n s  dos 
o c u p a n t e s  de c a r g o  de a g e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  ..


*RT_ SOq- -- Fica r e v o g a d s  c* Lei M u n i c i p a l  nss i. „ -<*56 de £3 de J a n e i r o  de 
1.988 e d e m a i s  d i sp os i ç õ e s  em c o n t r á r  i o ..


M  13 4 /
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A N E X O  - I


R E L A Ç ã O  DE C L A SSE, POR N Í V E L , G R U P O  O C U P A C I O N A L  E Q U A N T I T A T I V O


11 11 Q U A T I T A T I V O S
G R U P O  C L A S S E  ! N Í V E I S  : -............ ••••.......-.. ....


I1 i1 ADM. DIR I FUNDAC..


G R U P O  s A t i v i d a d e  de Nível S u p e r i o r
C l a s s e s  ”
01 - A d m  i n istr ador VIII 04
02 ~ P r o c u r a d o r VIII 04
0 3  - E c o n o m i s t a VIII 01
04 - E n g e n h e  iro_ VIII 08
0 5  - M é d i c o  — VIII 36
06 - O d o n t o VIII 11
0 7  - E n f e r m e i r a VIII 04
08 - A n a l i s t a  de S i s t e m a VIII —


09 - B i b l i o t e c á r i o VII 01
10 - A s s i t e n t e  Social VII 01
íí - C o n t a d o r VIII 01
12 - Fiscal de T r i b u t o s VIII 04
13 - B i o q u í m i c o VIII 01
14 - A s s i s t e n t e VI 15
í 5 - P r o f e s s o r  - L i c e n c i a t u r a  C u r t a VI 03
í6 - P r o f e s s o r  - L i c e n c i a t u r a  P lena VII 16
17 - P r o f e s s o r  - L i c e n c «P 1e n a + E s p e c » VII +5% 02
.18 - P r o f e s s o r  M e s t r a d o VIII 01
19 -- A u d i t o r VIII 01
20 - A d m i n i s t r a d o r  E s c o l a r VII 09
21 - O r i e n t a d o r  E d u c a c i o n a l VII 03
22 -- S u p e r v i s o r  E s c olar VII 17


3RUP0 “ A t i v i d a d e s  T é c n i c o  P r o f i s s i o n a i s
Cl assess
01 - T é c n i c o  Ag r íco1 a IV 03
02 - T é c n i c o  em H i g i e n e  Dental IV 11
03 — Técni co em Ed i f i c a ç õ e s IV 01
0 4 -- T é c n i c o e m E n f e r rn a g e m IV —


05 - T é c n i c o  em T o p o g r a f i a IV 04
0ó T é c n i c o  em C o n t a b i l i d a d e IV 05
07 - D e s e n h i s t a IV 04
0 8  •••• Ass i st en t e Técn i co VI 04


SR UP 0 “ At i v i d ad es Tr i but ár i o-f i sc: a i s
C l a s s e s  s
01 - A g e n t e  de S e r v i ç o s  F i n a n c e i r o s IV 12
02 - A s s i s t e n t e  T é c . e m  F i s c . U r b a n a VI 02


3RUP0 s S e r v i ç o s  A d m i n i s t r a t i v o s
Cl a s s e s
01 - A u x i 1 i ar Admi ni strati vos J.II 142
0 2  — A g e n t e  Adm i n i tst r a t  i v o s XV 2 á
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R E L A Ç ã O  DE C L A S S E , P O R  NÍVEL, G R U P O  O C U P A C I O N A L  E Q U A N T I T A T I V O


Q U A N T I T A T I V O
G R U P O  C L A S S E N rvEis


ADM . D I R .  !


P r o c e s s a m e n t o  cle D a d o s  
C l a s s e s  “
0í - O p e r a d o r  de C o m p u t a d o r IV 04
02 ~ P r o g r a m a d o r V 01


M e d i c i n a  e S a d d e  
Cl a s ses
0Í - A g e n t e  de S a d d e III 69
02 - A u x i l i a r  de E n f e r m a g e m IV 15


C i ê n c i a  e C u l t u r a  
C l a s s e s  :
0 í - A u x i 1 i ar de At i v » C u 11 ur a i s IV 01
02 - T é c n i c o  de A s s u n t o s  C u l t u r a i s V 01


A p o i o  ao M a g i s t é r i o  
C l a s s e s  s
01 - S e c r e t á r i o  E s c olar IV 09


S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s  e I n d u s t r i a i s  
C l a s s e s  s
01 - A u x i l i a r  de S e r v i ç o s  D i v e r s o s I 237


02 - A g e n t e  de S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s III 36


03 -- A g e n t e  de V i g i l â n ç i a II 87


04 - Inspeor de V i g i l â n ç i a III 01


05 - Mot or i st a III 49


0 6  - O p e r a d o r  de M á q u i n a s IV 15


07 - M e c â n i c o  de M á q u i n a  P e s a d a V 02


08 - M e c â n i c o IV 09


09 - P e d r e i r o IV 07


10 - Marc ineiro III 04


ií - A g e n t e  de O b r a s  e S e r v i ç o s III 08


í2 - C o v e i r o III 06


13 - M e s t r e  de O b r a s V 02


14 - F o t o g r á f o IV 01


Mag i st éri o 
C l a s s e s  s
01 - I n s t r u t o r  - 4 4 / 4 5 III 66


02 - P r o f e s s o r  - M a g i s t é r i o  - 4 4 / 4 5 IV 105


F U N D A C


G R U P O  :


G R U P O


G R U P O


G R U P O


G R U P O


G R U P O
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N fVEIS
R E F E R Ê N C I A S  


3 ! 4


I !! ií . 200 ,! íí .536,! í i .872,! 12 .208,; 12 .544,: 12 .880, 13 „216, ! 13 „552,


II !! í 5 . 000 ,i 15 .450,: í 5 .900,! 16 .350,! 16 .800,í 17 .250, 17 .700, í 18 . 150,


III í! 20 . 000 ,! 20 .600,: 2 í.200,! 21 .800,! 22 .400, ! 23 .000, 23 .600, : 24 .200,


IV i! 25 ■i 000 , ! 25 .750,: 26 .500,! 27 .250,: 28 .000, í 28 .750, 29 .500, ! 30 „250,


v :: 30 „ 000 ,! 30 .900,: 3 í .800,! 32 .700,: 33 .600, : 34 .500, 35 „400, : 36 .300,


VI : 35 „ 000 ,! 36 .050,! 37 .100,: 38 .150,: 39 .200,i 40 .250, 41 .300, ! 42 .350,


VII !! 40 .000, I4Í .200,: 42 .400,! 43 .600,: 44 .800,: 46 .000, 47 .200, ! 48 „400,


VIII íi 50 .000, S5í .500,: 53 .000,: 54 .500,: 56 .000,! 57 . 500 , 59 „000, ! 60 .500,


rvEis


11 R E F E R Ê N C I A S


11 9 : 10 : 11 11 12 : 13 ! 14 ! 1i::* i


I ! 13. 888, i 14 „224,! 14.560, ! 14 .896,; 15.232,! 15 .568,1 15 .904,!


II ! 18. 600, ! 19 „050,! 19.500, ! 19 . 950, ! 20.400,! 20 „850,! 21 .3 0 0 ,:


III ! 24. 800, i 25 „400,! 26.000, ! 26 .600,: 27.200,! 27 „800,: 28 „400,!


IV ! 31. 000, ! 31 „750,! 32.500, ! 33 .250,: 3 4 .0 0 0 ,: 34 .750,: 35 .5 0 0 ,;


V : 37 „200, : 38 „100,! 39.000, ! 39 „900,! 40.800,! 41 .700, : 42 „600,!


VI í 43. 4 0 0 ,: 44 „450,! 45.500, ! 46 .550,! 47.600,! 48 .650,: 49 „ 7 0 0 , í


VII : 49 „600, ! 50 „800,! 52.000, ! 53 .200,! 54„400,! 55 .600,! 56 „800,;


VIII ! 62 „0 0 0 ,: 63 .500,! 65.000, ! 66 .5 0 0 ,: 68„000,: 69 .5 0 0 ,: 71 „0 0 0 ,:
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A N E X O  - III


E N Q U A D R A M E N T O  NAS C L A S S E S  DO Q U A D R O  P R d P R I O  


C L A S S E  A N T I G A  ! C L A S S E  NOVA S f M B O L O
1


R e c e p c  i on i st a - I n f .Cadast r o - s e c r e t  ár i a ! 
A u x .Técn i c o - C o n t .Tri but os-Escri t uári o ! 
A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v o  I -Digit a d o r !


Aux i1 i ar Adm i n i st rat i vo A u x „A d m .


»1
E n g e n h e i r o  C f v i l -  A g r ô n o m o -  A r q u i t e t o  ! E n g e n h e  i ro Eng .


iI
V e t e r i n á r i o  - f i s i o t e r a p e u t a  ! Médi co Méd .


11
V i g i1ant e i A g e n t e  de V i g i l â n c i a A g .V i g .


A u x . C a m p o  - A u x .El e t r i c i s t  a - A p o n t a d o r !  
Aux. P e d r e i r o  - S e r v e n t e  de P e d r e i r o  ! 
J a r d i n e i r o  - M e r e n d e i r a  - C o z i n h e i r a  j 
C o n t i n u a  '


A u x . d e  S e r v .D i v e r s o s  A u x . S e v . D i v .


B o r r a c h e i r o  — L u b r i f i c a d o r  - S o l d a d o r  —! 
T r o t o r i s t a  — E l e t r i c i s t a  - E n c » H o r t o— ! 
E n c . E s a g r o  - T e l e f o n i s t a  - Pintor - 
Car p i nte iro '


A g . d e  S e r v .O p e r a c io n a is A g .S v .Op „


11


F i scal San i t ári a ! A g e n t e  de S a d d e Ag . Saii.


1i


A d v o g a d o  ' P r o c u r a d o r Proc .


11


C a i x a  - C o m p r a d o r  ' A g e n t e  A d m i n i s t r a t i v o A g „A d m .


!1


P r o f e s s o r  I Gr a u  - P r o f e s s o r  II Gr a u  ! Inst rutor I n s .


I»


F i scal de Tr i b u t o s  • A g e n t e  S e r v i ç o s  F i n a n c e i r o s  A g . F.


1l
Fiscal de O b r a s  - Fiscal de C o l e t i v o  ! A g . d e  O b r a s  e S e r v i ç o s Ag .O.SV.


11
A s s i t e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  II ! Assi st ente Ast .


11


Laborat or i st a ' Fot o g r á f o Fot .
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A N E X O  - IV


G R U P A M E N T O  DE C L A S S E S  E X T I N T A S  A VAGAR 
D E N O M I N A Ç ã O ,  N Í V E L  E Q U A N T I T A T I V O S


Q U A N T I T A T I V O S


O R D E M D E N O M I N A Ç ã O N rv E is --------------------------------
A D M . D I R . FUNDAÇftE


001 Assi st enter A d m i n i s t r a t i v o  I II 133


002 Escr i t urári o II 07


003 Secret <iír i a II 07


004 I n f o r m a n t e  de C a d a s t r o II 17


0 0 5 Aux. T é n i c o II 06


006 C o n t r o l a d o r  de T r i b u t o s II 04


007 R e c e p c i on i st a II 06


008 Almoxari f e II 06


0 0 9 E n g e n h e  i ro Civil VIII 06


010 E n g e n h e i r o  A g r o n o m o VIII 01


011 Ar qu i tet o VIII 01


012 Vet er i nár i o VIII 01


013 F i s i ot erapeut a VIII 01


014 V i g i1ant e II 87


015 A u x i l i a r  de C a m p o I 53


0 1 6 A u x i l i a r  de E l e t r i c i s t a I 05


017 A u x i l i a r  de P e d r e i r o I 02


0 1 8 A p o n t a d o r I 04


019 S e r v e n t e  de p e d r e i r o I 01


020 Jard i ne i ro I 01


021 B o r r a c h e i r o I 01


0 2 2 L u b r i f i cador I 03


023 M e r e n d e  i ra I 117


024 Coz i nhe i ro I 01


025 Trator i sta I 03


0 2 6 Sol dador I 01


027 E n c a r r e g a d o  do H o r t o I 01


0 2 8 E n c a r r e g a d o  de E s a g r o I 02


029 Cont i nua I 53


030 T e l e f o n  i sta I 16


031 F i scal San i tár i o II 06


032 A d v o g a d o VIII 04


0 3 3 Ca i xa III 01


034 C o m p r a d o r III 01


035 F i scal de Tr i b u t o s III 10


036 F i scal de O b r a s II 04


0 3 7 Fiscal de C o l e t i v o s II 04


038 A s s i t e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  II V 15


0 3 9 P r o f e s s o r  com I Gr a u  ou II Grau II 66
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C A R G O S  DE N A T U R E Z A  E S P E C I A L  - D E N O M I N A Ç ã O E Q U A N T I T A T I V O S


A) S E C R E T Á R I O S  E C A R G O S  E Q U I V A L E N T E S


D E N O M I N A Ç ã O Q U A N T I T A T I V O S


01 - Secret ár i os 09


02 - S e c r e t á r i o  do G o v e r n o  M u n i c i p a l 01


03 - P r o c u r a d o r  Geral do M u n i c í p i o 01


04 - Aud i t or Geral 01


3 ) O U T R O S  C A R G O S  DE N A T U R E Z A  E S P E C I A L


D E N O M I N A Ç ã O Q U A N T I T A T I V O S


01 - C h e f e  de D e p a r t a m e n t o


02 - A s s e s s o r


i 8 


03
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S rM B O L O S Q U A N T I T A T I V O S


CCI


CC2


CC3


ADM. DIR


í 2 


2i 


02
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A N E X O  - VII


L I N H A S  DE A C E S S O  F U N C I O N A L


ÍREA DE R E C R U T A M E N T O / C L A S S E ! N Í V E L  DE 
! V E N C T O


i A C E S S O  s C L A S S E  DE
11


! N Í V E L  DF 
! V E N C T O


Aux. de S e r v i ç o s  D i v e r s o s I Ag,. Ser v . Oper ac i ona i s 
A g . de V i g i1ânci a


III
II


A g . de V i g i1 Ãnc i a II In s p e t o r  de V i g i l â n c i a 111


A u x „ Adm i n i str at i vo 111 Ag „ Adm i n i st r at i vo IV


Ag „ de Ser v i ç os F i n an c: e i r os IV Ass i st . Téc . F i sc: „ U r b a n a VI


A g e n t e  de S a ü d e III A u x . d e E n f e r m a g e m IV


O p e r a d o r  de C o m p u t a d o r IV P r o g r a m a d o r V


Aux. A d m i n i s t r a t i v o 111 O p e r a d o r  de C o m p u t a d o r IV


T é c n i c o  de E n f e r m a g e m V Enfermei ra VIII


£ L
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Lei no í .706/90
A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 0í


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç a O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O  


T Í T U L O  : A d m i n i s t r a d o r  


CtíDIGO : MBC - 3 4 7 7 2


2. D E S C R I Ç ã O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


E l a b o r a  e a n a l i s a  p 1 a n o s ,p r o g r a m a s ,di ret r i zes e n o r m a s  de 
p r o c e d i m e n t o s  g e r ais, e c o n ô m i c o s - f i n a n c e i r o s  e o u t r o s . R e a l i z a  a p l i c a ç õ e s  
f i n a n c e i r a s . O r i e n t a ,  e l a b o r a  e e x e c u t a  p l a n o s  de t r a b a l h o ,projet os de 
o r g a n i z a ç ã o  e r e f o r m u l a ç ã o  da e s t r u t u r a  a d m i n i s t r a t i v a ,  n o v o s  m é t o d o s  e 
r o t i n a  de t r a b a l h o . P r e s t a  a s s e s s o r a m e n t o  e e m i t e  p a r e c e r e s  s o b r e  a s p e c t o s  
a d m i n i s t r a t i v o s .  E l a b o r a  e O r i e n t a  e s t u d o s  de v i a b i l i d a d e .  C o n t r o l a  
c o n t r a t o s  e o p e r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  f l u x o  de c a i x a  e e s t u d o  de d e m a n d a  de 
s e r v i ç o s .  E l a b o r a  r e l a t ó r i o s  r e f e r e n t e s  a sua área de a t u a ç ã o . P a r t i c i p a  da 
e l a b o r a ç ã o  e c o n t r o l e  do o r ç a m e n t o  da P r e f e i t u r a .  An a l i s a ,  c o o r d e n a  e 
e x e c u t a  a t i v i d a d e s  r e l a c i o n a d a s  as á r e a s  de p l a n e j a m e n t o ,  
f i n a n ç a s , m a t e r i a i s ,m a r k e t i n g ,r e c u r s o s  h u m a n o s  e p r o d u ç ã o  t é c n i c a  e 
o p e r a c i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as
e s p e c i f i c a d a s ,c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


S I G L A  : ADM 


CBO - 0 - 9 2 . 2 0


2 .. í Jun i or


R e q u e r  c o n h e c i m e n t o  a d q u i r i d o s  na f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  
n e c e s s i t a n d o  de s u p e r v i s ã o  direta.


2.2 P l e n o


R e q u e r  c o n h e c i m e n t o  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o  em p r o j e t o  de 
p e q u e n o  e m é d i o  porte, com a b r a n g ê n c i a  em á r e a s  e s p e c i f i c a d a s ,  n e c e s s i t a n d o  
de s u p e r v i s ã o  p e r i é d i c a .


2.3 Sen i or


R e q u e r  c o n h e c i m e n t o  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o / c o o r d e n a ç ã o  de 
p r o j e t o  <s> de g r a n d e  p o r t e  em á r e a s  e s p e c í f i c a s  ou de a b r a n g ê n c i a  na 
P r e f e i t u r a ,  n e c e s s i t a n d o  de p o u c a  s u p e r v i s ã o .
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3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3. í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  reg i o n a l  de A d m i n i s t r a ç a o  - CRA.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o .


B) E X P E R I Ê N C I A  


Jun i or


I n t e r n a  e E x t e r n a  " n e n h u m a  e x i g ê n c i a .


P 1 eno


I n t e r n a  “ 30 (trinta) m e s e s  no cargo.


E x t e r n a  s 36 (trinta e seis) m e s e s  no cargo»


S e n i or


I n t e r n a  “ 54 ( c i n q u e n t a  e quatro) m e s e s  no cargo. 


E x t e r n a  s 6<ò (sessenta) m e s e s  no cargo.,


C) T R E I N A M E N T O  


Jun i or


N e n h u m a  e x i g Ê n c i a »


P 1eno e Sen i or 


C u r s o s  e s p e c í f i c o s


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 3 6 ( t r i n t a  e seis) h o r a s  s e m a n a i s .
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A N E X O  VIII


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S


A N E X O  VIII - 02


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I C ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


i. I D E N T I F I C A Ç ã O


2. D E S C R I ÇãO


P o s t o  de T r a b a l h o  s D e s e n v o l v i m e n t o  de S i s t e m a s


C o l e t a  de i n f o r m a ç õ e s , e s t u d a  v i a b i 1 i d a d e ,e l a b o r a  o r ç a m e n t o  e a t u a  em 
d e s e n v o l v i m e n t o , d o c u m e n t a ç ã o ,  i m p l a n t a ç ã o  e m a n u t e n ç ã o ,  i m p l a n t a ç ã o  de 
s i s t e m a s  de p r o c e s s a m e n t o  de dados. E l a b o r a  e p a s s a  i n s t r u ç õ e s  pa r a  os 
p r o g r a m a d o r e s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


P o s t o  de T r a b a l h o  s S u p o r t e  de S i s t e m a s


P r o j e t a  , e l a b o r a  e m a n t é m  " s o f t w a r e " ,a n a l i s a ,c o n f i g u r a , instala e 
m a n t é m  p r o g r a m a s . S i s t  emas o p e r a c i o n a i s ,a r q u i v o s  de d a d o s  e o u t r o s  t i p o s  de 
" s o f t w a r e " .  A c o m p a n h a  e a n a l i s a  a e v o l u ç ã o  do m e r c a d o  de " s o f t w a r e "  e seu 
impácto nos s i s t e m a s ,  p r o j e t o s  p a d r õ e s  e p r o c e d i m e n t o s  e x i s t e n t e s .O r i e n t a  
a n a l i s t a s  e p r o g r a m a d o r e s  no uso de " s o f t w a r e " .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s , c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no r e s p e c t i v o  c o n s e l h o  de classe.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S
A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a !S u p e r i o r  c o m p l e t o  de T é c n o l o g i a  de A n á l i s e  de S i s t e m a s .
O p c i o n a i s  S u p e r i o r  c o m p l e t o  c o r r e l a t o  as a t i v i d a d e s


B) E X P E R I Ê N C I A
I n t e r n o  e E x t e r n o  “ N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O
B á s i c o  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a
Opc i o n a l  s C u r s o s  de e s p e c i f i c a ç õ e s  na área»


3.3 KLbiMfc. DE T R A B A L H O
J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  seman a i s »


T Í T U L O  s A n a l i s t a  de S i s t e m a S I G L A  s ANS


C ò D I G O  s MBC - 3 7 7 0 3 CBO - 0 - 8 3 . 9 0







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r---------------
Lei na i.766/90


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 03


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE VENCIMENTOS--SCCAV 


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  : A s s i s t e n t e  Social S I G L A  s ASS


C Ó D I G O  : MBC - 3 4 7 Í 5  CBO - 1 - 9 3 . 1 0


2. D E S C R I C ã O


I d e n t i f i c a  p r o b l e m a s ,  p r e s t a  a s s e s s o r i a  e d e s e n v o l v e  e s t u d o s  e 
p r o g r a m a s  r e l a t i v o s  ao bem social. R e a l i z a  v isitas. A c o m p a n h a ,  j u n t o  aos 
e m p r e g a d o s , q u a l i d a d e  e c o n d i ç õ e s  de a t e n d i m e n t o  dos b e n e f í c i o s  c o n c e d i d o s  
pela P r e f e i t u r a .  A c o m p a n h a ,a p o i a  e o r i e n t a  f a m i l i a r e s  de e m p r e g a d o  f a l e c i d o  
o u  g r a v e m e n t e  e nfermo, a t e n d e  e o r i e n t a  e m p r e g a d o s  e se u s  f a m i l i a r e s  
s o b r e  b e n e f í c i o s  p r e v i d e n c i á r i o s  e r e c u r s o s  da c o m u n i d a d e .  C a d a s t r a  
r e c u r s o s  c o m u n i t á r i o s .P a r t i c i p a  de r e u n i õ e s  da Ci p a  e de p r o g r a m a s  para 
r e a d a p t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  re g i o n a l  de A s s i s t e n t e s  S o c i a i s  -• CRAS.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


B á s i c a  " S u p e r i o r  de S e r v i ç o  Social.


B) E X P E R I Ê N C I A  


I n t e r n a  e E x t e r n a  " N e n h u m a  e x i g ê n c i a »


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  seman a i s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


f---------------------------------------------------------------------------------------------------


L..ei n.Q í.7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I g ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 04


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A D O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A C i O  


T Í T U L O  s A u d itor 


C Ó D I G O  s MBC - í6709


2. D E S C R I CãO


V e r i f i c a  a a p l i c a ç ã o  de n o r mas, r e g u l a m e n t o s ,  leis e p r o c e d i m e n t o .  
E l a b o r a  r e l a t ó r i o s ,  ta b e l a s ,  g r á f i c o s  e o u t r o s  d e m o n s t r a t i v o s .  C o o p e r a  com 
a u d i t o r i a  e x t e r n a  e c o o r d e n a  e q u i p e s  internas. C o o r d e n a ,  e x e c u t a  e 
a s s e s s o r a  s e r v i ç o s  de a u d i t o r i a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com 
as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no r e s p e c t i v o  c o n s e l h o  de classe.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : S u p e r i o r  c o m p l e t o  nas áreas:
Adm i n i st r a ç ã o ,C i ênc i as Cont abe i s .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t: er na e Ext er n a 5 Nen h uma ex i g ên c ia.


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


S I G L A  s AUD 


CBO “Í-Í0.20


J o r n a d a  de 36 (trin ta  e seis) h o r a s  s e ma na is .







L e i  na  1 . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 05


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A RGO 


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  : B i b i l i o t e c á r i o  S I G L A  : BIB


C d D I G O  " MBC - í37 3 3  CBO - Í - 9 Í . 2 0


2. D E S C R I Ç ã O


M a n t é m  b i b l i o t e c a  de d o c u m e n t o s ,  p u b l i c a ç õ e s  e i n f o r m a ç õ e s  t é c n i c a s  e 
c u l t u r a i s .  R e v i s a ,c o n f e r e , distr i b u i  e faz c i r c u l a r  d o c u m e n t a ç õ e s  e 
p u b l i c a ç õ e s . C o o p e r a  na e l a b o r a ç ã o  e a t u a l i z a ç ã o  de li s t a s  de c o n c e i t o s  
t é c n i c o s  l i g a d o s  a t e l e c o m u n i c a ç õ e s . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
com as espec i f i c a d a s , c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g  i st ro no c on s e l h o  r eg i on a 1 d e B i b 1 i o t e c o n o m i a  - CR B .


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s  i ca s Superi or de Bi b 1 i o t e c o n o m  i a „


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  0 )•( i gência.


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (tri nta  e seis) h o r a s  sem an a i s.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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Lei na i . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S


A N E X O  VIII - 06


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


2. D E S C R I Ç ã O


E l a b o r a , a n a l  isa, a s s i n a  f l u x o  de; caixa. D e c l a r a ç ã o  de r e n d a  da 
P r e f e i t u r a ,1a u d o s  de a v a l i a ç ã o ,  b a l a n c e t e s ,b a l a ç o s  e d e m o n s t r a t i v o s  
f i n a n c e i r o s  e c o n t á b e i s .  O rienta, c o n f e r e  e e f e t u a  l a n ç a m e n t o s  c o n t á b e i s .  
P r o v i d ê n c i a  o r e g i s t r o  de li v r o s  c o n t á b e i s  e f i s c a i s .A c o m p a n h a  a l e g i s l a ç ã o  
fiscal e tributária.. C o n t r o l a  inc e n t i v o s  fis c a i s »  P a r t i c i p a  da e l a b o r a ç ã o  
do o r ç a m e n t o ,  c o o r d e n a  c u s t o s  por s e r v i ç o s  e a t i v i d a d e s  de p l a n e j a m e n t o  e 
e x e c u ç ã o  r e f e r e n t e s  a ár e a  c o n t á b i l »  P a r t i c i p a  da e l a b o r a ç ã o  do p l a n o  de 
c o n t a s  e d e m a i s  n o r m a s  e p r o c e d i m e n t o s  c o n t a b e i s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de c o n t a b i l i d a d e  - CRC»


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de C i ê n c i a s  C o n t á b e i s .


B) E X P E R I ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  " N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a  i s „


T Í T U L O  " C o n t a d o r Ç T R L A  s CON


C Ó D I G O  : MBC - 2572Í CBO -- Í - Í 0 . Í 0







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Lei ng í.7 6 6 / 9 0


A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - <Ò7


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s E n g e n h e i r o  S I G L A  " ENG


C Ó D I G O  : MBC - 6 3 7 1 2  CBO - 0 - 2 3 . 4 0


2. D E S C R I Ç Ã O


E l a b o r a ,  a n a l i s a ,o r i e n t a ,a p r o v a  e a s s i n a  projet o s .A s s e s s o r a  e p r e s t a  
a s s i s t ê n c i a  téc n i c a .  F i s c a l i z a  o b r a s  e s e r v i ç o s  t é c n i c o s .  R e a l i z a  e s t u d o s  
de v i a b i l i d a d e  té c n i c a .  T e s t a  p r o t ó t i p o s  e e q u i p a m e n t o s .  E l a b o r a  
e s t u d o s ,c o n d u z  e r e a l i z a  t r a b a l h o s  t é c n i c o s .  E f e t u a  v i s t ó r i a ,  perícia, 
a v a l i a ç ã o  e arb itramento. E m i t e  p a r e c e r e s  t é c n i c o s .  E l a b o r a  o r ç a m e n t o s .  
P e s q u i s a  n o v a s  t é c n i c a s ,  m e t e r i a i s  e p r o c e d i m e n t o s .  E x e c u t a  a t i v i d a d e s  de 
instalação, m o n t a g e m  e reparo, o p e r a  e m a n t é m  e q u i p a m e n t o  e i n s t a l a ç ã o  e 
e x e c u t a  d e s e n h o  t é c n i c o , n a s  á r e a s  de o b r a s  ou i n f r a - e s t r u t u r a »  E x e c u t a  
o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


2.1 Jun i or
Re q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  


n e c e s s i t a n d o  de s u p e r v i s ã o  direta.


2.2 P l e n o
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o  de p r o j e t o s  de 


p e q u e n o  e m é d i o  p o r t e , c o m  a b r a n g ê n c i a  em á r e a s  e s p e c í f i c a s ,  n e c e s s i t a n d o  de 
s u p e r v i s ã o  per i d d i c a .


2.3 Sen i or
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o / c o o r d e n a ç ã o  de 


p r o j e t o  (s) de g r a n d e  porte, em á r e a s  e s p e c i f i c a s  ou a b r a n g ê n c i a  da 
P r e f e i t u r a ,  n e c e s s i t a n d o  de p o u c a  s u p e r v i s ã o .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  reg i o n a l  de E n g e n h a r i a  e A r q u i t e t u r a  e 
A g r o n ò n i a  - CREA.







r------------------------------------------------
3 „2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de E n g e n h a r i a  c o r r e l a t o  a ár e a  de at u a ç ã o .


B) E X P E R I ê N C I A  


Jun i or


I n t e r n a  e E x t e r n a  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


P l e n o


I n t e r n a  s 30 (trinta) m e s e s  no cargo.


E x t e r n a  s 36 (trinta e seis) m e s e s  no cargo.


Sen i or


I n t e r n a  s 54 ( c i n q u e n t a  e quatro) m e s e s  no c a r g o  


E x t e r n a  s 60 (sessenta) m e s e s  no cargo»


C) T R E I N A M E N T O  


Jun i or


N e n h u m a  ex i gência»


P l e n o  e Senior


C u r s o  e s p e c í f i c o  na área»


3 . 3  R F n T MP n p  t p ô RAI .HO


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a i s »


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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------------------------------------------------


L e i  na í . 7 6 6 / 9 0
A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 08


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : E c o n o m i s t a  S I G L A  : ECO


C d D I G O  s MBC - 2 5 7 2 4  CBO - 0 - 9 1 . 1 0


2. D E S C R I Ç ã O


D e s e n v o l v e  e o r i e n t a  e s t u d o s  de v i a b i l i d a d e  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a ,f 1ux o s  
de c a i x a  e e s t u d o s  de d e m a n d a  de s e r v i ç o s .  E l a b o r a  e a n a l i s a  planos, 
p r o g r a m a s ,  d i r e t r i z e s  e n o r m a s  de p r o c e d i m e n t o s  e c o n ô m i c o s -  
f i n a n c e i r o s .R e a l i z a  a p l i c a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .  C o n t r o l a  c o n t r a t o s ,  o p e r a ç õ e s  
f i n a n c e i r a s  e a p l i c a ç õ e s  i n c e n t i v o s  f i scais. C o n t r o l a  e e l a b o r a  
o r ç a m e n t o . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


2 .1 Jun i or
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  


n e c e s s i t a n d o  de s u p e r v i s ã o  direta.


2.2 P l e n o
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o  em p r o j e t o s  de 


p e q u e n o  e m é d i o  porte, com a b r a n g ê n c i a  em á r e a s  e s p e c í f i c a s ,  n e c e s s i t a n d o  
de s u p e r v i s ã o  p e r i ó d i c a .


2.3 Sen i or
R e q u e r  c o n h e c i m e n t o s  a d q u i r i d o s  na p a r t i c i p a ç ã o / c o o r d e n a ç ã o  de 


p r o j e t o  <s> de g r a n d e  porte, em á r e a s  e s p e c í f i c a s  ou de a b r a n g ê n c i a  na 
P r e f e i t u r a , n e c e s s i t a n d o  de p o u c a  s u p e r v i s ã o .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  re g i o n a l  de E c o n o m i a  - C ORECON.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s S u p e r i o r  de C i ê n c i a s  E c o n ô m i c a s .
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B> E X P E R I Ê N C I A  


Jun i or


I n t e r n a  e E x t e r n a  s N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


P 1 eno


I n t e r n a  s 30 (trinta) m e s e s  no cargo.


E x t e r n a  s 36 (trinta e seis) m e s e s  no cargo.


Seni or


I n t e r n a  “ 54 ( c i n q u e n t a  e quatro) m e s e s  no cargo,


E x t e r n a  s 60 ( s e s s e n t a ) _  m e s e s  no cargo..


C) T R E I N A M E N T O  


Juni or


N e n h u m a  exi gênc ia.


P 1eno e Sen i or


C u r s o s  e s p e c í f i c o s  na área.


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  seman a i s .
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A N E X O  VIII


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S


A N E X O  VIII - 09


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


i. I D E N T I F I C A Ç ã O


A s s i s t e  k e m p r e g a d o s  e se u s  d e p e n d e n t e s ,a p o p u l a ç ã o  de um mo d o  em 
g e r a l ,d i a g n o s t i c a n d o  e n f e r m i d a d e s ,  m e d i c a n d o - o s  ou e n c a m i n h a n d o - o s  a 
e s p e c i a l i s t a .  A t e n d e  e m e r g ê n c i a s  e p r e s t a  p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  E f e t u a  
a u d i t o r i a s  nos s e r v i ç o s  m é d i c o s - h o s p i t a l a r e s  e e l a b o r a  r e l a t d r i o s .  E l a b o r a  
e e m i t e  la u d o s  méd i c o s ,  a n o t a  em f i c h a  a p r o p r i a d a  os r e s u l t a d o s  obtidos. 
M i n i s t r a  c u r s o  de p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  S u p e r v i s i o n a  em a t i v i d a d e s  de 
p l a n e j a m e n t o  ou e x e c u ç ã o ,  r e f e r e n t e  a sua ár e a  de atu a ç ã o .  E x e c u t a  o u t r a s  
t a r e f a s  c o m p a t í v e i s  com as p r e v i s t a s  no c a r g o  ou com as p a t i c u l a r i d a d e s  ou 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de M e d i c i n a  - CRM.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


Super i or em Med i c i n a .


B) E X P E R l ê N C I A


36 (trinta e seis) meses.


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 (trin ta  e seis) h o r a s  sem an a is .


T Í T U L O  s M é d i c o S I G L A  : MED


C Ó D I G O  s MBC - 3 4 7 4 8 CBO - 0 - 6 1 . 2 2


D E S C R I Ç ã O
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - i0


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A g e n t e  A d m i n i s t r a t i v o  S I G L A  : AG.ADM,.


C Ó D I G O  5 MBC - í3409 CBO -- 3 - Í Í . 2 0


2. D E S C R I Ç ã O


P o s t o  de T r a b a l h o  5 A t e n d i m e n t o  Comer c i a l


C o n t r o l a  a e x e c u ç ã o  do a t e n d i m e n t o .C o n t r o l a  m e t e r ial e d o c u m e n t o s .  
I n t e r a g e  com d r g ã o  piíblico p a r a  s o l u ç ã o  de d e p e n d ê n c i a s .  E x e c u t a  t o d a s  as 
a t i v i d a d e s  i n e r entes ao atendimento..


P o s t o  de T r a b a l h o R e c u r s o s  H u m a n o s


C o n t r o l a  rec isões de c o n t r a t o  de t r a b a l h o ,  e n c a r g o s  s o ciais, f o l h a  
de p a g a m e n t o  e férias. A u x i l i a  na c o n c i l i a ç ã o  c o n t á b i l  dos p a g a m e n t o s .  
R e v i s a  e c o n f e r e  a e m i s s ã o  de c a r t a s  de a p r e s e n t a ç ã o ,  c e r t i d õ e s ,  
d e c l a r a ç õ e s  e d o s s i ê s .  C o n t r o l a  p r o c e s s o s  de a d m i s s ã o .C o n t r o l a  s i s t e m a s  de 
t r e i n a m e n t o .  V e r i f i c a  e p r o v i d ê n c i a  as c o n d i ç õ e s  p a r a  a r e a l i z a ç ã o  de 
ev e n t o s .  M a n t é m  c a d a s t r o  e c o n t r o l a  b e n e f í c i o s  e v a n t a g e n s  o f e r e c i d o s  pe l a  
P r e f e i t u r a .  A u x i l i a  na r e a l i z a ç ã o  de e s t u d o s  r e f e r e n t e s  a c a r g o s  e salários.


P o s t o  de T r a b a l h o  s S e r v i ç o s  G e r a i s


C o n t r o l a  c o n t r a t o s  e p r e s t a ç õ e s  de s e r v i ç o s ,  d o c u m e n t o s  do a r q u i v o  
geral e b e n s  p a t r i m o n i a i s  da P r e f e i t u r a »  S u p e r v i s i o n a  s e r v i ç o s  de 
re p r o g r á f i  a .


P o s t o  de T r a b a l h o  s T r a n s p o r t e


locados. A n a l i s a  or 
d et ermi n em o moment 
c o n s e r t o  de veículos,


ó r i os a fr ot a d
ve ícul os a c id en
ão da f r ot a . P


11 os da Prefei t ura e 
E f e t u a  e s t u d o s  que 
»cia 1 i c i t açã o p ar a


m
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P o s t o  de T r a b a l h o  s S u p r i m e n t o


A n a l i s a  r e q u i s i ç õ e s  de m a t e r i a i s .  N e g o c i a  p r e t o s  e c o n d i ç õ e s  de 
f o r n e c i m e n t o  de m a t e r i a i s  ou s e r v i ç o s .  C o n t r o l a  c o n t r a t a ç õ e s  de 
i n v e s t i m e n t o s , p r e ç o s  p r a t i c a d o s  e i n c e n t i v o s  f i s c a is .I n s p e c i ona m a t e r i a i s  
de s u p r i m e n t o  a u t o m á t i c o  e c o m p r a s  p r o g r a m a d a s .  E f e t u a  c o n c i l i a ç ã o  e 
c o n s i s t ê n c i a  de inventários. E m i t e  d o c u m e n t a ç ã o  c o n t r a t u a l  e e ditais. 
C o n s u l t a  p r e ç o s  no m e r c a d o  e e l a b o r a  m a p a s  c o m p a r a t i v o s .  A n a l i s a  e e m i t e  
c o n c l u s i v o  s o b r e  co m p r a s .  E f e t i v a  c o mpras»


P o s t o  de T r a b a l h o  " E c o n o m i a  e F i n a n ç a s


C o n t r o l a  e x t r a t o s  b a n c á r i o ,d a d o s  f i n a n c e i r o s ,  d o c u m e n t o s  inerentes 
a a r r e c a d a ç ã o  b a n c á r i a ,a u t o r i z a ç ã o  de p a g a m e n t o s ,  c a u ç õ e s , a d i a n t a m e n t o s  e 
t r a n s f e r ê n c i a s  de n u m e r á r i o s ,  e m i s s õ e s  de c h e q u e s ,c o n t r a t o s  de 
i n v e s t i m e n t o s  c o n t a s  b a i x a d a s .  C a l c u l a  e p r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  p a r a  a u t o -  
r e c o l h i m e n t o s  legais. A n a l i s a  e c r i t i c a  r e l a t ó r i o s  de a u t o -  
f i n a n c e i r o ,  o r d e n s  de ser v i ç o , cadast r o . Faz c á l c u l o s  de d i v i d e n d o s ,  
t r a n s f e r ê n c  ias, p a g a m e n t o s ,  r e l a ç õ e s  de c o n t r a t o s  pa r a  c a p i t a l i z a ç ã o .


P o s t o  de T r a b a l h o  " O r g a n i z a ç ã o  e M é t o d o s


E l a b o r a  f o r m u l á r i o s ,  a r r a n j o s  f í s i c o s  e p r á t i c a s .  C o o r d e n a  os 
a r q u  i vos e a d i st r i bu i ç ã o  de i nst rument os organi zaci o n a i s .


Pn«=tn T r a b a l h o  : C . P . D.


C o n t r o l a  p a d r õ e s  de q u a l i d a d e  de p r o d u ç ã o .  P r e p a r a  r e l a t d r i o s  
s o b r e  indicadores. C o n f e r e  s e r v i ç o s .  C o n t r o l a  arquivo.


P o s t o  de Trabc*lho 2 S e g u r a n ç a  P d b l i c a


E f e t u a  s i n d i c â n c i a . T r e i n a  g r u p o s  de e m e r g ê n c i a  e p a r t i c i p a ,  como 
instrutor, em c u r s o s  de p r e v e n ç ã o  e c o m b a t e  a i n c ê n d i o s .I d e n t i f i c a  e 
a n a l i s a  n e c e s s i d a d e s  de i m p l a n t a ç ã o  de p o s t o s  de v i g i l â n c i a  e 
r e c e p ç ã o . A t e n d e  s o l i c i t a ç õ e s  de s e r v i ç o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  5 P l a n e j a m e n t o ,  C o o r d e n a ç ã o  e C o n t r o l e  O p e r a c i o n a l .


A u x i l i a  t r a b a l h o s  de p l a n e j a m e n t o ,  c o o r d e n a ç ã o  e c o n t r o l e  
o p e r a c i o n a l .  E l a b o r a  g r á f i c o s  e s t a t í s t i c o s »


A t i v i d a d e s  a f e t a d a s  a t o d o s  os p o s t o s  de t r a b a l h o


D a t i l o g r a f a  e digita» C o n t r o l a  a o r g a n i z a ç ã o  de a r q u i v o s »  E l a b o r a  
r e l a t ó r i o s ,  tab e l a s ,  g r á f i c o s ,  f l u x o g r a m a s ,  etc. O p e r a  ter m i n a l  de video. 
A t e n d e  p e s s o a s  e/ o u  t e l e f o n e s .  E l a b o r a  e r e d i g e  m i n u t a s  de atas, e d itais, 
c on t r at o s , et c » Exec uta out r as atividades c omp «t. íve i s> c om as
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D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - tí


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


HE S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A RGO 


t. I D E N T I F I C A Ç ã O


r ÍTULO 5 A u x i l i a r  A d m i n i s t r a t i v o  S I G L A  5 AUX.ADM.


:óDIGO : MBC - Í3403 CBO - 3 - Í Í . 2 0


2. D E S C R I Ç ã O


5osto de T r a b a l h o  " A t e n d i m e n t o  Comer c i a l


A t e n d e  o p d b l i c o  em geral n a s  s o l i c i t a ç õ e s  de servi ç o s .


Posto de T r a b a l h o  “ R e c u r s o s  H u m a n o s


C a d a s t r a  e m a n t é m  r e g i s t r o  de e m p r e g a d o s .  C o n f e r e  dados^ p a r a  
e m i s s ã o  de f o lha de p a g a m e n t o .  F o r m a l i z a  p r o c e s s o  de c o n t r a t a ç ã o  de 
p e s s o a l . C o n t r o l a  p a g a m e n t o s . C o n t r o l a  e o p e r a  e q u i p a m e n o s  a u d i o - v i s u a i s .
r e p a r a  s a l a s  e dá a p o i o  em t r e i n a m e n t o .  P r e p a r a  d a d o s  e ralattírios s o b r e  


t r e i n a m e n t o  e d e s e n v o l v i m e n t o »


osto de T r a b a l h o  : S e r v i ç o s  G e r a i s


C o n t r o l a  o f o r n e c i m e n t o  de l a n c h e s  e r e f e i ç õ e s ,  p a s s a g e n s  aéreas, 
f r e t e s  e servi ç o s .  Recebe, c o n f e r e  e e x p e d e  mal o t e s .  C o n t r o l a  r e c e b i m e n t o s ,  
d i s t r i b u i ç õ e s  e e x p e d i ç õ e s  de c o r r e s p o n d ê n c i a s .  F i s c a i i z a  a e x e c u ç ã o  de 
s e r v i ç o s  de t e r c e i r o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s T r a n s p o r t e


C o n t r o l a  a u t i l i z a ç ã o  d e  v e í c u l o s  da P r e f e i t u r a  e locados. 
E n c a m i n h a  v e í c u l o s  ã o f i c i n a s ,  p o s t o s  de a b a s t e c i m e n t o  e lavagem. 
P r o v i d ê n c i a  l o c a ç ã o  v e í c u l o s .  C o n t r o l a  s e g u r o s  e impostos de veículos. 
A u x i l i a  nos p r o c e s s o s  de l i c i t a ç ã o  de c o n s e r o s  de v e í c u l o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  “ S u p r i m e n t o


P r o c e s s a  r e q u i s i ç õ e s  de m a t e r i a i s ,c a d a s t r a  i n f o r m a ç õ e s  r e f e r e n t e s  
c o m p r a s  e f o r n e c e d o r e s . C o n t r o l a  c a t á l o g o s  de f o r n e c e d o r e s . C o n f e r e  e 


e s t o c a  m a t e r i a i s  a d q u i r i d o s ,  t r a n s f e r i d o s  e d e v o l v i d o s .  M a n t é m  a t u a l i z a  a 
l o c a l i z a ç ã o  de m a t e r i a i s .  E m i t e  o r d e n s  de r e c u p e r a ç ã o .  N o t a s  f i s c a i s  e 
g u i a s  de r e c o l h i m e n t o  de ICM..


Posto d c.' Trabalho " Economia © Finança is
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C o n t r o l a  os be n s  ntarcaveis. I d e n t i f i c á v e i s  e de massa. P r o c e s s a  a 


m a n u t e n ç ã o  de t a b e l a s  de e n d e r e ç o s  e bancos. C o n t r o l a  m o v i m e n t o s  de 
a r r e c a d a ç ã o .


P o s t o  de T r a b a l h o  : O r g a n i z a ç ã o  e M é t o d o s


Opera os a r q u i v o s  e a u x i l i a  na e l a b o r a ç ã o  de p r á t i c a s .  A r r a n j o s  
f í s i c o s  e f o r m u l á r i o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  ' n„P.D.


O r g a n i z a  e p r e p a r a  s e r v i ç o s .  R e c e b e  e e x p e d e  d o c u m e n t o s  e 
m a t e r i a i s  p a r a  p r o c e s s a m e n t o .


P o s t o  de t r a b a l h o  s S e g u r a n ç a  P d b l i c a


A u x i l i a  em s i n d i c â n c i a s .  I n s p e c i o n a  e x t i n t o r e s  de incêndio e 
s i s t e m a s  de a l a r m e  e s e g u r a n ç a .  A u x i l i a  na i d e n t i f i c a ç ã o  de n e c e s s s i d a d e s  
de i m p l a n t a ç ã o  de p o s t o s  de v i g i l â n c i a  e r e c e p ç ã o .


P o s t o  de t r a b a l h o  : P l a n e j a m e n t o ,  C o o r d e n a ç ã o  e C o n t r o l e  O p e r a c i o n a l .


A u x i l i a  na e l a b o r a ç ã o  de e s t u d o s  r e f e r e n t e s  ao p l a n e j a m e n t o  e na 
c o l e t a  de d a d o s  e s t a t í s t i c o s .  P r e s t a  e s c l a r e c i m e n t o s  aos u s u á r i o s  q u a n t o  a 
p r e s t a ç ã o  de servi ç o s .


A t i v i d a d e s  a f e t a d a s  a t o d o s  os p o s t o s  de t r a b a l h o


E x e c u t a  a t i v i d a d e s  de a p o i o  a d m i n i s t r a t i v o  de a c o r d o  com as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a  ta i s  c o m o 5 d a t i l o g r a f i a ,  o r g a n i z a  e m a n t é m  
a r q u i v o s ,a u x i 1 ia na e l a b o r a ç ã o  de r e l a t ó r i o s ,  ta b e l a s ,  gráficos, 
f 1u x o g r a m a s , etc. A t e n d e  p e s s o a s  e/ o u  t e l e f o n e s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. ESPECIFICAÇÕES
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S
A) E S C O L A R I D A D E


1q Gr au C o m p 1 et o .


B) E X P E R I ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  s 12 (doze) meses.


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O
Jornadei de 3ó<tr inta e seis) horas scmanaic.
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3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2q Gr au C o m p 1 et o ,


13) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  s 24 (vinte e quatro)
12 (doze) m e s e s  Aux


E x t e r n a  s 24 (vinte e quatro)


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s


m e s e s  
A d m »


m e s e s .


s e m a n a  i s «







f
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 12


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A RGO 


í . I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A u x i l i a r  de E n f e r m a g e m  S I G L A  s AIJX.ENF.


^CÓDIGO s MBC - 3 4 3 2 4  CBO - 0 - 7 2 . 1 0


2. D E S C R I Ç Ã O


A t e n d e  ao piíblico. P r e s t a  s e r v i ç o s  g e r a i s  de e n f e r m a g e m .  R e a l i z a  
e x a m e s  b i o m é t r i c o s .  C o o r d e n a  e x a m e s  m é d i c o s  p e r i ó d i c o s  e p r é - a d m i s s i o n a is . 
E n c a m i n h a  laudos. C o n t r o l a  m a t e r i a i s ,  m e d i c a m e n t o s  e e q u i p a m e n t o s .  P r e p a r a  
q u a d r o s  e r e l a t d r i o s  s o b r e  a t e n d i m e n t o s  p r e s t a d o s ,o r g a n i z a  e m a n t é m  
a r q u i v o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de E n f e r m a g e m  - COREN.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


1J3 Grau C o m p l e t o  e c u r s o  de A u x i l i a r  de E n f e r m a g e m .


B) E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) meses»


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i g ênc i a ..


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 3 6 ( t r i n t a  e seis) h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


AOt
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII -- í3


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : D e s e n h i s t a  S I G L A  s DES


C Ó D I G O  : MBC - Í3342 CBO - 0 - 3 8 . 0 5


2. nrcjrpTÇ&o


E x e c u t a  t o d o s  os t i p o s  de d e s e n h o  t é cnico, com base eni c r o q u i s  ou 
e s p e c i f i c a ç õ e s .  M o n t a  ar t e  final de b o l e t i n s ,  q u e s t i o n á r i o s ,  p r o j e t o s  e 
o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c ia»


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 2a Grau C o m p l e t o  - T é c n i c o  em D e senho.


B) E X P E R I ê N C I A


E x t e r n a  5 06 (seis) meses.


C> T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i gênc i a


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J o r n a d a  de 36 (trina e s e i s  ) h o r a s  seman a i s .
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 14


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


1- I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A g e n t e  de S e r v i ç o s  O p e r a c i o n a i s  S I G L A  s ASO


C Ó D I G O  : MBC - 5Ó32Í CBO - 9 - 5 9 „ 2 0


2. D E S C R I Ç Ã O


I n s t a l a  e e f e t u a  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  e p r e v e n t i v a  em ins t a l ç õ e s  
s a n i t á r i a s ,  h i d r á u l i c a s ,  e l ó t r i c a s , a l a r m e s  cie i n cêndio e c o n d i c i o n a d o r e s  de 
ar. E f e t u a  s e r v i ç o s  l i g a d o s  a c o n s t r u ç ã o  civil ta i s  como s p r e p a r o  e 
p i n t u r a  de p a r e d e s ,  m u r o s  e c a l ç a d a s ,  m o n t a  e d e s m o n t a  d i v i s ó r i a s .  Inst a l a  
m o l a s  a u t o m á t i c a s  em portas. A c o m p a n h a  a e x e c u ç ã o  de s e r v i ç o s  de t e r c e i r o s »  
E x e c u t a  os s e r v i ç o s  de c a r p i n t a r i a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
c om as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3. í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  Ex i gênc i a »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


A l f a b e t i z a d o  .


B) E X P E R I Ê N C I A


Í2 (doze) m e s e s  c o m p r o v a d a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  Cle 36 (tr i nta (v. se i i9) h o r a s  s e m a n a  i s.


Zlw\ A


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







r
Continuação Lei í.766/90 Fls...í4


ART. 5 í q . Est a  Lei e n t r a r á  em vigor na d a t a  de sua p u b l i c a ç ã o .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL


R o n d o n d p o l i s ~ M T ,30 de a g o s t o  de í.990


R e g i s t r a d a  n e s t a  S e c r e t a r i a  e p u b l i c a d a  
por a f i x a ç ã o rno lugar p d b l i c o  de costume. 
Na da t a  supra.


RUBSON PEREIRA GUIMARãES
C H E F E  DE G A B I N E T E







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - 15


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C ARGO 


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A u x i l i a r  de S e r v i ç o s  D i v e r s o s  S I G L A  s ASD


C Ó D I G O  s MESC - 5 6 Í 2 7  CBO -- 9 - 9 9 . 9 0


2. D E S C R I Ç Ã O


P o s t o  de T r a b a l h o  s M a n u t e n ç ã o  Predial


T r o c a  lâmpadas, f u s í v e i s  e r e a t o r e s ,  limpa e t r o c a  f i l t r o s  de 
b e b e d o u r o s .  A u x i l i a  na i n s t a l a ç ã o  de a p a r e l h o s  h i d r o - s a n i t á r i o s , 
b e b e d o u r o s ,  b o m b a s  h i d r á u l i c a s  e o u t ros. E m b a l a  m a t e r i a i s .  C o n f e c c i o n a  
c a i x a s  de m a d e i r a  pa r a  e m b a l a g e n s  de m a t e r i a i s .  A u x i l i a  na m o n t a g e m  de 
d i v i s ó r i a s .  bem c o m o  na m u d a n ç a  de móveis. E f e t u a  p e q u e n o s  r e p a r o s  em 
m ó v e i s  e i n s t a l a ç õ e s  p r e d i a i s .  I n s t a l a  t o a l h e i r a s .


P o s t o  de T r a b a l h o  “ T r a n s p o r t e


O p e r a  b o m b a s  a b a s t e c e d o r a s . C o n t r o l a  o nível de c o m b u s t í v e l  dos 
r e s e r v a t ó r i o s .  E x e c u t a  a t i v i d a d e s  r e f e r e n t e s  a b o r r a c h a r i a ,1a v a g e m  e 
l u b r i f i c a ç ã o  de v e í c u l o s .  P r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  e s p e c í f i c o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  : O p e r a ç ã o  de M á q u i n a s  R e p r o g r á f i c a s


O p e r a  e dá m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  em m á q u i n a s  r e p r o g r á f i c a s . 
D e s t a c a d o r a s  e d e s d o b r a d e i r a s  de papel. M o n t a  m a n u a i s .  C a t á l o g o s  e outros. 
E f e t u a  c o n t r o l e  e p r e v i s ã o  de m a t e r i a i s .  P r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  e s p e c í f i c o s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s P r o t o c o l o


E n t r e g a  c o r r e s p o n d ê n c  i a. D o c u m e n t o s  e v o l u m e s .  P r o t o c o l a ,  d e s p a c h a  


e r e t i r a  e n c o m e n d a s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s A r m a z a n a g e m


C a r r e g a ,  r e m a n e j a ,  ordena, e n t r e g a ,  embala, d e s e m b a l a ,  p r e g a  
e t i q u e t a  e limpa m a t e r i a i s .  C o n f e c c i o n a  e m b a l a g e n s .  Zela p e l a  c o n s e r v a ç a o  
das d e p e n d ê n c i a s  do a l m o x a r  i fado. C p e r a  e m p i l h a d e i r a s .


P o s t o  de T r a b a l h o  s T o p o g r a f i a  e S e r v i ç o s  de C a m p o


A u x i l i a  t o p ó g r a f o  e o u t r o s  s e r v i ç o s  de e n g e n h a r i a ,  obras, etc.


43







----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


A t i v i d a d e s  a f e t a d a s  a t o d o s  os p o s t o s  de t r a b a l h o  :


E f e t u a  t r a b a l h o s  bra ç a i s ,  c o n f o r m e  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .  
E x e c u t a  os s e r v i ç o s  de c o z i m e n t o  de a l i m e n t o s ,  p r e p a r a r  e fazer ca f é  etc. 
A u x i l i a  c o z i n h e i r a s  das e scolas. C a r r e g a  e d e s c a r r e g a  m a t e r i a i s , m o b i 1 iários 
e e q u i p a m e n t o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  com as e s p e f i c i c a d a s , 
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


N e n h u m a  exi gênc i a »


13) E X P E R I Ê N C I A


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i gênc ia.


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a i s .







ESTADO  DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  VIII - í6


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s M e c â n i c o  S I G L A  s M E C .


C Ó D I G O  : MBC - 5 9 1 3 0  CBO - 8 - 4 3 . 2 0


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e c o r r e t i v a ,  e l é t r i c a  e m e c â n i c a ,  em 
v e í c u l o s .  T e s t a  v e í c u l o s .  L i m p a  e substitui c o m p o n e n t e s .  A j u s t a  e r e g u l a  
e q u i p a m e n o s  de teste. E n c a m i n h a  v e í c u l o s  a o f i c i n a s  e x t e r n a s  e c h e c a  a 
q u a l i d a d e  dos s e r v i ç o s  r e a l i z a d o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
com as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


C a r t e i r a  n a cional de h a b i l i t a ç ã o  - CNH.


3.2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


4a S é r i e  do í q  Grau.


B > E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) meses. ^


C) T R E I N A M E N T O


Nenh uma e x i g ê n c i a .


3.3 R E G I M E  DE T R A B A L H O  


J o r n a d a  de 36 (trinta e seis) h o r a s  s e m a n a i s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r------------------------------------------------- -
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A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 17


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : M o t o r i s t a  S I G L A  s MOT»


C Ó D I G O  : M B C  - 5 9 Í 3 6  C B O  - 9 - 8 5 . 9 0


2. D E S C R I Ç Ã O


D i r i g e  v e í c u l o s  l e v e s  e p e s a d o s .  T r a n s p o r t a n d o  p e s s o a s  e c a r g a s .  
V e r i f i c a  n í v e i s  de ó l e o ,  á g u a  de c o m b u s t í v e l ,  c a l i b r a g e m  de p n e u s ,  c a r g a s ,  
e x t i n t o r e s  e o u t r o s .  P r e e n c h e  f o r m u l á r i o s  r e f e r e n t e s  a u t i l i z a ç ã o  d e  
v e í c u l o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  


c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


C a r t e i r a  n a c i o n a l  de h a b i l i t a ç ã o  - CNH»


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


A > E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 4a S é r i e  c o m p l e t a  do í q  Gra u .


O p c i o n a l  ’ A l f a b e t i z a d o


B) E X P E R I Ê N C I A


0 6  ( s eis) m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.
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A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - í8


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s O p e r a d o r  d e  C o m p u t a d o r  S I G L A  s O P C


C Ó D I G O  : M B C  - 3 7 4 3 3  C B O  - 3 - 4 2 . 2 0


2. D E S C R  I Ç Ã O


O p e r a  c o m p u t a d o r  e p e r i f é r i c o .  A j u s t a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  s i s t e m a  
o p e r a c i o n a l .  E f e t u a  a m a n u t a n ç ã o  e " B a c k u p "  d o s  a r q u i v o s  d o  C . P . D.» 
A c o m p a n h a  a m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e / o u  c o r r e t i v a  de e q u i p a m e n t o s  do 
C . P . D . .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  ex i g ê n c ia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S
A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 2« G r a u  c o m p l e t o .


O p c i o n a l  s ís;í G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  : B á s i c a  - 12 ( d oze) m e s e s  n o  c a r g o  de A U X . A D M / D G T  
O p c i o n a l  - 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  no c a r g o  


A U X . A D M . / D G T .


E x t e r n a  s B á s i c a  - í2 ( d o z e )  m e s e s  na á r e a  d e  i n f o r m á t i c a
c o m p r o v a d a »


O p c i o n a l  - 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  na á r e a  d e  
i n f o r m á t  ica c o m p r o v a d a »


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J ornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito


-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : T é c n i c o  e m  C o n t a b i l i d a d e  S I G L A  : T C O


C Ó D I G O  s M B C  ~ 2 5 5 2 7  C B O  - 0 - 3 0 . 2 0


2. D E S C R I Ç Ã O


C l a s s i f i c a  e c o n f e r e  d o c u m e n t o s ,  c o n t a s  d i v e r s a s ,  r e l a t ó r i o s  de 
c o m p o s i ç ã o  de s a l d o ,  l a n ç a m e n t o s , e t c . C a l c u l a  d a d o s ,  p r e e n c h e  g u i a s ,  e f e t u a  
l a n ç a m e n t o s  e s o l u c i o n a  p e n d ê n c i a s .  I d e n t i f i c a  u n i d a d e  d e  p a t r i m ô n i o .  
D e s d o b r a  c o n t r a t o s  d e  o b r a s  i m o b i l i z a d o s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de C o n t a b i l i d a d e  - CRC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2a G r a u  c o m p l e t o  - c u r s o  T é c n i c o  d e  C o n t a b i l i d a d e .


B) E X P E R I ê N C I A


I n t e r n a  5 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  no c a r g o .


E x t e r n a  : 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  n a s  a t i v i d a d e s  a f i n s  


c o m p r o v a d a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jo rnada de 36(trinta e seis ) horas semanais.







f  "
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : P r o c u r a d o r  S I G L A  5 P R O C .


C Ó D I G O  : M B C  - 3 Í 7 0 3  C B O  - Í - 2 Í . 1 0


2. D E S C R I Ç ã O


D e f en de d i r ei t o s  e i n ter e s s  es d a P r ef ei tu r a . E 1 a bor a e r ed i ge 
m i n u t a s  e a t a s ,e d i t a i s , c o n t r a t o s ,  c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  c o r r e s p o n d ê n c i a s ,  
e t c . O b t é m  i n f o r m a ç õ e s ,  e m i t e  p a r e c e r e s ,  p r e s t a  a c e s s ó r i a  e c o o r d e n a  
a t i v i d a d e s  em a s s u n t o s  de á r e a  j u r í d i c a ,  a s s e s s o r a  n e g o c i a ç õ e s  e t r a n s a ç õ e s  
d e  c o m p r a  e v e n d a ,  i n c o r p o r a ç õ e s  e o u t r o s  a s s u n t o s  q u e  e n v o l v a m  os 
i n t e r e s s e s  da P r e f e i t u r a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  na O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  do B r a s i l  - OAB.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s  i c a s S u p e r i  or d e D i r e i t o


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  " N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x  i g ê n c  ia.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rnada de 36 (trinta e seis >horas semanais.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito 


---------------------------------------------------
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 2Í


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O  


T Í T U L O  s P r o g r a m a d o r  


C Ó D I G O  = M B C  - 3 7 4 4 5


2 . D E S C R I Ç ã O


T r a d u z  e m  l i n g u a g e n s  d e  p r o g r a m a ç ã o  e c o n t r o l a  as r o t i n a s  
d e f i n i d a s  p e l o  a n a l i s t a .  E x e c u t a  c o m p i l a ç õ e s , d e p u r a ç õ e s ,  t e s t e s  e 
m a n u t e n ç ã o  d e  p r o g r a m a s . A u x i 1 ia o a n a l i s t a  na e l a b o r a ç ã o  d a  d o c u m e n t a ç ã o  de 
s i s t e m a s . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 » í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  ex i g ê n c ia»


3 , 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c o  s 2& G r a u  c o m p 1 et o .


O p c i o n a l  s 2 q  G r a u  i n c o m p l e t o .


B > E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  : B á s i c a  - 12 (doze) m e s e s  no c a r g o  OPC, 18 ( d e z o i t o )
m e s e s  no c a r g o  A U X . A D M »


E x t e r n a  s 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  na á r e a  d e  i n f o r m á t i c a ,  
c o m p r o v a d a „


C) T R E I N A M E N T O


C u r s o s  e s p e c í f i c o s  na área.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J or na d a de 36 (trinta e seis) horas semanais»


S I G L A  : P R G  


C B O  - 0 - 8 4 . 2 0







c----
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A N E X O  V I I I  


D E S C R I C ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 22


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  D A S  F U N Ç Ü E S  G R A T I F I C A D A S  


í. I D E N T I F I C A Ç ã O


T rrULO s Chefe de Departamento / Assessor ia / Região


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


2. D E S C R I C ã O


E x e r c e  o p 1a n e j a m e n t o ,o r g a n i z a , s u p e r i v i s i o n a  e c o n t r o l a  as 
a t i v i d a d e s  do ó r g ã o j c o o r d e n a  a s  a t i v i d a d e s  f u n c i o n a i s  e a d m i n i s t r a t i v a s  
do ó r g ã o ;  s u p e r i v i s i o n a  a e x e c u ç ã o  d e  p o l í t i c a s  e d i r e t r i z e s  da p r e f e i t u r a ,  
f o r n e c e  s u b s í d i o s  a o s  ó r g ã o s  de p l a n e j a m e n t o  da p r e f e i t u r a  p a r a  
e l a b o r a ç ã o  do p l a n o  g l o b a l  d a  m e s m a ;  m a n t é m - s e  a t u a l i z a d o  q u a n t o  as 
p r á t i c a s  e r o t i n a s  da P r e f e i t u r a  a t i n e n t e s  a s u a  á r e a  d e  c o m p e t ê n c i a ?  
p r e s t a  i n f o r m a ç õ e s  e dá a s s i s t ê n c i a  a s  a u d i t o r i a s  i n t e r n a s  e 
e x t e r n a s 5c o o r d e n a  a e l a b o r a ç ã o  da p r e v i s ã o  o r ç a m e n t á r i a  do ó r g ã o ;  a n a l i s a  
os r e l a t ó r i o s  d e  a t i v i d a d e s  d o s  ó r g ã o s  s u b o r d i n a d o s ?  a s s i n a  p a p e i s  e 
d o c u m e n t o s  d e  r e s t r i t a  o b s e r v â n c i a  c o m  a c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  for d e l e g a d a ;  
a s s i s t e  a t o d o s  os ó r g ã o s  da P r e f e i t u r a  n o s  a s s u n t o s  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a ;  
r e s p o n s a v i 1 i z a - s e  p e l a  c a r g a  p a t r i m o n i a l  do ó r g ã o ;  p r o p õ e  e s t u d o s  os 
p r o j e t o s  r e l a c i o n a d o s  as s u a s  a t i v i d a d e s  c o m  v i s t a s  a a p r i m o r a r  o 
d e s e m p e n h o  da P r e f e i t u r a ;  a s s e s s o r a  o s u p e r i o r  h i e r á r q u i c o  em a s s u n t o  de 
s u a  e s p e c i a l i d a d e ,  b e m  c o m o  m a n t é m - s e  i n f o r m a d o  d a s  a t i v i d a d e s  
d e s e n v o l v i d a s ;  e m i t e  p a r e c e r e s  e i n f o r m a ç õ e s ;  m a n t é m  i n t e r c â m b i o  c o m  
ó r g ã o s  d a s  d e m a i s  P r e f e i t u r a s  do s i s t e m a  c o m  v i s t a s  a t r o c a  de " k n o w - H o w "  
I d e n t i f i c a ,  d e s e n v o l v e  e a p l i c a  p r á t i c a s  g e r e n c i a i s  q u e  v i s a m  o c o m p r o m i s s o  
e a m o t i v a ç ã o  de s u a  e q u i p e  de t r a b a l h o ,  a f i m  d e  a t i n g i r  a s  m e t a s  e os 
o b j e t i v o s  d a  o r g a n i z a ç ã o ;  e x e c u t a  a s  d e m a i s  t a r e f a s  q u e  l h e  f o r e m  
c o n f i  a d a s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T f T U L O  s A s s i s t e n t e  S I G L A  5 A S T .


C Ó D I G O  : M B C  - C B O  -


2. D E S C R I C ã O


D a t i l o g r a f a  e d i g i t a ;  c o n t r o l a  a o r g a n i z a ç ã o  de a r q u i v o s ;  e l a b o r a  
r e l a t ó r i o s ,  t a b e l a s ,  g r á f i c o s ,  f 1u x o g r a m a s ,e t c . O p e r a  t e r m i n a l  de v í d e o »  
A t e n d e  p e s s o a s  e / o u  t e l e f o n e s .  E l a b o r a  e r e d i g e  m i n u t a s  e a t a s ,  e d i t a i s ,  
c o n t r a t o s ,  etc» A n a l i s a  d o c u m e n t o s .  A s s i s t e  os c h e f e s  de d e p a r t a m e n t o  
r e s p e c t i v a m e n t e ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c  i a


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


S u p e r i o r  c o m p l e t o .


B ) E X P E R I Ê N C I A


E x c l u s i v a m e n t e  I n t e r n a  : 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  n o  c a r g o
A G .A D M „


3 6  ( t r i n t a  e s e i s )  m e s e s  no c a r g o  
A U X . A D M .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO f


J ornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s O d o n t ó l o g o  S I G L A  s O D O


C Ó D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I C ã O


A s s i s t e  a e m p r e g a d o s  e s e u s  d e p e n d e n t e s ,  a p o p u l a ç ã o  de um m o d o  em 
g e r a l ,d i a g n o s t i c a n d o  e n f e r m i d a d e s  b u c a l ,  m e d i c a n d o - o s  ou e n c a m i n h a n d o - o s  a 
e s p e c i a l i s t a s .  A t e n d e  e m e r g ê n c i a s .  E f e t u a  a i d i t o r i a  n o s  s e r v i ç o s  de 
o d o n t o l o g i a  e e l a b o r a  r e l a t ó r i o s .  E l a b o r a  e e m i t e  l a u d o s  o d o n t o l ó g i c o s , 
a n o t a  em f i c h a  a p r o p r i a d a  os r e s u l t a d o s  o b t i d o s .  M i n i s t r a  c u r s o s  de s a d d e  
b u c a l . S u p e r v i s i o n a  e m p r e g a d o s  em a t i v i d a d e  de p l a n e j a m e n o  ou e x e c u ç ã o ,  
r e f e r e n t e  a s u a  á r e a  de a t u a ç ã o .  E x e c u t a  o u t r a s  t a r e f a s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
p r e v i s t a s  no c a r g o  ou c o m  as p a r t i c u l a r i d a d e s  ou n e c e s s i d a d e s  d a  


P r e f e  i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  d e  O d o n t o l o g i a  - CRO.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


S u p e r i o r  de O d o n t o l o g i a .


B) E X P E R l ê N C I A


3 6  ( t r i n t a  e se i s ) m e s e s „


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi g ê n c i a „


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jornad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.







f
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : E n f e r m e i r a  S I G L A  s ENF.


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2 - D E S C R I Ç Ã O


A s s i s t e  a e m p r e g a d o s  e s e u s  d e p e n d e n t e s ,  a p o p u l a ç ã o  de u m  m o d o  
em g e r a l ,  m e d i c a n d o - o s  c o n f o r m e  o r i e n t a ç ã o  m é d i c a .  A t e n d e  e m e r g ê n c i a s  e 
p r e s t a  p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  E l a b o r a  r e l a t ó r i o s .  A n o t a  em f i c h a s  a p r o p r i a d a s  
os r e s u l t a d o s  o b t i d o s .  M i n i s t r a s  c u r s o s  de p r i m e i r o s  s o c o r r o s .  S u p e r v i s i o n a  
e m p r e g a d o s  e m  a t i v i d a d e s  de p l a n e j a m e n t o  ou e x e c u ç ã o ,  r e f e r e n t e  a s u a  á r e a  
de a t u a ç ã o .  E x e c u t a  o u t r a s  t a r e f a s  c o m p a t í v e i s  c o m  as p r e v i s t a s  no c a r g o  ou 
c o m  a s  p a r t i c u l a r i d a d e s  ou n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de E n f e r m a r i a  - C O R E N .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


S u p e r i o r  de E n f e r m a g e m .


B) E X P E R l ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i g ênc ia.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais»







L.ei n o  1 . 7 6 6 / 9 0
A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 26


S I S T E M A  D E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A d m i n i s t r a d o r  E s c o l a r  S I G L A  " A D M . E S C .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2- D E S C R I Ç ã O


P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  e c o o r d e n a r  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s ,  
d o c e n t e s  e d i s c e n t e s  d a s  u n i d a d e s  e s c o l a r e s .  C u m p r i r  as leis, n o r m a s ,  
d i r e t r i z e s  e o u t r a s  l e g i s l a ç õ e s  p e r t i n e n t e s  a e d u c a ç ã o .  A s s i n a r ,  a u t o r i z a r  
e f i s c a l i z a r  a d o c u m e n t a ç ã o  e s c o l a r .  P r o c e d e r  s i n d i c â n c i a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


Reg i st ro no M E C  »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  c o m p l e t o  c o m  H a b i l i t a ç ã o  e m  A d m i n i s t r a ç ã o  E s c o l a r .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


i. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


O r i e n t a r  e a c o m p a n h a r  as a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  a l u n o s »  
C o n t a t o  c o m  os p a i s »  P r o b l e m a s  de d i s c i p l i n a .  A c o m p a n h a m e n t o  e o r i e n t a ç ã o  
p a r a  o t r a b a l h o  a o s  d i s c e n t e s »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g  i st ro no M E C »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  d e  P e d a g o g i a  c o m  H a b i l i t a ç ã o  em O r i e n t a ç ã o  E d u c a c i o n a l »


3 » 3 R E G I M E  DE T R A B A L H O


T Í T U L O  s O r i e n t a d o r  E d u c a c i o n a l S I G L A  s O R E


C Ó D I G O  s M B C C B O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s







Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
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D E S C R I Ç ã O  D E  C A R G O S
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç ã O


O r i e n t a r  e s u p e r v i s i o n a r  a s  a t i v i d a d e s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o  
p r o f e s s o r »  A c o m p a n h a r  e o r i e n t a r  o p l a n e j a m e n t o  e d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  


a t i v i d a d e s  e s c o l a r e s »  O r g a n i z a r  e c o o r d e n a r  as a t i v i d a d e s  e s c o l a r e s  e 
a d m i n i s t r a t i v a s  o n d e  n ã o  e x i s t e  a d m i n i s t r a d o r  e s c o l a r .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


Reg i st ro n o  M E C „


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  de P e d a g o g i a  c o m  H a b i l i t a ç ã o  e m  S u p e r v i s ã o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  d e  36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


T Í T U L O  “ S u p e r v i s o r S I G L A  : S U P .E S C


C Ó D I G O  : MB C C B O







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


f-------------------------------------------------------------------------------------------------- --
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A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  = S e c r e t á r i o  E s c o l a r  S I G L A  - SEE.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


R e d i g i r ,d i g i t a r , d a t i l o g r a f a r  a d o c u m e n t a ç ã o  e s c o l a r .  O r g a n i z a r  e 
m a n t e r  os a r q u i v o s .  E x p e d i r  e a s s i n a r  a d o c u m e n t a ç a o  j u n t o  c o m  o 
a d m i n i s t r a d o r  e s c o l  a r .R e c e b e r , i n f o r m a r  e a t e n d e r  a c l i e n t e l a  e s c o l a r .  
E l a b o r a r  a s  a t a s  g e r a i s  e a t a s  f i n a i s  do r e g i s t r o  e s c o l a r .  P r e e n c h e r  
b o l e t i n s ,  f a z e r  m a t r í c u l a ,  e x p e d i r  a t e s t a d o s ,  t r a n s f e r ê n c i a s .  
A c o m p a n h a m e n t o  de t o d a  a l e g i s l a ç a o  e s c o l a r .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


2ü G r a u  C o m p l e t o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


Ha 58







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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L..ei na í . 7 6 6 / 9 0
A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 30


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  : P r o f e s s o r  - M e s t r a d o  S I G L A  : P R O F ,N S M E „


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  de n f v e l  I k IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  d o  s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n  i S e s , e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o s  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R eg i st ro no M E C .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


P o s - G r a d u a ç ã o  a n f v e l  de m e s t r a d o .


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
Lei n a  1 . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I  


D E S C R I C ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 31


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A C ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I C ã O  E E S P E C I F I C A C ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç ã O


T Í T U L O  s P r o f e s s o r  - L i c e n c . P l e n a  + E s p e c i a l i z a ç ã o  S I G L A  :P R O F .N S L P E . 


C Ó D I G O  : M B C  C B O  --


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  d e  nív e l  I & IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  d o  s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  
c on for m e  as n ec e s s  i d a d e s  da Pr e f  e i t ur a


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g i s t r o  n o  MEüC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  de P e d a g o g i a  L i c e n c i a t u r a  P 1e n a + E s p e c i a l i z a ç ã o  c o m  
d u r a ç ã o  m í n i m a  de 3 6 0  h o r a s .


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


A ,







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç a O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


5 E S C R I Q ã O  E E S P E C I F I C A Ç ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A C ã O


T Í T U L O  : P r o f e s s o r  - L i c e n c i a t u r a  C u r t a  S I G L A  s P R O F . N S L C .


C Ó D I G O  ! M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  de n í v e l  I á IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  as a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  do s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  d e  a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g i s t r o  no MEC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


S u p e r i o r  de P e d a g o g i a  L i c e n c i a t u r a  C u r t a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s P r o f e s s o r  - M a g i s t é r i o  S I G L A  s P R O F . N M M .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I Ç ã O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  de n í v e l  I IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  do s e t o r »  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de a p r o v e i t a m e n t o  
p r o f i s s i o n a l »  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da p r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


R e g  i st r o  no M E C .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


2 o  G r a u  C o m p l e t o  - M a g i s t é r i o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J o r n a d a  de 36( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITUR a MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : I n s t r u t o r  S I G L A  sINST.


C Ó D I G O  s MI3C


D E S C R I Ç Ã O


CR O


E x e c u t a r  a a t i v i d a d e  d o c e n t e ,  d e  n í v e l  I k IV. P l a n e j a r ,  e l a b o r a r  
e e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  d i d á t i c o  p e d a g ó g i c a s  do s e t o r .  P a r t i c i p a r  de 
r e u n i õ e s ,  e n c o n t r o s ,  t r e i n a m e n t o  e o u t r a s  a t i v i d a d e s  de 
p r o f i s s i o n a l .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura.,


a p r o v e i  t a m e n t o  
e s p e c i  f i c a d a s ,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i g ê n e i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


B á s i c o  s 2g G r a u  C o m p l e t o .  


O p c i o a l  : N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 3 6  ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  = T é c n i c o  em E n f e r m a g e m  S I G L A  sTENF.


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


P a r t i c i p a  d o  t r e i n a m e n t o  de a g e n t e  de s a d d e ;  c o l a b o r a  n o s  
p r o g r a m a s  e d u c a t i v o s  d e  s a d d e .  A t e n d e  o p d b l i c o .  P r e s t a  s e r v i ç o s  g e r a i s  de 
e n f e r m a g e m ;  r e a l i z a  e x a m e s  b i o m é t r i c o s ;  c o o r d e n a  e x a m e s  m é d i c o s  e p r e -  
a d m i s s i o n a i s ;  e n c a m i n h a  l a u d o s .  C o n t r o l a  m a t e r i a i s ,  m e d i c a m e n t o s  e 
e q u i p a m e n t o s .  P r e p a r a  q u a d r o s  e r e l a t ó r i o s  s o b r e  a t e n d i m e n t o s  p r e s t a d o s ;  
o r g a n i z a  e m a n t é m  os a r q u i v o s ;  e d u c a r  e o r i e n t a r  os p a c i e n t e s  ou g r u p o s  de 
p a c i e n t e s  s o b r e  h i g i e n e ,  p r e v e n ç ã o  e t r a t a m e n t o  d a s  d o e n ç a s ;  c o l a b o r a  n o s  
l e v a n t a m e n t o s  e e s t u d o s  e p i d e m i o l ó g i c o s  c o m o  c o o r d e n a d o r ,  m o n i t o r ,  
a n o t a d o r ;  s u p e r v i s i o n a r ,  s o b r e  d e l e g a ç ã o ,  os t r a b a l h o s  d o s  a g e n t e s  de 
s a d d e ,  e x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  d a  P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  n o  c o n s e l h o  r e g i o n a l  de E n f e r m a g e m .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


T é c n i c o  e m  E n f e r m a g e m  - 2a G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  : 12 (doze) m e s e s  c o m o  A u x . d e  E n f e r m a g e m .


E x t e r n a  s 24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  na á r e a  de E n f e r m a g e m .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas s e m a n a i s .
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  « T é c n i c o  e m  H i g i e n e  D e n t a l  S I G L A  STHD.


C Ó D I G O  5 M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


S e m p r e  s u p e r v i s i o n a d o  p e l o  c i r u r g i ã o  d e n t i s t a  (O d o n t ó l o g o ). 
P a r t i c i p a r  d o  t r e i n a m e n t o  de a g e n t e  d e  s a d d e ;  c o l a b o r a r  n o s  p r o g r a m a s  
e d u c a t i v o s  de s a d d e  b u c a l .  R e a l i z a r  t e s t e  d e  v i t a l i d a d e  p u l p a r ;  f a z e r  a 
t o m a d a  e r e v e l a ç ã o  de r a d i o g r a f i a s  i n t r a ~ o r a i s ; r e a l i z a r  a r e m o ç ã o  d e  
i n d u t o s ,  p l a c a s  e t a r t á r o s  s u p r a - g e n g i v a i j  e x e c u t a r  a a p l i c a ç ã o  t ó p i c a  de 
s u b s t â n c i a  p a r a  a p r e v e n ç ã o  da c á r i e  d e n t a l ?  f a z e r  a d e m o n s t r a ç ã o  d e  
t é c n i c a s  de e s c o v a g e n s ;  i n s e r i r  e c o n d e n s a r  s u b s t â n c i a s  r e s t a u r a d o r a s ;  
p o l i r  r e s t a u r a ç õ e s ;  r e m o v e r  s a t u r a s ;  e d u c a r  e o r i e n t a r  os p a c i e n t e s  ou 
g r u p o s  de p a c i e n t e s  s o b r e  h i g i e n e ,  p r e v e n ç ã o  e t r a t a m e n t o  d a s  d o e n ç a s  
o r a i s ;  r e s p o n d e r  p e l a  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  c l í n i c a ;  c o l a b o r a r  n o s  l e v a n t a m e n t o s  
e e s t u d o s  e p i d e m i o l ó g i c o s  c o m o  c o o r d e n a d o r ;  m o n i t o r ,  a n o t a d o r ;  
s u p e r v i s i o n a r ,  sob d e l e g a ç ã o ,  o t r a b a l h o  d o s  a g e n t e s  de s a d d e ,  c o m  r e l a ç ã o  
a s a d d e  b u c a l ;  p r e p a r a r  s u b s t â n c i a s  r e s t a u r a d o r a s  e de m o l d a g e n s ;  p r e p a r a r  
m o l d e  iras; c o n f e c c  ionar m o d e l o s ;  p r o c e d e r  c o n s e r v a ç ã o  e m a n u t e n ç ã o  d o  
e q u i p a m e n t o  o d o n t o l ó g i c o ;  i n s t r u m e n t a r  o c i r u r g i ã o - d e n t i s t  a j u n t o  a c a d e i r a  
o p e r a t ó r i a  ( o d o n t o l o g i a  a q u a t r o  m ã o s ) ;  p r o c e d e r  a l i m p e z a  e i n t i s s e p s i a  
do c a m p o  o p e r a t ó r i o ,  a n t e s  e a p ó s  os a t o s  c i r ú r g i c o s .  E x e c u t a r  o u t r a s  
a a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da 


P r e f  e i t u r a ..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S
3 . í R E Q U I S I T O S  D E  C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


T é c n i c o  e m  H i g i e n e  D e n t a l  2 q  G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  E x i g ê n c i a .


R E G I M E  D E  T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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S I S T E M A  D E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s A g e n t e  de Saiíde S I G L A  :AGS.


C Ó D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I  Ç Ã O


P o s t o  d e  T r a b a l h o  " A t e n d i m e n t o  de U r g ê n c i a


P r e s t a r  c u i d a d o s  s i m p l e s  d e  p r i m e i r o  a t e n d i m e n t o  e m  c a s o s  de 
q u e i m a d u r a s ,  h e m o r r á g i a s ,  p i c a d a  de a n i m a i s  v e n e n o s o s ,  f r a t u r a s  e l u x a ç õ e s ,  
t r a u m a t i s m o  d i v e r s o s ,  e n v e n e n a m e n t o ,  c o n v u l s õ e s ,  d e s m a i o ,  c o r p o s  e s t r a n h o s ,  
a f o g a m e n t o ,  e t c . ?  a p ó s  a p l i c a ç ã o  d e s s e s  p r i m e i r o s  c u i d a d o s ,  t r a n s f e r i r ,  
q u a n d o  i n d i s p e n s á v e l ,  o p a c i e n t e  a u n i d a d e  d e  a p o i o  a d e q u a d a  a c o m p l e x i d a d e  
do a t e n d i m e n t o  r e q u e r i d o  ao c a s o .


P o s t o  de T r a b a l h o  s P r o m o ç ã o  d e  M e d i d a s  d e  S a n e a m e n t o


r e a l i z a r  a t i v i d a d e s  q u e  t o r n e m  ev i d  
r e l a ç õ e s  e x i s t e n t e s  e n t r e  as s i t u a ç õ e s  de 
d e f i c i ê n c i a  de s a n e a m e n t o  do m e i o  ( c o r r e l a c i o n  
c o m  á g u a  e o u t r o s  c r i a d o u r o s ,  d i a r r é i a  c o m  
S u p e r v i s i o n a r  e a p o i a r  na m a n u t e n ç ã o  e 
s i m p l i f i c a d o s  de s e n e a m e n t o  ( c h a f a r i z e s ,  p r i v a d  
e na p r e s e r v a ç ã o  de f o n t e s  n a t u r a i s  d e  a b a s t e c i  
c o n t r o l e  de t r a n s m i s s o r e s ,  p r i n c i p a l m e n t e  e m  re 
f o c o s  e c r i a d o u r o s  d e  v e t o r e s  b e m  c o m o  o r i e n t  
m e d i d a s  a l t e r n a t i v a s  de p r o t e ç ã o  ( e l i m i n a ç ã o  
c a r a m u j o s ,  r e b o c o  p e r i ó d i c o  de h a b i t a ç ã o ,  e t c . )


e n t e s  p a r a  a 
d e s c o n f o r t o  


ar p r e s e n ç a s  
f a l t a  de á g u a  
r e p a r o  d o s  


as h i g i eni c a s  
m e n t o s  d "água 
1a ç ã o  a v i g i1 
a ç ã o  d a  p o p u l  
de c r i a d o u r o s


p o p u l a ç ã o  a s  
e a a u s ê n c i a  
de m o s q u i t o s  
p o t á v e l ,et c . ) j 


e q u i p a m e n t o s  
, p o ç o s ,  et c .) 
. C o l a b o r a r  no 
â n c i a  q u a n t o  a 
a ç ã o  q u a n t o  a 


de m o s q u i t o ,


P o s t o  d e  T r a b a l h o  s D e s e n v o l v i m e n t o  de A ç õ e s  q u e  e l e v a m  o n í v e l  de
C o n c i ê n c i a  S a n i t á r i a  da P o p u l a ç ã o


C o n h e c e r  os p r o b l e m a s  de saiíde m a i s  c o m u n s ,  b u s c a n d o  a r e l a ç ã o  
e x i s t e n t e  c o m  os m o d o s  de v i v e r  da p o p u l a ç ã o  l o c a l .  L e v a r  a d i s c u s s ã o ,  e m  
a s s o e  I a ç õ e s ,  e n t i d a d e s  de e: rei ig ioes, as s i t u a ç õ e s  ident if içadas,
K-ecolhendo i n f o r m a ç õ e s  e i m p r e s s õ e s  a d i c i o n a i s ,  a f i m  d e  e l a b o r a r
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c;olet i v ã m e n t e  p r o p o s t a s  de e n c a m i n h a m e n t o  p a r a  os p r o b l e m a s  c o n s i d e r a d o s  
m a i s  p r e m e n t e ?  c o m  b a s e  n o s  p r o b l e m a s  d i s c u t i d o s ,  p r o g r a m a r  a t i v i d a d e s  de 
i n f o r m a ç õ e s  e d e b a t e  s o b r e  t e m a s  de saiíde e s p e c í f i c o s  t a i s  c o m o :  m e d i d a s  
s i m p l i f i c a d a s  de s a n e a m e n t o ,  v a l o r  e p r e p a r o  d o s  a l i m e n t o s  l o c a i s ,  f a r m á c i a  


c a s e i r a ,  u s o  d e  m e d i c a m e n t o s ,  etc»


ESTADO DE MATO GROSSO


P o s t o  de T r a b a l h o  : A t e n d i m e n t o  R e l a t i v o  a S i n t o m a s  e D o e n ç a s  m a i s  C o m u n s


I d e n t i f i c a r  d o e n ç a s  e s o n d r o m e s  m a i s  c o m u n s  ( v e r m i n o s e ,  
d e s i d r a t a ç ã o ,  g r i p e s ,  d e s n u t r i ç ã o ,  o t i t e ,  c o n j u n t i v i t e , p i o d e r m i t e .  e t c . )  e 
p r e s t a r  os c u i d a d o s  m í n i m o s  c o r r e s p o n d e n t e  a c a d a  c a s o ,  de a c o r d o  c o m  o 
p r o c e d i m e n t o  e s t a b e l e c i d o  p e l a  i n s t i t u i ç ã o .  I d e n t i f i c a r  e a p l i c a r  os 
p r o c e d i m e n t o s  p a d r o n i z a d o s  na p r e s e n ç a  d e  s i n t o m a s  e s i n a i s  c o m u n s  
( d i a r r é i a ,  f e b r e ,  v ô m i t o s ,  dor de c a b e ç a ,  dor de d e n t e ,  c d l i c a  
a b d o m i n a l , e t c . ) ; T r a n f e r i r  t o d o s  os c a s o s  m a i s  g r a v e s  e r e s i s t e n t e  ao 
t r a t a m e n t o  p a d r ã o ,  p a r a  a u n i d a d e  de a p o i o  e c u i d a d o  m é d i c o  e s p e c í f i c o .


P o s t o  de T r a b a l h o  : A t e n d i m e n t o  de G e s t a n t e s ,  P u e r p e r a s  e C r i a n ç a s


A c o m p a n h a r  a e v o l u ç ã o  da g r a v i d e z  e do p u e r p é r i o ,  p r o c u r a n d o  
i d e n t i f i c a r  e p r e v e n i r  r i s c o s  p a r a  a m ã e  e o f i l h o  (lues, t é t a n o , e c l a m p s i a ,  
d i a b e t e s ,  i n f e c ç õ e s  p o s - p a r t o ,e t c .) e n c a m i n h a r  as g e s t a n t e s  e c r i a n ç a s  de 
r i s c o  p a r a  a t e n d i m e n t o  m é d i c o ;  p a r t i c i p a r  d o  t r e i n a m e n t o  e da s u p e r v i s ã o  
d a s  p a r t e i r a s  p r á t i c a s ;  q u a n d o  i n d i s p e n s á v e l ,  p a r t i c i p a r  da a s s i s t ê n c i a  a o  
p a r t o  i n c l u s i v e  no a p o i o  a p a r t e i r a  p r á t i c a ;  a c o m p a n h a r  o c r e s c i m e n t o  e 
d e s e n v o l v i m e n t o  da c r i a n ç a  s á d i a ,  i d e n t i f i c a n d o  e p r e v e n i n d o  r i s c o s ,  
o r i e n t a n d o  a m ã e  q u a n t o  a o  a s p e c t o  de n u t r i ç ã o ,  m e d i d a s  h i g i é n i c a s ,  
c u i d a d o s  em c a s o s  de d o e n ç a s  i m u n i z a ç õ e s ,  r e l a ç ã o  m ã e / f i l h o ,  etc. 
A p l i c a r  as v a c i n a s  p r e v e n t i v a s  n o s  e s q u e m a s  a d o t a d o s  p e l a  i n s t i t u i ç ã o ,  a 
t o d a s  as c r i a n ç a s  d e  z e r o  a q u a t r o  a n o s ,  c o n s t i t u i n d o  r o t i n a  as s e g u i n t e s :  
DPT, S a b i n  BCG, I n t r a d e r m i c o  , D T ,e A n t e - s a r a m p o ;  A n t i - t e t & n i c a  em 
e s c o l a r e s  e g e s t a n t e s »


P o s t o  de T r a b a l h a  : C o n t r o l e  de D o e n ç a s  T r a n s m i s s í v e i s


C o l a b o r a r  n a s  e n t i d a d e  de v i g i l â n c i a  ep i d e m  i ol dg i c:a p r i n c i p a l m e n t e  
na b u s c a  a t i v a ,  i n v e s t i g a ç ã o  d e  c o m u n i c a n t e s ,  n o t i f i c a ç õ e s  d e  c a s o s ,  em 


r e l a ç ã o  as d o e n ç a s  de n o t i f i c a ç ã o  c o m p u l s d r i a .  A p l i c a r  t e s t e s  s i m p l e s  p a r a  
d e t e c t a ç ^ o  de d o e n ç a s  t r a n s m i s s í v e i s ;  M i n i s t r a r  m e d i c a m e n t o s  p a d r o n i z a d o s  
a p a c i e n t e  e m  t r a t a m e n t o  por h a n s e n i a s e ,  t u b e r b u l o s e  e d o e n ç a s  s e x u a l m e n t e  
t r a n s m i s s í v e i s  a c o m p a n h a n d o  as r e a ç õ e s  a e s s e s  m e d i c a m e n t o s ,  s u j e i t o  a 
r e v i s ã o  m é d i c a ;  p a r t i c i p a r  da p r o g r a m a ç ã o  e da e x e c u ç ã o  d o  p r o g r a m a  
a m p l i a d o  de i m u n i z a ç ã o  v i s a n d o  a t i n g i r  m á x i m a  c o b e r t u r a  em r e l a ç ã o  a s  
p o p u l a ç õ e s  c o n c e n t r a d a s  e d i s p e r s a s  de s u a  á r e a ;  o r i e n t a r  os p a c i e n t e s  e 
f a m í l i a  q u a n t o  a o s  m o d o s  d e  t r a n s m i s s ã o  d a  d o e n ç a ,  s u a s  c a u s a s ,  m e i o s  p a r a  
e v i t a - l a  f o r m a s  de t r a t a m e n t o ,  etc. E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  
c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


A P
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3 E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c  ia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c o  - íq  Gr a u  c o m p 1 et o 


O p c i o n a l  - A l f a b e t i z a d o


B) E X P E R l ê N C I A


5.2 (doze) m e s e s  d e  t r a b a l h o  c o m u n i t á r i o  em s a d d e  piiblica.


C) T R E I N A M E N T O


T r e i n a m e n t o  e s p e c í f i c o s  na á r e a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 39


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  2 B i o q u í m i c o  S I G L A  üBIOQ.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I  Ç Ã O


P o s t o  de T r a b a l h o  : P e s q u i s a r ,  D e s e n v o l v e r ,  M a n i p u l a r .  P r o d u z i r


D i s p e n s a  as e s p e c i a l i d a d e s  f a r m a c ê u t i c a s  em t o d o s  ^ o s  
e s t a b e l e c i m e n t o s  f a r m a c ê u t i c o s  p a r a  a t e n d e r  as p r e s c r i ç õ e s  


o d o n t o l ó g i c a s  v e t e r i n á r i a s  ?


O r i e n t a  e C o n t r o l a s


A p r o d u ç ã o  d e  " K i t s "  d e s t i n a d o s  as a n á l i s e s  b i o q u í m i c o s ,  
m i c r o b i o l ó g i c a s  e s o r o l ó g i c a s  d e s t i n a d o s  as a n á l i s e s  c l í n i c a s ,  i m u n o l ó g i c a s  
e a o s  b a n c o s  de s a n g u e ?  a p r o d u ç ã o  d e  p r o d u t o s  s o r o l ó g i c o s  d e s t i n a d o s  as 
a n á l i s e s  c 1 í n i c a s ,b i o l ó g i c a s , i m u n o l ó g i c a s  e a o s  b a n c o s  de ó r g ã o s ?


P r o d u z  e C o n t r o l a  "


A q u a l i d a d e  de p r o d u t o s  c o s m é t i c o s ,  u t i l i z a n d o  m é t o d o s  f í s i c o s  e 
b i o l ó g i c o s ,  c o m  a f i n a l i d a d e  de o b t e r  de b o a  q u a l i d a d e  n a  h i g i e n e  
i n d i v i d u a l ,  na p r o t e ç ã o  e no e m b e l e z a m e n t o ?  p r o d u t o s  de h i g i e n e  a m b i e n t a l  
e d o m i s s a n e a m e n t o , e m p r e g a n d o  m é t o d o s  f í s i c o s ,  q u í m i c o s  e b i o l ó g i c o s ;


C o n t r o l a  e D i s p e n s a  •»


P r o d u t o s  a l o p á t i c o s  f i t o t e r á p i c o s , h o m o t e r á p i c o s , o p o t e r á p i c o s  
p r o d u t o s  ou s u b s t â n c i a s  r a d i o a t i v a s ?  a p o s i t o s  m e d i c i n a i s ,  f i o s  c i r ú r g i c o s  < 


out r o s  ?


E x e c u t a  e S u p e r v i s i o n a  s


A n á l i s e s  t o x i c o l ó g i c a s  d e s t i n a d a s  a i d e n t i f i c a ç ã o  d e  s u b d s t â n c i a  
e n t o r p e c e n t e s ,  p e s t i c i d a s  e o u t r o s  t ó x i c o s ,  e m p r e g a n d o  m é t o d o s  e s p e c í f i c o  
da a n á l i s e s  t o x i c o l ó g i c a , c o m  o f i m  de e x p e d i r  l a u d o s  t é c n i c o s  
p e r i c i a i s ?  e r e s p o n s b i 1 i z a - s e  p e l a  a n á l i s e  b r o m a t o l ó g i c a  em e n t i d a d e  
o f i c i a i s  e p a r t i c u l a r e s ,  i n d u s t r i a i s  e i n s t i t u t o s  de p e s q u i s a ,  v a c o s  par 
g a r a n t i r  a q u a l i d a d e ,  p a r a  c o n t r o l a r  o g r a u  de p u r e z a ,  p a r a  c o n t r o l a r  
c o n s e r v a ç ã o  © a h o m o g e n e i d a d e  d o s  a l i m e n t o s  e p r o d u t o s  diet e t i c o s ?
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D e s e n v o l v e , P r o g r a m a  e E x e c u t a  o M a r k e t i n g  F a r m a c ê u t i c o  s


F i s c a l i z a ,  b e m  c o m o  s u p e r v i s i o n a  f a r m á c i a s ,  d r o g a r i a s ,  
e s t a b e l e c i m e n t o s  i n d u s t r i a i s  f a r m a c e u t i  c o s ou q u í m i c o—f a r m a c e u t i  c o s , 
i n d u s t r i a i s  de a l i m e n t o s ,  de s o r o s  e v a c i n a s ,  de h e m o d e r i v a d o s , d e  p r o d u t o s  
f i t o t e r á p i cos, o p o t e r á t i c o s ,  s e n e a m e n t o s ,  c o s m é t i c o s ,  d i e t e t i c o s ,  p r o d u t o s  
d i a g n o s t i c o s , i m u n o l d g ic o s  e s o r o l d g i c o s ,  q u a n t o  a o s  a s p é c t o s  s a n i t á r i o s ,  
t é c n i c o  e e t i c o ,  f a z e n d o  v i s i t a s  p e r i d d i c a s  e a u t u a n d o  os i n f r a t o r e s ,  se 
n e c e s s á r i o ,  a f i m  de o r i e n t a r  s e u s  r e s p o n s á v e i s  p a r a  o c u m p r i m e n t o  da 
L e g i s l a ç ã o  v i g e n t e  e g a r a n t i r  o d i r e i t o  do c o n s u m i d o r ;


S u p e r v i s i o n a ,  O r i e n t a  e D e s e n v o l v e  ü


A t i v i d a d e s  de f á b r i c o  i n d u s t r i a l  de m e d i c a m e n t o s  a l o p á t i c o s ,  
f i t o t e r á p i c o s  e o u t r a s  e s p e c i a l i d a d e s  f a r m a c ê u t i c a s  a c o m p a n h a n d o  t o d a s  as 
f a s e s  d e  p r o d u ç ã o  e c o n t r o l a n d o  s u a  q u a l i d a d e  sob o p o n t o  de v i s t a  f í s i c o ,  
q u í m i c o ,  m i c r o b  i ol dg i c o  e f a r m a c o t  é c n  i c o , f ar niacol dg i c o  e t ox i col dg i c o ; 
r e s p o n s a b i l i z a - s e  p e l a  g u a r d a ,  c o n t r o l e  de e n t o r p e c e n t e s  e de p r o d u t o s  
e q u i p a r a d o s ,  d e n t r o  de t o d o  e q u a l q u e r  e s t a b e l e c i m e n t o  de n a t u r e z a  
f ar macei.it i ca , con t r ol a n d o  s u a  v e n d a  e c o n s u m o  p a r a  a t e n d e r  a o s  d i s p o s i t i v o s  
l e g a i s  e i m p e d i r  o u s o  i n a d e q u a d o  d e s s e s  p r o d u t o s ;  a t i v i d a d e s  n e c e s s á r i a s  
ao f á b r i c o ,  i n d u s t r i a l  ou não, de p r o d u t o s  e s t e r e i s ,  a c o m p a n h a n d o  e 
e x e c u t a n d o  t o d a s  as f a s e s  de p r o d u ç ã o ,  t e s t a n d o  a e s t e r i l i d a d e  p a r a  a 
m e l h o r  q u a l i d a d e  de p r o d u t o s  p a r e n t e r a i s ,  f i o s  c i r ú r g i c o s  e sup 1e m e n t a ç ã o  
d i e t e t i c a ,  q u e  a s s i m  o e x i g e m  b e m  c o m o  de m e i o s  d e s t i n a d o s  a p r e s e r v a ç ã o  de 
t e c i d o s  e d r g ã o s ;


O r i e n t a  e E x e c u t a  "


A s i n t e s e  de n o v o s  farniacos, e s t a b e l e c e n d o ,  i n c l u s i v e  m é t o d o s  p a r a
o s e u  c o n t r o l e  f í s i c o ,  q u í m i c o  f a r m a c o l d g ico e t o x i c o l d g ico; p e s q u i s a  n o v o s  
p r o d u t o s  n a t u r a i s ,  e x t r a i n d o ,  i s o l a n d o ,  c a r a c t e r  i z a n d o  e d e t e r m i n a n d o  e 
e s t r u t u r a  d a s  s u b s t â n c i a s  e s t r a i d a s ,  b e m  c o m o  d e t e r m i n a n d o  a s u a  a t i v i d a d e  
b i o l d g ica, b e m  c o m o  d e t e r m i n a  a s u a  d i s p o n i b i l i d a d e ;  d e s e n v o l v e  p r o d u t o s  
n o v o s  a p a r t i r  d e  p r o d u t o s  d e  s i n t e s e  ou d e  e x t r a ç ã o ,  b u s c a n d o  d a r - l h e s  a 
f o r m a  f a r m a c ê u t i c a  m a i s  a p r o p r i a d a ,  d e  m a i o r  e s t a b i l i d a d e  e de m a i o r  
i o d i s p o n i b i l  idade; d e s e v o l v e  p e s q u i s a s  c o m  n o v a s  d r o g a s  sob o p o n t o  de 


v i s t a  f a r m a c o c i n e t ico e da b i o d i s p o n i b i 1 i d a d e ; a c o l h e i t a  de a m o s t r a s  d e  
n a t e r i a l  b i o l d g i c o  d e s t i n a d o s  as a n á l i s e s  c l i n i c a s ,  b i o l d g i c a s  e c o m  
l e m a t o l d g i cos; a n á l i s e s  c i t o l d g i c a s  e h o r m o n a i s  o n c o t  icas c o m  o f i m  de 
e s c l a r e c e r  o d i a g n o s t  icos c l i n i c o ;  a n á l i s e s  f í s i c a s ,  q u í m i c a s  e b i o l d g i c a s  
:1a á g u a  e m i t i n d o  p a r e c e r  s o b r e  s u a  p o t a b i l i d a d e  e m i nr ab i 1 i d a d e ; a n á l i s e s  
P í s i c a s ,  q u í m i c a s  do l e i t e  e d e r i v a d o s  emit indo p a r e c e r  s o b r e  s u a  
r o m p o s i ç ã o  e c o n d i ç õ e s d e  c o n s u m o ;  r e a l i z a  e s t u d o s  f a r m a c o d i n â m i c o s  c o m  a 
F i n a l i d a d e  de e n c o n t r a r  n o v o s  m e d i c a m e n t o s ;  e x a m e s  de r a d i o i m u n i z a ç ã o  em 
F l u i d o s  b i o l ó g i c o s ,  v a l e n d o - s e  de t é c n i c a s  e s p e c í f i c a s  c o m  a f i n a l i d a d e  de 
: o m p l e m e n t a r  e e l u c i d a r  o d i a g n o s t i c o  c l i n i c o ;  c o l a b o r a  c o m  b a n c o s  de 
s a n g u e  na e x e c u ç ã o  d e  t é c n i c a s  d i v e r s a s ,  i n c l u s i v e  i m u n o l d g i c a s , de 
» o r o d i o g n o s t i c a s , i n d i s p e n s a v e i s  a e s p e c i a l i d a d e  d e  h e m o t e r a p i a ;  p r á t i c a  n o s  
l a b o r a t d r i o s  de a n á l i s e s  c l i n i c a s ,  e s p e c i a l m e n t e  os i n s t i t u c i o n a i s ,  a 
?spec ial i d a d e s  de a d m i n i s t r a ç ã o  1 o b o r a t o r i a l , d e  a c o r d o  c o m  as t é c n i c a s  
nais m o d e r n a s  de a d m i n i s t r a ç ã o  l a b o r a t o r i a l  e h o s p i t a l a r ;  p e s q u i s a  n o s  
l a b o r a t ó r i o s  de a n á l i s e s  c l i n i c a s  e n o s  i n s t i t u t o s  de p e s q u i s a ,  n o v a
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m e t o d o l o g i a  e a i m p l a n t a ç ã o  de m é t o d o s  d e  a n á l i s e s  d e  a c o r d o  c o m  o a v a n ç o  
de c i ê n c i a  e d a  t e c n o l o g i a ?  e s t r u t u r a ,  p l a n e j a ,  p r o g r a m a ,  e a s s e s s o r a  o 
m o n t a g e m  de l a b o r a t ó r i o s  de a n á l i s e  c l i n i c a s ?


E x e c u t a  T é c n i c a s  :


E s p e c i a l i z a d a s  d i v e r s a s ,  t a i s  c o m o  1 i o f i 1 i z ação, e s t a n d a r d i z a ç ã o  
de p r o d u t o s  q u í m i c o s  e b i o l ó g i c o s  d e s t i n a d o s  ao c o n t r o l e  d e  q u a l i d a d e  d a s  
a n á l i s e s  c l i n i c a s ?  d e s t i n a d a s  a g a r a n t i r  a p r e s e r v a ç ã o  e a r m a z e n a m e n t o  de 
l e i t e  m a t e r n o ,  de ó r g ã o s  e t e c i d o s  h u m a n o s  d e s t i n a d o s  ou a t r a n s p l a n t e ,  
p a r a  a q u a l i d a d e  e a e s t e r i l i d a d e  d o s  m e s m o s ?


A s s e s s o r a  "


A u t o r i d a d e s ,  e m  s u p e r i o r e s ,  em d i f e r e n t e s  n í v e i s ,  p r e p a r a n d o  
i n f o r m e s  e d o c u m e n t o s  s o b r e  l e g i s l a ç ã o  e a s s i s t ê n c i a  f a r m a c ê u t i c a ,  e x a r a n d o  
p a r e c e r e s ,  a f i m  de s e r v i r e m  de s u b s í d i o  p a r a  a e l a b o r a ç ã o  de o r d e n s  de 
s e r v i ç o ,  p o r t a r i a s ,  d e c r e t o s  e 1e i s ?C l i n i c o s  em p e s q u i s a s  c l i n i c a s  h u m a n a s  
de m e d i c a m e n t o s  f o r n e c e n d o - l h e s  s u b s í d i o s  f a r m a c o l ó g i c o s ,  t o x i c o l ó g i c o s  e 
b i o q u í m i c o s ?  e s u p e r v i s i o n a  a e l a b o r a ç ã o  de r e l a t ó r i o s ,  de m o n o g r á f i a s  
d e s t i n a d o s  a o  l i c e n c i a m e n t o  de n o v o s  m e d i c a m e n t o s ,  d o m i s s a n e a m e n t o , 
c o s m é t i c o s  e o u t r o s ,  b e m  c o m o  o r i e n t a  e r e d i g e  b u l a s  e m a n u a i s  s o b r e  
p r o d u t o s  f a r m a c ê u t i c o s ?  a n á l i s e  f í s i c a  e q u í m i c a  de e m b a l a g e m ,  r e c i p i e n t e s  
e i n v o l u c r o s  de m e d i c a m e n t o s  a f i m  de p r e s e r v a r  as s u a s  c a r a c t e r í s t i c a s  e 
p r o p r i e d a d e s  e de e v i t a r  q u e  o s  m e s m o s  s o f r a m  a l t e r a ç õ e s  de q u a l q u e r  
n a t u r e z a  q u e  p o s s a m  a l t e r a r  as s u a s  p r o p r i e d a d e s  f a r m a c o d i n e m i c a s ?


P r o d u z  e R e a l i z a  :


A a n á l i s e  d e  s o r o s  e v a c i n a s  em g e r a l  e de o u t r o s  p r o d u t o s  
i m u n o l ó g i c o s , v a l e n d o - s e  de m é t o d o s  l a b o r a t o r i a i s  ( f í s i c o s ,  q u í m i c o s ,  
b i o l ó g i c o s  e i m u n o l ó g i c o s ) p a r a  c o n t r o l a r  a p u r e z a ,  q u a l i d a d e  e a t i v i d a d e  
t e r a p e u t  ica? a a n á l i s e  de p r o d u t o s  f a r m a c ê u t i c o s  a c a b a d o s  e m  f a s e  de 
p r o d u ç ã o ,  ou de s e u s  i n s u m o s ,v a i e n d o - s e  de m é t o d o s  f í s i c o s ,  q u í m i c o s  e 
b i l o g i c o s  p a r a  c o n t r o l a r  a q u a l i d a d e ,  o t e o r ,  o g r a u  de p u r e z a  e a 
q u a l i d a d e  d e  c a d a  c o m p o n e n t e s ?


P e s q u i s a ,  D e s e n v o l v e ,  S u p e r v i s i o n a  e C o n t r o l a  s


E m  t o d a s  as f a s e s  os p r o c e s s o s  i n d u s t r i a i s  de p r o d u t o s  a b t i d o s  
por v i a  f e r m e n t a t i v a  p a r a  u s o  h u m a n o ,  f a r m a c ê u t i c o ,  v e t e r i n á r i o ,  
a l i m e n t í c i o ,  t e s t a n d o  a t o x i c i d a d e ,  a c a p a c i d a d e  de s e n s i b i l i z a ç ã o  o u  p o d e r  
a l e r g i c a n t e ,  a e s t e r i l i d a d e ,  a e s t a b i l i d a d e ,  a f a r m a c o c  inet ica e 
b i od i s p o n  i b i1 i d a d e ? t o d a s  a s  f a s e s  d e  f a b r  i c a ç ã o  d e  f i o s  c i rurgi c o s , 
m a t e r i a l  de c u r a t i v o ,  p e s n s o  e c o r r e l a t a s ,  c o n t r o l a n d o  a q u a l i d a d e  d o s  
m e s m o s ?  d e s e n v o l v e  a c h a m a d a  a t i v i d a d e  d e  f a r m á c i a  c l i n i c a  n o s  h o s p i t a i s  de 
g r a n d e  p o r t e ,  o r i e n t a n d o  e a u x i l i a n d o  o c l i n i c o  na e s c o l h a  d o  m e d i c a m e n t o  
m a i s  a d e q u a d o ,  q u a n t o  a f a r m a c o d i n a m i c a , c o n t r a - i  n d i c a ç õ e s ,  e f e i t o s  
s e c u n d á r i o s ,  f o r m a  f a r m a c ê u t i c a  m a i s  a d e q u a d a ,  b i o d i s p o n i b i 1 i d a d e , f o r m a  de 
a d m i n i s t r a ç ã o  e a i n d a  na o r i e n t a ç ã o  do p a c i e n t e  e s e u s  f a m i l i a r e s  q u a n t o  ao 
u s o  a d e q u a d o  d o s  m e d i c a m e n t o s  n a  f a s e  p o s - i n t e r n a ç ã o  e a i n d a  s o b r e  m e d i d a s  
de h i g i e n e  ?


72







PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


r


P ar i c i pa c o m  P e s q u i  s a d o r


De d i f e r e n t e s  ó r g ã o s  o f i c i a i s  d e s t i n a d o s  a 
do m e i o  a m b i e n t e ?  c o m o  p e s q u i s a d o r  em d i s t i n t a s  
a p l i c a ç õ e s ,  de d i f e r e n t e s  i n s t i t u t o s  o f i c i a i s  d 
m u n i c i p a l ,e s t a d u a l  e f e d e r a l ?  c o m o  m e m b r o  o b r i g a t o r  
d i r e t o r e s  d a s  d i f e r e n t e s  c l i n i c a s ,  da c o m i s s ã o  de t 
d e  i n f e c ç ã o  h o s p i t a l a r ,  de p a d r o n i z a ç ã o  de m e d i c a m e n  
s u p e r v i s i o n a ,  o r i e n t a  e e x e c u t a  as a n a l i s e s  c l i n i c a s  
e o u t r o s ,  t a i s  c o m o  s a n g u e ,u r i n a , f e z e s  l i c o r ,  
t r a n s u d a t o s ,  v a l e n d o - s e  de t é c n i c a s  e e q u i p a m e n  
a u x i l i a r  no d i a g n o s t i c o s , p a r a  a u x i l i a r  no e s c l a r e c i  
d o e n ç a s .  E x e c u t a  o u t r a s  at i v i d a d e s  c o m p a t  íveis 
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


c o n t r o l a r  a q u a l i d a d e  
á r e a s  b á s i c a s  ou de 


e p e s q u i s a ,  a n í v e l  
io, j u n t a m e n t e  c o m  os 
e r a p e u t  ica d e  c o n t r o l e  
t o s ?  r e s p o s a b i 1 i z a - s e ,  
de f 1u i d o s  b i o 1og i c o s  
s a l i v a ,  e x s u d a t o s  e 


t o s  e s p e c í f i c o s  p a r a  
m e n t o s  d i a g n o s t i c o  d a s  
c o m a s e s p e ci f içadas,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3. i R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  n o  c o n s e l h o  r e g i o n a l  de Q u í m i c o s ,


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


S u p e r i  or e m  Q u í m  i c a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s ,
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  " F o t o g r a f o  S I G L A  »F07»


C Ó D I G O  " M B C  C B O


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a r  t r a b a l h o s  f o t o g r á f i c o s  e m  g e r a l »  R e v e l a r ,  a n a l i s a r ,  
r e c o r t a r  e p r o d u z i r  o d e v i d o  a c a b e m e n t o  d o s  t r a b a l h o s  f o t o g r á f i c o s  do 
mun i c f p i o d e  R o n d o n d p o l  L s . E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t  f v e . s  c o .  a, 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  d a  P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ê n c  ia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : 2« G r a u  c o m p l e t o .


O p c i o n a l  s io G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  ati vi a d e s  f o t o g r á f i c o s


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .
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A N E X O  VIII 


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 4 i


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  5 T é c n i c o  em C o n t a b i l i d a d e  S I G L A  sTEC. C O N T .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


E l a b o r a ,  a n a l i z a  f l u x o  de c a i x a ,  d e c l a r a ç ã o  d e  r e n d a  da 
P r e f e i t u r a , l a u d o s  d e  a v a l i a ç ã o ,  b a l a n c e t e ,  b a l a n ç o s  e d e m o n s t r a t i v o  
f i n a n c e i r o s  e c a n t a b e i s .  P r o v i d e n c i a  o r e g i s t r o  de l i v r o s  c o n t á b e i s  e 
f i s c a i s .  A c o m p a n h a  a l e g i s l a ç ã o  f i s c a l  e t r i b u t á r i a .  C o n t r o l a ,  p a r t i c i p a  da 
e l a b o r a ç ã o  do p l a n o  de c o n t a s  e d e m a i s  n o r m a s  e p r o c e d i m e n t o s  c o n t á b e i s .  
E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  no c o n s e l h o  r e g i o n a l  de C o n t a b i l i d a d e  - CRC.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : 2 a G r a u  c o m p l e t o  - T ó c n i c o  e m  C o n t a b i l i d a d e .


B) E X P E R I Ê N C I A


I n t e r n a  e E x t e r n a  : N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi gênci a »


3 . 3  R E G I M E  D E  T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


Jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s F i s c a l  de T r i b u t o s  S I G L A  s F » TRE}„


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


C o n s t i t u i r  o C r é d i t o  T r i b u t á r i o  s


A t r a v é s  d a  l a v r a t u r a  
p e l o  m u n i c í p i o , a t r a v é s  do e x a m e  
a r q u i v o s ,  d o c u m e n t o s ,  p a p e i s  
c o n t r i b u i n t: e s o u d a s p e s s o a s


de AI M ,  r e l a t i v o  a o s  t r i b u t o s  
de l i v r o s  f i s c a i s  e c o n t á b e i s ,  
e efei t o s  c o m e r c i  a i s o u  f i 
a e l e s  e q u i p a r a d a s ,  u t i l i z a n d o


i nsti t u i d o s  
m e r c a d o r i  a s , 
s c a i s  d o s  
p a r a  t a n t o ,  


e c o n d i ç õ e s  
a s s e s s o r i  as ? 
ver i f i c a ç o e s  
1a n ç a m e n t  os


m é t o d o s  d e  f i s c c a l i z a ç ã o  q u e  v i s e m  a p u r a r  a s  c i r c u n s t â n c i a s  
e x a t a s  r e l a c i o n a d a s  c o m  as o b r i g a ç õ e s  t r i b u t á r i a s ,  p r i n c i p a l  e 
r e a l i z a r ,  j u n t o  a e s t a b e l e c i m e n t o s  e ó r g ã o s  p d b l i c o s ,  
o b j e t i v a n d o  r e v i s a r ,  c o m p l e m e n t a r  ou p r o m o v e r  c o r r e ç õ e s  d o s  
efet u a d o s  por cont r i bu i nt es sob f i s c a l i  z a ç a o ?


Rea l i  zar D i1 i gên c i  a s


J u n t o  a c o n t r i b u i ç õ e s  do M u n i c í p i o ,  ó r g ã o s  da A d m i n i s t r a ç ã o  
p d b l i c a ,  c a r t ó r i o s ,  b a n c o s ,  i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  e m p r e s a s  de 
a d m i n i s t r a ç ã o  de b e n s ,  c o m p a n h i a  de a r m a z é n s  g e r a i s  e t o d o s  os q u e  e m b o r a  
n Ã o  c o n t r i b u i n t e s  do i m p o s t o ,  p r e s t a m  s e r v i ç o s  p a r a  o s  q u e  s e j a m ,  c o m  o 
o b j e t i v o  de i n s t r u i r  p r o c e s s o s  a d m i n i s t r a t i v o s  t r i b u t á r i o s  ou p r o g r a m a s  de 
f i scal i z a ç Ã o  ?


D e s e n v o l v e r  At i v i d a d e s  "


De a p o i o  k p e s q u i s a ,  a n á l i s e ,  c o n t r o l e ,  p r o g r a m ç ã o  e p l a n e j a m e n t o  
r e l a c i o n a d a s  c o m  a f o r m u l a ç ã o  d o s  o b j e t i v o s  da t r i b u t a ç ã o ,  a r r e c a d a ç ã o  e 
f i s c a l i z a ç ã o ?  c h e f i a r  a s  c o o r d e n a ç õ e s  v i n c u l a d a s  a a d m i n i s t r a ç ã o  
t r i b u t á r i a ?  p a r t i c i p a r  d o s  ó r g ã o s  c o l e g  iados ou s i n g u l a r e s  d e  c o n t e n c i o s o  
t r i b u t á r i o ?  e x e r c e r  as a s s e s s o r  ias t é c n i c a s  v i n c u l a d a s  a a d m i n i s t r a ç ã o  
t r I l!) u t ria? p £i r t i c i p a  r d er s» ind i c â n e  I a cí i n q u ^ r  itos a d m  i n i st rat i v o s  * 
d e s e m p e n h o  de o u t r a s  f u n ç õ e s  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  p o r  d e s i g n ç a o  d o  P r e f e i t o
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Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
M u n i c i p a l . E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da p r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.Í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


R e g i s t r o  n o  r e s p e c t i v o  c o n s e l h o  d e  c l a s s e »


3 , 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


S u p e r i o r  e m  s A d m i n i s t r a ç ã o ,  C i ê n c i a s  C o n t á b e i s ,  D i r e i t o  e


13) E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O


12 ( d o z e  ) M e s e s .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


E c o n o m i  a







r "
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A N E X O  VI I I  
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A g e n t e  de S e r v i ç o s  F i n a n c e i r o s  S I G L A  s A G . S V . F .


^  C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


A r r e c a d a r  e F i s c a l i z a r  os T r i b u t o s  M u n i c i p a i s  :


C o n f e r i r  os d o c u m e n t o s  f i s c a i s  q u e  a c o m p a n h a m ;  c o n s t i t u i r  o c r é d i o  
t r i b u t á r i o ,  p e l o  l a n ç a m e n t o  e x - o f í c i o  d o s  t r i b u t o s  m u n i c i p a i s ,  a t r a v é s  da 
l a v r a t u r a  do t e r m o  de a p r e e n s ã o  e d e p ó s i t o  o u  t e r m o  de v e r i f i c a ç ã o  o u  a u t o  
de i n f r a ç ã o  de i m p o s t o  de m u l t a ,  r e s u l t a n t e  do d e s e m p e n h o  d e  t a r e f a s  de 
f i s c a l i z a ç ã o ?  d e s e n v o l v e r  a t i v i d a d e s  d e  a p o i o  k p e s q u i s a ,  a n á l i s e ,  
c o n t r o l e ,  p r o g r a m a ç ã o  e p l a n e j a m e n t o  r e l a c i o n a d a s  c o m  a f o r m u l a ç ã o  d o s  
o b e j t i v o s  da t r i b u t a ç ã o ,  a r r e c a d a ç ã o  e f i s c a l i z a ç ã o ?


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


R e c e b e r ,  C o n f e r i r  e D i l i g e n c i a r


O s  d o c u m e n t o s  r e f e r e n t e s  a c a d a s t r a m e n t o ,  m o v i m e n t o  
a r r e c a d a ç ã o ?  a u t e n t i c a r  os l i v r o s  e d o c u m e n t o s  f i s c a i s  
c a d a s t r a d a s ?  p r e p a r a r  e c o n t r o l a r  o s  p r o c e s s o s  t r i b u t á r i o s ,  
i m p r e s s ã o d e d o c u m e n t o s f i s c a i s ?


e c o n ô m i c o  e 
de e m p r e s a s  
a u t o r i z a r  a


E x e c u t a r  T a r e f a s


D e  c o n t r o l e  de e m i s s ã o  d e  d o c u m e n t o s  f i s c a i s ?  c o n f e r ê n c i a  de 
r e l a t ó r i o s  de a t i v i d a d e s  f i s c a i s ?  c o n f e r i r  e c o n s o l i d a r  d a d o s  n e c e s s á r i o s  
c o m p o s i ç ã o  d e  r e l a t ó r i o s  d e  c a d a s t r o ,  a r r e c a d a ç ã o  e m o v i m e n t o  e c n ô m i c o ?  
c o l e t a  e c o n s o l i d a ç ã o  d e  d a d o s  i n t e g r a n t e s  d e  p r o g r a m a s  de f i s c a l i z a ç ã o ?  
e x e c u ç ã o  d e  r e g i m e s  ou s i s t e m a s  e s p e c i a i s  de f i s c a l i z a ç ã o ,  t a i s  c o m o  
d e f i n i d o s  na l e g i s l a ç ã o  t r i b u t á r i a ?  h o m o l o g a r  o c a d a s t r a m e n t o  de 
c o n t r i b u i n t e ,  b e m  c o m o  a s u a  b a i x a ?  h o m o l o g a ç ã o  de c r é d i t o s  de i m p o s t o s  
o r i u n d o s  da a g r o p e c u á r i a  a i n d u s t r i a  e x t r a t i v a  e a s  a v a l i a s õ e s  d o  i m p o s t o  
s o b r e  t r a n s m i s s ã o  c a u s a - m o r t a i s  ou d o a ç ã o ;  d e  i n s p e ç ã o ,  c o r r e i ç ã o  f i s c a l  
no«: á r g S o e  l o c a i s ,  p a r t i c i p a r  em c o m i s s ã o  d e  s i n d i c â n c i a  e i n q u é r i t o s ?  
mani fest a r - s e  em p r o c e s s o  admi ni s t r a t i  vo t r i b u t á r i  o em q u e  s e j a  p a r t e ?
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r
d e s e m p e n h o  de f u n ç õ e s ,  q u e  n ã o  p r i v a t i v a  de f i s c a i s  de t r i b u t o s ;


C o n t r o l a r  o R e c o l h i m e n t o  d o s  I m p o s t o s  “


P e l o s  c o n t r i b u i n t e s  j u r i s d i o n a d o s , a t r a v é s  do r e l a t ó r i o  de 
o m i s s o s  de a r r e c a d a ç ã o ,  e x p e d i r  i n t i m a ç ã o  a c o n t r i b u i n t e s  o m i s s o s  na 
a r r e c a d a ç ã o ;  e l a b o r a r  r e l a t ó r i o s  p a r c i a i s  e m e n s a i s  de a r r e c a d a ç ã o ;  e x p e d i r  
c e r t i d õ e s  de d é b i d o s  f i s c a i s ;  c o n s t i t u i r  o c r é d i t o  t r i b u t á r i o ,  a t r a v é s  da 
l a v r a t u r a  d e  a u t o  de i n f r a ç ã o  e i m p o s i ç ã o  d e  m u l t a ,  r e s u l t a n t e  da 
v e r i f i c a ç ã o  de o m i s s ã o  d e  r e c o l h i m e n t o  de i m p o s t o  l a n ç a d a  e n ã o  r e c c o l h i d o ;


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . i R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i g ê n c  i a


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2 ü  G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  ex i g ê n c  i a „


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  = T é c n i c o  A g r í c o l a  S I G L A  s T E C . A G .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I  Ç Ã O


P r o m o v e r  e e x e c u t a r  a e x t e n s ã o  r u r a l ,  p r o d u ç ã o  de 
h o r t i f r u t i g r a n j e i r o s ,  p r o d u ç ã o  a n i m a l ,  p r o d u ç ã o  d e  m u d a s  e s e m e n t e s  a o s  
p e q u e n o s  p r o d u t o r e s  c o m o  t a m b é m  a o  h o r t o  f l o r e s t a l  m u n i c i p a l ,  c o n s t r u i r  
a ç u d e s ,  i n c e n t i v a r  o u s o  da m e c a n i z a ç ã o  a g r í c o l a ,  p r e s t a n d o  e m  t o d o s  e s s s a s  
t a r e f a s  s u a  a s s i s t ê n c i a  e i n c e n t i v a n d o  s e m p r e  p a r a  q u e  a p r o d u ç ã o  t a n t o  
a n i m a l  c o m o  v e g e t a l  s e  p r o m o v a  e m  d i r e ç ã o  a p o l í t i c a  a d m i n i s t r a t i v a  e 
p r e s e r v a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  n a t u r a i s  da f a u n a  e f l o r a »  E x e c u t a  o u t r a s  
a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da 
P r e f  e i t: u r a «


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N en h u m a  ex i g ê n c  i a „


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  ! 2 q  Gr au c o m p 1 et o »


B) E X P E R I Ê N C I A


24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C> T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.


80







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito 


------------------- ----------


Le i n q  í » 7 6 6 / 9 0
A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 45


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : M e c â n i c o  de M á q u i n a  P e s a d a  S I G L A  : M E C . M A Q .


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a r  a m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  e c o r r e t i v a ,  e l é t r i c a  e m a c â n i c a ,  
em m á q u i n a s  l e v e s  e p e s a d a s .  T e s t a ,  l i m p a  e s u b s t i t u i  c o m p o n e n t e s ,  a j u s t a  
e r e g u l a  e q u i p a m e n t o s  de t e s t e ,  c o n s e r t o  e r e p a r o  d a s  m á q u i n a s  r o d o v i á r i a s ,  
v e í c u l o s  e e q u i p a m e n t o s  da P r e f e i t u r a ,  e c h e c a  a q u a l i d a d e  d o s  s e r v i ç o s  
r e a l i z a d o s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  
c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 „ í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


C a r t e i r a  n a c i o n a l  de h a b i l i t a ç ã o  - CNH»


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


4a S é r i e  do íg g r a u .


B) E X P E R I Ê N C I A


24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C) T R E I N A M E N T O  


C u r s o  e s p e c í f i c o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jo rn ad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
Lei n o  i . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 46


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  5 O p e r a d o r  d e  M á q u i n a  S I G L A  s O P . M A Q .


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


O p e r a  m á q u i n a s  p e s a d a s  da P r e f e i t u r a ,  c o m o  r e t r o - e s c a v a d e i r a ,  
t r a t o r  m u n k , z e l a n d o  p e l a  s u a  g u a r d a  e c o n s e r v a ç ã o ,  a t e n d e n d o  c o m  
e f i c i ê n c i a  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  de s e c r e t a r i a s .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  c o m  as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . 1  R E Q U I S I T O S  L E G A I S


C a r t e i r a  n a c i o n a l  de h a b i l i t a ç ã o  - CNH.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


Nen h u m a  e x  i g ê n c  i a „


B) E X P E R I Ê N C I A


12 (doze) m e s e s .


C> T R E I N A M E N T O


C u r s o  e s p e c í f i c o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.


82







r
Lei n a  í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 47


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : C o v e i r o  S I G L A  sCOV.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


A b r i r  e f e c h a r  c o v a s ,  s e g u n d o  as m e d i d a s  e s t a b e l e c i d a s  pe:la 
P r e f e  i t u r a , e x p e d i  r e c o n t r o l a r  g u i a s ,  s e l a r  p e l a  m a n u t e n ç ã o  e c o n s e r v a ç ã o  
d a s  r u a s  e a v e n i d a s  do c e m i t é r i o  m u n i c i p a l ,  v i s a n d o  s u a  l i m p e z a  g e r a l  e 
g u a r d a  p e l a  o r d e m  do l o c a l »  E x e c u t a r  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura,,


3» E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.Í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  exi g ên c i a »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


N e n h u m a  e x  i gênci a


B) E X P E R I Ê N C I A


N e n h u m a  e x  i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


J ornada de 36 (trinta e seis) horas semanais.







r  "
Lei nsa í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 48


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s T é c n i c o  de A s s u n t o s  C u l t u r a i s  S I G L A  s T E C . A . C U L T .


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


O r g a n i z a r  e m a n t e r  o p a t r i m ô n i o  do M u n i c í p i o ,c o m e m o r a r  as d a t a s  
l i s t ó r i c a s  do P a í s ,  M u n i c í p i o  e r e g i ã o ,  d i v u l g a r  a c u l t u r a  a r t í s t i c a  do 
1 u n i c í p i o . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  
: o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura..


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 „ í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x  i g ê n c  ia..


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  : 2& G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


24 (vi n t e  e q u a t r o ) m e s e s „


C) T R E I N A M E N T O  


C u r s o  e s p e c í f i c o .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rn ad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.


84







r
Lei n o  i . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 50


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s M e s t r e  de O b r a s  S I G L A  :M»OB„


C Ó D I G O  : M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


F i s c a l i z a ,  o r i e n t a ,  r e a l i z a  c o n s t r u ç õ e s  e r e f o r m a s  d a s  o b r a s ,  
r e q u i s i t a r  m a t e r i a i s  p a r a  a e x e c u ç ã o  do s e r v i ç o ,  o r g a n i z a  n o r m a s ,  o p e r a  
m á q u i n a s  l e v e s  e p e s a d a s ,  d á  m a n u t e n ç ã o  a o s  e q u i p a m e n t o s  de t r a b a l h o »  
E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as 
n e c e s s i d a d e s  d a  Prefeitura,.


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h  u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


í q  G r a u  c o m p l e t o »


B > E X P E R I Ê N C I A


2 4  < v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  a t i v i a d e s  c o r r e l a t a s »


C) T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  ex i g ê n c ia»


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


Jo rn ad a de 36 (trinta e seis) horas semanais.







r
Lei n g  1 . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  VI I I  


D E S C R I Ç ã O  DE C A R G O S  


A N E X O  V I I I  - 51


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  s M a r c i n e i r o  S I G L A  SMARC.


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


F a b r i c a r ,  r e f o r m a r  e a s s e n t a r  m ó v e i s .  D e s e n v o l v e r  a s  a t i v i d a d e s  de 
m a r c e n á r i a  de um m o d o  eni ger al . E x e c u t  a o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  
as e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a »


3 „2 R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E  


A l f a b e t i z a d o  »


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  ati vi a d e s  c o r r e l a t a s »


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


Gabinete do Prefeito


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
Lei n g  í . 7 6 6 / 9 0


A N E X O  V I I I


D E S C R I Ç Ã O  D E  C A R G O S


A N E X O  V I I I


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  a s  t a r e f a s  de p r o j e t o s  a r q u i t e t ô n i c a s ,  c á l c u l o s
o r ç a m e n t á r i o s , c á l c u l o  d i á r i o ,  p r o j e t o s  t o p o g r á f i c o s ,  p r o j e t a s  e l é t r i c o s ,
h i d r o - s a n i t á r i o ,  v i s t o r i a  em o b r a s »  d e s e n h o s  t é c n i c o s ,  a n á l L s e  d e  p r o j e t o s  
e s t r u t u r a s ,  etc» E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura,,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h  u m a  ex i g ên cia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E
cV


2 q G r a u  c o m p l e t o  - T é c n i c o  em E d i f i c a ç õ e s .


B) E X P E R I Ê N C I A


N e n h u m a  e x  i gên c i  a „


C) T R E I N A M E N T O


s •- N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 3 6  ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s »


T Í T U L O  " T é c n i c o  e m  E d i f i c a ç õ e s S I G L A  ü T E C . E D F .


C ò D I G O  s M B C C B O


88







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


r
Lei n e  1 » 7 6 0 / 9 0


A N E X O  V I I I


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S


A N E X O  V I I I  - 5 3


S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


A s s e s s o r a  o s  c h e f e s  de d e p a r t a m e n t o  d e n t r o  d e  s u a s  e s p e c i a l i d a d e s ,  
a t e n d e  ao p d b l i c o  e t e l e f o n e »  D a t i 1o g r a f a ,d i g i t a ,o p e r a  m á q u i n a s  de
c a l c u l a r ,  r e d i g e  o f f e i o s ,  m e m o r a n d o s ,  c o n t r a t o s ,  o r g a n i z a  e c o n t r  
a r q u i v o ,  e l a b o r a  a t a s ,  a n a l i s a  e e n c a m i n h a  d o c u m e n t o s .  E x e c u t a  out 
a t i v i d a d e s  c o m p a t f v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da 
P r e f e i  t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h  u m a  exi g ên c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B) E X P E R I Ê N C I A


24 ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s .


C > T R E I N A M E N T O


N e n h u m a  e x  i gêric i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


T f T U L O  s A s s  i s t e n t e  T ó c n  i co S I G L A  :A S T .T E C


C Ó D I G O  : M B C C B O


2 q G r a u  c o m p 1 et o c o n f o r m e  e s p e c i a l i d a d e .


J o r n a d a  de 3 6  ( t r i n t a  e * e i s )  h o r a s  « m a n a i s .


8?


Gi_







Gabinete do Prefeito


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


r
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  s e r v i ç o  d e  d a t i l o g r a f i a  a u x i l i a n d o  a A s s i s t e n t e  T é c n i c o  
C u l t u r a l  em t o d a s  as a t i v i d a d e s  c o r r e l a c  i o n a d a s  c o m  o e v e n t o  a ser 
r e a l i s a d o . E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  


c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a »


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 » í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i gên c i a »


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


2fi Gr au c o m p l e t o »


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  e m  a t i v i a d e s  c o r r e l a t a s .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  exi g ê n c i a „


3 - 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s »


T Í T U L O  s A u x i l i a r  A t i v i d a d e s  C u l t u r a i s S I G L A  S A U X . A . C »


C Ó D I G O  s M B C C B O
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : T é c n i c o  e m  T o p o g r a f i a  S I G L A  s T E C . T O P .


C Ó D I G O  " M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


E x e c u t a  l e v a n t a m e n t o  t o p o g r á f i c o  e m  g e r a l ,  d i á r i a  d e  f a z e n d a ,  
n i v e l a m e n t o  p 1a n i a l t i m e t r o , c á l c u l o  a n a l í t i c o  d i á r i o ,  c á l c u l o  v o l u m e ,  
t e r r a p l a n a j e m ,  d e s e n h o  de p r o j e t o s  e g r e i d i e s  de e s t r a d a s ,  c á l c u l o s  de 
g r e i d i e s ,  d e s c r i ç ã o  de á r e a s ,  p r o j e t o s  de l o t e a m e n t o  de c h á c a r a s  e 
1o t e s .E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  
as n e c e s s i d a d e s  da Prefeitura.,


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3.1 R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  ex i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S  


- A) E S C O L A R I D A D E


2 q  G r a u  c o m p l e t o  - T é c n i c o  e m  T o p o g r á f i a .


B) e x p e r i ê n c i a


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  ex i g ê n c ia.


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


Jo rnada de 36 (trinta e seis) horas semanais.


í\k
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D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T Í T U L O  : A g e n t e  de O b r a s  e S e r v i ç o s  S I G L A  s A G . O B . S E R V .


C ò D I G O  : M B C  C B O  ~


2. D E S C R I Ç Ã O


V i s t o r i a  as o b r a s  r e s i d ê n c i a i s , i n d u s t r i a i s ,  e s t u d a n d o - a s  se as 
m e s m a s  a t e n d e  a o  q u e  e s t a b e l e c e  a Lei V i g e n t e  do M u n i c í p i o .  E i n t i n e r á r i o  
d o  t r a n s p o r t e  c o l e t i v o ,  l i m p e z a ,  r e c l a m a ç õ e s  q u e  p o s s a  o c o r r e r  d o s  u s u á r i o s  
e n o t i f i c a ç õ e s  de a l v a r á .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  as 
e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  as n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


í q  G r a u  c o m p l e t o .


B) E X P E R I Ê N C I A


2 4  ( v i n t e  e q u a t r o )  m e s e s  em ati vi a d e s  c o r r e l a t a s .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  e x i g ê n c i a .


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito







ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  D E  C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O  


í. I D E N T I F I C A Ç Ã O


2. D E S C R I Ç Ã O


C o n t r o l a r  e m a n t e r  sob r e g i s t r o  a e n t r a d a  d e  p e s s o a s  e m  p r ó p r i a  
m u n  i c i pal , pr i nc i pal ment e , f o r a  de h o r á r i o  de expediente,. G u a r d a r  os b e n s  
m ó v e i s  da P r e f e i t u r a ,  c o m  d i a  e h o r á r i o  a l t e r n a d o .  E x e c u t a  o u t r a s  
a t i v i d a d e s  c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da 
P r e f  e i t ura


3. E S P E C I F I C A Ç Õ E S


3 . í R E Q U I S I T O S  L E G A I S


N e n h u m a  ex i g ên cia.


3 . 2  R E Q U I S I T O S  DE C O N H E C I M E N T O S


A) E S C O L A R I D A D E


B á s i c a  s 4a S é r i e  d o  1 q  G r a u .


Opc i onal s N e n h u m a  ex i gê-nc i a „


B) E X P E R I Ê N C I A  


N e n h u m a  ex i gênc: i a .


C) T R E I N A M E N T O  


N e n h u m a  ex i g ê n c  i a «


3 . 3  R E G I M E  DE T R A B A L H O


J o r n a d a  de 36 ( t r i n t a  e s e i s )  h o r a s  s e m a n a i s .


T ÍTIJL.0 s A g e n t  e de V i g i l â n c i a S I G L A  s A G . V I G .


C Ó D I G O  : M B C C B O
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* A N E X O  V I I I  


D E S C R I Ç Ã O  DE C A R G O S  
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S I S T E M A  DE C L A S S I F I C A Ç Ã O  DE C A R G O S  E A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE V E N C I M E N T O S - S C C A V  


D E S C R I Ç Ã O  E E S P E C I F I C A Ç Ã O  DO C A R G O


1. I D E N T I F I C A Ç Ã O


T f J H X O  « A s s i s t . Téc. de F i s c a l i z a ç ã o  U r b a n a  S I G L A  SATFU»


C Ó D I G O  s M B C  C B O  -


2. D E S C R I Ç Ã O


ESTADO DE MATO GROSSO


PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS


Gabinete do Prefeito


C o n f e r  i r d o c u m e n t o s  f i s c a i s q u e  c o n s t  i t u i o c r é d  i t o t r i but ári o , 
p e l o  l a n ç a m e n t o  e x - o f í c i o  d o s  t r i b u t o s  m u n i c i p a i s ,  a t r a v é s  d a  l a v r a t u r a  de 
t e r m o  d e  a p r e e n s ã o  e d e p ó s i t o ,  t e r m o  de v e r i f i c a ç ã o  o u  t e r m o  d e  auto- 
i n f r a ç ã o  j u n t o  a c o n t r i b u i n t e s  do M u n i c í p i o ,  ó r g ã o s  da A d m i n i s t r a ç ã c  
P d b l i c a ,  e t o d o s  q u e  e m b o r a  n ã o  c o n t r i b u i n t e s  do i m p o s t o ,  p r e s t a m  s e r v i ç o «  
p a r a  os q u e  s e j a m ,  c o m  o o b j e t i v o  de i n t r u i r  p r o c e s s o s  a d m i n i s t r a t i v o «  
t r i but ár i os ou p r o g r a m s  de f i s c a l i z a ç ã o  ?


R e c e b e r ,  C o n f e r i r  e D i l i g e n c i a r  s


D o c u m e n t o s  r e f e r e n t e s  a c a d a s t r a m e n t o , m o v i m e n t o  e c o n ò n i c o  c 
À a r r e c a d a ç ã o ,  a u t e n i c a r  os l i v r o s  e d o c u m e n t a ç ã o  f i s c a i s  de e m p r e s a «  
c a d a s t r a d a s ,  p r e p a r a  e c o n t r o l a  os p r o c e s s o s  t r i b u t á r i o s ,  a u t o r i z a r  ; 
i m p r e s s ã o  de d o c u m e n t o s  f i s c a i s ;  c o n f e r i r  e c o n s o l i d a r  d a d o s  n e c e s s á r i o s  z 
c o m p o s i ç ã o  de r e l a t ó r i o s  d e  c a d a s t r o ?  c o l e t a  e c o n s o l i d a ç ã o  d e  dadoí 
i n t e g r a n t e s  de p r o g r a m s  de f i s c a l i z a ç ã o ?


D e s e n v o l v e  A t i v i d a d e s  "


D e  i n s p e ç ã o ,  c o r r e i ç ã o  f i s c a l  n o s  ó r g ã o s  l o c a i s ,  p a r t i c i p a r  en 
c o m i s s ã o  de s i n d i c â n c i a  e i n q u é r i t o s ?  m a n i f e s t a r  e m  p r o c e s s c  
a d m i n i s t r a t i v o  t r i b u t á r i o  em q u e  s e j a  p a r t e ?  c h e f i a r  a s  c o o r d e n a ç õ e «  
v i n c u l a d a s  k a d m i n i s t r a ç ã o  t r i b u t á r i a .  E x e c u t a  o u t r a s  a t i v i d a d e s  
c o m p a t í v e i s  c o m  a s  e s p e c i f i c a d a s ,  c o n f o r m e  a s  n e c e s s i d a d e s  da P r e f e i t u r a .
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DECRETO Nº 2.445, DE 13 DE SETEMBRO DE 1990.


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
CARGOS E ADMINISTRAÇÃO DE VENCIMENTOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


HERMINIO BARRETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são


conferidas por lei etc.. CONSIDERANDO o disposto no artigo 44 da lei municipal nº 1766, de 30/08/90. DECRETA:


 Fica criada a Comissão Permanente de Cargos e Administração de Vencimentos, diretamente subordinada à Secretaria


Municipal de Administração, com a finalidade de coordenar, supervisionar e operacionalizar o Plano de Cargos e Administração de


Vencimentos da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, MT, viabilizando prioritariamente o enquadramento dos Servidores nas novas


categorias funcionais.


 A Comissão Permanente de Cargos e Administração de Vencimentos composta de 06 (seis) Membros, designados na forma do


Artigo 44 da lei nº 1766/90.


I - O3 (três) Membros representantes do PODER EXECUTIVO, um dos quais necessariamente será o(a) Coordenador(a) de


Recursos Humanos;


II - 03 (três) Membros representantes do SISPMUR - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis, eleitos em


Assembleia Geral e indicados na forma do parágrafo único do artigo 44 da lei municipal nº 1766/90.


Parágrafo único. A duração do mandato dos Membros designados na forma deste artigo será definido pelo PREFEITO MUNICIPAL,


Art. 1º


Art. 2º



https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/176/1766/lei-ordinaria-n-1766-1990-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/176/1766/lei-ordinaria-n-1766-1990-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/176/1766/lei-ordinaria-n-1766-1990-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/176/1766/lei-ordinaria-n-1766-1990-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/176/1766/lei-ordinaria-n-1766-1990-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/176/1766/lei-ordinaria-n-1766-1990-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis





após análise das sugestões que a respeito deve formalizar a Comissão criada por este Decreto, e apresenta-las ao Chefe do Executivo,


no prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua vigência.


 Compete à Comissão Permanente de Cargos e Administração de Vencimentos:


I - Efetuar e propor o enquadramento dos Funcionários Municipais no Plano de Cargos e Administração de Vencimentos


observado os critérios contidos na lei municipal nº 1766 de 30/08/90.


II - Coordenar, supervisionar, aplicar a lei 1766 de 30/08/90, dando suporte aos sistemas de recrutamento e seleção, admissão,


treinamentos dos funcionários públicos municipais, bem como, analisar dados referentes a Cargos e Vencimentos, dando parecer


técnico.


III - Propor ao Chefe do Executivo a solução dos casos emissos.


 Os Membros da Comissão Permanente de Cargo e Administração de Vencimentos - CPCAV, são designados pelo Prefeito,


através de Portaria, atendidas as disposições da lei 1766/90.


 A Presidência da Comissão será exercida por um dos Membros a que se refere o artigo anterior, ao qual competirá


Coordenação das atividades da referida Comissão.


 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


 Revogam-se o decreto nº 2289 de 30/03/89 e demais disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. Rondonópolis-MT, 13 de setembro de 1990.


HERMINIO BARRETO


Prefeito Municipal


RUBSON PEREIRA GUIMARÃES


Art. 3º


Art. 4º


Art. 5º


Art. 7º


Art. 8º
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.


Chefe de Gabinete


Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 21/01/2019



https://www.leismunicipais.com.br/
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16/10/2023, 14:13 Estatuto do Servidor (Funcionário) Público de Rondonópolis - MT


https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1990/175/1752/lei-ordinaria-n-1752-1990-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-d… 1/41
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Versão consolidada, com alterações até o dia 22/11/2021


LEI Nº 1752, DE 17 DE AGOSTO DE 1990
(Vide Lei nº 2167/1994)


DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


HERMÍNIO BARRETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são


conferidas por Lei, etc, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


TÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS


CAPÍTULO I


DO REGIME JURÍDICO


 O Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Rondonópolis, bem como das suas Autarquias e


Fundações Públicas, é o estatutário Instituído por esta Lei.


 Para os efeitos desta Lei, Servidores são Funcionários legalmente investidos em cargos públicos, de Provimento efetivo ou


em comissão.


 Cargo público é conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura organizacional que deve ser cometido a


um Funcionário.


Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por Lei, com denominação própria e


vencimentos pagos pelos cofres públicos.


 Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal Direta, das Autarquias e das Fundações Públicos serão


organizados em carreiras.


 As carreiras serão organizadas em classes de cargos, observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, bem


como a natureza e a complexidade das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes na forma prevista na legislação específica.


 É proibido o exercício gratuito de cargos públicos salvo nos casos previstos em Lei.


CAPÍTULO II


DO PROVIMENTO


Seção I


Disposições Gerais


Art. 1º


Art. 2º


Art. 3º


Art. 4º


Art. 5º


Art. 6º
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 São requisitos básicos para ingresso no serviço público:


I - a nacionalidade brasileira;


II - o gozo dos direitos políticos;


III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;


IV - a idade mínima de 14 (quatorze) anos.


§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei.


§ 2º As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de


cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e para as quais serão reservadas até 10% (dez


por cento) das vagas oferecidas no concurso.


 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder, do dirigente superior de


Autarquia ou de Fundação Pública.


 A Investidura em cargo público ocorrerá com a posse.


 São formas de provimentos em cargo público:


I - nomeação;


II - promoção;


III - acesso;


IV - readaptação;


V - reversão;


VI - aproveitamento;


VII - reintegração.


Seção II


Da Nomeação


 A nomeação far-se-á:


I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado da carreira;


II - em comissão, para cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração.


 A nomeação para cargo isolado ou de carreira depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas


e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de sua validade.


Art. 7º


Art. 8º


Art. 9º


Art. 10


Art. 11


Art. 12
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Parágrafo único. Os demais requisitos para ingresso e desenvolvimento do Funcionário na carreira, mediante promoção e


acesso, serão estabelecidos pela Lei] que fixará diretriz do sistema de carreira na Administração Pública Municipal e seus


regulamentos.


Seção III


Do Concurso Público


 A primeira investidura em cargo de provimento efetivo será feita mediante concurso público de provas escritas, podendo


ser utilizadas, também, prova práticas ou prático-orais.


§ 1º Nos concursos para provimento de cargo de nível universitário também podem ser utilizado prova de títulos.


§ 2º A admissão de profissionais de ensino far-se-á exclusivamente por concurso de provas e títulos.


 Para provimento nas carreiras da Administração Pública Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional exigir-se-á


concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do Art. 37, II, da Constituição Federal.


§ 1º O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos no respectivo Edital.


§ 2º Fica assegurada a participação e fiscalização, em todas as fases do certame, de representante indicado pelo Sindicato dos


Servidores Públicos Municipais.


§ 3º Os editais de concurso público para a carreira deverão abranger os aspectos de formação geral e formação específica, em


conformidade com os perfis profissionais ou ocupacionais exigidos pelos órgãos ou instituições.


§ 4º Nos casos onde o título apresentado servir para ingresso na carreira ou para pontuação no concurso o mesmo não


poderá ser utilizado para elevação de classe quando houver. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.


§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no órgão


oficial do Estado de Mato Grosso, por uma vez e em jornal de circulação regular no Município, por 3 (três) vezes, devendo mediar


entre a primeira publicação e a última, no jornal local, o prazo mínimo de 15 (quinze) dias.


§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no órgão


oficial do Município, por uma vez e em jornal de circulação regular no Município, por 3 (três) vezes, devendo mediar entre a


primeira publicação e a última, no jornal local, o prazo mínimo de 15 (quinze) dias. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com prazo inicial de validade


ainda não expirado.


 O edital do concurso estabelecerá requisitos a serem satisfeitos pelos candidatos.


Seção IV


Da Posse e do Exercício


 A posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o


compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.


§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30


Art. 13


Art. 13


Art. 14


Art. 15


Art. 16
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(trinta) dias, a requerimento do interessado.


§ 2º Em se tratando de Funcionário em licença, afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do término do


impedimento.


§ 3º O Funcionário poderá tomar posse através de procurador constituído que apresente no prazo legal o instrumento de


mandato com poderes específicos.


§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento por nomeação.


§ 5º No ato da posse o Funcionário apresentará obrigatoriamente declaração dos bens e valores que constituírem seu


patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função Pública.


§ 5º No ato da posse o Funcionário apresentará obrigatoriamente declaração dos bens e valores que constituírem seu


patrimônio, a qual deverá ser atualizada anualmente, bem como apresentará declaração quanto ao exercício ou não de outro


cargo, emprego ou função Pública; (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo previsto no Parágrafo 1º.


§ 7º Será tornado sem efeito o ato de provimento e a posse de servidor que, ao tempo da nomeação, seja detentor de outro


cargo público de provimento efetivo, ainda que licenciado. (Redação acrescida pela Lei nº 8798/2016)


 A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.


Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.


 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.


Parágrafo único. A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o Funcionário compete dar-lhe


exercício.


 O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual do Funcionário.


Parágrafo único. Ao entrar em exercício o Funcionário apresentará, ao órgão competente, os elementos necessários ao


assentamento individual.


 A promoção ou o acesso não interrompe o tempo de exercício que é contado no novo posicionamento na carreira a partir


da data da publicação do ato que promover ou ascender o Funcionário.


 O Funcionário que deva ter exercício em localidade fora da sede do Município, mas dentro dos limites territoriais deste,


terá 30 (trinta) dias de prazo para fazê-lo, incluindo-se neste tempo o necessário ao deslocamento para a localidade a que for


designado.


Parágrafo único. O prazo que alude o caput do presente Artigo será contado a partir do vencimento de prazo inicial de 30


(trinta) dias previsto no Artigo 16 Parágrafo 1º desta Lei, vedada na presente hipótese à prorrogação ali disciplinada.


Constitui requisito obrigatório para a posse e a manutenção no cargo público, em decorrência do provimento efetivo, a


residência fixa no município de Rondonópolis. (Redação acrescida pela Lei nº 8798/2016)


 O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito a 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho, salvo quando for


estabelecida duração diversa, assegurados os direitos adquiridos.


Art. 17


Art. 18


Art. 19


Art. 20


Art. 21


Art. 21-A 


Art. 22
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Parágrafo único. O exercício de cargo em comissão exigirá de seu ocupante, integral dedicação ao serviço, podendo ser


convocado sempre que houver interesse da Administração.


Seção V


Da Estabilidade


 São estáveis, após 2 (dois) anos de efetivo exercício, os Servidores nomeados em virtude de concurso público.


 São estáveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, os Servidores nomeados em virtude de concurso público. (Redação


dada pela Lei nº 8798/2016)


 O Funcionário estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de processo


administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.


Seção VI


Da Readaptação


 Readaptação é a investidura do Funcionário em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que


tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.


§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o Funcionário será aposentado.


§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de carreira de atribuições afins.


§ 3º Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da remuneração do Funcionário.


Seção VII


Da Reversão


 Reversão é o retorno à atividade de Funcionário aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem


declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria.


 A reversão far-se-á no mesmo cargo resultante de sua transformação.


Parágrafo único. Encontrando-se provido este cargo, o Funcionário exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência


de vaga.


 Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 60 (sessenta) anos de idade.


Seção VIII


Do Estágio Probatório


 Ao entrar em exercício o Funcionário nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por


período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para desempenho dos


cargos, observados os seguintes fatores:


I - assiduidade; (Regulamentado pelo Decreto nº 3178/2000)


Art. 23


Art. 23


Art. 24


Art. 25


Art. 26


Art. 27


Art. 28


Art. 29
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II - disciplina;


III - capacidade de iniciativa;


IV - produtividade;


V - responsabilidade;


 Ao entrar em exercício o Funcionário nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por


período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para desempenho dos


cargos, observados os seguintes fatores:


I - assiduidade;


II - disciplina;


III - capacidade de iniciativa;


IV - produtividade;


V - responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 O Chefe imediato do funcionário em estágio probatório informará a seu respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias do


término do período, ao órgão de pessoal, com relação ao preenchimento dos requisitos mencionados no Artigo anterior.


§ 1º De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá parecer concluindo a favor ou contra a confirmação do Funcionário


em estágio.


§ 2º Se o parecer for contrário à permanência do Funcionário, dar-se-lhe-á conhecimento deste, para efeito de apresentação


de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.


§ 3º O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a autoridade municipal competente, que decidirá sobre a


exoneração ou a manutenção do Funcionário.


§ 4º Se a autoridade considerar aconselhável a exoneração do Funcionário, ser-lhe-á encaminhado o respectivo ato; caso


contrário fica automaticamente ratificado o ato de nomeação.


§ 5º A apuração dos requisitos mencionados no Art. 29 desta Lei deverá processar-se de modo que a exoneração, se houver,


possa ser feita antes de findo o período do estágio probatório.


 Ficará dispensado de novo estágio probatório o Funcionário estável que for nomeado para outro cargo público municipal.


Parágrafo único. A dispensa prevista neste Artigo se estende aos Servidores beneficiados com a excepcional idade do Artigo 19


do ADCT da Constituição Federal, se aprovados em concurso público. (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


Seção IX


Da Reintegração


 Reintegração é a reinvestidura do Funcionário no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua


transformação, quando invalidade, a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as


vantagens.


§ 1º Na hipótese de cargo ter sido extinto, o funcionário ficará em disponibilidade, observado o disposto nos Artigos 39 e 41.


Art. 29


Art. 30


Art. 31


Art. 32
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§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização


ou aproveitamento em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade remunerada.


CAPÍTULO III


DO TEMPO DE SERVIÇO


 A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365


(trezentos e sessenta e cinco) dias.


Parágrafo único. Feita à conversão, os dias restantes, até 182 (cento e oitenta e dois), não serão computados, arredondando-


se para um ano quando excederem este número, para efeito de aposentadoria.


 Além das ausências ao serviço previstas no Artigo 113, são considerados como efetivo exercício os afastamentos em


virtude de:


I - férias;


II - exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgão, ou entidade federal, estadual, municipal ou distrital;


III - participação em programa de treinamento instituído e autorizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal;


IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, exceto para promoção por merecimento.


V - júri, e outros serviços obrigatórios por Lei;


VI - licenças previstas nos Incisos V, VI, VIII e IX do Artigo 81.


Parágrafo único. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou


função, de órgão ou Entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Municípios.


CAPÍTULO IV


DA VACÂNCIA


 A vacância do cargo público decorrerá de:


I - exoneração;


II - demissão;


III - promoção;


IV - acesso;


V - aposentadoria;


VI - posse em outro cargo inacumulável;


VII - falecimento.


 A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do Funcionário ou de ofício.


Art. 33


Art. 34


Art. 35


Art. 36
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Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:


I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;


II - quando, por decorrência de prazo, ficar extinta a disponibilidade;


III - quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício. (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


 A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:


I - a juízo da autoridade competente;


II - a pedido do próprio Funcionário.


 A vaga ocorrerá na data:


I - do falecimento;


II - Imediata àquela em que o Funcionário completar 70 (setenta) anos de idade;


III - da publicação da Lei que criar o cargo e conceder dotação para seu provimento ou, da que determinar esta última medida,


se o cargo já estiver criado, ou, ainda do ato que aposentar, exonerar, demitir ou conceder promoção ou acesso;


IV - da posse de outro cargo de acumulação proibida.


CAPÍTULO V


DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO


 Extinto o cargo e declarada a sua desnecessidade, o Funcionário estável ficará em disponibilidade, com remuneração


integral.


 O retorno à atividade de Funcionário em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório no máximo de 12


(doze) meses em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.


Parágrafo único. O órgão de pessoal determinará o imediato aproveitamento do Funcionário em disponibilidade em vaga que


vier a ocorrer nos órgãos ou Entidades da Administração Pública Municipal.


 O aproveitamento de Funcionário que se encontre em disponibilidade de dependerá de prévia comprovação de sua


capacidade física e mental, por junta médica oficial, constituída semestralmente pelo Poder Executivo, através de Portaria.


§ 1º Se julgado apto, o Funcionário assumirá o exercício do cargo no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de


aproveitamento.


§ 2º Verificada a incapacidade definitiva, o Funcionário em disponibilidade será aposentado.


§ 3º Atendendo a conveniência e o interesse público, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com unidades de


atendimento do sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos, INSS ou a contratação de prestação de serviços por


pessoas jurídicas, que constituirão junta médica especificada para este fim. (Redação acrescida pela Lei nº 5261/2007)


 Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta a disponibilidade se o Funcionário não entrar em exercício no prazo


legal, salvo em caso de doença comprovada por junta médica oficial.


Art. 37


Art. 38


Art. 39


Art. 40


Art. 41


Art. 42
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§ 1º A hipótese prevista neste Artigo configurará abandono de cargo apurado mediante inquérito na forma desta Lei.


§ 2º Nos casos de extinção de órgão ou Entidades, os Funcionários estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma


deste Artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento.


CAPÍTULO VI


DA SUBSTITUIÇÃO


 A substituição será automática ou dependerá de ato da Administração.


§ 1º A substituição será gratuita, salvo se exceder a 30 (trinta) dias, quando será remunerada e por todo o período.


§ 2º No caso de substituição remunerada, o substituto perceberá o vencimento do cargo em que se der a substituição, salvo


se optar pelo seu cargo.


§ 3º Em caso excepcional, atendida a conveniência da Administração, o titular do cargo de direção ou chefia poderá ser


nomeado ou designado, cumulativamente, como substituto para outro cargo da mesma natureza, até que se verifique a nomeação


ou designação do titular; neste caso, somente perceberá o vencimento correspondente a um cargo.


TÍTULO II


DOS DIREITOS E VANTAGENS


CAPÍTULO I


DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO


 Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo público, com valor fixado em Lei, nunca inferior a um salário


mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, atendido ao,


disposto nos Incisos X e XIII do Artigo 37 da Constituição Federal.


 Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecido


em Lei.


§ 1º O vencimento dos cargos públicos é irredutível.


§ 2º É assegurada a isonomia de vencimento para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre


Funcionários dos Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.


 Nenhum Funcionário poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior à soma dos valores


percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelo Prefeito e Presidente da


Câmara Municipal.


 A menor remuneração atribuída aos cargos públicos não será inferior a 1/20 (um vinte avos) do teto de remuneração


fixada no Artigo anterior.


 O Funcionário perderá:


I - a remuneração dos dias que faltar injustificadamente ao serviço;


II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a


60(sessenta) minutos.


Art. 43


Art. 44


Art. 45


Art. 46


Art. 47


Art. 48
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 Salvo por Imposição legal, ou mandato judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.


Parágrafo único. Mediante autorização do Servidor poderá ser efetuado desconto de sua remuneração em favor de Entidade


Sindical excetuada a contribuição sindical obrigatória prevista em seu estatuto.


 As reposições e indenizações ao Erário serão descontadas em parcelas mensais não excedentes à décima parte da


remuneração ou provento.


Parágrafo único. Independentemente do parcelamento previsto neste Artigo, o recebimento de quantias indevidas poderá


implicar processo disciplinar para apuração das responsabilidades e aplicação das penalidades cabíveis.


 O Funcionário em débito com o Erário, que for demitido, exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade


extinta, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitação.


Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa, prosseguindo-se com a


cobrança na forma da Lei.


 O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de


prestação de alimentos resultante de decisão judicial.


CAPÍTULO II


DOS BENEFÍCIOS


Seção Única


Da Aposentadoria


 O Servidor Público será aposentado:


I - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou


doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em Lei Federal, e proporcionais nos demais casos, conforme Artigo 40, I da


Constituição Federal;


I - A concessão de aposentadoria por invalidez permanente observará as seguintes disposições:


a) será precedida de licença para tratamento de saúde ou por acidente, por período não excedente a 24 (vinte e quatro)


meses;


b) sua concessão dependerá da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial a cargo de junta


médica oficialmente constituída e será devida a partir do mês subsequente ao da publicação do ato concessório, retroagindo seus


efeitos à data da efetiva concessão;


c) Em caso de doença que imponha afastamento compulsório, com base em laudo conclusivo da medicina especializada,


ratificado pela junta médica, a aposentadoria por invalidez permanente independerá de licença para tratamento de saúde, e será


devida a partir do mês subsequente ao da publicação do ato, retroagindo seus efeitos à data da efetiva concessão. (Redação


acrescida pela Lei nº 8798/2016)


II - compulsoriamente, ao 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;


III - voluntariamente:


a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) anos, se mulher, com proventos integrais;


Art. 49


Art. 50


Art. 51


Art. 52


Art. 53
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b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e aos 25 (vinte e cinco), se professora, com


proventos integrais;


c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;


d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo


de serviço.


§ 1º As exceções ao disposto no inciso III alíneas "a" e "c", no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres


ou perigosas, serão as estabelecidas em Lei Complementar Federal.


§ 2º A Lei Municipal disporá sobre a aposentadoria em cargo ou emprego temporário.


§ 3º O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado integralmente para efeitos de aposentadoria e


disponibilidade.


§ 4º Os proventos da aposentadoria, nunca inferiores a um salário mínimo, serão revistos, na mesma proporção e na mesma


data, sempre que se modificar a remuneração do Servidor em atividade, e serão estendidos ao inativo os benefícios ou vantagens


posteriormente concedidos ao Servidor em atividade, mesmo quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou


da função que se tiver dado a aposentadoria, na forma da Lei.


§ 5º O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do Servidor falecido,


observado o disposto no Parágrafo anterior.


§ 6º É assegurado ao Servidor afastar-se da atividade a partir da dato do requerimento da aposentadoria e sua não concessão


importará a reposição do período de afastamento.


§ 7º Para efeito de aposentadoria é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na


atividade privada, rural e urbana, nos termos do Artigo 202 Parágrafo 2º da Constituição Federal.


§ 8º O Servidor Público que retornar à atividade após a cessação dos motivos, que causaram sua aposentadoria por invalidez


terá direto, para todos os fins, salvo para o de promoção, a contagem do tempo relativo ao período de afastamento. (Revogado


pela Lei nº 8798/2016)


§ 9º Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão determinados como se estivesse no


exercício.


§ 10 As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou Entidades aos quais se encontrem vinculados


os Funcionários.


§ 11 O recebimento indevido de benefício havido por fraude, dolo ou má fé implicará devolução ao Erário do total auferido,


devidamente atualizado, com juros legais e correção monetária, sem prejuízo da ação penal e administrativa cabíveis.


CAPÍTULO III


DAS VANTAGENS


Seção I


Disposições Gerais


 Além do vencimento e da remuneração, poderão ser pagas ao Funcionário as seguintes vantagens:


I - ajuda de custo;


Art. 54
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II - diárias;


III - gratificações e adicionais;


IV - abono família;


V - auxílios funerário, natalidade e de transporte na forma estabelecida em


Lei Municipal.


Parágrafo único. As gratificações e os adicionais somente se incorporarão ao vencimento ou provento nos casos indicados em


Lei.


 As vantagens previstas no inciso III do Artigo anterior não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de


quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funcionamento.


Seção II


Da Ajuda de Custo


 A ajuda de custo destina-se à compensação das despesas de instalação do Funcionário que, no interesse do serviço, passa


a ter exercício fora da sede do Município, com mudança de residência em caráter duradouro, nos termos, do Artigo 21 desta Lei.


 A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do Funcionário, conforme se dispuser em regulamento, não podendo


exceder a importância correspondente a 2 (dois) meses do respectivo vencimento.


 Não será concedida ajuda de custo ao Funcionário que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.


 O Funcionário ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando injustificadamente, não se apresentar na nova localidade


para o trabalho.


Parágrafo único. Não haverá obrigação de restituir a ajuda de custo nos casos de exoneração de ofício, ou de retorno por


motivo de doença comprovada.


Seção III


Das Diárias


 O Funcionário que, a serviço, se afastar do Município em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território


nacional fará jus a passagens e diárias, para cobrir as despesas com estadia, alimentação e locomoção.


§ 1º As diárias serão inicialmente fixadas por Lei Municipal, atendidas, as peculiaridades quanto aos locais e distâncias e serão


compatíveis com os níveis e cargos dos Funcionários, sendo reajustáveis periodicamente por Decreto do Prefeito ou ato da


Presidência da Câmara Municipal, na forma do Artigo 205 desta Lei, com base no índice oficial de indexação.


§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite


fora da sede.


§ 3º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o Funcionário não fará jus às


diárias.


Art. 55


Art. 56


Art. 57


Art. 58


Art. 59


Art. 60
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 O Funcionário que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente,


no prazo de 5 (cinco) dias.


Parágrafo único. Na hipótese de o Funcionário retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento,


deverá restituir as diárias recebidas em excesso, em igual prazo.


 A concessão de ajuda de custo não impede a concessão de diária e vice-versa.


Seção IV


Das Gratificações e Adicionais


 Além dos vencimentos e das vantagens previstas nesta Lei serão deferidos aos Funcionários as seguintes gratificações e


adicionais:


I - gratificação de função, na forma da Lei Municipal;


II - gratificação natalina, conforme Artigos 67 e 68 desta Lei;


III - adicional por tempo de serviço, conforme Artigo 69 desta Lei;


IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;


V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;


VI - adicional noturno;


VII - abono familiar;


VIII - adicional de assiduidade, conforme Artigo 80, Parágrafos 1º e 2º desta Lei.


Subseção I


Da Gratificação de Função


 Ao Funcionário investido em função de chefia é devida uma gratificação pelo seu exercício.


Parágrafo único. Os percentuais da gratificação serão estabelecidos em Lei.


 A Lei Municipal estabelecerá o valor da remuneração dos cargos em comissão e das gratificações previstas nos Artigos 63, I


e 64 desta Lei.


Parágrafo único. A remuneração pelo exercício do cargo em comissão, bem como a referente às gratificações de função, não


serão incorporadas ao vencimento ou à remuneração do Servidor. (Revogado pela Lei nº 2216/1994)


 O exercício da função gratificada ou de cargo em comissão só assegurará direitos ao Servidor durante o período em que


estiver exercendo cargo ou função.


 O Servidor que na época de sua aposentadoria estiver ocupando ou tenha ocupado cargo em comissão ou em função


gratificada, por período de 5 (cinco) anos, ininterruptos ou não, terá incorporada aos seus vencimentos a verba de representação.


Art. 61


Art. 62


Art. 63


Art. 64


Art. 65


Art. 66


Art. 66
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(Redação dada pela Lei nº 2216/1994) (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


Parágrafo único. Afastando-se do cargo em comissão ou da função gratificada o Servidor perderá a respectiva remuneração.


Subseção II


Da Gratificação Natalina


 A gratificação de Natal será paga, anualmente, a todo Funcionário Municipal, independentemente da remuneração a que


fizer jus.


§ 1º A gratificação de Natal corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devido em


dezembro do ano correspondente.


§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês integral, para efeito Parágrafo anterior.


§ 3º A gratificação de Natal será calculada sobre a remuneração do Servidor, exceto no caso de cargo em comissão, quando a


gratificação de natal será paga tomando-se por base a remuneração desse cargo.


§ 3º A gratificação de natal será calculada sobre a remuneração do servidor, exceto no caso de cargo em comissão, quando a


gratificação de natal será paga tomando-se por base a remuneração deste cargo. (Redação dada pela Lei nº 2216/1994)


§ 4º A gratificação de Natal será estendida aos inativos e pensionistas, com base nos proventos que perceberem na data do


pagamento daquela.


§ 5º A gratificação de natal poderá ser paga em duas parcelas, a primeira até dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20


(vinte) de dezembro de cada ano.


§ 6º O pagamento de cada parcela se fará tomando por base a remuneração do mês em que for efetuado.


§ 7º A segunda parcela será calculada com base na remuneração em vigor no mês de dezembro, abatida a importância da


primeira parcela, pelo valor pago.


 Caso o Funcionário deixe o serviço público municipal, a gratificação de Natal ser-lhe-á paga proporcionalmente ao número


de meses de exercício no ano, com base na remuneração do mês que ocorrer a exoneração ou demissão.


Subseção III


Do Adicional Por Tempo de Serviço


 Por quinquênio de efetivo exercício no serviço público municipal, será concedido ao Funcionário um adicional


correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento de seu cargo efetivo, até o limite de 7 (sete) quinquênios.


§ 1º O adicional é devido a partir do dia Imediato àquele em que o Funcionário completar o tempo de serviço exigido.


§ 2º O Funcionário que exercer, cumulativamente, mais de um cargo, terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento


de maior monta.


 O servidor público municipal fará jus ao adicional de tempo de serviço sobre seu vencimento base, no percentual de 2%


(dois por cento) ao ano, nos termos dos planos de cargos, carreiras e vencimentos. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


§ 1º O servidor que exercer, cumulativamente, mais de um cargo, poderá optar pela incidência do adicional sobre o vínculo de


maior vencimento. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


Art. 67


Art. 68


Art. 69


Art. 69
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§ 1º O servidor que exercer, cumulativamente e de forma legal, mais de um cargo, fará jus a incidência do adicional sobre


ambos os vínculos. (Redação dada pela Lei nº 8809/2016)


§ 2º O adicional é devido a partir do dia imediato aquele em que o funcionário completar o tempo de serviço exigido.


(Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


Subseção IV


Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Penosidade


 Os Funcionários que trabalharem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias


tóxicas ou com risco de vida fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.


§ 1º O Funcionário que trabalhar em serviço insalubre e perigoso, deverá optar pelo adicional de um dos dois, sendo vedada a


acumulação.


§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram


causa a sua concessão.


 Aos servidores em exercício habitual em condições insalubres fica assegurado o adicional de insalubridade, de acordo com


o grau mínimo, médio ou máximo a que estejam expostos, seguindo critérios definidos pelas Normas Regulamentadoras e


legislação específica.


§ 1º A caracterização e a classificação da insalubridade far-se-ão por intermédio da elaboração do Laudo Técnico de Condições


Ambientais do Trabalho - LTCAT a ser realizado exclusivamente por profissional habilitado para tanto, acompanhado por membro


da Comissão Local de Saúde do Trabalhador - CLST da unidade demandante, referido laudo deverá ser mantido atualizado. Em caso


de comprovada o direito da insalubridade contará a partir da data do recebimento do requerimento.


§ 2º O valor do adicional de insalubridade fica assim definido:


I - grau mínimo de insalubridade: 10% (dez por cento) do vencimento inicial da Carreira do profissional;


II - grau médio de insalubridade: 20% (vinte por cento) do vencimento inicial da Carreira do profissional;


III - grau máximo de insalubridade: 40% (quarenta por cento) do vencimento inicial da Carreira do profissional. (Redação dada


pela Lei nº 8798/2016)


O adicional de periculosidade será concedido aos servidores que, no exercício habitual e permanente de suas atividades


ou funções, estiverem comprovadamente expostos às condições previstas no Parágrafo Único deste artigo.


Parágrafo único. O exercício de trabalho em condições de periculosidade, assegura ao servidor, a percepção de adicional de


30% (trinta por cento) sobre o vencimento inicial da categoria. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da


regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,


impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:


I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;


II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (Redação


acrescida pela Lei nº 8798/2016)


 Haverá permanente controle da atividade de Funcionário em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou


perigosos.


Art. 70


Art. 70


Art. 70-A 


Art. 71
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Parágrafo único. A Funcionária gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e


locais previstos neste Artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso.


 Todos os servidores que exerçam atividades insalubres serão submetidos a exame médico a cada 12 (doze) meses, exceto


os expostos à radiação ionizante e/ou substâncias tóxicas para os quais o prazo será de 06 (seis) meses.


§ 1º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram


causa a sua concessão.


§ 2º A funcionária gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação das operações e locais previstos


neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade serão observadas as situações especificadas na


legislação municipal.


Parágrafo único. Os locais de trabalho e os Funcionários que operam com Raios X ou substâncias radioativas devem ser


mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o nível máximo previsto na


legislação própria.


 Os locais de trabalho e os servidores que operam equipamentos de Raios - X ou substâncias radioativas serão monitorados


permanentemente, por profissionais habilitados, acompanhados por membros da Comissão Local de Saúde do Trabalhador - CLST,


de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação vigente. (Redação dada pela Lei


nº 8798/2016)


Subseção V


Do Adicional Por Serviço Extraordinário


 O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de


trabalho. (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


 Somente será permitido serviço extraordinário para atender as situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite


máximo de 2 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público exigir, conforme se dispuser em


regulamento.


§ 1º O serviço extraordinário previsto neste Artigo será precedido de autorização da chefia imediata que justificará a


necessidade.


§ 2º O serviço extraordinário realizado no horário previsto no Artigo 75 será acrescido do percentual relativo ao serviço


noturno, em função de cada hora extra. (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


O serviço extraordinário consubstanciado nos artigos 73 e 74 desta lei poderá ser autorizado pelo Executivo até 31 de


dezembro de 2.016. (Redação acrescida pela Lei nº 8840/2016)


Subseção VI


Do Adicional Noturno


 O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia


seguinte, terá o valor/hora acrescido de mais 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 52 (cinquenta e dois)


minutos e 30 (trinta) segundos.


Parágrafo Único - Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este Artigo incidirá sobre o valor da hora


normal de trabalho acrescido do respectivo percentual de extraordinário. (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


Art. 71


Art. 72


Art. 72


Art. 73


Art. 74


Art. 74-A 


Art. 75
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Subseção VII


Do Abono Familiar e do Adicional de Assiduidade


 Será concedido abono familiar ao Funcionário ativo e inativo:


I - Pelo cônjuge ou companheiro (a)do funcionário que viva comprovadamente em sua companhia e que não exerça atividade


remunerada e nem tenha renda própria; (Suprimido pela Lei nº 4102/2003)


II - Por filho menor de 14 (quatorze) anos de idade que não exerça atividade remunerada e nem tenha renda própria;


(Suprimido pela Lei nº 4102/2003)


III - Por filho inválido ou mentalmente incapaz, sem renda própria. ( Suprimido pela Lei nº 4102/2003)


§ 1º Compreende-se, neste Artigo, o filho de qualquer condição, o enteado, o adotivo e o menor que, mediante autorização


judicial ou comprovada dependência econômica, estiver sob a guarda e o sustento do Funcionário.


§ 2º Para efeito deste Artigo, considera-se renda própria ou atividade remunerada o recebimento de importância igual ou


superior a 1 (um) salário mínimo.


§ 3º Quando o pai e a mãe forem Funcionários Municipais, ativos ou Inativos, o abono familiar será concedido a ambos.


§ 3º Quando o pai e a mãe forem Funcionários Municipais, ativos ou Inativos, o abono familiar será concedido apenas a um


deles. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


§ 4º Ao pai e mãe equiparam-se o padastro, a madastra e, na falta destes, os responsáveis legais dos incapazes.


 Ocorrendo o falecimento do Funcionário, o abono familiar continuará a ser pago a seus beneficiários, por intermédio da


pessoa em cuja guarda se encontrem, enquanto fizerem jus à concessão.


§ 1º Com o falecimento do Funcionário e à falta do responsável pelo recebimento do abono familiar, será assegurado aos


beneficiários o direito a sua percepção, enquanto assim fizerem jus, efetuando-se o pagamento conforme autorização judicial.


§ 2º Passará a ser efetuado ao cônjuge ou companheiro (a) supérstite o pagamento do abono familiar correspondente ao


beneficiário que vivia sob a guarda e sustento do Funcionário falecido, desde que aquele consiga autorização judicial para mantê-lo


e seja o seu responsável.


§ 3º Caso o Funcionário não haja requerido o abono familiar relativo a seus dependentes, o requerimento poderá ser feito


após sua morte pela pessoa cuja guarda e sustento se encontrem, operando seus efeitos a partir da data do pedido.


 O valor do abono familiar será igual a 5% (cinco por cento) do valor de referência regional, devendo ser pago a partir da


data em que for protocolado o requerimento.


Parágrafo único. O responsável pelo recebimento do abono familiar deverá apresentar, no mês de julho de cada ano,


comprovação de matrícula escolar e frequência regular dos dependentes com idade até 14 (quatorze) anos, sob pena de ter


suspendo o pagamento da vantagem.


 Nenhum desconto incidirá sobre o abono familiar, nem este servirá de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de


previdência social.


Art. 76


Art. 77


Art. 78


Art. 79
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 Todo aquele que, por ação ou omissão, der causa a pagamento indevido de abono familiar ficará obrigado a sua


restituição, sem prejuízo das demais cominações legais.


§ 1º O Funcionário que obtiver 100% (cem por cento), de presença ao serviço, durante cada exercício, considerado o período


de 02 de janeiro à 20 de dezembro, receberá adicional de assiduidade, que será pago no mês de janeiro subsequente, na proporção


de 5% (cinco por cento) do vencimento que auferiu em dezembro.


§ 2º Consideram-se como presenças para efeito do cálculo de assiduidade as faltas justificadas e previstas nos Artigos 34, I, III,


V; 81, I, II, III e 113 e seus incisos e alíneas desta Lei. (Revogado pela Lei nº 8798/2016)


CAPÍTULO IV


DAS LICENÇAS


Seção I


Disposições Gerais


 Conceder-se-á ao Funcionário licença:


I - para tratamento de saúde;


II - à gestante, à adotante e a paternidade;


III - por acidente em serviço;


IV - por motivo de doença em pessoa da família;


V - para o serviço militar;


VI - política, na forma da Lei;


VII - particulares;


VIII - para desempenho de mandato classista;


IX - prêmio;


X - para desempenho de mandato eletivo federal, estadual e distrital.


§ 1º A licença prevista no inciso IV será precedida de atestado ou exame médico e comprovação de parentesco.


§ 2º O Funcionário não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses,


salvo nos incisos I, V e X deste Artigo.


§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada, durante o período de licença prevista no inciso II deste Artigo.


 A licença, se concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie será considerada como


prorrogação.


Seção II


Da Licença Para Tratamento de Saúde


Art. 80


Art. 81


Art. 82
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 Será concedida ao Funcionário licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem


prejuízo da remuneração a que fizer jus. (Vide Decreto nº 5479/2009)


 Para licença de até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico indicado pelo órgão de pessoal e, se por prazo


superior, por junta médica oficial, constituída semestralmente pelo Poder Executivo, conforme Artigo 41 Parágrafo 1º desta Lei.


Parágrafo único. Sempre que necessária, a inspeção médica será realizada na residência do Funcionário ou estabelecimento


hospitalar onde se encontrar internado.


 Findo o prazo da licença, o Funcionário será submetido à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela


prorrogação da licença ou pela aposentadoria.


 O atestado e laudo da junta médica não se referirão, ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões


produzidas por acidentes em serviço, doença profissional ou qualquer das doenças especificadas no Artigo 53, inciso I desta Lei.


 O Funcionário que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido à inspeção médica.


Seção III


Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-paternidade


 Será concedida licença à Funcionária gestante, por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.


§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do 9º (nono) mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.


§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início na data do parto.


§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a Funcionário será submetida a exame médico e, se julgada


apta, reassumirá o exercício.


§ 4º No caso de aborto legalmente permitido e atestado por médico oficial, a Funcionária terá direito a 30 (trinta) dias de


repouso remunerado.


§ 5º A Licença de que trata o caput do Artigo 88, desta Lei é extensiva à mãe-adotiva que, comprovadamente, adotar criança


de até seis meses de idade. (Redação acrescida pela Lei nº 3057/1999)


 Pelo nascimento de filho, o Funcionário terá direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos, ou por prazo


diferente, se assim dispuser a legislação federal.


Parágrafo único. O direito do "caput" do Artigo 89 - desta Lei, estende-se, aos pais adotivos, que vierem adotar criança de até


seis meses idade. (Redação acrescida pela Lei nº 3057/1999)


 Pelo nascimento de filho, o Funcionário Público Municipal terá direito à licença paternidade de 15 (quinze) dias


consecutivos.


Parágrafo único. O direito do caput do Art. 89 desta Lei, estende-se aos pais adotantes. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


Quando a gestante vier a óbito no parto ou logo após este, a licença paternidade será concedida no período de 120 dias,


nos mesmos termos da licença maternidade, mediante requerimento e comprovação através de Certidão de Óbito. (Redação


acrescida pela Lei nº 8798/2016)


 Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses a Funcionária terá direito, durante a jornada de trabalho, a 1


Art. 83


Art. 84


Art. 85


Art. 86


Art. 87


Art. 88


Art. 89


Art. 89


Art. 89-A 


Art. 90
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(uma) hora, que poderá ser parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora cada.


 A Funcionária que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até 1 (um) ano de idade serão concedidos 60 (sessenta)


dias de licença remunerada para ajustamento do adotado ao novo lar.


Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade e menos de 2 (dois) anos,


o prazo de que trata este Artigo será de 30 (trinta) dias, reduzido para 15 (quinze) dias quando o infante tiver idade entre 2 (dois) e


4 (quatro) anos.


Seção IV


Da Licença Por Acidente em Serviço


 Será licenciado, com remuneração integral, o Funcionário acidentado em serviço.


 Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo Funcionário e que se relacione mediata ou


imediatamente com as atribuições do cargo exercido.


Parágrafo único. Equipar-se ao acidente em serviço o dano:


I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo Funcionário no exercício do cargo;


II - sofrido no percurso de residência para o trabalho e vice-versa.


 O Funcionário acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado, indicado na forma do Parágrafo Único,


poderá ser tratado em Instituição privada, à conta de recursos públicos, quando inexistirem condições de adequado atendimento


por Instituições públicas.


Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de exceção e somente será admissível


quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública.


 A prova de acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável por igual período quando as circunstâncias o exigirem.


Seção V


Da Licença Por Motivo de Doença em Pessoas da Família


 Poderá ser concedida à licença ao Funcionário, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), padastro ou


madrasta, ascendente e/ou descendente mediante comprovação médica.


§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do Funcionário for indispensável e não puder ser prestada


simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento social.


§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por


igual período, mediante parecer de junta médica oficial e excedendo estes prazos, sem remuneração.


§ 3º A licença prevista neste Artigo só será concedida se não houver prejuízo para o serviço público.


 Poderá ser concedida à licença ao Funcionário, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), padastro ou


madrasta, ascendente e/ou descendente mediante comprovação médica.


§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do Funcionário for indispensável e não puder ser prestada


simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento social, quando superior à 15


dias.


Art. 91
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Art. 96
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§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por


igual período, mediante parecer de junta médica oficial e excedendo estes prazos, sem remuneração.


§ 3º A licença prevista neste Artigo só será concedida se não houver prejuízo para o serviço público e não superior à 180 dias


ao ano. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


Seção VI


Da Licença Para Serviço Militar


 Ao Funcionário convocado para o serviço militar será concedida licença à vista de documento oficial.


§ 1º Do vencimento do Funcionário será descontada importância percebida na qualidade de incorporado, salvo se tiver havido


opção pelas vantagens do serviço militar.


§ 2º Ao Funcionário desincorporado será concedido prazo não excedente (dez) dias para reassumir o exercício sem perda do


vencimento.


Seção VIII


Da Licença Para Atividade Política


 O Funcionário terá direito à licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre sua escolha, em convenção


partidária, como candidato a cargo eletivo e a data do registro de sua candidatura pela Justiça Eleitoral.


§ 1º A partir do registro da candidatura e até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição, o Funcionário fará jus a licença como


se em efetivo exercício estivesse, sem prejuízo de sua remuneração, mediante comunicação, por escrito, do afastamento e


comprovação do registro da candidatura.


§ 2º O disposto no Parágrafo anterior não se aplica aos ocupantes de cargo em comissão.


Seção VIII


Da Licença Para Tratar de Interesses Particulares


 A critério da Administração, poderá ser concedida ao Funcionário estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo


prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.


§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do Funcionário ou do interesse do serviço, se nesta última


hipótese consentir o licenciado.


§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da anterior.


§ 3º A licença para tratar de assunto particular será contada integralmente para efeito de aposentadoria. (Redação acrescida


pela Lei nº 2216/1994)


§ 3º O período de tempo em que o servidor estiver afastado de suas atividades, para tratar de interesse particular, não será


computado para fins de progressão na carreira, tampouco para efeitos de aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 Ao Funcionário ocupante de cargo em comissão não se concederá a licença de que trata o Artigo anterior.


Art. 97
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Seção IX


Da Licença Para o Desempenho de Mandato Classista


 É assegurado ao Funcionário o direito à licença para desempenho de mandato em confederação, federação, associação de


categoria profissional de âmbito nacional ou sindicato representativo da categoria ou ainda, entidade fiscalizadora da profissão,


com remuneração, quando se tratar de mandato exercido perante a entidade local e sem remuneração nos demais casos.


§ 1º Somente poderão ser licenciados os Funcionários eleitos para cargos de direção ou representação nas referidas


entidades, até o máximo de 3 (três) por entidade.


§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição e por uma única vez.


§ 3º O Funcionário ocupante de cargo em comissão ou função gratificada deverão desincompatibilizar-se do cargo ou função


quando empossar-se no mandato de que trata este Artigo.


Seção X


Da Licença-prêmio


Seção X


Da Licença - Prêmio Por Assiduidade (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o Funcionário efetivo fará jus a 3 (três) meses de licença-prêmio sobre a


sua remuneração de cargo efetivo.


 Após cada quinquênio ininterrupto do exercício, o funcionário efetivo fará jus a 3 (três) meses de licença prêmio sobre a


sua remuneração. (Redação dada pela Lei nº 2216/1994)


Parágrafo único. É facultado ao Funcionário fracionar a licença de que trata este Artigo, em até 3 (três) parcelas.


 Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor efetivo que cumprir jornada de trabalho sem registro de faltas


terá direito ao prêmio assiduidade equivalente a 3 (três) meses de licença sem prejuízo de sua remuneração.


§ 1º Depois de concedida através de processo administrativo, o servidor poderá requerer oportunamente o gozo da licença


prêmio ao superior imediato, integramente ou em parcelas não inferior a quinze dias, podendo ser convertido em pecúnia para


encontro de contas com o Serv Saude.


§ 2º A autorização do gozo da licença-prêmio deverá ser aguardada em exercício. Publicada a autorização, se não for iniciado o


gozo no prazo de 30 (trinta) dias, será necessário novo requerimento e nova publicação.


§ 3º À servidora pública em gozo da licença maternidade será concedida, imediatamente após o término desta, licença prêmio


a que tiver direito, mediante requerimento e independentemente do disposto no § 2º deste artigo.


§ 4º Cabe ao Departamento de Recursos Humanos responsável, cientificar o servidor e seu superior dos períodos de licença-


prêmio concedidos, de forma a garantir o gozo dos mesmos, antes da passagem do servidor à inatividade.


§ 5º Concedida a aposentadoria ao servidor, fica caracterizada renúncia aos períodos de licença prêmio concedidos e não


gozados até esta data, salvo em casos de afastamentos por auxílio doença e ou acidentário.


Art. 101
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§ 6º É facultado ao funcionário fracionar a licença de que trata esta artigo, em até 3(três) parcelas. (Redação dada pela


Emenda Aditiva 01). (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


§ 6º É facultado ao funcionário fracionar a licença de que trata esta artigo, em até 6(seis) parcelas, sendo no mínimo o período de


15 dias. (Redação dada pela Lei nº 10.844/2020)


 Não se concederá licença-prêmio ao Funcionário que, no período aquisitivo:


I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;


II - afastar-se do cargo em virtude de:


a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração.


b) licença para tratar de interesses particulares;


c) condenação e pena privativa de liberdade por sentença definitiva;


d) desempenho de mandato classista fora do Município de Rondonópolis.


Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença prevista neste Artigo na proporção de 15


(quinze) dias para cada falta.


 Não fará jus a licença-prêmio o servidor que, no período aquisitivo:


I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;


II - afastar-se do cargo em virtude de:


a) licença para tratar de interesses particulares;


b) desempenho de mandato classista fora do Município de Rondonópolis.


III - obter mais de 180 (cento e oitenta) dias de faltas justificadas e demais licenças, excluindo a licença prêmio. (Redação dada


pela Lei nº 8798/2016)


III - obter mais de 180 (cento e oitenta) dias de faltas justificadas e demais licenças, excluindo a licença prêmio e licença


maternidade. (Redação dada pela Lei nº 9671/2018)


IV - contar com mais de 45 (quarenta e cinco) dias de licença por doença em pessoa da família.


V - obter mais de 45 (quarenta e cinco) dias de faltas injustificadas.


§ 1º As ocorrências previstas no caput deste artigo interrompem o período aquisitivo, sendo iniciada nova contagem,


imediatamente após cada evento registrado.


§ 2º As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença prevista nesta Seção na proporção de 15(quinze) dias


para cada falta, até o limite disposto no caput deste artigo. (Redação dada pela Emenda Modificativa 44) (Redação dada pela Lei nº


8798/2016)


 O número de Funcionários em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da


respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.


 O número de Funcionários em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da


respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 A requerimento do Funcionário à licença-prêmio poderá ser convertida em dinheiro.


Parágrafo único. Ficam assegurados os direitos adquiridos, até a data da entrada em vigência da presente Lei, decorrentes da
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aplicação do disposto no Artigo 56 Parágrafo 1º da Lei Municipal nº 744 de 21 de novembro de 1980.


 Ficam assegurados os direitos adquiridos, até a entrada em vigência da presente Lei, decorrentes da aplicação do disposto


na redação referente à Licença ora regulamentada. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


CAPÍTULO V


DAS FÉRIAS


 O Funcionário gozará, obrigatoriamente, 30 (trinta) dias consecutivos de férias por ano, concedidas de acordo com a


escala organizada pela Chefia Imediata.


§ 1º A escala de férias poderá ser alterada por autoridade superior, ouvido o Chefe imediato do Funcionário.


§ 2º As férias serão reduzidas a 20 (vinte) dias consecutivos quando o Funcionário contar, no período aquisitivo, com mais de 9


(nove) faltas, não justificadas, ao trabalho.


§ 3º Somente depois de 12 (doze) meses de exercício o Funcionário terá direito a férias.


§ 4º Durante as férias, o Funcionário terá direito, além do vencimento, a todas as vantagens que percebia no momento em


que passou a fruí-las.


§ 5º Será permitida a conversão de 1/3 (um terço) das férias em dinheiro, mediante requerimento do Funcionário


apresentado 30 (trinta) dias, antes do seu início, vedada qualquer outra hipótese de conversão em dinheiro.


§ 6º As Férias serão concedidas por ato dos chefes por ato dos poderes municipais, no âmbito de sua competências, em um só


período, nos 12 (doze) meses subsequentes ao prazo fixado nos § 3º deste artigo. (Redação acrescida pela Lei nº 3117/1999)


§ 7º Sempre que as férias forem concedidas após o prazo fixado no parágrafo anterior, o órgão ao qual o servidor estiver


vinculado pagará em dobro a respectiva remuneração. (Redação acrescida pela Lei nº 3117/1999)


§ 8º O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, a conversão de que trata o § 5º deste artigo, serão efetuados até


2 (dois) dias antes do inicio do respectivo período. (Redação acrescida pela Lei nº 3117/1999)


§ 9º É facultado ao servidor fracionar suas férias em até 03 (três) etapas, sendo o primeiro período fracionado de 10 (dez) dias


ininterruptos e os demais períodos não inferiores a 5 (cinco) dias ininterruptos. (Redação acrescida pela Lei nº 9513/2017)


 É proibida a acumulação de férias salvo por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos,


atestada a necessidade pelo Chefe imediato do Funcionário.


 Perderá o direito a férias o Funcionário que, no período aquisitivo, houver gozado das licenças a que se referem os incisos


IV, VII, VIII, IX e X do Artigo 81 desta lei.


 O servidor que, no período aquisitivo, houver gozado das licenças a que se referem os incisos IV, VII, VIII e X do Artigo 81


desta lei, não terá direito ao gozo de férias. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


Parágrafo único: O servidor que, durante o período aquisitivo, permanecer em licença a que se refere o inciso I do Artigo 81 desta


Lei, por mais de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos ou alternados não fará jus ao gozo de férias. (Redação dada pela Lei nº


8798/2016)


§ 1º O servidor que, durante o período aquisitivo, permanecer em licença a que se refere o inciso I do Artigo 81 desta Lei, por


Art. 105


Art. 106


Art. 107


Art. 108


Art. 108
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mais de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos ou alternados não fará jus ao gozo de férias. (Redação dada pela Lei nº


11.878/2021)


§ 2º A perda do direito ao gozo de férias constante do caput do presente artigo, quando motivada pelo gozo da licença


constante do inciso IV do Artigo 81 desta lei, somente será aplicada ao servidor que durante o período aquisitivo permanecer em


licença por mais de 90 (noventa) dias consecutivos ou alternados. (Redação acrescida pela Lei nº 11.878/2021)


 No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias, previsto no Artigo 111.


 O Funcionário que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias radioativas gozará, obrigatoriamente, 20


(vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.


Parágrafo único. O Funcionário referido neste Artigo não fará jus ao abano pecuniário de que trata o Artigo anterior.


 Independentemente de solicitação, será pago ao Funcionário, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da


remuneração correspondente ao período de férias.


Parágrafo único. No caso do Funcionário exercer função de gratificação ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem


será considerada no cálculo do adicional de que trata este Artigo.


 O Funcionário em regime de acumulação lícita perceberá o adicional calculado sobre a remuneração dos cargos cujo


período aquisitivo lhe garanta o gozo das férias.


Parágrafo único. O adicional de férias será devido em função de cada cargo exercício pelo Servidor.


CAPÍTULO VI


DAS CONCESSÕES


 Sem qualquer prejuízo, poderá o Funcionário ausentar-se do serviço:


I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;


II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;


III - por 7 (sete) dias consecutivos em razão de:


a) casamento;


b) falecimento do cônjuge, companheiro (a), pais, madrasta ou padastro, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e


irmãos.


 Poderá ser concedida licença especial ao Funcionário estudante, quando comprovada sua inscrição em exames


vestibulares perante escolas superiores legalmente autorizada pelo tempo necessário à realização das provas, não excedendo a 8


(oito) dias.


§ 1º Para efeito do disposto neste Artigo será exigida a compensação de horário na repartição, respeitada a jornada semanal


do trabalho, de 44 (quarenta e quatro) horas.


§ 2º A licença de que trata o presente Artigo não será concedida ao mesmo Funcionário, por mais de duas vezes, respeitado


em cada ocasião o limite máximo de 8 (oito) dias.


 O Funcionário poderá ser cedido mediante, requisição para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da


Art. 109


Art. 110


Art. 111


Art. 112


Art. 113


Art. 114


Art. 115
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:


I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;


II - em casos previstos em Leis específicas.


§ 1º A cessão estará sempre condicionada ao interesse público relevante.


§ 2º Na hipótese do inciso I deste Artigo, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade requisitante.


 O servidor efetivo poderá ser cedido mediante, requisição para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da


União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, bem como na administração municipal indireta, nas seguintes hipóteses:


I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;


II - em casos de celebração de convênios e termos de cooperação técnica.


§ 1º Excepcionalmente será autorizada cedência à instituição privada e ou filantrópica sem fins lucrativos; observando em


todo o caso, as disposições do § 4º e § 5º deste artigo. A cessão estará sempre condicionada ao interesse público relevante.


§ 2º Na hipótese do inciso I deste Artigo, o ônus da remuneração será sempre do órgão ou entidade requisitante, garantindo


ao servidor apenas a contagem do tempo de serviço para os efeitos legais.


§ 3º Na hipótese do inciso II deste Artigo, o ônus da remuneração somente será do órgão de origem quando constar


expressamente do termo de convênio ou cooperação técnica com o órgão ou entidade de destino.


§ 4º A efetividade dos servidores cedidos em qualquer caso deverá ser atestada mensalmente pelo órgão onde presta serviço,


através de relatório.


§ 5º Todas as cedências regulamentadas por este artigo deverão ser publicadas através de portaria do Poder Executivo,


devendo constar:


I - o nome da entidade ou órgão beneficiado(a);


II - o nome do funcionário;


III - a função que exercerá no ente público;


IV - o horário a ser cumprido pelo cedido. (Redação dada pela Lei nº 8798/2016)


 O Funcionário estável poderá ausentar-se do Município para estudo, desde que autorizado pela maior autoridade a que


estiver subordinado e o faça sem remuneração pelos cofres públicos


Parágrafo único. A ausência de que trata este Artigo não excederá a 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez, por igual


período, e sem remuneração, se não houver prejuízo para o serviço público municipal.


CAPÍTULO VII


DO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO


 Ao Funcionário Municipal Investido em mandato eletivo, aplica-se às disposições previstas na Constituição Federal.


Parágrafo único. O Funcionário investido em mandato eletivo municipal é inamovível de ofício pelo tempo de duração do seu


mandato.


CAPÍTULO VIII


Art. 115


Art. 116


Art. 117
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DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE


 A assistência à saúde do Funcionário ativo ou inativo e de sua família compreende assistência médica, hospitalar,


odontológica, psicológica e farmacêutica prestada pelo Sistema Único de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual


estiver vinculado o Funcionário ou mediante convênio, na forma estabelecida em ato próprio, ou ainda exclusivamente por


Instituto de Previdência Municipal, se criado pelo Município.


CAPÍTULO IX


DO DIREITO DE PETIÇÃO


 É assegurado ao Funcionário requerer aos Poderes, em defesa de direito ou de interesse legítimo.


 O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo intermédio daquela a que estiver imediatamente


subordinado o requerente.


 Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo


ser renovado.


Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os Artigos anteriores deverão ser despachados


no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.


 Caberá recurso:


I - do indeferimento do pedido de reconsideração;


II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.


§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e,


sucessivamente, em escala ascendente, as demais autoridades.


§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.


 O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 15 (quinze) dias a contar da publicação ou a


ciência pelo interessado da decisão recorrida.


 O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo a juízo da autoridade competente.


Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou de recursos, os efeitos da decisão retroagirão à data


do ato impugnado.


 O direito de requerer prescreve:


I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou que afetem interesse


patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho.


II - em 60 (sessenta) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em Lei.


Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data da ciência, pelo


interessado, quando ato não for publicado.


 O pedido de reconsideração e o recurso quando cabíveis, interrompem a prescrição.


Art. 118


Art. 119


Art. 120


Art. 121


Art. 122


Art. 123


Art. 124


Art. 125


Art. 126
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Parágrafo único. Interrompida a prescrição, o prazo recomeçará a correr pelo restante, no dia em que cessar a interrupção.


 A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela Administração.


 Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo na repartição, ao Funcionário ou a procurador por


ele constituído.


 A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.


 São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado


e acolhido pela autoridade que presidir o processo


TÍTULO III


DO REGIME DISCIPLINAR


CAPÍTULO I


DOS DEVERES


 São deveres do Funcionário:


I - exercer com zelo e dedicação às atribuições do cargo;


II - ser leal às instituições a que servir;


III - observar as normas, legais e regulamentares;


IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;


V - atender com presteza:


a) ao público em geral prestando as informações requeridas ressalvadas as protegidas por sigilo;


b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse pessoal;


c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;


VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;


VII - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público;


VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição;


IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;


X - ser assíduo e pontual ao serviço;


XI - tratar com urbanidade as pessoas;


XII - representar contra a ilegalidade ou abuso de poder;


Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e obrigatoriamente apreciada


pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando direito de defesa.


Art. 127


Art. 128


Art. 129


Art. 130


Art. 131
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Seção I


Das Proibições


 Ao Funcionário é proibido:


I - ausentar-se do serviço durante e expediente, sem prévia autorização do Chefe imediato;


II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;


III - recusar fé a documentos públicos;


IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;


V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;


VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou aos atos, do Poder Público, mediante


manifestação escrita oral, podendo, porém criticar ato do Poder Público, do ponto de vista doutrinário ou da organização do


serviço, em trabalho assinado;


VII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em Lei, o desempenho de atribuição que seja de sua


responsabilidade;


VIII - compelir ou aliciar outro Funcionário no sentido de filiação a associação profissional, sindical ou partido político;


IX - manter sob sua chefia Imediata, cônjuge, companheiro (a) ou parente até o segundo grau civil;


X - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;


XI - participar de gerência ou de administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa


qualidade, transacionar com o Município, exceto se a transação for precedida de licitação;


XII - atuar como procurador ou Intermediário junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários


ou assistenciais de parentes até segundo grau e de cônjuge ou companheiro (a);


XIII - receber propina, comissão ou vantagem de qualquer, espécie, em razão de suas atribuições;


XIV - praticar usuras sob qualquer de suas atribuições;


XV - proceder forma desidiosa;


XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;


XVII - cometer a outro Funcionário atribuições estranhas às do cargo que ocupa, exceto em situações transitórias de


emergência;


XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho.


Seção II


Da Acumulação


Art. 132
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 Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, é vedada a acumulação remunerada em cargos públicos.


§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções ou autarquias, fundações e empresas públicas,


sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.


§ 2º A acumulação de Cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação de compatibilidade de horários.


 O funcionário não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação órgão de


deliberação coletiva.


 O Funcionário vinculado ao regime desta lei que acumular licitamente 2 (dois) cargos de carreira, quando investido em


cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos.


§ 1º O afastamento previsto neste Artigo ocorrerá apenas em relação a um dos cargos se houver compatibilidade de horários.


§ 2º O Funcionário que se afastar de um dos cargos que ocupa poderá optar pela remuneração deste ou pela do cargo em


comissão.


Seção III


Das Responsabilidades


 O Funcionário, responde, civil, penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atribuições;


 A responsabilidade civil responde decorre do ato omissivo, doloso ou culposo, que resulte prejuízo ao Erário ou a


terceiros.


§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao Erário somente será liquidada na forma prevista no Artigo 50 na falta


de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.


§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros responderá o Funcionário perante a Fazenda Pública em ação regressiva.


§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor da herança


recebida.


 A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao Funcionário, nesta qualidade.


 A responsabilidade administrativa resulta de ato omisso ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.


 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se sendo independentes entre si.


 A responsabilidade civil ou administrativa será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou a


sua autoria.


Parágrafo único. A extinção da ação penal em decorrência de prescrição ou outra causa que não implique em exame de mérito


não afastará a responsabilidade civil ou administrativa a que alude o caput deste Artigo.


Seção IV


Das Penalidades


Art. 133


Art. 134


Art. 135


Art. 136


Art. 137


Art. 138


Art. 139


Art. 140


Art. 141
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 São penalidades disciplinares:


I - advertência;


II - suspensão;


III - demissão;


IV - Extinção de aposentadoria ou disponibilidade;


V - destituição de cargo em comissão.


 Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da Infração cometida, os danos que dela


provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes funcionais.


 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do Artigo 132, inclusos I à IX, e de


inobservância de dever funcional previsto em Lei, regulamento ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais


grave.


 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais


proibições que não justifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.


§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o Funcionário que injustificadamente recusar-se a ser submetido à


inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.


§ 2º Quando houver conveniência para o exercício a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa na base de 50%


(cinquenta por cento) por dia do vencimento ou remuneração, ficando o funcionário obrigado a permanecer em serviço.


 As penalidade de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados após o decurso de 1 (um) e 3 (três) anos de


efetivo exercício, respectivamente, se o Funcionário não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.


Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.


 A demissão será aplicada nos seguintes casos:


I - crime contra a Administração Pública;


II - abandono de cargo;


III - inassiduidade habitual;


IV - improbidade administrativa;


V - incontinência pública e conduta escandalosa;


VI - insubordinação grave em serviço;


VII - ofensa física, em serviço, a Funcionário ou a particular salvo em legítima defesa ou defesa de outrem;


Art. 142


Art. 143


Art. 144


Art. 145


Art. 146


Art. 147
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VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;


IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;


X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;


XI - corrupção;


XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;


XIII - transgressão ao Artigo 132, inciso X à XVII.


Parágrafo Único - Ao ser aplicada a pena de demissão conforme disposto no caput deste artigo, no ato da rescisão, o servidor


fará jus exclusivamente ao saldo de salário e férias, férias vencidas e licença prêmio adquirida. (Redação acrescida pela Lei nº


8798/2016)


 Verificada, em processo disciplinar, acumulação proibida e provada da a boa fé, o Funcionário optará por um dos cargos.


§ 1º Provada a má fé, perderá ambos os cargos e restituirá o que tiver percebido indevidamente.


§ 2º Na hipótese do Parágrafo anterior, sendo um dos cargos, emprego ou função exercidos em outro órgão ou entidade a


demissão lhe será comunicada.


 Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado na atividade falta punível com a


demissão.


 A exoneração de cargo em comissão, de não ocupante de cargo efetivo, será aplicada nos casos de infração sujeita às


penalidades de suspensão e de demissão.


 A demissão ou a destituição de cargo em comissão nos casos dos incisos IV, VIII e X do Artigo 147 implica a disponibilidade


dos bens e o ressarcimento ao Erário sem prejuízo de ação penal cabível.


 A demissão ou a destituição de cargo em comissão por infringência ao Artigo 132, incisos X e XII, incompatibiliza o ex-


Funcionário para nova investidura em cargo público pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.


Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público municipal o Funcionário que for demitido ou destituído do cargo em


comissão por infringência do Artigo 147, incisos I, V, VIII, X e XI.


 Configura abandono de cargo a ausência intencional do Funcionário ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.


 Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada por 60 (sessenta) dias, interpoladamente,


durante o período de 12 (doze) meses.


 O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.


 As penalidades disciplinares serão aplicadas:


I - pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo dirigente superior de autarquia e fundação quando se tratar de


demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade do Funcionário vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade;


II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso I, quando se tratar


Art. 148


Art. 149


Art. 150


Art. 151


Art. 152


Art. 153


Art. 154


Art. 155


Art. 156
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de suspensão superior a 30 (trinta) dias;


III - pelo Chefe da repartição e outra autoridade, na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de


advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;


IV - pela autoridade que houver feito a nomeação quando se tratar de destituição de cargo em comissão de não ocupante de


cargo efetivo.


 A adoção disciplinar prescreverá:


I - em 3 (três) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição


de cargo em comissão;


II - em 1 (um) ano, quanto à suspensão;


III - em 90 (noventa) dias, quanto à advertência.


§ 1º O prazo de prescrição começa acorrer da data em que o fato se tornou conhecido.


§ 2º Os prazos de prescrição previstos na Lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.


§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final.


§ 4º Interrompido o curso da prescrição, esse começará a correr pelo prazo restante, a partir do dia em que cessar a


interrupção.


CAPÍTULO II


DO PROCESSO ADMINISTRATIVO


Seção I


Disposições Gerais


 A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover sua apuração Imediata


mediante sindicância ou processo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.


 As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que contenham a identificação e o endereço do


denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.


Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será


arquivada.


 Da sindicância poderá resultar:


I - Arquivamento do processo;


II - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;


III - Instauração de processo disciplinar.


 Sempre que o ilícito praticado pelo Funcionário ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta)


Art. 157


Art. 158


Art. 159


Art. 160


Art. 161
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dias ou de demissão, extinção de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição de cargo em comissão será obrigatória a


instauração de processo disciplinar, assegurada ampla defesa ao acusado.


Seção II


Do Afastamento Preventivo


 Como medida cautelar e a fim de que o Funcionário não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade


instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias,


sem prejuízo da remuneração.


Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não


concluído o processo.


Seção III


Do Processo Disciplinar


Subseção I


Disposições Gerais


 O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar as responsabilidades do Funcionário por infração praticada no


exercício de suas atribuições, ou que tenha relação mediata com as atribuições do cargo em que se encontre investido.


 O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) Funcionários estáveis designados pela


autoridade competente que indicará, entre eles, o seu Presidente.


§ 1º A comissão terá como Secretário, Funcionário designado pelo seu Presidente, podendo a designação recair em um dos


seus membros.


§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou inquérito, cônjuge, companheiro (a) ou parente do acusado


consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.


 A comissão de inquérito exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à


elucidação do fato ou exigido pelo Interesse da Administração.


 O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:


I - Instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;


II - Inquérito administrativo, que compreende Instrução, defesa e relatório;


III - Julgamento.


 O prazo para conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato


que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.


§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do


ponto, até a entrega do relatório final.


Art. 162


Art. 163


Art. 164


Art. 165


Art. 166


Art. 167
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§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.


Subseção II


Do Inquérito


 O inquérito administrativo será contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos


admitidos em direito.


 Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução.


Parágrafo único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade


competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente de imediata instrução do processo disciplinar.


 Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis,


objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e quesitos, de modo a permitir a completa elucidação


dos fatos.


 É assegurado ao Funcionário o direito de acompanhar o processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar


e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.


§ 1º O Presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum


interesse para esclarecimento dos fatos.


§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de


perito.


 As testemunhas serão convocadas para depor mediante ofício expedido pelo Presidente da comissão, devendo a segunda


via, com o ciente do Interessado, ser anexada aos autos.


Parágrafo único. Se à testemunha for Funcionário Público o ofício será encaminhado imediatamente ao Chefe da repartição


onde serve, com indicação de dia e hora marcados para a inquirição.


 O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito,


embora possa valer-se de anotações sucintas.


§ 1º As testemunhas serão inqueridas separadamente.


§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se Infirmem, proceder-se-á a acareação entre depoentes.


 Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, observados os


procedimentos previstos nos Artigos 172 e 173.


§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e, sempre que divergirem em suas


declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida acareação entre eles.


§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado


interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém, reinquira-las, por intermédio do Presidente da comissão.


 Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja


Art. 168


Art. 169


Art. 170


Art. 171


Art. 172


Art. 173


Art. 174


Art. 175
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submetido a exame por junta médica oficial, constituída para o ato pelo Presidente da comissão, da qual participe pelo menos um


médico psiquiatra.


Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a


expedição do laudo pericial.


 Tipificada a infração disciplinar será formulada a indicação do Funcionário, com especificação fatos a ele Imputados e das


respectivas provas.


§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo Presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de


dez dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.


§ 2º Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo de defesa será comum e de 20 (vinte) dias.


§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro para diligências reputadas indispensáveis.


§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada


em termo próprio pelo membro da comissão que fez a citação.


 O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar o lugar onde poderá ser encontrado, sob pena de o


processo prosseguir sem posteriores intimações.


 Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado por órgão oficial do Estado de


Mato Grosso, por uma vez e em jornal de circulação regular e local, por 3 (três) vezes, mediando entre a primeira circulação e a


última, no jornal local, prazo mínimo de 15 (quinze) dias, para que apresente defesa e acompanhe os demais atos do processo, com


as advertências quanto à revelia.


Parágrafo único. Na hipótese deste Artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital.


 Considerar-se-á revelo indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.


§ 1º A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa, que se processará na forma


do Parágrafo seguinte.


§ 2º Para defender o indiciado revel a autoridade instauradora do processo designará um Funcionário como defensor dativo,


de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado.


 Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará


as provas em que se baseou para formar a sua convicção.


§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do Funcionário.


§ 2º Reconhecida a responsabilidade do Funcionário, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido


bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.


 O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para


julgamento.


Subseção III


Do Julgamento


Art. 176


Art. 177


Art. 178


Art. 179


Art. 180


Art. 181
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 No prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.


§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo este será encaminhado à


autoridade competente que decidirá em igual prazo.


§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição


de pena mais grave.


§ 3º Se a penalidade prevista for demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às


autoridades de que trata o inciso I do Artigo 156.


 O julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.


Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá,


motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o Funcionário de responsabilidade.


 Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e


ordenará a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.


§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implicará a nulidade do processo.


§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o Artigo 157, Parágrafo 1º, será responsabilizada na forma


desta Lei.


 Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos


individuais do Funcionário.


 Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para


Instauração de ação penal, ficando um translado na repartição.


 O Funcionário que responde a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido ou aposentado voluntariamente


após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.


Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o Artigo 36, Parágrafo Único, inciso I, o ato será convertido em demissão,


se for o caso.


 Serão assegurados transportes e diárias:


I - ao Funcionário convocado para prestar depoimento, na condição de testemunha, quando estiver servindo fora da sede do


Município.


II - aos membros da comissão e ao Secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de


missão essencial para esclarecimento dos fatos.


Subseção IV


Da Revisão do Processo


 O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de oficio, quando se conduzirem fatos novos ou


Art. 182


Art. 183


Art. 184
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circunstâncias suscetíveis de justificarem a inocência do punido ou da inadequação da penalidade aplicada.


§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do Funcionário, qualquer pessoa da família, até o 3º (terceiro)


grau em linha reta ou colateral, poderá requerer a revisão do processo.


§ 2º No caso de incapacidade mental do Funcionário, a revisão será requerida pelo respectivo curador.


 No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.


 A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos


ainda não apreciados no processo originário.


 O requerimento de revisão de processo será dirigido ao Procurador Geral do Município que encaminhará o pedido ao


dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar, se estiverem atendidas pelo requerimento, as disposições


legais, e em caso contrário, devolverá ao requerente, com exposição dos motivos, para que seja regularizado o pedido.


Parágrafo único. Recebida à petição, o dirigente do órgão ou entidade providenciará a constituição de comissão, na forma


prevista no Artigo 164 desta lei.


 A revisão correrá em apenso ao processo originário.


Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas


que arrolar.


 A comissão revisora terá até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual prazo, quando as


circunstâncias o exigirem.


 Aplica-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do


processo disciplinar.


 O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.


Parágrafo único. O prazo para julgamento será de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do processo, no curso do


qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.


 Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do


Funcionário, exceto em relação à destituição de cargo em comissão, que será convertida em exoneração.


Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.


TÍTULO IV


DISPOSIÇÕES FINAIS


CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS


 Consideram-se dependentes do Funcionário, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que comprovadamente vivam


às suas expensas e constem do seu assentamento individual.


 Os Instrumentos de procuração utilizados para recebimento de direitos ou vantagens de Funcionários Municipais terão


validade por 12 (doze) meses, devendo ser renovados após findo esse prazo.


Art. 190
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 Para todos os efeitos previstos nesta Lei e em Leis do Município, os exames de sanidade física e mental serão


obrigatoriamente realizados por junta médica oficial, atendido o disposto no artigo 41 desta lei.


§ 1º Em casos especiais, atendendo à natureza da enfermidade, a autoridade municipal poderá designar junta médica para


proceder ao exame, dela fazendo parte, obrigatoriamente, o médico do Município ou o médico credenciado pela autoridade


municipal.


§ 2º Os atestados médicos concedidos aos Funcionários Municipais, quando em tratamento fora do Município, terão sua


validade concedida à ratificação posterior pelo médico do Município, para este fim designado por Portaria do Prefeito Municipal.


 Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos nesta Lei.


Parágrafo único. Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogando-se para o primeiro dia útil o vencimento que cair em


sábado, domingo ou feriado.


 É vedado ao Funcionário servir sob a Chefia Imediata de cônjuge ou parente até 2º (segundo) grau, salvo em cargo de


livre escolha, não podendo exceder a 2 (dois) o seu número.


 São isentos de taxas, emolumentos ou custas os requerimentos, certidões e outros papéis que, na esfera administrativa,


interessarem ao Funcionário Municipal, ativo ou inativo, nessa qualidade.


 É vedado exigir atestado de ideologia como condição de posse ou exercício em cargo público.


 A presente Lei aplicar-se-á aos Funcionários da Câmara Municipal, cabendo ao Presidente desta as atribuições reservadas


ao Prefeito Municipal, quando for o caso.


 Poderão ser admitidos, para cargos adequados, Funcionários de capacidade física reduzida, aplicando-se processos


especiais de seleção.


 O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagrado ao Funcionário Público Municipal.


 A jornada de trabalho nas repartições municipais será fixada por Decreto do Prefeito Municipal, atendido ao disposto nos


Artigos 22, 73 e 74 e Parágrafos desta Lei.


 O Prefeito Municipal baixará, por Decreto, os regulamentos necessários à execução da presente Lei.


CAPÍTULO II


DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS


 Ficam submetidos ao regime previsto nesta Lei os Servidores Estatutários da Administração Direta, das Autarquias e das


Fundações Públicas Municipais.


 O serviço de pessoal dos órgãos e entidades referidos no artigo anterior informará aos servidores admitidos pelo regime


da consolidação das leis do trabalho (CLT) sobre as vantagens do regime instituído por esta lei.


§ 1º Os Servidores de que trata este artigo, quando tiverem sido admitidos por concurso, e desde que optem pelo regime


estatutário previsto nesta Lei, terão seus empregos transformados em cargos e serão imediatamente efetivados.


§ 1º Fica assegurado aos Servidores Públicos Municipais admitidos anteriormente a 05/10/1988, em regime celetista, não


estáveis, o direito de optar pelo regime estatutário municipal, instituído por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 2216/1994)


(Revogado pela Lei nº 5132/2007)
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§ 2º A opção prevista no artigo anterior dar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei.


§ 2º A opção prevista no Artigo anterior só poderá ser feita pelos servidores que atualmente entram-se prestando serviços à


municipalidade, e poderá ser feita em caráter retroativo a 17/08/90, sem contudo geral qualquer direito patrimonial adicional aos


que já houver percebido o Servidor. (Redação dada pela Lei nº 2216/1994) (Revogado pela Lei nº 5132/2007)


§ 3º Os Servidores estáveis e não concursados que optarem pelo regime instituído por esta Lei serão enquadrados em quadro


de extinção até que sejam aprovados em concurso público para fins de efetivação.


§ 3º Os Servidores celetistas não estáveis que optarem pelo regime estatutário somente adquirirão estabilidade após


aprovação em concurso público, ficando-lhe contudo, garantido o direito, em caso de despedida sem justa causa, de receber


indenização equivalente a 1 (um) vencimento por cada ano de trabalho prestado, admitida a proporcionalidade ao número de


meses, bem como acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da indenização. (Redação dada pela Lei nº 2216/1994)


(Revogado pela Lei nº 5132/2007)


§ 4º Os Servidores não estáveis e não concursados terão seus empregos extintos, instantânea ou gradativamente, na medida


em que o interesse público exigir, e serão imediatamente exonerados (Revogado pela Lei nº 2216/1994)


§ 5º O concurso público previsto no Parágrafo 3º deste Artigo será realizado no prazo máximo de até 6 (seis) meses a contar


da data da publicação desta Lei. (Revogado pela Lei nº 2216/1994)


§ 6º Aos Servidores que tiverem seus contratos de trabalho extintos na forma prevista no Parágrafo 4º deste Artigo serão


assegurados, quando da exoneração, todos os direitos previstos na legislação pertinente. (Revogado pela Lei nº 2216/1994)


§ 7º Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do Servidor do regime CLT para o estatutário, em decorrência desta


Lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS, na forma estabelecida pelas normas federais. (Revogado pela


Lei nº 5132/2007)


 Os Servidores não estáveis e não concursados poderão se submeter ao concurso público previsto no Parágrafo 5º do


Artigo anterior, aplicando-se-lhes o disposto no Parágrafo 2º do mesmo, observando o interstício exigido para fins de estabilidade.


 A Procuradoria Geral do Município recorrerá até a última instância judicial em processo cuja decisão tenha sido contrária


ao interesse do Município, inclusive quando decorrente da instituição do regime instituído por esta Lei.


 A Lei Municipal estabelecerá critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto nesta Lei e à


reforma administrativa dela decorrente.


 A Lei Municipal fixará as diretrizes dos planos de carreira para a Administração Direta, as Autarquias e as Fundações


Municipais, de acordo com as suas peculiaridades.


 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando se a Lei nº 744 de 21 de novembro de 1980 e demais


disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL


Rondonópolis-MT, 17 de agosto de 1990


HERMÍNIO BARRETO


Prefeito Municipal


Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação, no lugar público de costume. Na data supra.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.


RUBSON PEREIRA GUIMARÃES


Chefe de Gabinete
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LEI COMPLEMENTAR N.º 233, DE 31 DE MARÇO DE 2016. 


 


Altera a Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 que institui o Plano de Cargos, 


Carreiras e Vencimentos da Área Instrumental do Município de Rondonópolis - Estado de 


Mato Grosso e dá outras providências. 


 


 


O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 


no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município... 


 


 


FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 


EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 


 


 


 


CAPÍTULO I 


DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 


 


 


Art. 1º Altera a ementa da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 instrumental, 


com a seguinte redação: 


 


“Reestrutura a Carreira e institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 


da Área Instrumental do Município de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e 


dá outras providências.” 


 


Art. 2º Altera o artigo 1º da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 instrumental, 


com a seguinte redação: 


 


“Art. 1º Reestrutura a carreira dos profissionais do município, instituindo o 


Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos profissionais da área instrumental 


da administração pública direta, autárquica e fundacional do município de 


Rondonópolis, constituída dos cargos, conforme Art. 3º e Anexos desta Lei.” 


 


Art. 3º Altera o artigo 11 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área 


instrumental, com a seguinte redação: 


 


Art. 11. Fica estabelecida a criação de um Conselho Permanente de Avaliação 


de Desempenho e Progressão Funcional, constituído por 04 (quatro) membros e 


04 (quatro) suplentes indicados pelo gestor do Executivo Municipal, 03 (três) 


membros e 03 (três) suplentes escolhidos em assembleia geral dos Servidores, 


sendo um de cada cargo da carreira instrumental e 01 (um) membro indicado 


pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais. O Conselho será deliberativo 


e com direito a voto igualitário de todos os membros. 


 


Art. 4º Altera o artigo 13 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área 


instrumental, com a seguinte redação: 


 


Art. 13   O servidor da carreira Instrumental fará jus ao adicional de tempo de 


serviço sobre seu vencimento base, no percentual de 02% (dois por cento) ao 


ano, percebido anualmente no mês correspondente ao seu ingresso no serviço 


público municipal. 
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Art. 5º  Altera o artigo 21-A na Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área 


instrumental, com a seguinte redação: 


 


“Art. 21-A - ... 


 


I- O auxilio transporte é a retribuição pecuniária para o deslocamento dos 


profissionais da Área Instrumental que residem na zona urbana e rural para 


atuar nas escolas da zona rural; 


 


II –  O valor do auxílio transporte será calculado utilizando-se como 


parâmetro a distância diária, ida em km, entre a sede da SEMED e a 


unidade escolar rural, para os profissionais residentes na zona urbana; e 


para os profissionais residentes na zona rural terá como ponto de 


referência seu endereço domiciliar até a unidade escolar; 


 


III - para os profissionais que não exerçam atividades diárias, serão pagos por 


dias efetivamente trabalhados; 


 


VI - A ajuda de transporte será devida na seguinte proporção: 


 


a) 35% (trinta e cinco por cento) sobre a respectiva remuneração básica mensal, 


quando a distância rodoviária a percorrer não ultrapasse a 20 km (vinte 


quilômetros); 


b) 50% (cinquenta por cento), calculados na forma de alínea anterior, quando a 


distância rodoviária a percorrer for superior a 20 km (vinte quilômetros); 


c) 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a 


distância rodoviária a percorrer for superior' a 40 km (quarenta quilômetros) e 


não exceder a 60 km (sessenta quilômetros); 


d) 99% (noventa e nove por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a 


distância rodoviária a percorrer seja superior a 60 km (sessenta quilômetros). 


 


V - O auxílio transporte não será devido nos períodos de férias regulamentares 


ou em quaisquer outros períodos não compreendidos no calendário da rede 


municipal de ensino. 


 


VI - Terá prioridade de lotação nas escolas da zona rural, o profissional que 


comprovar que reside na região onde se localiza a unidade escolar; 


 


VII - O profissional que se mudar da zona rural perderá a prioridade de lotação 


na respectiva unidade escolar; 


 


VIII - Sobre auxílio transporte não incidem descontos, salvo nos casos de faltas 


não justificadas ao serviço, caso em que incidem os descontos sobre a 


remuneração básica mensal, sendo mantido o percentual estabelecido neste 


Artigo a título de auxílio transporte, excetuado as hipóteses de descontos 


previstos em Lei. 


 


IX - Perderá a retribuição de que trata o caput deste Artigo, o profissional que 


deixar o exercício de atividade em locais de difícil acesso ou zona rural; 


 


X - O recebimento indevido do benefício havido por fraude, dolo ou má fé, 


implicará na devolução, ao erário público do total auferido, sem prejuízo da 


ação penal, cabível processo administrativo disciplinar; 
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XI - Os valores recebidos de boa fé e pagos indevidamente pela administração 


serão restituídos em parcelas mensais não excedentes a décima parte da 


remuneração ou provento.” 


  


Art. 6º Acrescenta o artigo 29-A na Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da 


área instrumental, com a seguinte redação: 


 


Art. 29-A Os profissionais cujos cargos atuais estejam elencados na Carreira 


denominada Técnico Instrumental que percebam ou façam jus a verba 


denominada Adicional de Produtividade poderão fazer a opção nos termos do § 


1º artigo 29, desde que se abstenham de incorporar referida verba que vinha 


percebendo. 


 


Art. 7º Altera o artigo 32 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área 


instrumental, com a seguinte redação: 


 


Art. 32 Quando do efetivo enquadramento, os profissionais que não comportarem 


seus vencimentos na nova tabela salarial, terão sua progressão de nível 


calculada pela diferença apurada do valor real constante do nível referencial em 


que se encontram para o nível imediatamente subsequente a que tem direito, 


dentro da respectiva tabela de progressão de sua carreira. 


 


Art. 8º Altera o Art. 33 da Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental: 


 


“Art. 33 Os servidores que comprovem existência de matrícula efetuada 


anteriormente à publicação desta Lei em instituições de ensino médio e superior 


– inclusive nos cursos latu sensu e stricto sensu, nacionais ou estrangeiras no 


prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a vigência desta Lei, terão o direito ao 


enquadramento funcional correspondente, desde que obtenha a respectiva 


titulação do curso dentro do prazo previsto pelas instituições para conclusão e 


obtenção da titulação”.  


 


Art. 9º Acrescenta os § 4º, § 5º e § 6º ao artigo 34 da Lei Complementar nº 226 de 28 de 


março de 2016 da área instrumental, com a seguinte redação: 


 


§ 4º Os servidores que não estiverem percebendo as verbas denominadas 


Gratificação de Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado 


no Poder Executivo ou órgãos indiretos, terão direito a incorporação, na 


proporção incorporada pelos colegas da respectiva categoria profissional. 


 


§ 5º Os servidores que não estiverem percebendo a verba denominada 


Gratificação Laboral ou Adicional de Produtividade, por estarem investidos em 


Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos indiretos, terão direito a 


incorporação, desde que respeitadas as regras de opção, na proporção a que 


teriam direito à perceber. 


 


§ 6º Nos casos em que o servidor estiver afastado do serviço público, quando do 


efetivo retorno, serão observadas as regras dispostas nos parágrafos § 3º e § 4º 


deste artigo.  


 


Art. 10 Altera o 35 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016 da área instrumental, 


com a seguinte redação: 
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“Art. 35 O vencimento dos cargos previstos nesta Lei Complementar estão 


sujeitos à atualização de que trata o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 


com data base fixada para o mês de janeiro, de acordo com o índice fixado pelo 


Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC  e apurado nos últimos 12 


(doze) meses”.   


 


Art. 11 Altera a tabela do Anexo I – Técnico Instrumental da Lei Complementar nº 226 de 28 


de março de 2016 da área instrumental: 


 


 


TECNICO INSTRUMENTAL 


 


 


VAGAS 


PROVIDAS 


CARGO REDENOMINAÇÃO 


10 AGENTE DE SAUDE ESCOLAR  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


TÉCNICO 


INSTRUMENTAL 


101 AGENTE ADMINISTRATIVO 


19 ASSISTENTE TÉCNICO 


10 ASSISTENTE TÉCNICO/TECNICO HIGIENE DENTAL 


10 ATENDENTE COMERCIAL 


01 AUXILIAR DE AUDITORIA E FATURAMENTO 


38 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 


01 DESENHISTA 


04 OPERADOR DE COMPUTADOR 


01 PROGRAMADOR 


01 REPORTER FOTOGRAFICO 


02 TECNICO AGRICOLA 


02 TECNICO ASSUNTOS CULTURAIS 


05 TECNICO CONTABILIDADE 


28 TECNICO EM LABORATORIO DE FARMACIA 40 HS 


01 TECNICO SINALIZAÇAO E SEG VIARIA 


01 TECNICO SONOPLASTIA 


01 TECNICO PREVIDENCIARIO 


01 TECNICO TOPOGRAFIA 


17 TELEFONISTA  


22 SECRETÁRIO ESCOLAR  


01 ALMOXARIFE  


 


 


Art. 12 Altera a tabela do Anexo I – Apoio Instrumental I da Lei Complementar nº 226 de 28 


de março de 2016 da área instrumental: 


 


 


APOIO INSTRUMENTAL 


 


 


VAGAS 


PROVIDAS 


CARGO REDENOMINAÇÃO 


165 AGENTE DE VIGILANCIA 


APOIO INSTRUMENTAL I 477 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 


01 ALMOXARIFE 
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Art. 13 Altera a tabela do Anexo I – Apoio Instrumental III da Lei Complementar nº 226 de 


28 de março de 2016 da área instrumental: 


 


 


VAGAS 


PROVIDA


S 


CARGO REDENOMINAÇÃO 


42 


02 


MOTORISTA 


MECÂNICO 


APOIO INSTRUMENTAL 


III 


 


 


Art. 14 Revoga o artigo 41 da Lei Complementar nº 226 de 28 de março de 2016. 


 


  


GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 


Rondonópolis, 31 de março de 2016; 


100º da Fundação e 62º da Emancipação Política 


 


 


 


 


PERCIVAL SANTOS MUNIZ 


Prefeito Municipal 


 


 


 


 


FABRÍCIO MIGUEL CORREA 
Procurador Geral do Município 


 


 


Registrada na Coordenadoria de 


Acompanhamento Jurídico Legislativo e 


publicada no DIORONDON.  
 


LEI Nº 8.791 DE 18 DE MARÇO DE 2016. 


 


Dispõe sobre a criação do Selo Meu Imóvel sem Dengue no Município de Rondonópolis e dá 


outras providências. 


 


 


O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 


no uso de suas atribuições legais... 


 


 


FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU  


PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 


 


 


Art. 1° Fica criado o Selo Meu Imóvel sem Dengue no município de Rondonópolis a ser 


concedido a todos os proprietários ou possuidores de imóveis que contribuem no combate ao 


"aedes aegypti", mosquito transmissor da dengue, autorizando os agentes de controle 


devetores vistoriarem seus imóveis. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 28 DE MARÇO DE 2016.
(Vide regulamentação dada pelos Decretos nº 8274/2017 e nº 8612/2018)


Estabelece a Carreira e institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos da Área Instrumental do
Município de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e dá
outras providências. (Vetado)


Reestrutura a Carreira e institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos da Área Instrumental do
Município de Rondonópolis - Estado de Mato Grosso e dá
outras providências. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 233/2016)


O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais, FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º  Estabelece a carreira dos profissionais do município, instituindo o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos profissionais da área instrumental da administração pública direta, autárquica e
fundacional do município de Rondonópolis, constituída dos cargos, conforme Art. 3º e Anexos desta Lei.
(Vetado)


Art. 1º  Reestrutura a carreira dos profissionais do município, instituindo o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos profissionais da área instrumental da administração pública direta, autárquica e
fundacional do município de Rondonópolis, constituída dos cargos, conforme Art. 3º e Anexos desta Lei.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 233/2016)


§ 1º A redenominação dos atuais cargos dar-se-á de acordo com o estabelecido no Anexo I desta Lei.


§ 2º Esta lei se aplica conjuntamente ao Estatuto do Servidor Público Municipal de Rondonópolis e a
Lei Orgânica. (Redação dada pela Emenda Aditiva 13).


Art. 2º  A carreira dos Profissionais da Área Instrumental da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Município de Rondonópolis é única, abrangente e multiprofissional e



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/decreto/2017/827/8274/decreto-n-8274-2017-regulamenta-as-regras-do-banco-de-horas-dos-servidores-efetivos-do-municipio-de-rondonopolis-dispostos-nas-leis-complementares-225-e-226-ambas-de-2016

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/decreto/2018/861/8612/decreto-n-8612-2018-regulamenta-as-regras-do-estagio-probatorio-bem-como-da-progressao-dos-servidores-efetivos-do-municipio-de-rondonopolis-mt-atraves-da-avaliacao-anual-de-desempenho-dispostos-nas-leis-complementares-n-2252016-e-n-226-ambas-de-2016-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-rondonopolis-mt





refere-se aos profissionais com atuação exclusiva na área meio e algumas específicas da área finalística da
Administração Pública do Poder Executivo, constituindo-se dos servidores públicos efetivos, que integram
órgãos e entidades que compõem a administração municipal no desempenho de funções cujas
atribuições não estejam acometidas aos cargos regulamentados por outros planos de carreira os
seguintes órgãos e ou entidades:


I - Secretaria Municipal de Administração;


II - Secretaria Municipal de Receita;


III - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral;


IV - Unidade Central de Controle Interno;


V - Secretaria Municipal de Governo;


VI - Secretaria Municipal de Finanças;


VII - Procuradoria Geral do Município;


VIII - Gabinete de Desenvolvimento Econômico;


IX - Secretaria Municipal de Cultura;


X - Secretaria Municipal de Infraestrutura;


XI - Secretaria Municipal de Agricultura;


XII - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social;


XIII - Secretaria Municipal de Habitação;


XIV - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;


XV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;


XVI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;


XVII - Secretaria Municipal de Educação;


XVIII - Secretaria Municipal de Saúde;


XIX - Serviço de Saneamento de Rondonópolis - SANEAR;


XX - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO;


XXI - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - SERVSAÚDE.


Parágrafo único. Os Profissionais da Área Instrumental poderão compor os demais órgãos e entidades
do Poder Executivo Municipal, não enumerados no caput deste Artigo, para desempenhar funções cujas
atribuições não estejam relacionadas aos cargos de carreira própria desses órgãos ou entidades. (Redação
dada pela Emenda Modificativa 37)







Art. 3º  A Carreira dos Profissionais da Área Instrumental é composta pelos seguintes cargos classes e
níveis: (Redação dada pela Emenda Modificativa 38)


I - Analista Instrumental;


II - Técnico Instrumental;


III - Apoio Instrumental. (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


§ 1º São atribuições do cargo de Analista Instrumental: analisar, diagnosticar, avaliar e executar
programas de Governo, projetos e ações em geral; realizar estudos, prestar assessoria jurídica em todas
as áreas de atividade do Poder Público Municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar
providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração, emitir
pareceres jurídicos, financeiros, contábeis; fornecer subsídios, prestar assessoria e elaborar minutas de
instrumentos normativos e administrativos relacionados à área de sua formação e ou atuação; estudar e
acompanhar o orçamento e sua execução físico-financeira; desenvolver estudos visando à implantação e
ou aprimoramento dos processos administrativos; realizar atividades de planejamento, supervisão,
coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao funcionamento da
administração pública municipal, bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação e
suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas especificas; promover o desenvolvimento de
atividades relacionadas com o sistema de fiscalização, controle interno, gestão de pessoas, patrimônio,
material e serviços, obras, infraestrutura, administração financeira, contabilidade pública, orçamento,
planejamento, organização, modernização, pesquisa e documentação histórica, inspeção e controle,
análise estatística, análise econômica entre outros que requeiram grau de instrução de nível superior
completo.


a) São atribuições específicas do cargo de Analista Instrumental - Fiscal de Tributos: instruir o
contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar
elementos necessários à execução da fiscalização externa; realizar a constituição do crédito tributário
através do cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do
recebimento dos tributos; verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de
livros e registros fiscais instituídos pela legislação em vigor; verificar os registros de pagamento dos
tributos nos documentos em poder dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos
tributos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; realizar reavaliação de valores
venais de imóveis referentes a transações inter vivos para efeito de cobrança do ITBI; coletar documentos
e outros dados necessários para o levantamento fiscal, a fim de determinar a possível sonegação de
tributos municipais, lavrando as notificações e autos de infrações cabíveis; propor a realização de
inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o
lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas;
avaliar imóveis, terrenos e outras propriedades, apurando e calculando seu valor no mercado para fins de
tributação; propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal,
bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; orientar e treinar os
servidores que o auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; elaborar pareceres, informes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de
trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias





(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 458/2023)


§ 2º São atribuições do cargo de Técnico Instrumental: realizar atividades de secretariado, digitação,
arquivo, protocolo, atendimento, manutenção de dados, programação, técnicas em contabilidade,
infraestrutura e administração em geral, bem como prestar suporte à elaboração, programação, execução
e controle do orçamento Municipal; auxiliar no controle das atividades de logística, patrimonial,
contratual, aquisições e gestão de pessoal; operar sistemas de planejamento, gestão de pessoas,
aquisições, financeiro, contábil; prestar suporte em atividades correspondentes ao desenvolvimento
profissional, organizacional, previdenciário, bem como outros que requeiram escolaridade compatível
com suas atribuições.


§ 3º São atribuições do cargo Apoio Instrumental: Limpeza, Conservação, Manutenção, Transporte,
Vigilância, e outras que requeiram escolaridade compatível com suas atribuições.


§ 4º Ficam resguardadas as atribuições dos profissionais que se encontravam em exercício antes da
publicação desta Lei. (Redação dada pela Emenda Aditiva 14)


Art. 4º  O sistema remuneratório dos Profissionais da Área Instrumental é estabelecido através de tabelas
de vencimentos de acordo com o anexo III da presente Lei, sendo que os perfis do cargo Analista
Instrumental que não apresentem tabela própria serão enquadrados na tabela perfis gerais. (Redação
dada pela Emenda Modificativa 22)


CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA DA ÁREA INSTRUMENTAL


Art. 5º  A Carreira dos Profissionais da Área Instrumental tem atuação nas seguintes áreas:


I - Contábil, Econômico-Financeira e Orçamentária e de Ações e Suporte à Arrecadação e Fiscalização;


II - Administrativa e de Controle Interno;


III - Comunicação Social e Jornalismo;


IV - Documentação e Arquivo;


V - Geografia e Geoprocessamento;


VI - Pedagogia;


VII - Assistência Social;


VIII - Educação Física;


IX - Psicologia;


X - Perícia Médica;


XI - Tecnologia da Informação;


XII - Jurídica;


XIII - Engenharias;
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XIV - Arquitetura e Agronomia;


XV - Qualquer área de formação.


XVI - Apoio básico nas áreas meio e finalísticas.


Art. 6º  Os Cargos da Carreira dos Profissionais da Área Instrumental são organizados e observarão
notadamente:


I - investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira, por meio de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, para o exercício específico nas funções das áreas
estruturantes de acordo com a natureza e a complexidade do cargo, na forma prevista em lei;


II - vinculação à natureza das atividades da Área Instrumental da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional, do Poder Executivo Municipal, respeitando-se a habilitação exigida para
ingresso no cargo, vinculada diretamente ao seu perfil profissional ou ocupacional e a correspondente
qualificação do servidor; (Vide Decreto nº 7919/2016)


III - a política de formação e desenvolvimento do servidor e o levantamento da necessidade de
capacitação;


IV - a gestão de pessoas conforme as necessidades específicas dos segmentos que compõe os órgãos
da carreira da Área Instrumental da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, observando
as peculiaridades de cada órgão ou instituição;


V - a movimentação funcional na carreira, o planejamento, a missão institucional, a motivação e a
valorização dos servidores;


VI - a avaliação do desempenho do servidor nos processos de trabalho, visando a legalidade, eficácia,
impessoalidade e moralidade dos serviços prestados aos usuários;


VII - criação da Escola de Administração Pública e Gestão Governamental de Rondonópolis, instituição
de caráter permanente de formação, vinculada a Secretaria de Administração, cuja função principal seja
planejar o aprimoramento do conhecimento dos servidores, com objetivo de criar mecanismos eficientes
à administração pública tendo reflexos em seus usuários.


VIII - O Executivo Municipal, através da Escola de Administração Pública e Gestão Governamental de
Rondonópolis ou convênio com instituições de ensino ou de formação profissional, oferecerá, pelo menos
uma vez por ano, vagas para a capacitação profissional para os Profissionais da Área Instrumental da
Administração Pública.


CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO


Seção I
Do Concurso Público


Art. 7º  Para provimento na Carreira dos Profissionais da Área Instrumental exigir-se-á concurso público
de provas ou de provas e títulos, nos termos do Art. 37, II, da Constituição Federal.


§ 1º O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos no respectivo
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Edital.


§ 2º Fica assegurada a participação e fiscalização, em todas as fases do certame, de representante
indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.


§ 3º Os editais de concurso público para a carreira deverão abranger os aspectos de formação geral e
formação específica, em conformidade com os perfis profissionais ou ocupacionais exigidos pelos órgãos
ou instituições.


§ 4º Os perfis da área instrumental serão norteados pelo Código Brasileiro de Ocupação, bem como o
disposto no Art.5º desta lei, de acordo com a habilitação e especificidades exigidas para o cargo no edital.


§ 5º Quando houver a necessidade de perfis profissionais que não estejam descritos no Anexo I desta
Lei, deverão constar expressamente no edital do concurso público que dele necessite, em estrita
observância ao disposto neste artigo.


§ 6º O edital do concurso estabelecerá todos os requisitos a serem cumpridos pelas partes, devendo
ser publicado no Diário Oficial do Município e em Jornal de maior circulação local. (Redação dada pela
Emenda Aditiva 16)


§ 7º A validade do Concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado urna única vez, por igual
período. (Redação dada pela Emenda Aditiva 16)


§ 8º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com
prazo inicial de validade ainda não expirado. (Redação dada pela Emenda Aditiva 16)


Seção II
Do Estágio Probatório


Art. 8º  O Profissional da Área Instrumental empossado para o cargo de provimento efetivo na carreira
adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada à
efetiva avaliação, aprovação e homologação.


Parágrafo único. Os Profissionais não aprovados no estágio probatório serão exonerados, cabendo
recurso Administrativo, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.


CAPÍTULO IV
DO ENQUADRAMENTO


Art. 9º  O servidor nomeado para a Carreira dos Profissionais da Área Instrumental da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, em virtude de aprovação em concurso público, será enquadrado no
Nível `I` do cargo.


Seção I
Da Avaliação de Desempenho Funcional


Art. 10  A Avaliação de Desempenho será feita pelo Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional - CPADPF, disposta na Seção II deste capítulo.


§ 1º Compete a CPADF, a aplicação do Regulamento de Avaliação de Desempenho Funcional,







constituído de normas, critérios e instrumento de avaliação, bem como a elaboração do cronograma
anual de sua aplicação nas unidades administrativas.


§ 2º Somente o servidor que estiver isento de penalidades disciplinares fará jus à progressão
funcional; cabendo à administração proceder anualmente a homologação dos resultados, sob pena de
progressão automática.


§ 3º O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação da presente Lei, expedirá
o Regulamento de Avaliação de Desempenho Funcional constituído em consonância com o Sindicato dos
Servidores Municipais, através de decreto. (Redação dada pela Emenda Modificativa 39)


Seção II
Do Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional


Art. 11  Fica estabelecia a criação de um Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional, constituído por 04 (quatro) membros e 04 (quatro) suplentes indicados pelo gestor
do Executivo Municipal, 03 (três) membros e 03 (três) suplentes escolhidos em assembleia geral dos
Servidores, sendo um de cada cargo da carreira instrumental e 01 (um) membro indicado pelo Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais. O Conselho será deliberativo e com direito a voto igualitário de todos
os membros.


Art. 11  Fica estabelecida a criação de um Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e
Progressão Funcional, constituído por 04 (quatro) membros e 04 (quatro) suplentes indicados pelo gestor
do Executivo Municipal, 03 (três) membros e 03 (três) suplentes escolhidos em assembleia geral dos
Servidores, sendo um de cada cargo da carreira instrumental e 01 (um) membro indicado pelo Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais. O Conselho será deliberativo e com direito a voto igualitário de todos
os membros. (Redação dada pela Lei Complementar nº 233/2016)


§ 1º O membro que incorrer em 02 (duas) faltas sem justificativa, será destituído da função e
substituído pelo respectivo suplente;


§ 2º Quando em gozo de férias e licenças legais, o membro do Conselho será substituído pelo
suplente.


§ 3º Os membros titulares e suplentes serão renovados a cada 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.


§ 4º O conselho se reunirá, uma vez ao mês e extraordinariamente, por solicitação de qualquer dos
membros quando efetivamente justificada a necessidade.


CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO


Art. 12  O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais da Área Instrumental estrutura-se através
de tabelas remuneratórias - Anexo III, contendo os vencimentos fixados em razão da natureza, grau de
responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos para o provimento nos cargos da carreira dos
referidos profissionais.


Seção I
Do Adicional Por Tempo de Serviço
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Art. 13  O servidor da carreira Instrumental fará jus ao adicional de tempo de serviço sobre seus
vencimentos, no percentual de 02% (dois por cento) ao ano, percebido anualmente no mês
correspondente ao seu ingresso no serviço público municipal. (Redação dada pela Emenda Modificativa
23)


Art. 13  O servidor da carreira Instrumental fará jus ao adicional de tempo de serviço sobre seu
vencimento base, no percentual de 02% (dois por cento) ao ano, percebido anualmente no mês
correspondente ao seu ingresso no serviço público municipal. (Redação dada pela Lei Complementar nº
233/2016)


Parágrafo único. O adicional previsto no caput deste artigo deve ser considerado e pago
destacadamente do vencimento base mensal; não podendo ser computado nem acumulado para fins de
concessão de acréscimos ulteriores.


Seção II
Da Progressão Vertical


Art. 14  Cada referência dos cargos de Analista, Técnico e Apoio Instrumental desdobra-se em 12 níveis,
indicados por numerais arábicos, que constituem a linha vertical de progressão, obedecendo a avaliação
de desempenho anual do servidor e ao cumprimento do interstício de 03 (três) anos, na variação de 2,7%
(dois vírgula sete por cento) entre níveis, conforme tabelas do Anexo III.


§ 1º Os Profissionais da Área Instrumental terão aproveitamento do seu tempo de efetivo exercício
prestado na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, na proporção de dias.


§ 2º Para efeito do disposto no § 1º o aproveitamento será sempre realizado no dia em que o servidor
completar - somados o tempo de serviço na Carreira dos Profissionais da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Município - o tempo a ser aproveitado e a quantidade de dias suficientes
para enquadramento nos níveis, conforme estabelecido no Anexo IV desta lei, independentemente do
cumprimento do interstício a que se refere o caput.


§ 3º Para a primeira progressão de nível o termo inicial será a partir do cumprimento, aprovação e
homologação do servidor no estágio probatório.


CAPÍTULO VI
DA JORNADA DE TRABALHO


Art. 15  O regime de trabalho dos Profissionais da Área Instrumental será executado da seguinte forma:


I - 30 (trinta) horas semanais, executado em jornada de 06 (seis) horas diárias, em um único período.


II - 40 (quarenta) horas semanais, executado em 02 (dois) turnos diários, com intervalo de no mínimo
uma hora, totalizando 08 (oito) horas diárias.


Parágrafo único. Nos casos que for imperiosa a necessidade, exclusivamente para o cargo Apoio
Instrumental - Perfil motorista, a carga horária poderá ser executada em regime de plantão, sob expressa
autorização do Secretário da pasta e respeitando a carga horária mensal.


Art. 16  Fica criado o Banco de Horas ao servidor que ultrapassar sua carga horária de trabalho por
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necessidade do serviço, devendo tal necessidade ser expressamente justificada e de caráter
excepcionalíssimo.


§ 1º Será garantida a compensação por meio de folga das horas que ultrapassarem a carga horária do
servidor, na proporção de 01(um) dia de folga para 04(quatro) horas extras trabalhadas vedadas a sua
conversão em pecúnia. (Redação dada pela Emenda Modificativa 40)


§ 2º A compensação garantida no § 1º deste artigo será efetivada no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias após a ocorrência das mesmas. (Redação dada pela Emenda Modificativa 40)


§ 3º O Banco de Horas deverá ser regulamentado por decreto no prazo máximo de 90 (noventa) dias
a partir da publicação da presente Lei.


Seção I
Adicional Por Jornada de Trabalho em Regime de Plantão


Art. 17  Além do vencimento, o servidor ocupante do Cargo Apoio Instrumental - Perfil Motorista poderá
perceber adicional por jornada de Trabalho em Regime de Plantão, nas situações que assim exigir, sem
prejuízo das demais previstas em lei.


Art. 18  Considera-se Jornada de Trabalho em Regime de Plantão, a jornada especial de trabalho
executada em áreas específicas da administração, que exijam a convocação do ocupante do Cargo Apoio
Instrumental - Perfil Motorista para o trabalho, com finalidade de manter o funcionamento de suas
atividades, em caráter ininterrupto e diuturno de 24 (vinte e quatro) horas/dia, incluídos sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos.


Parágrafo único. Os servidores convocados para desempenhar Jornada de Trabalho em Regime de
Plantão, cumprirão 180 (cento e oitenta) horas mensais, distribuídas de acordo com a necessidade do
serviço das áreas as quais estejam vinculados e deverão observar:


I - o cumprimento da Jornada de Trabalho em Regime de Plantão deverá ser 12 (doze) horas
contínuas e ininterruptas de trabalho, conforme a necessidade do serviço em horário diurno ou noturno,
respeitando intervalo de 36 horas entre jornadas;


II - cabe ao Responsável ou Gerente, com a anuência do respectivo Secretário, a elaboração das
escalas de plantão, bem como, a supervisão e acompanhamento do cumprimento das mesmas pelos
servidores em conformidade com o caput deste artigo.


Art. 19  O cumprimento da Jornada de Trabalho em Regime de Plantão que trata o artigo anterior, deverá
observar o mínimo 15 (quinze) plantões de 12h/mês;


§ 1º O adicional por Jornada de Trabalho em Regime de Plantão será devido na razão de 5 % (cinco
por cento), por plantão, calculado sobre o valor dos vencimentos correspondente ao salário base.
(Redação dada pela Emenda Modificativa 25)


§ 2º Para fins de cumprimento da Jornada de Trabalho em Regime de Plantão, considera-se o mês
laboral equivalente a 04 (quatro) semanas.


Art. 20  A Jornada de Trabalho em Regime de Plantão observará os limites de horas estipuladas, salvo
quando:


I - da ausência do profissional escalado para assumir a continuidade do serviço;







II - em casos de urgência e emergência;


III - nas situações que possam causar danos graves ao serviço.


Parágrafo único. As horas ultrapassadas deverão ser compensadas e garantidas ao servidor, conforme
banco de horas, respeitando as necessidades do órgão de lotação e a não interrupção dos serviços
considerados essenciais.


Art. 21  Os servidores ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por
eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas por servidores do quadro, mediante a anuência
prévia da chefia imediata à qual estiverem subordinados.


I - é vedado ao servidor deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-lo,
exceto na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, com conhecimento e anuência da
chefia imediata. (Redação dada pela Emenda Modificativa 24)


II - na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o servidor a comparecer ao
plantão, o comunicado deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade,
para que possa ser convocado um substituto.


Seção II


Art. 21-A Ficam asseguradas as Vantagens Pecuniárias aos profissionais que laboram nas Unidades
Escolares da Zona Rural, o Auxílio Transporte.


I - O auxilio transporte é a retribuição pecuniária para o deslocamento dos profissionais da Área
Instrumental que residem na zona urbana e rural para atuar nas escolas da zona rural;


 II - A ajuda de transporte será devida na seguinte proporção:
 a) 35% (trinta e cinco por cento) sobre a respectiva remuneração básica mensal, quando a distância


rodoviária a percorrer não ultrapasse a 20 km (vinte quilômetros);
 b) 50% (cinquenta por cento), calculados na forma de alínea anterior, quando a distância rodoviária


a percorrer for superior a 20 km (vinte quilômetros);
 c) 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária


a percorrer for superior` a 40 km (quarenta quilômetros) e não exceder a 60 km (sessenta quilômetros);
 d) 99% (noventa e nove por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária


a percorrer seja superior a 60 km (sessenta quilômetros).
 III - O auxílio transporte não será devido nos períodos de férias regulamentares ou em quaisquer


outros períodos não compreendidos no calendário da rede municipal de ensino.
 IV - Terá prioridade de lotação nas escolas da zona rural, o profissional que comprovar que reside na


região onde se localiza a unidade escolar;
 V - O profissional que se mudar da zona rural perderá a prioridade de lotação na respectiva unidade


escolar;
 VI - O pagamento de pedágio, nos casos que assim o exigir, será de responsabilidade do Poder


Executivo Municipal;
 VII - Sobre auxílio transporte não incidem descontos, salvo nos casos de faltas não justificadas ao


serviço, caso em que incidem os descontos sobre a remuneração básica mensal, sendo mantido o
percentual estabelecido neste Artigo a título de auxílio transporte, excetuado as hipóteses de descontos
previstos em Lei.


 VIII - Perderá a retribuição de que trata o caput deste Artigo, o profissional que deixar o exercício de
atividade em locais de difícil acesso ou zona rural;


 IX - O recebimento indevido do benefício havido por fraude, dolo ou má fé, implicará na devolução,
ao erário público do total auferido, sem prejuízo da ação penal, cabível processo administrativo







disciplinar;
 X - Parágrafo único. Os valores recebidos de boa fé e pagos indevidamente pela administração serão


restituídos em parcelas mensais não excedentes a décima parte da remuneração ou provento. (Redação
dada pela Emenda Aditiva 15)


I - O auxilio transporte é a retribuição pecuniária para o deslocamento dos profissionais da Área
Instrumental que residem na zona urbana e rural para atuar nas escolas da zona rural;


II - O valor do auxílio transporte será calculado utilizando-se como parâmetro a distância diária, ida
em km, entre a sede da SEMED e a unidade escolar rural, para os profissionais residentes na zona urbana;
e para os profissionais residentes na zona rural terá como ponto de referência seu endereço domiciliar até
a unidade escolar;


III - para os profissionais que não exerçam atividades diárias, serão pagos por dias efetivamente
trabalhados;


VI - A ajuda de transporte será devida na seguinte proporção:


a) 35% (trinta e cinco por cento) sobre a respectiva remuneração básica mensal, quando a distância
rodoviária a percorrer não ultrapasse a 20 km (vinte quilômetros);


b) 50% (cinquenta por cento), calculados na forma de alínea anterior, quando a distância rodoviária a
percorrer for superior a 20 km (vinte quilômetros);


c) 75% (setenta e cinco por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária a
percorrer for superior` a 40 km (quarenta quilômetros) e não exceder a 60 km (sessenta quilômetros);


d) 99% (noventa e nove por cento), calculados na forma da alínea "a", quando a distância rodoviária a
percorrer seja superior a 60 km (sessenta quilômetros).


V - O auxílio transporte não será devido nos períodos de férias regulamentares ou em quaisquer
outros períodos não compreendidos no calendário da rede municipal de ensino.


VI - Terá prioridade de lotação nas escolas da zona rural, o profissional que comprovar que reside na
região onde se localiza a unidade escolar;


VII - O profissional que se mudar da zona rural perderá a prioridade de lotação na respectiva unidade
escolar;


VIII - Sobre auxílio transporte não incidem descontos, salvo nos casos de faltas não justificadas ao
serviço, caso em que incidem os descontos sobre a remuneração básica mensal, sendo mantido o
percentual estabelecido neste Artigo a título de auxílio transporte, excetuado as hipóteses de descontos
previstos em Lei.


IX - Perderá a retribuição de que trata o caput deste Artigo, o profissional que deixar o exercício de
atividade em locais de difícil acesso ou zona rural;


X - O recebimento indevido do benefício havido por fraude, dolo ou má fé, implicará na devolução, ao
erário público do total auferido, sem prejuízo da ação penal, cabível processo administrativo disciplinar;


XI - Os valores recebidos de boa fé e pagos indevidamente pela administração serão restituídos em
parcelas mensais não excedentes a décima parte da remuneração ou provento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 233/2016)


CAPÍTULO VI
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DA COMISSÃO ESPECIAL DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
VENCIMENTOS DA ÁREA INSTRUMENTAL


Art. 22  Será instituída Comissão Especial de Enquadramento Funcional do PCCV da área Instrumental,
exclusivamente com a finalidade de acompanhar, assessorar, executar a implantação desta Lei
Complementar, enquadrando os atuais profissionais da área instrumental, cabendo-lhe especialmente:
(Regulamentado pelo Decreto nº 7916/2016)


I - Organizar e realizar as atividades de enquadramento;


II - Emitir e encaminhar ao gestor do Executivo Municipal o relatório final de enquadramento de
todos os servidores da área instrumental.


§ 1º A Comissão será composta por 08 (oito) membros, sendo 04 (quatro) indicados pelo Gestor do
Executivo Municipal, dentre os quais 02 (dois) necessariamente dentre os servidores da Secretaria
Municipal de Administração e cabendo a um destes a coordenação da Comissão; 03 (três) membros,
sendo estes representantes de cada cargo de servidores - Analista, Técnico e Apoio instrumental -
indicados pela entidade sindical e; 01 (um) membro representante do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Rondonópolis.


§ 2º A Comissão Especial de Enquadramento, após instituída, terá o prazo de 90 (noventa) dias para o
término de seus trabalhos.


§ 3º Caso ocorram casos omissos durante o transcurso dos trabalhos, os mesmos serão dirimidos
através de regulamento expedido pelo gestor do Executivo Municipal.


§ 4º A forma de designação e a duração do mandato dos membros da Comissão, bem como os
critérios e procedimentos dos trabalhos a serem elaborados, serão estabelecidos em regulamentação
específica no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei Complementar. (Redação
dada pela Emenda Aditiva 18)


CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 23  Os atuais Profissionais serão enquadrados nesta lei, nas classes e níveis em que se encontram,
sem prejuízo dos interstícios já cumpridos. (Redação dada pela Emenda Modificativa 26)


§ 1º Os cargos cuja denominação não sejam mencionados no Anexo I e que não se encontram
providos ficam automaticamente extintos.


§ 2º A data do reenquadramento decorrente desta lei, não altera o período aquisitivo das próximas
progressões de referências de direito do servidor. (Redação dada pela Emenda Aditiva 19)


Art. 24  Fica estabelecido que a partir do próximo edital de concurso da carreira será necessário nível
superior com formação específica para provimento no cargo de Analista Instrumental, sendo vedado o
provimento sob o perfil "qualquer área de formação".


Art. 25  Fica estabelecido que a partir do próximo edital de concurso da carreira será necessário nível
superior completo em qualquer área de formação para ingresso no cargo de Técnico Instrumental, sem
prejuízo da exigência de outras qualificações técnicas exigidas para cada perfil.


Art. 25-A Fica estabelecido que a partir do próximo edital de concurso da carreira será necessário ensino
médio para ingressar no cargo de Apoio Instrumental, sem prejuízo da exigência de outras qualificações
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técnicas exigidas para cada cargo. (Redação dada pela Emenda Aditiva 20)


Art. 26  A Secretaria Municipal de Administração deverá promover as adequações dos lotacionogramas
de acordo com o perfil profissional de cada servidor, nos órgãos e entidades que compõem a respectiva
Carreira dos Profissionais da Área Instrumental.


Art. 27  Os efeitos da presente lei estendem-se aos inativos e pensionistas da Carreira dos Profissionais da
Área Instrumental, desde que os benefícios previdenciários dos mesmos sejam amparados pela paridade
de que tratam as normas constitucionais vigentes à época da aquisição de tais direitos.


Art. 28  Os profissionais que percebem a verba denominada Gratificação de representação, auferida
sobre a forma de produtividade consoante as Leis Municipais nº 2.094/1994, nº 2.253/94, 3.247/2000,
030/2005 e respectivas alterações, terão estas incorporadas aos seus vencimentos base. (Redação dada
pela Emenda Modificativa 27)


§ 1º Para efeitos do "caput" deste artigo, a verba denominada Gratificação de Produtividade, deverá
ser apurada pela média dos últimos 03 (três) meses. (Redação dada pela Emenda Modificativa 01)


Art. 29  Os profissionais que percebem a verba denominada Gratificação Laboral consoante as Leis
Municipais nº 7.814/2013 e Lei Complementar Municipal nº 167/2013, terão esta incorporada aos seus
vencimentos base desde que optem por manter a jornada de 40 horas semanais.


§ 1º Os profissionais cujos cargos atuais estejam elencados na Carreira denominada Técnico
Instrumental que optarem pela jornada de trabalho de 40 horas semanais, terão o valor de 80% (oitenta
por cento) do seu vencimento base - anterior ao enquadramento, acrescidos aos seus vencimentos base e
imediatamente incorporados no ato do enquadramento; sendo vedada a opção aos profissionais que já
percebam ou façam jus as verbas denominadas gratificação de produtividade e adicional de
produtividade. (Redação dada pela Emenda Modificativa 30)


§ 2º Os atuais servidores ocupantes do cargo de Técnico em Laboratório de Farmácia terão sua
jornada de trabalho reduzida para 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo dos vencimentos percebidos,
sendo vedada a opção disposta no parágrafo anterior.


Art. 29-A Os profissionais cujos cargos atuais estejam elencados na Carreira denominada Técnico
Instrumental que percebam ou façam jus a verba denominada Adicional de Produtividade poderão fazer a
opção nos termos do § 1º artigo 29, desde que se abstenham de incorporar referida verba que vinha
percebendo. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 233/2016)


Art. 30  Os profissionais que percebem a verba denominada Adicional de Produtividade consoante as Leis
Municipais nº 2.194/1994, nº 2.355/95, nº 3.247/2000 e respectivas alterações, terão esta incorporada
aos seus vencimentos base desde que optem em manter a jornada de 40 horas semanais.


Art. 31  Os atuais servidores providos no Cargo Analista Instrumental - Perfil Procurador Jurídico,
manterão a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, salvo se optarem pela jornada de 40
(quarenta) horas, respeitando a respectiva tabela e o disposto no artigo 28 desta Lei, no que couber.


Parágrafo único. Todos os servidores sob o Cargo Analista Instrumental - Perfil Procurador Jurídico
que estiverem adstritos à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - exerceram suas
atividades em regime de dedicação exclusiva.


Art. 32  Os atuais profissionais que não comportarem seu vencimento na nova tabela salarial, terão sua
progressão de nível calculada a cada 03(três) anos na proporção de 2,7% (dois vírgula sete por cento) sem
prejuízo no interstício de tempo já cumprido. (Redação dada pela Emenda Modificativa 31)
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 Parágrafo único. Nos casos em que o servidor fez a opção pela jornada de 40 (quarenta) horas
semanais, o valor apurado conforme o caput deste artigo, será acrescido de 33% (trinta e três) por cento.


Art. 32  Quando do efetivo enquadramento, os profissionais que não comportarem seus vencimentos na
nova tabela salarial, terão sua progressão de nível calculada pela diferença apurada do valor real
constante do nível referencial em que se encontram para o nível imediatamente subsequente a que tem
direito, dentro da respectiva tabela de progressão de sua carreira. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 233/206)


Art. 33  Os servidores que comprovem existência de matrícula efetuada anteriormente à publicação desta
Lei em instituições de ensino médio e superior - inclusive nos cursos latu sensu e stricto sensu, nacionais
ou estrangeiras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei, terão o direito ao
enquadramento funcional correspondente, desde que obtenha a respectiva titulação do curso dentro do
prazo previsto pelas instituições para conclusão e obtenção da titulação. (Redação dada pela Emenda
Modificativa 32)


 I - A comprovação da matrícula, no prazo referido, em cursos de pós graduação stricto sensu
também assegurará o direito ao afastamento para qualificação profissional ao servidor que já possuía
esse direito antes da aprovação desta lei, respeitadas as regras vigentes quando da apresentação desta
lei. (Redação dada pela Emenda Aditiva 02)


Art. 33  Os servidores que comprovem existência de matrícula efetuada anteriormente à publicação desta
Lei em instituições de ensino médio e superior - inclusive nos cursos latu sensu e stricto sensu, nacionais
ou estrangeiras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a vigência desta Lei, terão o direito ao
enquadramento funcional correspondente, desde que obtenha a respectiva titulação do curso dentro do
prazo previsto pelas instituições para conclusão e obtenção da titulação. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 233/2016)


Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão considerados os seguintes
percentuais: 10% (dez por cento) para conclusão em ensino médio, 20% (vinte por cento) para graduação
e especialização, 23% (vinte e três por cento) para mestrado e doutorado.


Art. 34  O Poder Executivo com base no trabalho da Comissão Especial de Enquadramento Funcional
expedirá ato de enquadramento, de maneira individualizada.


§ 1º O servidor poderá recorrer do enquadramento, no prazo de até 60 (sessenta) dias de sua
publicação, mediante requerimento, instruído com documentos comprobatórios que caracterizem os
fatos alegados, devendo o pedido ser processado a decisão informada ao requerente em igual prazo.


§ 2º Constatando-se a necessidade de retificação do enquadramento esta se dará com efeitos
financeiros retroativos à data da expedição do ato de enquadramento.


§ 3º Os profissionais que percebem a verba denominada gratificação laboral e adicional de
produtividade conforme as leis Municipais nº 7.814/2013, nº 2.194/1994, no 2.355/95, nº 3.247/2000 e
Lei Complementar Municipal nº 167/2013, terão essas verbas incorporadas aos seus vencimentos e por
consequência suas remunerações não estarão enquadradas nas respectivas tabelas de vencimento,
devendo ser observadas estas tabelas para efeito de progressão na carreira, respeitando, em todo caso, o
tempo de serviço conforme tabela de temporalidade - Anexo IV. (Redação dada pela Emenda Aditiva 22)


§ 4º Os servidores que não estiverem percebendo as verbas denominadas Gratificação de
Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos indiretos,
terão direito a incorporação, na proporção incorporada pelos colegas da respectiva categoria profissional.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 233/2016)
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§ 5º Os servidores que não estiverem percebendo a verba denominada Gratificação Laboral ou
Adicional de Produtividade, por estarem investidos em Cargo Comissionado no Poder Executivo ou órgãos
indiretos, terão direito a incorporação, desde que respeitadas as regras de opção, na proporção a que
teriam direito à perceber. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 233/2016)


§ 6º Nos casos em que o servidor estiver afastado do serviço público, quando do efetivo retorno,
serão observadas as regras dispostas nos parágrafos § 3º e § 4º deste artigo. (Redação acrescida pela Lei
Complementar nº 233/2016)


Art. 34-A No ato do reenquadramento, o servidor que possuir processo aprovado junto ao CONDEFE e
CONSEDE, será automaticamente enquadrado na classe e nível nos termos da lei vigente da época da
aquisição dos direitos. (Redação dada pela Emenda Aditiva 02)


§ 1º Os pagamentos devidos em razão da diferença de vencimentos do novo enquadramento se farão
nos termos legais vigentes, retroativos a data do protocolo do pedido de reenquadramento. (Redação
dada pela Emenda Aditiva 02)


Art. 35  Os vencimentos dos cargos previstos nesta Lei Complementar estão sujeitos à atualização de que
trata o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com data base fixada para o mês de Maio, de acordo com
o índice fixado pelo Município e apurado nos últimos 12 (doze) meses.


Art. 35  O vencimento dos cargos previstos nesta Lei Complementar estão sujeitos à atualização de que
trata o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com data base fixada para o mês de janeiro, de acordo
com o índice fixado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e apurado nos últimos 12 (doze)
meses. (Redação dada pela Lei Complementar nº 233/2016)


Art. 36  O reflexo financeiro desta Lei Complementar, decorrente do enquadramento dos servidores da
Carreira Instrumental, dar-se-á a partir do primeiro dia do mês subsequente ao enquadramento.


Parágrafo único. Considerando que haverá um lapso temporal, fica garantido aos servidores
abrangidos por esta Lei todas as vantagens e direitos salariais adquiridos e usufruídos pelas normas
revogadas até que os efeitos financeiros do enquadramento sejam aplicados. (Redação dada pela Emenda
Aditiva 12)


Art. 37  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários próprios, ficando
o Poder Executivo autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias.


Art. 38  Compõe a presente Lei os seguintes Anexos:


Anexo I - Redenominação dos Cargos;


Anexo II - Quantitativo de Cargos;


Anexo III - Tabelas de Vencimentos;


Anexo IV - Tabela de Temporalidade para efeitos de enquadramento.


Art. 39  Toda e qualquer proposta de alteração desta Lei Complementar que tenha impacto direto na vida
funcional do servidor, deverá ser previamente analisada por uma comissão que inclua representantes do
Sindicado dos Servidores Públicos Municipais.


Art. 40  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, respeitando-se as
condições da legislação atual até a data do efetivo enquadramento dos atuais servidores. Ficam extintas



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias





todas as gratificações e adicionais de produtividade, revogando-se as disposições em contrário a esta lei,
em especial as Leis Municipais nº 2.046 de 17 de novembro de 1993; nº 2.094 de janeiro de 1994; nº
2.194 de 26 de julho de 1994; nº 2253 de 22 de dezembro de 1994; nº 2355, de 03 de julho de 1995; nº
3.247, de 05 de maio de 2000; nº 6.001 de 06 de novembro de 2009; nº 7481 de 05 de novembro de
2012; nº 7.814 de 30 de agosto de 2013; nº 7.835 de 16 de setembro de 2013 e Lei Complementar 167 de
30 de agosto de 2013. Não podendo em nenhuma hipótese a aplicação das disposições desta lei resultar
em redução dos vencimentos auferidos pelo servidor.


Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Revogado pela Lei Complementar nº
233/2016)


GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL


Rondonópolis, 28 de março de 2016;


100º da Fundação e 62º da Emancipação Política


PERCIVAL SANTOS MUNIZ
Prefeito Municipal


FABRÍCIO MIGUEL CORREA
Procurador Geral do Município


Registrada na Coordenadoria de Acompanhamento Jurídico Legislativo e publicada no DIORONDON.


ANEXO I


REDENOMINAÇÃO DOS CARGOS DA ÁREA INSTRUMENTAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


ANALISTA INSTRUMENTAL



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1993/204/2046/lei-ordinaria-n-2046-1993-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1994/209/2094/lei-ordinaria-n-2094-1994-dispoe-sobre-a-remuneracao-dos-integrantes-do-grupo-de-tributacao-e-fiscalizacao-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1994/219/2194/lei-ordinaria-n-2194-1994-altera-a-lei-1766-de-30-de-agosto-de-1990-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-classificacao-de-cargos-e-administracao-de-vencimentos-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1994/225/2253/lei-ordinaria-n-2253-1994-dispoe-sobre-a-remuneracao-dos-servicos-de-classes-arquitetos-economistas-engenheiros-procuradores-psicologos-nutricionistas-assistentes-sociais-contadores-auditores-administradores-topografos-tecnicos-em-edificacoes-e-desenhistas-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/1995/235/2355/lei-ordinaria-n-2355-1995-altera-a-redacao-do-artigo-3-da-lei-n-2194-de-26-07-94-que-fixa-o-adicional-de-produtividade-dos-dos-servidores-municipais-do-grupo-ocupacional-de-servidores-operacionais-e-industriais-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2000/324/3247/lei-ordinaria-n-3247-2000-dispoe-sobre-a-estruturacao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-mt-estabelece-normas-de-enquadramento-institui-nova-tabela-de-vencimentos-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2009/600/6001/lei-ordinaria-n-6001-2009-dispoe-sobre-acrescentar-alteracoes-na-lei-n-3247-de-05-de-maio-de-2000-e-na-lei-n-2-194-de-26-de-julho-de-2009-que-versa-sobre-a-estruturacao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-mt-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2012/748/7481/lei-ordinaria-n-7481-2012-dispoe-sobre-alterar-a-lei-municipal-n-3247-de-05-de-maio-de-2000-que-versa-sobre-a-estruturacao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-mt-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2013/781/7814/lei-ordinaria-n-7814-2013-concede-gratificacao-laboral-para-os-servidores-ocupantes-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-agente-administrativo-auxiliar-administrativo-assistentes-tecnicos-e-tecnicos-em-contabilidade

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-ordinaria/2013/783/7835/lei-ordinaria-n-7835-2013-altera-a-lei-n-3717-de-13-de-junho-de-2002-que-institui-o-fundo-orcamentario-especial-de-honorarios-advocaticios

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2013/16/167/lei-complementar-n-167-2013-concede-gratificacao-laboral-para-os-servidores-ocupantes-dos-cargos-de-provimento-efetivo-de-agente-administrativo-auxiliar-administrativo-assistentes-tecnicos-e-tecnicos-em-contabilidade

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias





TÉCNICO INSTRUMENTAL


 


 ________________________________________________________________________________


|    VAGAS   |                    CARGO                   |     REDENOMINAÇÃO    |


|  PROVIDAS  |                                            |                      |


|============|============================================|======================|


|          04|ADMINISTRADOR                               |ANALISTA INSTRUMENTAL |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          27|AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE        |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|ANALISTA DE SISTEMAS                        |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|ANALISTA DE SUPORTE                         |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|ARQUITETO                                   |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|ASSISTENTE                                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          08|ASSISTENTE SOCIAL                           |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|CONTADOR                                    |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|ENGENHEIRO                                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|ENGENHEIRO CIVIL                            |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          03|ENGENHEIRO SANITARISTA                      |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          09|FISCAL DE OBRAS E POSTURAS                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          12|FISCAL DE TRIBUTOS                          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|FISCAL DO MEIO AMBIENTE                     |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|FISCAL PROCON                               |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          13|FISCAL SANITARISTA                          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          01|JORNALISTA                                  |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          05|MÉDICO VETERINARIO                          |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|NUTRICIONISTA                               |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          07|PROCURADOR JURÍDICO                         |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          04|PSICOLOGO                                   |                      |


|------------|--------------------------------------------|                      |


|          02|SECRETARIA EXECUTIVA                        |                      |


|____________|____________________________________________|______________________|







TECNICO INSTRUMENTAL


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                      CARGO                     |    REDENOMINAÇÃO   |


|  PROVIDAS |                                                |                    |


|===========|================================================|====================|


|         10|AGENTE DE SAUDE ESCOLAR                         |TÉCNICO INSTRUMENTAL|


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|        101|AGENTE ADMINISTRATIVO                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         19|ASSISTENTE TÉCNICO                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ASSISTENTE TÉCNICO/TECNICO HIGIENE DENTAL       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ATENDENTE COMERCIAL                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AUXILIAR DE AUDITORIA E FATURAMENTO             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         38|AUXILIAR ADMINISTRATIVO                         |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|DESENHISTA                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         04|OPERADOR DE COMPUTADOR                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|PROGRAMADOR                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|REPORTER FOTOGRAFICO                            |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO AGRICOLA                                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO ASSUNTOS CULTURAIS                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         05|TECNICO CONTABILIDADE                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         28|TECNICO EM LABORATORIO DE FARMACIA 40 HS        |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SINALIZAÇAO E SEG VIARIA                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SONOPLASTIA                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO PREVIDENCIARIO                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO TOPOGRAFIA                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         17|TELEFONISTA                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         22|SECRETÁRIO ESCOLAR                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|ALMOXARIFE                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         09|INSTRUTOR                                       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AGENTE DE SERVIÇO FINANCEIROS.                  |                    |


|___________|________________________________________________|____________________|







APOIO INSTRUMENTAL


APOIO INSTRUMENTAL (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                      CARGO                     |    REDENOMINAÇÃO   |


|  PROVIDAS |                                                |                    |


|===========|================================================|====================|


|         10|AGENTE DE SAUDE ESCOLAR                         |TÉCNICO INSTRUMENTAL|


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|        101|AGENTE ADMINISTRATIVO                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         19|ASSISTENTE TÉCNICO                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ASSISTENTE TÉCNICO/TECNICO HIGIENE DENTAL       |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         10|ATENDENTE COMERCIAL                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|AUXILIAR DE AUDITORIA E FATURAMENTO             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         38|AUXILIAR ADMINISTRATIVO                         |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|DESENHISTA                                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         04|OPERADOR DE COMPUTADOR                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|PROGRAMADOR                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|REPORTER FOTOGRAFICO                            |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO AGRICOLA                                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         02|TECNICO ASSUNTOS CULTURAIS                      |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         05|TECNICO CONTABILIDADE                           |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         28|TECNICO EM LABORATORIO DE FARMACIA 40 HS        |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SINALIZAÇAO E SEG VIARIA                |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO SONOPLASTIA                             |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO PREVIDENCIARIO                          |                    |


|-----------|------------------------------------------------|                    |


|         01|TECNICO TOPOGRAFIA                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         17|TELEFONISTA                                     |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         22|SECRETÁRIO ESCOLAR                              |                    |


|-----------|------------------------------------------------|--------------------|


|         01|ALMOXARIFE                                      |                    |


|___________|________________________________________________|____________________| (Redação dada pela Lei Comple


mentar nº 233/2016) (Vide Decreto nº 7919/2016)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|        165|AGENTE DE VIGILANCIA                        |APOIO INSTRUMENTAL I    |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|        477|AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS               |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ALMOXARIFE                                  |                        |


|___________|____________________________________________|________________________|



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/decreto/2016/791/7919/decreto-n-7919-2016-fica-regulamentado-os-perfis-que-compoe-o-cargo-de-tecnico-instrumental-abaixo-elencados-ante-a-desnecessidade-ou-inexistencia-das-atribuicoes-de-origem-bem-como-a-juncao-em-atribuicoes-correlatas-e-da-outras-providencias





 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|        165|AGENTE DE VIGILANCIA                        |APOIO INSTRUMENTAL I    |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|        477|AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS               |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ALMOXARIFE                                  |                        |


|___________|____________________________________________|________________________| (Redação dada pela Lei Comple


mentar nº 233/2016)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         01|APONTADOR                                   |APOIO INSTRUMENTAL II   |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         03|ELETRICISTA                                 |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|ELETRICISTA CONSTRUÇÃO CIVIL                |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|ENCANADOR                                   |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS                |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         06|PEDREIRO                                    |                        |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         01|PINTOR LETRISTA                             |                        |


|___________|____________________________________________|________________________| (Vide extinção dada pela Le


i Complementar nº 416/2022)


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         42|MOTORISTA                                   |APOIO INSTRUMENTAL III  |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|MECÂNICO                                    |                        |


|___________|____________________________________________|________________________|


 


 _________________________________________________________________________________


|   VAGAS   |                    CARGO                   |      REDENOMINAÇÃO     |


|  PROVIDAS |                                            |                        |


|===========|============================================|========================|


|         42|MOTORISTA                                   |APOIO INSTRUMENTAL III  |


|-----------|--------------------------------------------|                        |


|         02|MECÂNICO                                    |                        |


|___________|____________________________________________|________________________| (Redação dada pela Lei Comple


mentar nº 233/2016) (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2016/23/233/lei-complementar-n-233-2016-altera-a-lei-complementar-n-226-de-28-de-marco-de-2016-que-institui-o-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-da-area-instrumental-do-municipio-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias





ANEXO II


QUANTITATIVO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA INSTRUMENTAL DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL


ANEXO III


TABELAS DE VENCIMENTOS


ANALISTA INSTRUMENTAL - 30 HORAS


PERFIS GERAIS


 


 _______________________________________________________________________________


|           CARGO           |          OCUPADAS         |      DISPONÍVEIS      |


|===========================|===========================|=======================|


|ANALISTA INSTRUMENTAL      |                        237|                    474|


|___________________________|___________________________|_______________________|


 


 _______________________________________________________________________________


|           CARGO           |          OCUPADAS         |      DISPONÍVEIS      |


|===========================|===========================|=======================|


|TÉCNICO INSTRUMENTAL       |                        239|                    478|


|___________________________|___________________________|_______________________|


 


 _______________________________________________________________________________


|           CARGO           |          OCUPADAS         |      DISPONÍVEIS      |


|===========================|===========================|=======================|


|APOIO INSTRUMENTAL         |                        712|                     50|


|___________________________|___________________________|_______________________| (Vide extinção dada pela Lei 


Complementar nº 416/2022)



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias





ANALISTA INSTRUMENTAL - 30 HORAS


PERFIL - MÉDICO PERITO TRABALHO


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    3.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    3.081,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.081,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.081,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    3.164,19|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.164,19|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.164,19|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    3.249,62|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.249,62|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.249,62|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    3.337,36|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.337,36|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.337,36|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    3.427,47|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.427,47|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.427,47|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    3.520,01|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.520,01|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.520,01|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    3.615,05|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.615,05|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.615,05|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    3.712,66|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.712,66|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.712,66|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    3.812,90|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.812,90|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.812,90|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    3.915,85|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.915,85|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    3.915,85|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    4.021,57|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.021,57|          35|


|____________|____________|____________|____________|







ANALISTA INSTRUMENTAL 30 HORAS


PERFIL - PROCURADOR JURÍDICO


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    4.500,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.500,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.500,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    4.621,50|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.621,50|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.621,50|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    4.746,28|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.746,28|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.746,28|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    4.874,43|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.874,43|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.874,43|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    5.006,04|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.006,04|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.006,04|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    5.141,20|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.141,20|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.141,20|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    5.280,02|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.280,02|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.280,02|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    5.422,58|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.422,58|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.422,58|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    5.568,99|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.568,99|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.568,99|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    5.719,35|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.719,35|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.719,35|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    5.873,77|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.873,77|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.873,77|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    6.032,36|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.032,36|          35|


|____________|____________|____________|____________|







ANALISTA INSTRUMENTAL 40 HORAS


PERFIL - PROCURADOR JURÍDICO


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    6.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    6.162,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.162,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.162,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    6.328,37|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.328,37|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.328,37|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    6.499,24|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.499,24|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.499,24|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    6.674,72|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.674,72|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.674,72|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    6.854,94|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.854,94|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    6.854,94|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    7.040,02|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.040,02|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.040,02|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    7.230,10|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.230,10|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.230,10|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    7.425,31|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.425,31|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.425,31|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    7.625,80|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.625,80|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.625,80|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    7.831,69|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.831,69|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    7.831,69|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    8.043,15|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.043,15|          35|


|____________|____________|____________|____________|







TÉCNICO INSTRUMENTAL - 30 HORAS


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    8.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    8.216,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.216,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.216,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    8.437,83|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.437,83|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.437,83|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    8.665,65|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.665,65|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.665,65|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    8.899,63|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.899,63|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    8.899,63|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    9.139,92|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.139,92|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.139,92|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    9.386,69|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.386,69|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.386,69|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    9.640,13|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.640,13|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.640,13|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    9.900,42|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.900,42|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    9.900,42|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|   10.167,73|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.167,73|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.167,73|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|   10.442,26|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.442,26|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.442,26|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|   10.724,20|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |   10.724,20|          35|


|____________|____________|____________|____________|







APOIO INSTRUMENTAL I - 30 HORAS (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    2.100,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.100,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.100,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    2.156,70|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.156,70|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.156,70|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    2.214,93|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.214,93|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.214,93|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    2.274,73|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.274,73|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.274,73|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    2.336,15|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.336,15|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.336,15|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    2.399,23|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.399,23|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.399,23|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    2.464,01|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.464,01|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.464,01|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    2.530,54|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.530,54|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.530,54|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    2.598,86|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.598,86|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.598,86|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    2.669,03|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.669,03|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.669,03|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    2.741,09|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.741,09|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.741,09|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    2.815,10|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.815,10|          35|


|____________|____________|____________|____________|



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias





APOIO INSTRUMENTAL II - 30 HORAS (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    1.333,33|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.333,33|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.333,33|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    1.369,33|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.369,33|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.369,33|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    1.406,30|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.406,30|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.406,30|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    1.444,27|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.444,27|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.444,27|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    1.483,27|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.483,27|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.483,27|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    1.523,32|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.523,32|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.523,32|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    1.564,45|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.564,45|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.564,45|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    1.606,69|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.606,69|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.606,69|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    1.650,07|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.650,07|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.650,07|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    1.694,62|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.694,62|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.694,62|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    1.740,37|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.740,37|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.740,37|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    1.787,36|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.787,36|          35|


|____________|____________|____________|____________|



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias





APOIO INSTRUMENTAL III - 30 HORAS (Vide extinção dada pela Lei Complementar nº 416/2022)


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    1.733,33|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.733,33|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.733,33|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    1.780,13|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.780,13|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.780,13|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    1.828,19|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.828,19|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.828,19|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    1.877,55|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.877,55|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.877,55|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    1.928,25|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.928,25|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.928,25|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    1.980,31|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.980,31|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.980,31|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    2.033,78|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.033,78|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.033,78|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    2.088,69|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.088,69|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.088,69|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    2.145,09|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.145,09|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.145,09|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    2.203,00|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.203,00|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.203,00|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    2.262,48|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.262,48|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.262,48|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    2.323,57|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.323,57|          35|


|____________|____________|____________|____________|



https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2022/41/416/lei-complementar-n-416-2022-altera-a-lei-complementar-n-226-e-a-lei-complementar-n-228-ambas-de-28-marco-de-2016-e-da-outras-providencias





ANALISTA INSTRUMENTAL SANEAR - 40 HORAS


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    1.800,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.800,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.800,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    1.848,60|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.848,60|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.848,60|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    1.898,51|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.898,51|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.898,51|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    1.949,77|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.949,77|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    1.949,77|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    2.002,42|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.002,42|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.002,42|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    2.056,48|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.056,48|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.056,48|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    2.112,01|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.112,01|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.112,01|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    2.169,03|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.169,03|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.169,03|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    2.227,59|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.227,59|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.227,59|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    2.287,74|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.287,74|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.287,74|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    2.349,51|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.349,51|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.349,51|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    2.412,94|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    2.412,94|          35|


|____________|____________|____________|____________|







ANEXO IV


Tabela de temporalidade para efeitos de reenquadramento - Nível


 


 ___________________________________________________


|          Nível          | VENCIMENTO |    Anos    |


|                         |    BASE    |            |


|=========================|============|============|


|           1|            |    4.000,00|           1|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.000,00|           2|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.000,00|           3|


|------------|------------|------------|------------|


|           2|        2,7%|    4.108,00|           4|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.108,00|           5|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.108,00|           6|


|------------|------------|------------|------------|


|           3|        2,7%|    4.218,92|           7|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.218,92|           8|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.218,92|           9|


|------------|------------|------------|------------|


|           4|        2,7%|    4.332,83|          10|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.332,83|          11|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.332,83|          12|


|------------|------------|------------|------------|


|           5|        2,7%|    4.449,81|          13|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.449,81|          14|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.449,81|          15|


|------------|------------|------------|------------|


|           6|        2,7%|    4.569,96|          16|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.569,96|          17|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.569,96|          18|


|------------|------------|------------|------------|


|           7|        2,7%|    4.693,35|          19|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.693,35|          20|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.693,35|          21|


|------------|------------|------------|------------|


|           8|        2,7%|    4.820,07|          22|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.820,07|          23|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.820,07|          24|


|------------|------------|------------|------------|


|           9|        2,7%|    4.950,21|          25|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.950,21|          26|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    4.950,21|          27|


|------------|------------|------------|------------|


|          10|        2,7%|    5.083,86|          28|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.083,86|          29|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.083,86|          30|


|------------|------------|------------|------------|


|          11|        2,7%|    5.221,13|          31|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.221,13|          32|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.221,13|          33|


|------------|------------|------------|------------|


|          12|        2,7%|    5.362,10|          34|


|            |            |------------|------------|


|            |            |    5.362,10|          35|


|____________|____________|____________|____________|







Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.


Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/01/2024


 


 ___________________________________________________________________________


|            TEMPO DE SERVIÇO           |               NÍVEIS              |


|=======================================|===================================|


|Até 1.095 dias                         |                                  1|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 1.096 a 2.190 dias                  |                                  2|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 2.191 a 3.285 dias                  |                                  3|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 3.286 a 4.380 dias                  |                                  4|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 4.381 a 5.475 dias                  |                                  5|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 5.476 a 6.570 dias                  |                                  6|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 6.571 a 7.665 dias                  |                                  7|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 7.666 a 8.760 dias                  |                                  8|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 8.761 a 9.855 dias                  |                                  9|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 9.856 a 10.951 dias                 |                                 10|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|De 10.952 a 12.047 dias                |                                 11|


|---------------------------------------|-----------------------------------|


|Acima de 12.048 dias                   |                                 12|


|_______________________________________|___________________________________|





		Apêndice E






Apêndice F


 ADI 8374.93


Apêndice F - ADI 8374.93







27/08/98 TRIBUNAL PLENO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 837-4 DISTRITO FEDERAL  
RELATOR : MIN. MOREIRA ALVES
REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
REQUERIDO: PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQUERIDO: CONGRESSO NACIONAL
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO 


EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Formas de 
provimento derivado. Inconstitucionalidade.


- Tendo sido editado o Plano de Classificação dos Cargos 
do Poder Judiciário posteriormente à propositura desta ação direta, 
ficou ela prejudicada quanto aos servidores desse Poder.


- No mais, esta Corte, a partir do julgamento da ADIN 231, 
firmou o entendimento de que são inconstitucionais as formas de 
provimento derivado representadas pela ascensão ou acesso, 
transferência e aproveitamento no tocante a cargos ou empregos 
públicos. Outros precedentes: ADIN 245 e ADIN 97.


- Inconstitucionalidade, no que concerne às normas da Lei 
n° 8.112/90, do inciso III do artigo 8o; das expressões ascensão e 
acesso no parágrafo único do artigo 10; das expressões acesso e 
ascensão no § 4° do artigo 13; das expressões ou ascensão e ou 
ascender no artigo 17; e do inciso IV do artigo 33.


Ação conhecida em parte, e nessa parte julgada procedente 
para declarar a inconstitucionalidade dos incisos e das expressões 
acima referidos.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na 
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, em declarar prejudicada a ação, no que diz 
respeito às normas atinentes aos servidores do Poder Judiciário. No 
que concerne às normas da Lei n° 8.112/90, inciso III do art. 8º; às







expressões ascensão e acesso, no parágrafo único do art. 10; às 


expressões acesso e ascensão, no § 4° do art. 13; às expressões ou 
ascensão e ou ascender, no art. 17 e ao inciso IV do art. 33, o 


Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator.


Brasília, 27 de agosto de 1998.


CARLOS VELLOSO - PRESIDENTE


MOREIRA ALVES - RELATOR







AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE    Nº    837-4    DISTRITOFEDERAL


REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA


CONGRESSO NACIONAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIÃO


RELATÓRIO


O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES (Relator):
O Exmo. Sr. Procurador-Geral da República argúi a 


inconstitucionalidade, na presente ação direta, de várias 
normas concernentes a provimento de cargos públicos por 
ascensão, acesso, progressão ou aproveitamento. Eis o teor da 
inicial:


"O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com 
fundamento no art. 103, VI, da Constituição
Federal, vem ajuizar perante esse colendo Supremo 
Tribunal Federal AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE, com pedido de medida 
cautelar, nos termos adiante expostos, do art. 4º 
da Lei n. 7707, de 1988, do art. 4º da Lei n. 
7719, de 1989, do art. 10 da Lei n. 7727, de 
1989, do art. 17 da Lei n. 7746, de 1989, dos 
arts. 82, III, bem como das expressões 'ascensão 
e acesso' do art. 10, parágrafo único, ‘acesso e 
ascensão' do art. 13, § 4º,  ou ascensão' e ‘ou 
ascender' do art. 17, e do inciso IV do art. 33, 
todos da Lei n. 8.112, de 1990, e ainda dos arts. 
3º, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, do Ato Regulamentar 
n. 1, e do art. 2º, II, 'a', da Resolução n. 14, 
estes de 1992 e editados pelo Tribunal Regional 
Federal da 2a. Região.


Os dispositivos impugnados, que tratam do 
provimento de cargos públicos, têm a seguinte 
redação:


1. Lei n. 7707, de 21 de dezembro de 1988:


'Art. 4º - Ao primeiro provimento dos cargos 
de Inspetor de Segurança Judiciária
concorrerão, por progressão funcional,
observadas   as   normas   regulamentares   a 
respeito,   os   atuais  ocupantes  de  cargos







efetivos da Categoria Funcional de Agente de 
Segurança Judiciária, dispensada a exigência 
do art. 3º.
Parágrafo único - Após o primeiro 
provimento, destinar-se-á 1/3 (um terço) das 
vagas registradas na Categoria Funcional de 
Inspetor de Segurança à progressão dos 
ocupantes remanescentes dos cargos a que se 
refere este artigo.
2. Lei n. 7719, de 06 de janeiro de 1989:


'Art. 4º - Ao primeiro provimento dos cargos 
de Inspetor de Segurança Judiciária 
concorrerão, por progressão funcional, 
observadas as normas regulamentares a 
respeito, os atuais ocupantes de cargos 
efetivos da Categoria Funcional de Agente de 
Segurança Judiciária, dispensada a exigência 
do art. 3º desta Lei.
Parágrafo único - Após o primeiro 
provimento, destinar-se-á 1/3 (um terço) das 
vagas registradas na Categoria Funcional de 
Inspetor de Segurança Judiciária à 
progressão dos ocupantes remanescentes dos 
cargos a que se refere este artigo.


3. Lei n. 7727, de 09 de janeiro de 1989:
'Art. 10 - Poderão ser aproveitados, nos 
Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais 
Federais ou das Secretarias das Seções 
Judiciárias, em cargos de atribuições iguais 
ou assemelhadas, por ato do Presidente do 
respectivo Tribunal, os servidores 
concursados da Administração Pública que se 
encontrem prestando serviços às Seções 
Judiciárias subordinadas à jurisdição de 
cada Tribunal, na data de vigência desta 
Lei, na condição de requisitados, mediante 
opção e anuência do órgão origem.
Parágrafo único - O aproveitamento de que 
trata este artigo far-se-á mediante processo 
seletivo, cujos critérios serão fixados em 
resolução do Tribunal.'


4. Lei n. 7746, de 30 de março de 1989:
'Art. 17 - Poderão ser aproveitados, nos 
Quadros de Pessoal do Superior Tribunal de 
Justiça e dos órgãos da Justiça Federal e 
la. Instância, em cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, os servidores 
concursados e os abrangidos pelo artigo 18, 
das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal, observados os respectivos 
parágrafos, que se encontravam prestando 
serviços à Justiça Federal da União na 
condição de requisitados, à data da 
promulgação da Constituição Federal,







mediante opção e anuência do órgão de origem 
e do Tribunal.  
Parágrafo único - O aproveitamento de que 
trata este artigo far-se-á mediante processo 
seletivo, cujos critérios serão fixados em 
resolução do Tribunal.'


5. Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
no tocante às expressões grifadas:
'Art. 8º ....................................
III. ascensão:


'Art. 10 ....................................
Parágrafo único - Os demais requisitos para 
o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, ascensão e 
acesso, serão estabelecidos pela lei que 
fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na administração pública federal e seus 
regulamentos. '


'Art. 13 ....................................
§ 43 - Só haverá posse nos casos de 
provimento de cargo por nomeação, acesso e 
ascensão.'


'Art. 17 - A promoção ou ascensão não 
interrompem o tempo de exercício, que é 
contado no novo posicionamento na carreira a 
partir da data da publicação do ato que 
promover ou ascender o servidor.'


'Art. 33 ....................................
IV - Ascensão;


6. Ato Regulamentar n. 1, do Tribunal 
Regional Federal da 2a. Região, de 16 de 
outubro de 1992.
'Art. 3º - A ascensão funcional consiste na 
elevação do servidor, mediante prova de 
seleção interna, à referência inicial da 
classe de outra Categoria Funcional, 
integrante do Grupo APOIO JUDICIÁRIO.


Art. 15 - À Ascensão Funcional, prevista nos 
Atos de estruturação da Justiça Federal de 
1º e 2º graus, aplica-se, em princípio, as 
normas fixadas para o instituto da 
Progressão Funcional, com as alterações ou 
exigências constantes dos parágrafos 
seguintes.


1º. o servidor que obtiver Ascensão 
Funcional será localizado na primeira 
referência da classe inicial da Categoria 
Funcional a que concorreu, exceto na 
hipótese prevista no parágrafo segundo deste 
artigo.


2º. Se a referência indicada no parágrafo







anterior corresponder a vencimento inferior 
àquele percebido pelo servidor, a 
localização, na nova Categoria Funcional, 
far-se-á na referência de vencimento 
imediatamente superior, ainda que 
pertencente à classe intermediária ou final.


3º. Na hipótese de Ascensão Funcional que 
eleve o funcionário à classe diversa da 
inicial, será a vaga, na condição de 
excedente, deslocada para a classe em que 
ficar localizado o servidor, retornando à 
classe primitiva somente em caso de 
vacância.


4º. A Ascensão Funcional, a que se refere o 
caput desse artigo, deverá ser realizada com 
intervalo, no mínimo de dois anos salvo se, 
havendo vagas, inexistirem candidatos 
habilitados.
5º. As vagas reservadas à Ascensão Funcional 
que não forem utilizadas por falta de 
servidores habilitados, poderão ser 
preenchidas por candidatos aprovados em 
concurso público, mediante prévia reversão 
das respectivas vagas.


6º. A realização do processo seletivo deverá 
ser coordenada por uma Comissão Especial, 
designada pelo Presidente deste Tribunal.


'Art. 16 - Será realizado para as Categorias 
Funcionais do Grupo APOIO JUDICIÁRIO, em 
data previamente fixada, processo seletivo 
interno de caráter competitivo e 
eliminatório, destinado à Ascensão 
Funcional, desde que haja vaga a ser 
preenchida.


1º. o processo seletivo, a que se refere o 
caput deste artigo, exigirá graus de 
conhecimentos e de complexidade, forma e 
condição de realização idênticos aos 
estabelecidos para concurso público.


2º. Sempre que possível, aproveitar-se-á a 
oportunidade de realização de concurso 
público, na Justiça Federal de 1º e 2º graus 
e em outros órgãos do Poder Judiciário 
Federal, para selecionar os concorrentes às 
vagas de Ascensão Funcional existentes à 
época da abertura do concurso público.


33. a classificação dos habilitados à 
Ascensão funcional far-se-á pela nota obtida 
no processo seletivo interno ou no concurso 
público.


43. A classificação dos candidatos à







Ascensão Funcional, na hipótese do 2º, será 
distinta da dos candidatos que se 
habilitarem no Concurso Publico.


53. o prazo de validade do processo 
seletivo, para efeito de Ascensão Funcional, 
será até 02 (dois) anos, se ainda houver 
candidato habilitado.


Art. 17 - Poderão concorrer à Ascensão
Funcional, na forma prevista nos atos de 
estruturação do respectivo grupo, os 
servidores integrantes dos Quadros 
Permanentes de Pessoal da Justiça de 1º e 2º 
Graus, independentemente da classe e 
referência em que estejam localizados. 
Parágrafo único. Não poderá concorrer à 
Ascensão Funcional o servidor localizado na 
primeira referência da classe inicial da 
Categoria Funcional que estiver ocupando.


Art. 18 - Não se exigirá interstício para
efeito de Ascensão Funcional.


Art. 19-O ato de Ascensão Funcional, 
singular ou coletivo, será expedido no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da homologação do processo seletivo, ou 
de surgimento de vaga.


Art. 20 - Os efeitos financeiros do ato que 
conceder Ascensão Funcional vigorarão a 
partir da data de sua publicação


7. Resolução n. 14, do Tribunal Regional 
Federal da 2a. Região, de 16 de outubro de 
1992:


'Art. 2º - ..................................
II...........................................
a) 30% (trinta por cento) mediante Ascensão 
Funcional.'
A presente iniciativa atende à solicitação 


formulada pelo Procurador da República OSWALDO 
JOSÉ BARBOSA SILVA, através de expediente anexo, 
em que sustenta a inconstitucionalidade do 
provimento de cargos públicos através de
ascensão, acesso, progressão e aproveitamento - 
sendo este, inclusive, de servidores requisitados 
de órgãos de outros Poderes - à vista do que 
dispõe o art. 37, II, da Constituição Federal.


A questão constitucional pertinente ao 
provimento derivado de cargos públicos é
relevante, tendo sido objeto de diversas ações 
diretas, algumas das quais já definitivamente 
julgadas pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 
231-7 e ADIn n. 245-7, ambas relatadas pelo em. 
Ministro MOREIRA ALVES, com acórdãos publicados 
no    DJU    de    13.11.92),    reconhecendo-se   a







inconstitucionalidade das formas de ingresso  em 
carreira diversas daquela para a qual o servidor 
prestou concurso público, por ofensa ao art. 37, 
II, ressalvadas as hipóteses de promoção e 
aproveitamento de servidores em disponibilidade 
(art. 41, § 3º, da Constituição Federal).


Por isso, adota o Autor os fundamentos 
deduzidos na representação anexa, acrescentando 
que a previsão de 'processo seletivo' ou 'prova 
de seleção interna', em alguns dos dispositivos 
impugnados, não altera o entendimento quanto à 
violação do art. 37, II, da Constituição Federal, 
que exige concurso público que garanta, 
efetivamente, a livre acessibilidade de todos os 
brasileiros aos cargos, empregos e funções 
públicas.


Com relação aos dispositivos impugnados das 
Leis 7.727 e n. 7.746, ambas de 1989, cumpre 
ressaltar que o aproveitamento nos quadros de 
pessoal dos Tribunais Regionais Federais e do 
Superior Tribunal de Justiça de servidores 
requisitados, inclusive de outros Poderes, em 
cargos com atribuições iguais ou assemelhadas 
àquelas exercidas na origem, contraria o art. 37, 
II, da Constituição Federal, pois é certo que o 
critério da igualdade ou semelhança de 
atribuições não autoriza o provimento derivado de 
cargos públicos.


Na ADin n. 351, Relator Ministro PAULO 
BROSSARD (DJU de 24.08.90), o Supremo Tribunal 
Federal deferiu medida cautelar suspendendo a 
vigência do art. 15 das Disposições Transitórias 
da Constituição do estado do Rio Grande do Norte, 
que garante a servidores requisitados o direito 
de opção pelo enquadramento definitivo no órgão 
requisitante.


Trata-se de precedete de relevo, 
considerando-se que é inconstitucional a 
transposição, enquadramento ou aproveitamento de 
servidores de um para outro Poder, ainda que 
concursados na origem, para cargos com 
atribuições iguais ou assemelhadas.


No tocante aos dispositivos impugnados da 
Lei n. 8.112, de 1990, acrescenta o Autor que a 
inconstitucionalidade está em que tanto a 
ascensão como o acesso implicam movimentação do 
servidor para carreira diversa daquela de origem, 
consubstanciando forma de provimento derivado 
inconciliável com o art. 37, II, da Constituição 
Federal.


É certo que o art. 10, parágrafo único, se 
refere aos institutos como formas de 
desenvolvimento do servidor na carreira, porém 
não é menos certo que a Lei n. 8.112, de 1990, 
não define o conceito de carreira e, além disso, 
a doutrina tem entendido que a ascensão e o 
acesso constituem formas de ingresso do servidor 
em carreira diversa daquela de origem (cf. CELSO 
ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, Regime Constitucional 
dos Servidores da Administração Direta e







Indireta, Ed. RT, SP, 1991, pgs. 33-4).
Requer o Autor a concessão de medida 


cautelar tendente à suspensão da vigência dos 
arts. 3º, 15, 16, 17, 18, 19, e 20 do Ato 
Regulamentar n. 1, e art. 2º, II, 'a', da 
Resolução n. 14, ambos de 1992 e editados pelo 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que 
tratam de ascensão funcional, em razão da 
relevância da tese da violação ao art. 37, II, da 
Constituição Federal, e da grave lesão que o 
provimento inconstitucional de cargos públicos 
acarreta à Administração Pública, lembrando que o 
Supremo Tribunal Federal, em situação idêntica, 
deferiu a suspensão liminar de dispositivos da 
Resolução n. 13, de 1992, editado pelo Tribunal 
Regional Federal da la. Região (ADin MC n. 785-8, 
Relator Ministro MOREIRA ALVES, DJU de 27.11.92).


Deixa o Autor de requerer a suspensão 
liminar do art. 4º das Leis 7.707 e 7.719, ambas 
de 1988, em face de precedentes específicos do 
Supremo Tribunal Federal em que se indeferiu 
pedido nesse sentido (ADInMC n. 200-7, Relator 
Ministro ALDIR PASSARINHO, e ADIn MC n. 207-4, 
Relator Ministro CÉLIO BORJA), bem como dos 
dispositivos e expressões impugnados das Leis n. 
7727, de 1989, n. 7746, de 1989, e n. 8112, de 
1990, em face do significativo lapso de tempo em 
que se encontram em vigor, de modo que sua 
suspensão causaria mais dano do que sua própria 
manutenção até o julgamento final da presente 
ação.


Isto posto, requer o Autor que, deferida a 
medida cautelar, prestadas as informações pelo 
Congresso Nacional e pelo Tribunal Regional 
Federal da 2a. Região, bem como ouvido o 
Advogado-Geral da União, lhe seja dada vista dos 
autos para manifestação acerca do mérito da 
controvérsia, pedindo, a final que seja julgada 
procedente a ação." (fls. 02/12)


A fls. 178, S. Exa. aditou a inicial por petição
onde se lê:


"O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, nos autos 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade acima 
referida, vem perante Vossa Excelência,
re-ratificando o pedido inicial, requerer a 
suspensão liminar, também, do art. 43 das Leis 
ns. 7.707 e 7.719, ambas de 1988, bem como dos
dispositivos e expressões impugnados das Leis n. 
7.727, de 1989, n. 7.746, de 1989, e n. 8.112, de 
1990.


Com efeito, a ancianidade de tais leis longe 
de afastar a possibilidade de concessão da 
suspensão liminar, reforça, ao contrário, a 
necessidade de que sua eficácia seja suspensa, 
para que não se continue a realizar, 
inconstitucionalmente, provimento de cargo







público. 
Com muito maior razão se justifica o pedido 


cautelar, principalmente quanto às normas 
atinentes à Lei n. 8.112, de 1990, porque 
integrantes de diploma legal gue trata do regime 
único dos servidores públicos, de larga 
aplicação."


Levado a julgamento o pedido de liminar, foi esta 
a decisão do Plenário:


"EMENTA: - Ação direta de
inconstitucionalidade. Dispositivos impugnados 
por admitirem a ascensão, o acesso, a progressão 
ou o aproveitamento como formas de provimento de 
cargos públicos.


- Ocorrência, no caso, de relevância 
jurídica e de conveniência da suspensão de 
eficácia requerida.


Pedido de liminar deferido, suspendendo-se,
'ex nunc', a eficácia do artigo 43 da Lei 7.707, 
de 1988, e da Lei 7.719, de 1989, do artigo 10 da 
Lei 7.727, de 1989, do artigo 17 da Lei 7.746, de 
1989, dos artigos 83, III, e das expressões 
'ascensão e acesso' do artigo 10, parágrafo 
único, 'acesso e ascensão’ do artigo 13, 
parágrafo 43, 'ou ascensão' e 'ou ascender’ do
artigo 17, e do inciso IV do artigo 33, todos da 
Lei 8.112, de 1990, bem como dos artigos 33, 15, 
16, 17, 18, 19 e 20 do ato Regulamentar n. 1, e 
do artigo 2º, II, 'a', da Resolução n. 14, ambos
de 1992, editados pelo Tribunal Regional Federal 
da 2a. Região. "
(fls. 210)


A fls. 215 a 218, o Exmo. Sr. 1º Vice-Presidente
do Senado, no exercício da Presidência, prestou informações,
onde se descreve a tramitação dos projetos de que resultaram as
leis objeto da presente ação direta. Na parte final dessas
informações se alude o parecer da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania - o de n. 371 - onde se examinou a questão
da constitucionalidade dos institutos da ascensão e da
progressão funcional, como se vê a fls. 268:


”15. Finalmente, mesmo estando o tema sub judice. 
reiteramos a importância histórica e o 
conseqüente dever de o Senado Federal dar o 
exemplo, tomando a decisão que lhe compete, ao 
deliberar, em síntese:







— a ascensão funcional e a progressão 
funcional especial são institutos banidos pela 
Constituição Federal de 1988;


as progressões funcionais horizontal e 
vertical, mecanismos de promoção internos a cada 
carreira, são institutos que não maculam a ordem 
constitucional. "


O Exmo. Sr. Presidente da República prestou
informações a fls. 270/279, cuja conclusão é esta:


"Em conclusão, inexiste qualquer vicio de 
inconstitucionalidade no comando dos artigos 
acima referenciados, vez que, em vista do 
contexto das preceituações dos artigos 37, II, 39 
e 48, X, é judiciosa a aplicação desses 
dispositivos constitucionais de forma a 
harmonizar o sentido deles imanentes com a 
intenção do autor da Emenda Supressiva 2T00736-1, 
de que resultou o texto do item II (autoria do 
Senador José Paulo Bisol), realizando-se, assim, 
ascensão, progressão, acesso ou aproveitamento, 
nos termos da lei e no estrito interesse da 
Administração, assegurada a livre acessibilidade 
aos cargos, através da habilitação em concurso 
público." (fls. 279)


A fls. 282/285, foram prestadas informações pelo 
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da Segunda 
Região. Nelas se acentua, "sobre o artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, em que pese a 
transcrição de fatos ocorridos durante a votação do 
Requerimento de destaque nº 04, referente à Emenda nº 2701609, 
do Deputado Nelson Jobim, na Assembléia Nacional Constituinte, 
procurando mostrar qual teria sido a vontade do legislador, não 
se pode deixar de considerar que a matéria pertence ao campo do 
Direito Administrativo", e, por isso, se invoca a opinião de 
Hely Lopes Meirelles no sentido de que, apesar da defeituosa 
redação do artigo 37, II, da Constituição Federal, o concurso 
público continua a ser exigido apenas para a primeira 
investidura.







A Advocacia-Geral da União, a fls. 314 a 325, 
invocando as informações vindas da Presidência da República e o 
voto do eminente Ministro Marco Aurélio quando do julgamento da 
liminar nesta ação, assim concluiu sua manifestação em favor da 
constitucionalidade dos dispositivos atacados:


"In "Regime Constitucional dos Servidores 
Públicos", RT 2ª edição, págs. 38 e 39, o jurista 
Dalmo de Abreu Dallari reconhece a dificuldade de 
aceitação do provimento derivado, em virtude da 
Carta de 1988, mas admite o concurso interno para 
essa mesma finalidade.


Importante, pois, seja preservada a 
preocupação do legislador constituinte, que, ao 
preconizar a instituição do regime jurídico único 
e planos de carreira, visou a profissionalização 
e a possibilidade de crescimento dos servidores 
em suas respectivas carreiras." (fls. 38/39)


A fls. 331/340, manifestou-se a
Procuradoria-Geral da República, em parecer do Dr. Carlos
Roberto Siqueira Castro, aprovado pelo Procurador-Geral em
exercício Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, verbis:


”O Excelentíssimo Senhor- Procurador-Geral da 
República ajuizou perante esse Colendo Supremo 
Tribunal Federal a presente ação direta de 
inconstitucionalidade, com pedido de medida 
cautelar, fazendo-o no exercício da legitimação 
outorgada pelo art. 103, VI, da Constituição 
Federal (fls. 02/12), estribando-se, a par dos 
argumentos deduzidos na petição exordial, 
naqueles constantes do requerimento a esta 
acostado (fls. 13/17), da lavra do Doutor OSWALDO 
JOSÉ BARBOSA SILVA, ilustre Procurador da 
Republica em exercício no Distrito Federal.
2. Pretende a digna Chefia do Ministério 
Público Federal ser declaradas inconstitucionais 
extensa série de atos normativos federais, a 
saber: "art. 43 da Lei nº 7707, de 1988; art. 43 
da Lei n. 7719, de 1989; art. 10 da Lei n. 7727, 
de 1989; art. 17 da Lei n. 7746, de 1989; arts. 
8º,III, bem como das expressões "ascensão e 
acesso" do art. 10 parágrafo único, "acesso e 
ascensão" do art. 13, § 4º, "ou ascensão" e "ou 
ascender" do art. 17, e do inciso IV do art. 33, 
todos da Lei n. 8.112, de 1990; e, ainda, dos 
arts. 33, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, do Ato 
Regulamentar n. 1, e do art. 2º, II, "a", da 
Resolução n. 14, estes de 1992 e editados pelo 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região." (fls. 
2)
3. As disposições assim impugnadas, que se







acham reproduzidas em inteiro teor na petição 
autoral, cuidam do provimento de cargos públicos 
na generalidade das carreiras da Administração 
Pública Federal, bem como com referência a outras 
mais que especificam, todas elas, contudo, em 
comum, admitindo e até mesmo impondo a adoção do 
provimento derivado de cargos públicos pela via 
do acesso e da ascensão funcional, com isso 
ensejando investiduras não originárias nos 
quadros do serviço público sem a sujeição dos 
respectivos servidores ao prévio e público 
concurso de provas ou de provas e títulos, 
conforme a imposição do artigo 37, II, da Lei 
Maior.
4. Releva acentuar que a medida cautelar
requerida e reratificada pela ilustrada 
autoridade proponente da ação direta (fls. 178)
foi deferida por esse Excelso Pretório, qual se 
vê no v. acórdão prolatado às fls. 210/211.
5. É assinalâvel, por outro lado, que prestaram
informações os Excelentíssimos Senhores 
Presidente , da República (fls. 270/279), do 
Congresso Nacional (215/218) e do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (fls. 282/285), 
todos, em conjunto, preconizando a adequação 
constitucional das normas legais em
questionamento.
6. A matéria já tem sido objeto de reiterados 
exames no âmbito dessa Suprema Corte, cujo 
entendimento majoritário aponta no sentido de 
considerar proscrito da ordenação constitucional 
em 05 de outubro de 1988 o assim chamado 
provimento não-originário ou derivado cargo 
público, mediante o acesso ou ascenção funcional, 
como, ainda, por via de transformação de cargos, 
isto em face da letra do art. 37, II, da nova 
Constituição Federal, que determina


Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao 
seguinte:


II - a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre 
nomeação.


7. A bem dizer, essa Corte Maior tem 
considerado que o princípio do mérito, somente 
aferível através de amplo e indiscriminado 
concurso de provas ou de provas e títulos, não 
comporta temperamentos que mitiguem a abrangência 
do certame. As ressalvas constitucionalmente 
admitidas dizem respeito às contratações para 
cargo em comissão e funções de confiança, bem







corno as procedidas por tempo determinado  e 
destinadas a atender "necessidade temporária de 
excepcional interesse público”, consoante  o 
permissivo do artigo 37, incisos V e IX, do 
estatuto supremo, sem esquecer, ainda, a natural 
e saudável promoção de servidores nos degraus ou 
classe de cada carreira em que hajam ingressado 
pela via de pública e competitiva seleção.
8. Exemplarizando esse superior entendimento 
pretoriano, tem oportunidade transcrever, aqui, 
dentre outros mais colacionáveis, excerto do voto 
do eminente Ministro MOREIRA ALVES na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 0245-7/600, que 
mereceu acolhida pelo Egrégio Plenário desse 
culminante Colégio Judiciário, para fins de 
declarar inconstitucional a norma do § 1º do art. 
185 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
que estabelecera a possibilidade da ascensão 
funcional, como forma de provimento derivado de 
cargos iniciais de carreira de delegado de 
polícia no Estado do Rio de Janeiro. Em textual:


"...De outra parte, a ascensão, como forma 
de investidura para ingresso na carreira de 
delegado de polícia por parte de ocupantes 
de cargos na carreira úncia (?) da polícia 
civil de aquela carreira faz parte (?), não 
mais é admitida pela redação dada ao inciso 
II do artigo 37 das atual Constituição. A 
propósito, assim me manifestei no voto que, 
como relator, proferi na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade no. 231:


"Diversamente do que dispunha a Emenda 
Constitucional nº 1/69, que, no § 1º do 
artigo 97 dispunha que “a primeira 
investidura em cargo público dependerá de 
aprovação prévia, em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, salvo os 
cargos indicados em lei" a atual 
Constituição não mais alude à primeira 
investidura em cargo publico, mas estabelece 
que "a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas às nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração" (art. 37, II). Até o 
projeto B (2º Turno), o inciso 
correspondente a este se referia à "primeira 
investidura", mas a alusão à "primeira" 
investidura caiu com a emenda Supressiva 
2T00736-1, apresentada em 11.07.88, nestes 
termos:


Suprima-se, no artigo 38, inciso II, a 
expressão "primeira".


"Justificativa".







O texto, da forma como está redigido, 
permite o ingresso no serviço público 
através de concurso público para carreiras 
cujas exigências de qualificação 
profissional sejam mínimas como mero 
trampolim para, por mecanismos internos 
muitas vezes escusos, se atingir cargos mais 
especializados.


Da mesma forma, por este dispositivo, 
nada impede que alguém ingresse por concurso 
em Órgão "X", onde não há grande 
concorrência, e isso sirva como 
justificativa para admissão em outro órgão 
sem qualquer concurso".


Portanto, o elemento histórico indica que 
a intenção da retirada do adjetivo 
"primeira" foi impedir práticas abusivas, 
feitas por via de provimentos derivados como 
a ascenção e a transferência, com base no 
preceito maleável contido no parágrafo 1º do 
artigo 97 da Emenda Constitucional nº 1/69. 
E, com essa supressão, realmente, 
alterou-se, de modo profundo, a exigência do 
concurso público para a investidura nos 
cargos públicos. O inciso II do artigo 37 da 
atual Constituição não mais apresenta os 
dois fatores de afrouxamento do moralizante 
princípio administrativo de necessidade de 
concurso público para o provimento dos 
cargos públicos encontravam no texto da 
Emenda Constitucional nº 1/69: a referência 
à PRIMEIRA investidura em cargo público e a 
possibilidade de a lei estabelecer exceções 
à exigência do concurso público para essa 
primeira investidura."


Não mais aludindo a atual Constituição, 
em seu artigo 37, II, à "primeira" 
investidura, nem admitindo que a lei possa 
dispensar o concurso público de provas e de 
provas e títulos, é evidente que caíram por 
terra os argumentos que compatibilizavam os 
institutos da transferência e da ascenção 
(ou acesso) com o artigo 97, § 1º da Emenda 
Constitucional nº 1/69, por exigir este 
concurso público de provas ou de provas e 
títulos para a "primeira" investidura em 
cargo público, e serem aqueles institutos 
formas de provimento derivado de quem já 
fora investido, originariamente, em cargo 
público por concurso.


Esta interpretação que decorre, 
inequivocamente, do próprio texto 
constitucional, independentemente do 
elemento histórico de sua formação, é 
corroborada categoricamente por este, que 
demonstra   que  se   trata    de   modificação







consciente e que visou exatamente - como 
resulta da justificativa da emenda que 
suprimiu o adjetivo "primeira" que 
qualificava a "investidura" - a impedir o
que a expressão ”primeira investidura” 
permitiría, ou seja:


"O texto, da forma como está redigido, 
permite o ingresso no serviço público 
através de um concurso publico para 
carreiras cujas exigências de qualificação 
profissional sejam mínimas como mero 
trampolim para, por mecanismos internos, 
muitas vezes escusos, se atingir cargos mais 
especializados.


Da mesma forma, por este dispositivo, 
nada impede que alguém ingresse por concurso 
em um órgão "X", onde não há grande 
concorrência, e isso sirva como
justificativa para admissão em outro órgão 
sem qualquer “concurso” (emenda supressiva 
2T00736-1, apresentada em 11.07.88 e 
aprovada em votação plenária).


O critério do mérito por concurso 
público de provas ou de provas e títulos é, 
portanto, no atual sistema constitucional, 
ressalvados os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração, 
indispensável para o cargo ou emprego 
público isolado ou em carreira. Para o 
isolado, em gualguer hipótese; para o em 
carreira, para o ingresso nela, que só se
fará na classe inicial e pelo concurso 
público de provas ou de provas e títulos, 
não o sendo, porém, para os cargos 
subsequentes que nela se escalonam até o
final dela, pois, para estes, a investidura 
se fará pela forma de provimento que é a 
"promoção".


Estão, pois, banidas das formas de
investidura admitidas pela Constituição a 
ascenção e a transferência, que são formas 
de ingresso em carreira diversa daquela para 
a qual o servidor público ingressou por 
concurso, e que não são, por isso mesmo,
ínsitas ao sistema de provimento em 
carreira, ao contrário do que sucede com a 
promoção, sem a qual obviamente não haverá 
carreira, mas, sim, uma secessão ascendente 
e cargos isolados.


Nem se pretenda mascarar a ascensão como 
forma de provimentos que se enquadraria no 
gênero promoção, pois não há promoção de uma 
carreira inferior para outra carreira 
superior, correlata, afim ou principal. 
Promoção - e é esse o seu conceito jurídico 
que foi adotado pela Constituição toda vez







que a ele se refere, explicitando-o - é o 
provimento derivado dentro da mesma 
carreira. Passagem de uma carreira para 
outra é saída daquela para ingresso nesta. 
Só pode decorrer de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, aberto à 
concorrência de qualquer brasileiro que 
atende aos requisitos estabelecidos em lei 
para esse ingresso (artigo 37, II), sem a 
possibilidade de se privilegiar alguns com 
"concursos internos", de concorrência 
restrita e de aferição de mérito num 
universo limitado, deixando aos demais 
brasileiros uma parte das vagas para uma 
concorrência sem essa restrição, e que, aí, 
sim, permite a aferição do mérito como, 
moralizadoramente, o quer a atual 
Constituição.


O que não se me afigura possível é que, 
tendo a Constituição inequivocamente 
alterado o princípio anterior, se venha a 
dizer que a alteração nada modificou com 
relação às consequências do princípio 
alterado, senão na economia vã do 
desperdício de uma palavra - o adjetivo 
"primeira" - cuja literalidade é que dava
margem à interpretação que agora não tem, 
sequer, para persistir, esse único suporte."


9. Esse escorreito entendimento tem sido
reiterado em sucessivas decisões desse Magno 
Tribunal, conforme bem ilustram os acórdãos a 
seguir colacionados:


MANDADO DE SEGURANÇA nº 21420-DF, Relator 
o eminente Ministro FRANCISCO REZEK, 
publicado no D.J. de 18.06.93, págs. 12.110, 
assim ementado:
"MANDADO DE SEGURANÇA. ASCENÇÃO FUNCIONAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 
Direito inexistente. Técnicos de Finanças e 
Controle Externo do Tribunal de Contas da 
União que pretendem ascender a analistas 
daquela Corte, impedindo a realização de 
concurso público para o provimento destes 
cargos. Como espécie de provimento derivado, 
a ascenção é inconstitucional (ADIN 245, 
"inter alia")."


RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 129943-RJ, 
Relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, 
publicado no D.J. de 04.02.94, págs. 912, 
cuja ementa enuncia:
"CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ASCENÇÃO 
FUNCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE. C.F., ART. 
37, II.
A Constituição de 1988, ao estabelecer, no 
art. 37, II, que a investidura em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em







comissão declarado de livre—nomeação e 
exoneração, não admite o provimento derivado 
mediante ascenção funcional. R.E. conhecido 
e provido."


RECURSO EXTRAORDINÁRIO no. 157538-R.J., 
Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
publicado no DJ de 27.08.83, págs. 17027, 
com a ementa seguinte:
"TRANSFORMAÇÃO DE CARGO DE DATILÓGRAFO EM 
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO, POR DESVIO DE 
FUNÇÃO. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO CONTRA 
A CONSTITUIÇÃO.
Esta Corte, ao julgar a ação direta de 
inconstitucionalidade de no. 245, firmou o 
entendimento de que, em face da atual 
Constituição, não mais se admitem, dada a 
necessidade do concurso público para as 
diferentes formas de provimento derivado de 
cargo que não decorrente de promoção, 
institutos como, entre outros, o da ascenção 
funcional e o da transformação de cargos. 
Não hã direito adquirido contra a 
Constituição. R.E. conhecido e provido. "


9. Essas incontraditáveis razões de ordem 
pública, jurídica e moral estão a demonstrar que 
o novo sistema constitucional pátrio, longe de 
tolerar qualquer tergiversação com o cânone 
concursivo, desautoriza em categórico os 
processos seletivos circunscritos a estreita e 
dirigida clientela, ou que de algum modo possam 
restringir a eficácia do postulado da livre 
acessibilidade aos cargos públicos, este também 
alçado em princípio supralegal, a teor do artigo 
37, I, da Constituição da República, com a 
enunciação seguinte: - "os cargos, empregos e 
funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preenchem os requisitos estabelecidos em 
lei". Destarte, a investidura em cargo público, 
independentemente da forma de provimento - se 
primário ou derivado -, imprescinde da aprovação 
em certame competitivo, amplo e de caráter 
impessoal ofertado à generalidade dos brasileiros 
que satisfaçam os requisitos de habilitação ao 
exercício das funções respectivas. Tanto faz, 
assim, tratar-se de primeira investidura em cargo 
público, ou de inserção de alguém já servidor em 
outra carreira, por via de acesso ou ascenção 
funcional, bem como modiante transformação de 
cargo, ou, ainda, por via de inclusão de agente 
já efetivado no serviço público em plano de 
cargos e salários peculiar a outro Poder 
constituído, e que não o da investidura 
originária, seja pela via da transposição de 
cargo ou outra forma de re-enquadramento, 
consoante não raro tem ensejado a requisição de 
servidores do Poder Executivo pelos Poderes 
Judiciário e Legislativo, na esteira do objetado 
paradigma dos artigos 2º, II, "a", da Resolução







no. 14, e dos artigos 3º, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 
do Ato Regulamentar no. 1, ambos editados no ano 
de 1992 pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 
2ª Região, cuja publicação vê-se, por cópia, às 
fls. 171.
10. Daí sustentar, com veemência, a oportuna 
pormoção do Representante do Ministério Público 
Federal que lastreou a presente demanda de 
controle abstrato da supremacia da Constituição, 
in verbis:


"Em que pese o formidável esforço da 
adminsitração pública em interpretar o art. 
37, II, da Constituição Federal de molde a 
confortar seu interesse momentâneo de 
agradar certa parcela dos servidores 
públicos federais, tanto a interpretação que 
busca nas fontes históricas em que se 
constituem os anais da Assembléia Nacional 
Constituinte, quanto os demais métodos de 
interpretação da norma constitucional, 
revelam o repúdio de nossa Carta Política a 
estes meios reprováveis de investidura em 
cargos públicos que, se por um lado 
afastam-se do princípio da moralidade, por 
outro travam o acesso dos brasileiros, em 
geral, aos cargos públicos." (fls. 15)


11. Ora bem: se já era perfeitamente defensável, 
na égide das Constituições anteriores que, a 
partir da Carta Política de 1934, (art. 170, § 
2º), passaram a exigir o prévio e público 
concurso para a primeira investidura em cargo 
público - isto na convicção de que, nas cogitadas 
hipóteses de ascenção funcional ou transformação 
de cargo, haverá sempre uma primeira investidura 
com relação ao novo e derivado provimento no 
cargo diverso daquele no qual o servidor tenha 
ingressado originariamente na estrutura do 
serviço público -, com sobejantes razões se 
haverá de assentir que a Constituição de 1988, ao 
suprimir semelhante qualificativo ("primeira" 
investidura), radicalizou - como requisito 
indesviável para qualquer provimento em cargo 
público, o princípio da sujeição e aprovação na 
competição pública, ressalvadas as pré-apontadas 
exceções autorizadas pelo próprio texto 
constitucional.


Profliga essa altitúdica compreensão do 
artigo 37, II, da vigente Lei Maior, não apenas a 
interpretação histórica reproduzida no aresto 
antes transcrito na ADIN 245-7/600, como de resto 
a exegese literal do dispositivo e, com realce, a 
leitura sistêmica do novel diploma de organização 
do Estado brasileiro. Considere-se, a esse 
alcance, o conjunto de regras que se contêm nos 
artigos 18 e 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ambos reforçadores 
do critério concursivo, ao prescreverem:







Art. 16. Ficam extintos os efeitos jurídicos 
de qualquer ato legislativo ou 
administrativo, lavrado a partir da 
instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte, que tenha por objeto a 
concessão de estabilidade a servidor 
admitido sem concurso público,da 
administração direta ou indireta, inclusive 
das fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público.


Art. 19. Os servidores públicos civis da 
União, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das 
fundações públicas, em exercício na data da 
promulgação da Constituição, há pelo menos 
cinco anos continuados, e que não tenham 
sido admitidos na forma regulada no art. 37 
da Constituição, são considerados estáveis 
no serviço público."


12. Vê-se, pois, que a globalidade do vigorante 
sistema constitucional pátrio deixa translúcida e 
incontrastável a exigência do concurso público, 
de maneira a desencorajar expedientes subalternos 
enquistados em nossas práticas administrativas, 
não raro camuflados em institutos não mais 
subsistentes, a exemplo da movimentação 
progressiva de titulares de cargos públicos 
efetivos para cargos de carreira diversa e sempre 
de superior nível, pela via do acesso e de 
ascenção funcional, como, ainda, pelo mecanismo 
da transformação de cargos.


Por toda essa série de razões, o parecer é 
no sentido de que seja procedente a ação direta 
de inconstitucionalidade, na inteireza dos termos 
com que foi proposta pela digna Chefia do 
Ministério Público Federal."
É o relatório, do qual a Secretaria deverá 


distribuir cópia aos Srs. Ministros.
Brasília, 06 de novembro de 1995.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 837-4 DISTRITO FEDERAL 


VOTO


O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES - (Relator):


1. Esta Corte, a partir do julgamento da ADIN 231, de que fui
relator, firmou o entendimento de que são inconstitucionais as 
formas de provimento derivado representadas pela ascensão ou acesso, 
transferência e aproveitamento no tocante a cargos ou empregos 
públicos. A propósito, acentuei no voto que então proferi:


"Diversamente do que dispunha a Emenda 
Constitucional n. 1/69, que, no parágrafo 1o do artigo 97, 
preceituava que 'a primeira investidura em cargo público 
dependerá de aprovação prévia, em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em 
lei', a atual Constituição não mais alude à primeira 
investidura em cargo público, mas estabelece que 'a 
investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração’ 
(art. 37, II) . Até o projeto B (2° Turno), o inciso 
correspondente a este se referia à 'primeira' investidura 
em cargo ou emprego publico, mas a alusão à 'primeira’ 
investidura caiu com a emenda supressiva 2T00736-1, 
apresentada em 11-7-88, nestes termos:


'Suprima-se, no artigo 38, inciso II, a 
expressão 'primeira'.
Justificativa
O texto, da forma como está redigido, permite o 
ingresso no serviço público através de concurso 
público para carreiras cujas exigências de







qualificação profissional sejam mínimas como 
mero trampolim para, por mecanismos internos 
muitas vezes escusos, se atingir cargos mais 
especializados.
Da mesma forma, por este dispositivo, nada 
impede que alguém ingresse por concurso em um 
órgão ’X', onde não há grande concorrência, e 
isso sirva como justificativa para admissão em 
outro órgão sem qualquer concurso.'


Portanto, o elemento histórico indica que a 
intenção da retirada do adjetivo 'primeira' foi impedir 
práticas abusivas, feitas por via. de provimento derivados 
como a ascensão e a transferência, com base no preceito 
maleável contido no § 1º do artigo 97 da Emenda 
Constitucional n. 1/69. E, com essa supressão, , realmente, 
alterou-se, de modo profundo, a exigência do concurso 
público para a investidura nos cargos públicos. O inciso 
II do artigo 37 da atual Constituição não mais apresenta 
os dois fatores de afrouxamento do moralizante princípio 
administrativo da necessidade do concurso público para o 
provimento dos cargos públicos que se encontravam no texto 
da Emenda Constitucional n. 1/69: a referência à primeira 
investidura em cargo público e a possibilidade de a lei 
estabelecer exceções à exigência do concurso público para 
essa primeira investidura.


A referência à primeira investidura vinha da 
Constituição de 1934, que, no artigo 170, § 2°, rezava: 'a
primeira investidura nos postos de carreira das 
repartições administrativas e nos demais que a lei 
determinar efetuar-se-á depois de exame de sanidade e 
concurso de provas e títulos. A exigência do concurso, 
portanto, constitucionalmente só se fazia para a primeira 
investidura nos postos de carreira das repartições 
administrativas, podendo a lei exigi-lo para outros. A 
Constituição de 1937, na letra b do artigo 156, exigiu 
concurso público apenas para 'a primeira investidura nos 
cargos públicos'. Foi no interregno entre a queda do 
Estado Novo e a promulgação da Constituição de 1946 que 
surgiu, em nosso direito público, a figura do 'acesso', 
criada pelo Decreto-lei n. 8.700/46, e assim estruturada:







'Art. 1o - O provimento, por nomeação da classe 
inicial da carreira de Oficial Administrativo 
será feito nos termos seguintes:
I - metade das vagas será preenchida,
obrigatoriamente, mediante acesso, por 
escriturários da classe final, cabendo a outra 
metade aos candidatos habilitados em concurso, 
na ordem de classificação.
II - O acesso a que se refere a 1ª parte do
item anterior obedecerá ao critério do
merecimento absoluto, apurado na forma da 
legislação vigente.


Art. 2º - O disposto no artigo 1º não se aplica 
aos quadros dos ministérios enquanto neles 
existirem escriturários beneficiados pelo 
Decreto-Lei n. 145, de 1937.
Art. 3º - A promoção à classe final da carreira 
de Escriturário obedecerá ao critério alternado 
da antiguidade e do merecimento.'


Como se tratava de mudança de carreira inferior 
para carreira superior, esse decreto-lei não se referia a 
ela como promoção, mas, com todo o rigor técnico, 'como
nomeação, por acesso', dos escriturários da classe final 
(ou seja, do cargo final da carreira de escriturário) para 
o cargo inicial da carreira de Oficial Administrativo, 
obedecido o critério do merecimento absoluto; e, como a 
carreira de Oficial Administrativo era diversa da de 
escriturário, deixava a metade das vagas a ser provida por 
concurso, que era público.


Promulgada a Constituição de 1946, dispôs ela 
no artigo 186: 'A primeira investidura em cargo de
carreira e em outros que a lei determinar efetuar-se-á 
mediante concurso, precedendo inspeção de saúde’. A 
referência da primeira investidura em cargo de carreira de 
modo indeterminado deu margem a que se pudesse sustentar 
que o concurso público era exigido apenas para o ingresso 
no serviço público quando se tratasse de cargo de
carreira, mas o que assim ingressou podería ser deslocado 
para outra carreira sem necessidade de novo concurso, 
razão por que esse instituto de acesso foi acolhido pelo 
artigo 255 da Lei n. 1.711, de 28-10-52, nos termos 
seguintes:







'Art. 255 - As vagas dos cargos de classes
iniciais das carreiras consideradas principais, 
nos casos de nomeação, serão providas da 
seguinte forma:
I - metade por ocupantes das classes finais das 
carreiras auxiliares e metade por candidatos 
habilitados em concurso;
II - O acesso obedecerá ao critério de 
merecimento absoluto, apurado na forma da 
legislação vigente.’


Estendeu-se, assim, a possibilidade de acesso a 
todas as carreiras tidas como secundárias em face de 
outras consideradas principais com relação a elas, e, 
como, em verdade, se tratava de ingresso em nova carreira, 
continuou-se a falar em nomeação por acesso e necessidade 
de concurso para metade das vagas.


A Lei n. 3.780, de 12-7-60, disciplinou o 
acesso, evitando aludir a carreira, e utilizando em lugar 
dela a denominação 'escalão inferior' para traduzir a 
carreira inferior de que sala o servidor para ingressar na 
superior. Mas persistiu no emprego da expressão 'nomeação 
por acesso’, a demonstrar que, na realidade, o que havia 
era provimento em cargo inicial de outra carreira e não 
modalidade de promoção. E, abandonando o critério do 
merecimento absoluto, estabelecer que 'a nomeação por 
acesso, além das exigências legais e das qualificações que 
couberem em cada caso, obedecerá a provas práticas que 
compreendam tarefas típicas relativas ao exercício do novo 
cargo e, guando couber, à ordem de classificação em 
concurso de título que aprecie a experiência funcional’ 
(art. 34, § 5º).


Não escapou a Contreiras de Carvalho o problema 
da constitucionalidade dessa 'nomeação por acesso' mesmo 
diante do artigo 186 da Constituição de 1946 que só exigia 
concurso para a 'primeira investidura em cargo público'. 
Comentando o artigo 255 da Lei n. 1.711/52 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Interpretado, vol . II, 3a. edição, 
págs. 293 e segs., Livraria Freitas Bastos S.A., Rio de 
Janeiro, 1964), observou:


'... esta lei reproduz o preceito contido no 
art. 186 da Constituição Federal, segundo o







qual 'a primeira investidura em cargo  de 
carreira e em outros que a lei determinar 
efetuar-se-á mediante  concurso', enquanto, no
seu art. 255, prevê o ingresso em classe 
inicial de carreira (primeira investidura)
mediante acesso, isto é, sem a formalidade 
constitucional do exame competitivo. E para 
conciliar o critério adotado em seu texto, 
procurou dividir as carreiras em ’principais ' e 
’auxiliares'.
A divisão já decorria, praticamente, da
nomenclatura com que se distinguiam os diversos
agrupamentos de classes: oficial
administrativo, escriturário, estatístico-
auxiliar etc., embora, como, aliás, foi dito no 
aludido comentário, não nos autorizasse o texto 
constitucional. Dissemos, também, ser
inconstitucional, por essa razão, o critério 
que fora, inicialmente, adotado no texto do 
Decreto-lei n. 8.700 citado e consagrado neste 
Estatuto, sem discutir, todavia, as razões de 
ordem humana que tenham levado o poder público 
a instituir o sistema';


e, mais adiante, depois de dizer que a 
Constituição deixou à lei o fixar o conceito de carreira, 
e gue a Lei n. 1. 711/52 o havia fixado impropriamente
como 'um agrupamento de classes da mesma profissão ou 
atividade, com denominação própria', salientou:


’instituiu esta lei duplo critério de
provimento para a primeira investidura em cargo 
 de carreira: 'investidura por acesso e
investidura por concurso', quando a disposição 
constitucional é expressa e taxativa: 'A
primeira investidura em cargo de carreira ... 
efetuar-se-á mediante concurso... ' A não ser 
que se estabeleça um outro conceito para 
' carreira ' que não o do art. 7o deste Estatuto, 
há, indiscutivelmente, infringência do texto 
constitucional, quando se restringe o direito 
de candidatos habilitados em concurso, 
obstando-se seu ingresso em cargos públicos, 
providos sem se atender a essa condição'.







Ao concluir, seguindo essa curiosa doutrina de 
que, para a lei ordinária ser constitucional, bastaria que 
alterasse o conceito de carreira, examinou o texto da Lei 
n. 3.780/60 e chegou à conclusão de que esse Diploma 
Legislativo, substancialmente, não modificara o conceito 
de carreira, a dizer, assim, que também ele persistia, 
nesse ponto, viciado por inconstitucionalidade.


A Constituição de 1967, em seu artigo 95, § 1o,
disciplinou mais rigidamente essa matéria, substituindo a 
expressão 'primeira investidura nos cargos de carreira por 
nomeação para cargo público', e exigindo que ela se 
fizesse mediante aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos' . Pela sua pouca duração, 
não se chegou a discutir o problema da recepção da figura 
da 'nomeação por acesso' para o cargo inicial das
carreiras principais' mediante provas práticas ou concurso 
de títulos entre os ocupantes de cargo final das 
' carreiras auxiliares', na proporção de 50% das vagas 
existentes.


Foi editada, então, a Emenda Constitucional n. 
1/69 que afrouxou o sistema rígido do concurso, voltando a 
aludir a 'primeira investidura em cargo público', para 
exigir, para ela, a aprovação prévia, em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados 
em lei'.


Esse abrandamento, inclusive com a
possibilidade de a exigência do concurso mesmo para a 
primeira investidura em cargo público ser afastada nos 
casos indicados em lei, levou à interpretação de que 
primeira investidura em cargo público' não significava 
'investidura em cargo inicial de carreira', mas 
investidura inicial no serviço público, permitindo, assim, 
que quem ingressasse no serviço público por concurso 
poderia ter acesso a outros cargos, ainda que iniciais de 
carreira, sem necessidade de outro concurso público de 
provas ou de provas e títulos.


Nessa linha, orientou-se a Lei n. 5.645, de 10- 
12-70, que estabelecia diretrizes para a classificação de 
cargos do serviço civil da União. Em seu artigo 6º, 
substituiu o instituto do 'acesso' pelo da 'ascensão', a 
este se referindo assim:







'Art. 6o. A ascensão e a progressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem 
estabelecidos pelo Poder Executivo, associados 
a um sistema de treinamento e qualificação 
destinado a assegurar a permanente atualização 
e elevação do nível de eficiência do 
funcionalismo'.


E, no artigo 13, preceituou: 'Observado o
disposto na Seção VIII da Constituição e, em particular, 
no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, no 
Plano de Classificação decorrente desta Lei, serão 
estabelecidas e disciplinadas mediante normas 
regulamentares especificas, não se lhes aplicando as 
disposições a respeito contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União'.


Mesmo sob o império da Emenda Constitucional n. 
1/69, houve manifestações contrárias à admissibilidade a 
certas formas de 'provimento derivado para cargos que 
deveríam ser providos originariamente, e, portanto, por 
concurso. Entre outras, é de destacar-se a de Barbosa 
Moreira ('O Concurso na Constituição Estadual', Revista de 
Direito da Procuradoria-Geral do Estado da Guanabara, vol. 
17, págs. 77 a 86), sobre a norma da Constituição do
Estado da Guanabara que reproduzia o princípio 
constitucional federal, obrigatório para os Estados, da 
necessidade de concurso para a 'primeira investidura'. 
Depois de se referir à interpretação de que 'primeira 
investidura' introduzia uma distinção entre os casos de 
provimento do cargo com pessoa estranha aos quadros 
funcionais ou com quem a eles já pertencesse, embora em 
cargo de natureza diversa', sendo que, por isso, 'o 
concurso seria exigível naquela hipótese, mas dispensável 
nesta, pois aqui não se trataria de 'primeira investidura, 
mencionada na Constituição', interpretação que levaria a 
que 'para ingressar no serviço público estadual, teria o 
interessado de prestar concurso; mas o funcionário 
nomeado, inicialmente, para o cargo de 'enfermeiro' 
podería, mais tarde, sem cumprir aquele requisito, passar 
a médico bem como, nas mesmas condições, o topógrafo a 
engenheiro, o inspetor de alunos a professor - e assim por 
diante', acentuava Barbosa Moreira:







‘Se fosse levado a sério - e não, como
costumava ocorrer, à guisa de camuflagem para 
manobras, algumas sutis, outras nem tanto 
revelaria o argumento, preso à 'literalidade' 
da norma, escassa familiaridade com as modernas 
diretrizes da hermenêutica. Eram claríssimas, 
no particular, as razões e os fins que tinham 
levado o constituinte a redigir o dispositivo. 
Tratava-se, à evidência, de instituir, para o 
recrutamento do pessoal, o sistema do mérito, 
presumivelmente aferido pelo meio menos 
imperfeito que até hoje se conseguiu 
inventar... O artigo 50, a, inteligentemente 
compreendido, não podia deixar de significar 
que o concurso era exigível sempre que alguém, 
funcionário ou não, houvesse de investir-se,
'pela primeira vez em cargo de /certa carreira ' 
ou em 'certo' cargo isolado. É óbvio que, no 
tocante a ' carreira', bastaria a prova inicial 
de habilitação, feita por ocasião do concurso 
para o 'primeiro cargo' dela. Dentro da
carreira, com efeito, é sempre ' essencialmente' 
igual o tipo de atividade que se espera do 
funcionário, podendo embora, às vezes, variar 
' acidentalmente ' de classe para classe, ou de 
categoria para categoria. '


E, mais adiante, arrematava:


'Qualquer forma de provimento em cargo inicial 
de carreira ou em cargo isolado, que não 
pressuponha a aprovação em concurso de provas,
 ou de provas e títulos, para o cargo de que se 
trata’, quer-nos parecer ilegítima - seja qual 
for o nome que se lhe dê. Chamar-lhe acesso ou 
atribuir-lhe outra denominação adrede 
excogitada não muda a natureza das coisas. Não 
há para o funcionário, ocupante de cargo 
isolado ou de carreira, seja qual for, e 
desejoso de ingressar noutra carreira, mesmo 
'afim', ou de investir-se em outro cargo
isolado, nenhum caminho senão o de submeter-se 
a concurso público de provas ou de provas e 
títulos. Os cursos que haja seguido, na







Administração ou fora dela, bem como os 
concursos que porventura haja antes prestado, 
inclusive para o cargo de que seja titular, 
poderão naturalmente ser-lhe computados como 
títulos, se for o caso. Mas não o dispensarão, 
em hipótese alguma, do concurso para o cargo a 
ser preenchido. Sob esse ponto de vista, o 
candidato funcionário não goza de qualquer 
vantagem, de iure, sobre o candidato estranho 
aos quadros funcionais.'


Na prática administrativa e na legislação 
ordinária - a Lei n. 5.645, de 10-12-70 - prevaleceu a
tese de que, como a Emenda Constitucional n. 1/69 se 
referia a primeira investidura ', esta só dizia respeito à 
nomeação em suas características próprias de provimento 
originário e autônomo, e não para a ascensão ou acesso que 
era forma de provimento derivado, ainda que houvesse 
passagem de uma carreira para outra, desde que esta fosse 
mais elevada, porém correlata ou afim daquela. Em geral, 
o fundamento para essa prevalência foi o da literalidade 
da expressão 'primeira investidura'. Expressiva ê esta 
defesa feita por Celso Antonio Bandeira de Melo
('Apontamentos sobre os agentes e órgãos públicos', nota 
16, pág. 45, 3a. tiragem da 1º. edição, Editora Revista
dos Tribunais, São Paulo, 1981):


'Acesso é a ascensão do funcionário de um cargo 
situado na última classe de sua carreira (ou 
série de classes, na terminologia atual) para 
cargo da classe inicial de outra carreira (ou 
série de classes) mais elevada e afim, quando 


 se trate de carreiras complementares, em
sequência, isto é, quando a segunda seja, por 
lei, definida como principal em relação à 
primeira.


O fato do acesso se fazer para cargo 
inicial de carreira não implica infringência do 
artigo 97, § 2º da Lei Magna. O cargo a que
ascende o beneficiado pelo acesso é inicial, 
mas o provimento não o é. Dada a organização 
das carreiras (série de classes) em sequência, 
embora mantenham, cada qual, sua
individualidade, a elevação de alguém da







carreira inferior para a superior não burla o 
princípio da acessibilidade dos cargos 
públicos, desde que parte das vagas da classe 
inicial (metade como prevê a legislação) de uma 
carreira complementar permaneça aberta a todos 
os interessados.'


Teses realmente curiosas. Provimento derivado 
para cargo inicial, mas só admitido se as carreiras, 
embora autônomas, forem correlatadas, afins ou escalonadas 
em principais e secundarias. E por que não ingresso em 
qualquer carreira para quem já havia ingressado em outra 
inferior mediante concurso para esta, desde que a 
'ascensão’, por ser provimento derivado, implica passagem 
de carreira inferior para carreira superior? E mais. 
Preservação do princípio da necessidade do concurso 
público, porque, embora a ascensão traduzisse passagem de 
uma carreira para outra, com investidura no cargo inicial 
desta, uma parte das vagas dela seria reservada aos 
candidatos de fora do serviço público, o que bastaria para 
tranquilizar as consciências quanto à burla do princípio, 
também constitucional, da acessibilidade, a todos os 
brasileiros, dos cargos públicos em geral. E tranquilidade 
de consciência principalmente porque, até talvez em 
respeito ao princípio da isonomia, a proporção era igual 
(50%) para os de dentro e para os de fora do serviço 
público...


De qualquer sorte, - como se vê no levantamento 
feito pela Procuradoria-Geral da República na
Representação de Inconstitucional idade 1.305 (RTJ 123/852 
e segs.) -, com base no entendimento de que a Emenda 
Constitucional n. 1/69, ao contrário da Constituição de 
1967, só exigiría concurso para a primeira investidura em 
cargo público e que ainda admitia que a lei o dispensasse, 
mesmo para essa primeira investidura, quando a natureza 
especial do cargo justificasse tal dispensa, considerou 
constitucionais leis estaduais que dispensavam o concurso 
público para o aproveitamento de funcionário em
disponibilidade em cargo equivalente ao que tivera, bem 
como para a transferência de uma carreira para outra.


Não mais aludindo a atual Constituição, em seu 
artigo 37, II, à 'primeira ' investidura, nem admitindo que 
a lei possa dispensar o concurso público de provas ou de 
provas e de títulos, é evidente que caíram por terra os







argumentos que compatibilizavam os institutos  da 
transferência e da ascensão (ou acesso) com o artigo 97, §
1º, da Emenda Constitucional n. 1/69, por exigir este 
concurso público de provas ou de provas e títulos para a 
'primeira, investidura em cargo público, e serem aqueles 
institutos formas de provimento derivado de quem já fora 
investido, originariamente, em cargo público por concurso.


Essa interpretação que decorre,
inequivocamente, do próprio texto constitucional,
independentemente do elemento histórico de sua formação, é 
corroborada categoricamente por este, que demonstra que se 
trata de modificação consciente e que visou exatamente - 
como resulta da justificativa da emenda que suprimiu o 
adjetivo 'primeira' que qualificava a 'investidura' - a 
impedir o que a expressão 'primeira investidura'
permitiría, ou seja:


'O texto, de forma como está redigido, permite 
o ingresso no serviço público através de um 
concurso público para carreiras cujas 
exigências de qualificação profissional sejam 
mínimas como mero trampolim para, por 
mecanismos internos, muitas vezes escusos, se 
atingir cargos mais especializados.
Da mesma forma, por este dispositivo, nada 
impede que alguém ingresse por concurso em um 
órgão 'x', onde não há grande concorrência, e 
isso sirva como justificativa para admissão em 
outro órgão sem qualquer concurso’ (emenda 
supressiva 2T00736-1, apresentada em 11-07-88 e 
aprovada em votação plenária).


 Com essa interpretação, que decorre do próprio 
texto do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, 
se coaduna o sistema adotado por outros textos expressos 
desta. Com efeito, nenhum dispositivo da atual
Constituição, direta ou indiretamente, alude aos
institutos da ascensão e da transferência que foram a 
razão de ser da supressão acima referida. Mas, para que 
não se pretenda levar ao extremo a necessidade de concurso 
para qualquer cargo ou emprego público em qualquer 
circunstância, a própria Constituição abre exceções a 
formas de provimento derivado que expressamente admite. 
Assim, e ao contrário da Emenda Constitucional n. 1/69,







que silenciava, quanto à possibilidade de 'aproveitamento’ 
de servidor em disponibilidade (art. 100, parágrafo 
único), a Carta Magna atual (§ ,3o do art. 41) estabelece 
que 'extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até 
seu adequado aproveitamento em outro cargo'. E não é só. 
Para que não se pretenda que é incompatível com a 
exigência de concurso público para a investidura em cargo 
ou emprego público a promoção (provimento também 
derivado) , pois esta pressupõe uma carreira que é formada 
por uma série de cargos iniciais iguais, escalonando-se em 
séries de cargos intermediários ascendentes até alcançar- 
se a série de cargos finais que é o último elo dessa 
cadeia ascendente, e se podería sustentar que a ascensão 
de um cargo de carreira para o imediatamente superior nela 
seria também uma investidura em cargo público a exigir 
novo concurso, em diversos dispositivos a atual
Constituição alude a cargos de carreira 'e a promoção' 
inclusive 'por merecimento’, em contraposição a por 
antiguidade. Aliás, a Constituição, quando se refere a 
carreiras específicas do Poder Executivo (e, portanto, de 
servidores públicos sem peculiaridades que os diferenciem, 
nesses particulares, aos demais servidores públicos em 
geral) - assim a dos advogados da União e a dos 
Procuradores dos Estados e do Distrito Federal -, frisa 
gue esses servidores serão organizados em carreira, sendo 
que o ingresso na classe inicial dependerá de concurso 
público de provas e títulos (arts. 131 e 132).


O critério do mérito aferível por concurso 
público de provas ou de provas e títulos é, portanto, no 
atual sistema constitucional, ressalvados os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
indispensável para cargo ou emprego público isolado ou em 
carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; para o em 
carreira, para o ingresso nela, que só se fará na classe 
inicial e pelo concurso público de provas ou de provas e 
títulos, não o sendo, porém, para os cargos subsequentes 
que nela se escalonam até o final dela, pois, para estes, 
a investidura se fará pela forma de provimento que é a 
'promoção’.


Estão, pois, banidas das formas de investidura 
admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, 
que são formas de ingresso em carreira diversa daquela 
para a qual o servidor público ingressou por concurso, e







que não são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema de 
provimento em carreira, ao contrário do qual sucede com a 
promoção, sem a qual obviamente não haverá carreira, mas, 
sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados.


Nem se pretenda mascarar a ascensão como forma 
de provimento que se enquadraria no gênero promoção, pois 
não há promoção de uma carreira inferior para outra 
carreira superior, correlata, afim ou principal. Promoção 
- e é esse o seu conceito jurídico que foi adotado pela 
Constituição toda vez que a ele se refere, explicitando-o 


é provimento derivado dentro da mesma carreira. 
Passagem de uma carreira para outra é salda daquela para 
ingresso nesta. Só pode decorrer de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, aberto à concorrência de 
qualquer brasileiro que atenda aos requisitos 
estabelecidos em lei para esse ingresso (artigo 37, I) , 
sem a possibilidade de se privilegiar alguns com 
' concursos internos ', de concorrência restrita e de 
aferição de mérito num universo limitado, deixando aos 
demais brasileiros uma parte das vagas para uma 
concorrência sem essa restrição, e que, aí, sim, permite 
aferição do mérito, como, moralizadoramente, o quer a 
atual Constituição.


O que não se me afigura possível é que, tendo a 
Constituição inequivocamente alterado o princípio 
anterior, se venha a dizer que a alteração nada modificou 
com relação às consequências do principio alterado, senão 
na economia vã do desperdício de uma palavra - o adjetivo 
'primeira’ - cuja literalidade é que dava margem à
interpretação que agora não tem sequer, para persistir, 
esse único suporte." (RTJ 144, ps. 36/43)


Dai, ser esta a ementa do acórdão prolatado nessa ADIN:


"Ação direta de inconstitucionalidade. Ascensão 
ou acesso, transferência e aproveitamento no tocante a 
cargos ou empregos públicos.


O critério do mérito aferível por concurso 
público de provas ou de provas e títulos é, no atual 
sistema constitucional, ressalvados os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
indispensável para o cargo ou emprego público isolado ou 
em carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; para o







em carreira, para o ingresso nela, que só se fará ma 
classe inicial e pelo concurso público de provas ou de 
provas e títulos, não o sendo, porém, para os cargos 
subseqüentes que nela se escalonam até o final dela, pois, 
para estes, a investidura se fará pela forma de provimento 
que é a 'promoção'.


Estão, pois, banidas das formas de investidura 
admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, 
que são formas de ingresso em carreira diversa daquela 
para a qual o servidor público ingressou por concurso, e 
que não são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema de 
provimento em carreira, ao contrário do que sucede com a 
promoção, sem a qual obviamente não haverá carreira, mas, 
sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados.


O inciso II do artigo 37 da Constituição 
Federal também não permite o Aproveitamento’, uma vez 
que, nesse caso, há igualmente o ingresso em outra 
carreira sem o concurso exigido pelo mencionado
dispositivo.


Ação direta de inconstitucionalidade que se 
julga procedente para declarar inconstitucionais os 
artigos 77 e 80 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias do Estado do Rio de Janeiro." (RTJ 144, p. 
24)


Por outro lado, ao julgar a ADIN 245, reafirmou esta Corte:


"A ascensão funcional não mais é admitida pelo 
inciso II do art. 37 da atual Constituição" (RTJ 143, p. 
391).


E no julgamento da ADIN 97, em hipótese de transferência,
t


voltou este Tribunal a declarar, no tocante ao artigo 8o das 


Disposições Transitórias da Constituição do Estado de Rondônia:


"Inconstitucionalidade formal e material do 
artigo 8º, por permitir forma derivada de investidura - a 
transferência - não admitida pela atual Constituição, como 
já decidido na ação direta de inconstitucionalidade n.







231. Afronta ao artigo 37, II, da Constituição Federal 
que exige concurso público não apenas para a primeira 
investidura.


2. Com base nessa orientação, passo a examinar os 


dispositivos impugnados.


3. No que diz respeito à Lei 7.707, de 21 de dezembro de 
1988, foi impugnado como inconstitucional o artigo 4°, caput e 
parágrafo único, que reza:


"Art. 4o - Ao primeiro provimento dos cargos de 
Inspetor de Segurança Judiciária concorrerão, por 
progressão funcional, observadas as normas regulamentares 
a respeito, os atuais ocupantes de cargos efetivos da 
Categoria Funcional de Agente de Segurança Judiciária, 
dispensada a exigência do art. 3o.


Parágrafo único - Após o primeiro provimento, 
destinar-se-á 1/3 (um terço) das vagas registradas na 
Categoria Funcional de Inspetor de Segurança à progressão 
dos ocupantes remanescentes dos cargos a que se refere 
este artigo."


Trata-se, como se vê, de ascensão funcional sob a


denominação de "progressão funcional", forma de provimento derivado


que esta Corte entende ser inconstitucional por ofensa ao artigo 37,


II, da Constituição Federal.


Note-se que o artigo 3o, cuja observância é dispensada


pelo caput desse artigo 4º, tem o teor seguinte:


"Art. 3º - O ingresso na Categoria Funcional de 
Inspetor de Segurança Judiciária far-se-á na primeira 
referência da carreira inicial, mediante concurso público.







exigindo-se a apresentação do diploma de bacharel) em 
Direito" .


Assim, tenho por inconstitucional o dispositivo sob exame. 


4. Quanto à Lei 7.719, de 06 de janeiro de 1989, o


dispositivo atacado é o artigo 4o, caput e parágrafo único, que 


dispõe:


"Art. 4o. Ao primeiro provimento dos cargos de 
Inspetor de Segurança Judiciária concorrerão, por 
progressão funcional, observadas as normas regulamentares 
a respeito, os atuais ocupantes de cargos efetivos da 
Categoria Funcional de Agente de Segurança Judiciária, 
dispensada a exigência do art. 3o desta Lei.


Parágrafo único. Após o primeiro provimento, 
destinar-se-á 1/3 (um terço) das vagas registradas na 
Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Judiciária à 
progressão dos ocupantes remanescentes dos cargos a que se 
refere este artigo."


Trata-se de dispositivo que encerra a mesma norma que se 


contém no artigo 4º da Lei 7.707, de 21 de dezembro de 1988, 


inclusive no tocante à dispensa de observância do artigo 3o que 


estabelece que "o ingresso na Categoria Funcional de Inspetor de
t


Segurança Judiciária far-se-á na primeira referência da classe 


inicial, mediante concurso público, exigindo-se a apresentação de 


diploma de bacharel em Direito".







Dizendo o dispositivo em causa respeito a ascensão


funcional, declaro-o inconstitucional, por violação do artigo 37, 


II, da Constituição Federal.


5. No concernente à Lei 7.727, de 09 de janeiro de 1989, foi


atacado o artigo 10 caput e parágrafo único, cujo teor é este:


"Art. 10 (Lei 7.727/89). Poderão ser
aproveitados, nos Quadros de Pessoal dos Tribunais 
Regionais Federais ou das Secretarias das Seções 
Judiciárias, em cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, por ato do Presidente do respectivo 
Tribunal, os servidores concursados da Administração 
Pública que se encontrem prestando serviço às Seções 
Judiciária subordinadas à jurisdição de cada Tribunal, na 
data de vigência desta Lei, na condição de requisitados, 
mediante opção e anuência do órgão de origem.


Parágrafo único. O aproveitamento de que trata 
este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos 
critérios serão fixados em resolução do Tribunal."


Como se vê do teor desse artigo, diz ele respeito a 


aproveitamento ou transferência, formas de provimento derivado não 


mais admitidas - como decidiu esta Corte nas ADIN's 231 e 97 


referidas no início * deste voto - pelo inciso II do artigo 37 da 


atual Constituição, uma vez que, nesses casos, há ingresso em outra 


carreira sem o concurso exigido pelo mencionado dispositivo 


constitucional.


Assim, é inconstitucional o dispositivo legal sob exame.







6. No tocante à Lei 7.746, de 30 de março de 1989, o artigo


que se ataca como inconstitucional é o de n. 17, caput e parágrafo


único, que preceitua:


"Ar t. 17 (Lei 7746/89). Poderão ser
aproveitados, nos Quadros de Pessoal do Superior Tribunal 
de Justiça e dos órgãos da Justiça Federal de 1a 
Instância, em cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas, os servidores concursados e os abrangidos 
pelo artigo 19, das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, observados os respectivos
parágrafos, que se encontravam prestando serviços ã 
Justiça Federal da União na condição de requisitados, ã 
data da promulgação da Constituição Federal, mediante 
opção e anuência do órgão de origem e do Tribunal.


Parágrafo único. O aproveitamento de que trata 
este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos 
critérios serão fixados em resolução do Tribunal".


Também aqui o dispositivo impugnado permite o


aproveitamento ou a transferência, formas de provimento derivado não


mais admitidas, pela orientação firmada por esta Corte, pelo inciso


II do artigo 37 da atual Carta Magna, por ocorrer o ingresso em


outra carreira sem o concurso exigido pelo mencionado dispositivo


constitucional.


Ademais, no tocante aos servidores abrangidos pelo artigo 


19 do ADCT da Constituição, o aproveitamento ou transferência a que 


alude o artigo ora atacado lhes confere efetividade em cargo 


público, independentemente do concurso para fins de efetivação 


exigido pelo § 1º do artigo 19 do ADCT da Carta Magna.







Por essas razões, dou pela inconstitucionalidade do 


dispositivo legal em causa.


7. Da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, são impugnados o


inciso III do artigo 8o e as seguintes expressões do parágrafo único 


do artigo 10; do § 4º do artigo 13; do artigo 17; e do inciso IV do 


artigo 33. Eis o teor desses dispositivos:


"Art. 8 o......................................
III. Ascensão":


"Art. 10......................................
Parágrafo único - Os demais requisitos para o 


ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, 
mediante promoção, ascensão e acesso, serão estabelecidos 
pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na 
administração pública federal e seus regulamentos";


"Art. 13.....................................
§ 4o - Só haverá posse nos casos de provimento 


de cargo por nomeação, acesso e ascensão";


"Art. 17 - A promoção ou ascensão não 
interrompem o tempo de exercício, que é contado no novo 
posicionamento na carreira a partir da data da publicação 
do ato que promover ou ascender o servidor"; e


 "Art. 33.....................................
IV - Ascensão".


Observo, inicialmente, que a Lei em causa, no parágrafo 


único do artigo 10 e no § 4º do artigo 13, alude a "ascensão e 


acesso", como se fossem formas de provimento derivado diversos, não 


os definindo. Trata-se, sem dúvida, de equívoco do legislador que







não atentou para a circunstância de que a expressão "acesso", como 


forma de provimento derivado de cargo público, era adotada, na 


legislação editada sob o império da Constituição de 1946, no sentido 


de ”ascensão” expressão esta que passou a constar da legislação 


promulgada depois da Constituição de 1967, como acentuei no voto que 


proferi na ADIN 231 e que reproduzi no início deste. Isso explica a 


razão por que, no artigo 8o desta Lei 8.112/90, entre as formas de 


provimento de cargo público se encontrar apenas a "ascensão", apesar 


de o "acesso" vir enumerado, ao lado da nomeação e da ascensão, no § 


4o do artigo 13 dessa mesma Lei, o qual se refere a posse que é 


instituto intimamente ligado ao provimento de cargo inicial.


Assim sendo, e tendo em vista a orientação desta Corte 
quanto à inconstitucionalidade da ascensão ou acesso em face do 
disposto no artigo 37, II, da Carta Magna, dou pela 
inconstitucionalidade das expressões "ascensão" no inciso III do 
artigo 8o; "ascensão e acesso" no parágrafo único do artigo 10; 
"acesso e ascensão" no § 4o do artigo 13,- "ou ascensão" "ou 
ascender" no artigo 17; e "ascensão" , no artigo 33, todos da Lei 
8.112, de 11 de dezembro de 1990.
8. No concernente ao Ato Regulamentar n. 1, de 16 de outubro 
de 1992, do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, foram 
impugnados os artigos 3o, 15 e parágrafos, 16 e parágrafos, 17 e 
parágrafo único, 18, 19 e 20, que têm a seguinte redação:







Art. 3o - A ascensão funcional consiste na 
elevação do servidor, mediante prova de seleção interna, à 
referência inicial da classe de outra Categoria Funcional, 
integrante do Grupo APOIO JUDICIÁRIO";


"Art. 15 - À Ascensão Funcional, prevista nos 
Atos de estruturação da Justiça Federal de 1o e 2o graus, 
aplica-se, em princípio, as normas fixadas para o 
instituto da Progressão Funcional, com as alterações ou 
exigências constantes dos parágrafos seguintes.


§ 1o - O servidor que obtiver Ascensão 
Funcional será localizado na primeira referência da classe 
inicial da Categoria Funcional a que concorreu, exceto na 
hipótese prevista no parágrafo segundo deste artigo.


§ 2° - Se a referência indicada no parágrafo 
anterior corresponder a vencimento inferior àquele 
percebido pelo servidor, a localização, na nova Categoria 
Funcional, far-se-á na referência de vencimento 
imediatamente superior, ainda que pertencente à classe 
intermediária ou final.


§3° - Na hipótese de Ascensão Funcional que 
eleve o funcionário à classe diversa da inicial, será a 
vaga na condição de excedente, deslocada para a classe em 
que ficar localizado o servidor, retomando à classe 
primitiva somente em caso de vacância.


§ 4o - A Ascensão Funcional, a que se refere o 
caput desse artigo, deverá ser realizada com intervalo, no 
mínimo de dois anos salvo se, havendo vagas, inexistirem 
candidatos habilitados.


§5° - As vagas reservadas à Ascensão Funcional 
que não forem utilizadas por falta de servidores 
habilitados, poderão ser preenchidas por candidatos 
aprovados  em concurso público, mediante prévia reversão 
das respectivas vagas.


§ 6o - A realização do processo seletivo deverá 
ser coordenada por uma Comissão Especial, designada pelo 
Presidente deste Tribunal";


"Art. 16 - Será realizado para as Categorias do 
Grupo APOIO JUDICIÁRIO, em data previamente fixada, 
processo seletivo interno de caráter competitivo e 
eliminatório, destinado à Ascensão Funcional, desde que 
haja vaga a ser preenchida.







§ 1º - O processo seletivo, a que se refere o 
caput deste artigo, exigirá graus de conhecimento e de 
complexidade, forma e condição de realização idênticos aos 
estabelecidos para concurso público.


§ 2° - Sempre que possível, aproveitar-se-á a
oportunidade de realização de concurso público, na Justiça 
Federal de 1o e 2° graus e em outros órgãos do Poder 
Judiciário Federal, para selecionar os concorrentes às 
vagas de Ascensão Funcional existentes à época da abertura 
do concurso público.


§3° - A classificação dos habilitados à 
Ascensão Funcional far-se-á pela nota obtida no processo 
seletivo interno ou no concurso público.


§ 4o - A classificação dos candidatos à 
Ascensão Funcional, na hipótese do § 2°, será distinta da 
dos candidatos que se habilitarem no Concurso Público.


§ 5º - O prazo de validade do processo 
seletivo, para efeito de Ascensão Funcional, será até 02 
(dois) anos, se ainda houver candidato habilitado";


"Art. 17 - Poderão concorrer à Ascensão
Funcional, na forma prevista nos atos de estruturação do 
respectivo grupo, os servidores integrantes dos Quadros 
Permanentes de Pessoal da Justiça de 1o e 2o graus, 
independentemente da classe e referência em que estejam 
localizados.


Parágrafo único - Não poderá concorrer à 
Ascensão Funcional o servidor localizado na primeira 
referência da classe inicial da Categoria Funcional que 
estiver ocupando";


"Art. 18 - Não se exigirá interstício para
efeito de Ascensão Funcional":


"Art. 19 - O ato de Ascensão Funcional, 
singular ou coletivo, será expedido no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da homologação do 
processo seletivo, ou de surgimento de vaga"; e


"Art. 20 - Os efeitos financeiros do ato que
conceder Ascensão Funcional vigorarão a partir da data de 
sua publicação".







Todos esses dispositivos dizem respeito à ascensão 


funcional, forma de provimento derivado que esta Corte já firmou 


orientação no sentido de que é inconstitucional.


Assim, tenho esses dispositivos como inconstitucionais.


9. Finalmente, no que diz respeito à Resolução n. 14, de 16


de outubro de 1992, do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, foi


atacada a letra "a" do inciso II do artigo 2o, a qual dispõe:


"Art. 2o........................................
II..............................................
a) 30% (trinta por cento) mediante Ascensão


Funcional".


Tratando-se de ascensão funcional, e pelos motivos já 


expostos, declaro inconstitucional o dispositivo acima referido.


10. Em face do exposto, julgo procedente a presente ação, para 


declarar a inconstitucionalidade do artigo 4o, caput e parágrafo 


único, da Lei 7.707, de 1988; do artigo 4o, caput e parágrafo único, 


da Lei 7.719, de 1989; do artigo 10, caput e parágrafo único da Lei 


7.727, de 1989; do artigo 17, caput e parágrafo único, da Lei 7.746, 


de 1989; dos artigos 8o, III, e das expressões "ascensão e acesso" 


do artigo 10, parágrafo único, "acesso e ascensão" do artigo 13, 


parágrafo 4o, "ou ascensão" e "ou ascende r" do artigo 17, e do 


inciso IV do artigo 33, todos da Lei 8.112, de 1990; bem como dos 


artigos 3o, 15, caput e parágrafos 1o a 6o, 16, caput e parágrafos







 1º a 5o, 17, caput e parágrafo único, 18, 19 e 20 do Ato 


Regulamentar n. 1, e do artigo 2º, II, "a", da Resolução n. 14, 


ambos de 1992, editados pelo Tribunal Regional Federal da 2a. Região. 







15/02/96 TRIBUNAL PLENO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 837-4 DISTRITO 
FEDERAL - MEDIDA LIMINAR


VOTO


O SR. MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA: - Sr. Presidente,
dispenso-me de fazer qualquer análise jurídica relativamente ao 
voto de mérito do eminente Ministro Moreira Alves, porque já 
havia tomado conhecimento das razões do deferimento anterior da 
liminar. O que se fazia, em termos de liberalidade com o 
instituto da ascensão, não tem parâmetros sequer na 
razoabilidade. Creio que a interpretação dada, para o caso, 
reflete, em plena harmonia, os postulados moralizadores 
estabelecidos no caput do artigo 37, da Constituição Federal.


Por época da concessão cautelar, lembro-me que 
discutíamos um projeto de resolução, no Senado Federal, que 
iria propiciar um verdadeiro trem da alegria, com 
transposições, ascensões e acessos, num festival, que a meu ver 
a ordem constitucional do momento não mais permite.


Não tenho dúvidas em acompanhar o e Relator, também 
JULGANDO PROCEDENTE a presente ação.







PLENÁRIO 


EXTRATO PE ATA


AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 837-4 
ORIGEM : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. MOREIRA ALVES
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA
REQDOS. : PRESIDENTE DA REPUBLICA, CONGRESSO NACIONAL E TRIBUNAL


: REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIÃO
Decisão: Pediu vista dos autos, o Ministro Carlos


Velloso, depois dos votos dos Ministros Moreira Alves (Relator), 
Mauricio Corrêa, Francisco Rezek e Ilmar Galvão, julgando procedente 
a ação. Plenário, 15.02.96.
(Ausente, justificadamente, o Ministro Marco Aurélio).


Presidência do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Sydney Sanches, Octavio Gallotti, Celso de Mello, Carlos 
Velloso, Ilmar Galvão, Francisco Rezek e Mauricio Corrêa.


Vice-Procurador-Geral da República, Dr. Haroldo Ferraz da 
Nóbrega. 


LUIZ TOMIMATSU 
Secretário







27/08/98 TRIBUNAL PLENO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 837-4 DISTRITO FEDERAL


ADITAMENTO AO VOTO


O SR. MINISTRO MOREIRA ALVES (RELATOR) - Sr. Presidente,


tendo em vista que posteriormente ao voto que proferi, quando do


inicio do julgamento desta ação, esse Plano de Classificação dos


Cargos do Poder Judiciário não tinha sido editado, e o foi


posteriormente, entendo que, pela superveniencia desse Plano, ficou


prejudicada a ação direta nessa parte.


Por isso, julgo prejudicada em parte a ação, e na parte


não prejudicada a julgo procedente.







27/08/98 TRIBUNAL PLENO


AC&O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 837-4 DISTRITO FEDERAL


VOTO


O Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: - A presente ação direta de


inconstitucionalidade tem por objeto leis e atos regulamentares que 


cuidam do provimento de cargos do Poder Judiciário da União: art. 4o 


e seu par. único da- Lei n° 7.707, de 1988; art. 4o e seu par. único 


da Lei n° 7.719, de 1989; art. 10 e par. único da Lei n° 7.727, de 


1989; art. 17 e seu par. único da Lei n° 7746, de 1989; Ato 


Regulamentar n° 1, do TRF da 2a Região, de 16.10.92, artigos 3o, 


15, §§ 1°, 2°, 3o, 4o, 5°, 6°, art. 16, §§ 1°, 2o, 3°, 4°, 5°, art.


17, art. 18, art. 19 e art. 20; e Resolução n° 14, do TRF da 2a 


Região, de 16.10.92, alínea a do inc. II do art. 2°. A ação tem por 


objeto, também, a Lei n' 8.112, de 1990, inc. III, do art. 8o; no 


art. 10 as expressões ascensão e acesso. no art. 13, § 4o, as 


expressões acesso e ascensão, a expressão, no inc. IV do art. 33, ou 


ascender. e o inc. IV do art. 33.


O eminente Ministro Relator julgou procedente a ação.







No que concerne às normas que dizem respeito aos 


servidores do Poder Judiciário, reporto-me ao decidido na ADIn 200- 


DF, Relator o Ministro Néri da Silveira, na qual o Plenário decidiu 


que, com a criação do Plano de Cargos e Salários do Judiciário (Lei 


n° 9.421/96) e a conseqüente extinção das carreiras mencionadas, a 


ação restou prejudicada pela superveniente perda de seu objeto (ADIn 


200-DF, Néri da Silveira, Plenário, 05.02.98).


Destarte, no que concerne às normas que dizem respeito aos 


servidores do Poder Judiciário, acima mencionadas, forte no 


precedente indicado, julgo prejudicada a ação.


No que diz respeito às normas da Lei n° 8.112, de 1990, 


inc. III do art. 8o, às expressões ascensão e acesso no par. único 


do art. 10; as expressões acesso e ascensão no § 4o do art. 13, às 


expressões ou ascensão e ou ascender no art. 17 e ao inc. IV do 


art. 33, o eminente Relator assim dirimiu a controvérsia:


"(...)


'Art. 8º.............................
III. Ascensão';


'Art.10 ..................................







Parágrafo único - Os demais 
requisitos para o ingresso e o desenvolvimento 
do servidor na carreira, mediante promoção, 
ascensão e acesso, serão estabelecidos pela lei 
que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na administração publica federal e seus
regulamentos' /


'Art. 13...........................
§ 4° - Só haverá posse nos casos de


provimento de cargo por nomeação, acesso e 
ascensão';


'Art. 17 - A promoção ou ascensão
não interrompem o tempo de exercício, que é 
contado no novo posicionamento na carreira a 
partir da data da publicação do ato que 
promover ou ascender o servidor'; e


'Art. 33...........................


IV - Ascensão'.


Observo, inicialmente, que a Lei em causa, no 
parágrafo único do artigo 10 e no § 4° do artigo 13, alude 
a "ascensão e acesso", como se fossem formas de provimento 
derivado diversos, não os definindo. Trata-se, sem dúvida, 
de equívoco do legislador que não atentou para a 
circunstância de que a expressão "acesso", como forma de 
provimento derivado de cargo publico, era adotada, na 
legislação editada sob o império da Constituição de 1946, 
no sentido de "ascensão" expressão esta que passou a 
constar da legislação promulgada depois da Constituição de 
1967, como acentuei no voto que proferi na ADIn 231 e que 
reproduzí no início deste. Isso explica a razão por que, 
no artigo 8o desta Lei n° 8.112/90, entre as formas de 
provimento de cargo público se encontrar apenas a 
"ascensão", apesar de o "acesso" vir enumerado, ao lado da 
nomeação e da ascensão, no § 4° do artigo 13 dessa mesma 
Lei, o qual se refere a posse que é instituto intimamente 
ligado ao provimento de cargo inicial.







Assim sendo, e tendo em vista, a orientação 
desta Corte quanto à inconstitucionalidade da ascensão ou 
acesso em face do disposto no artigo 37, II, da Carta 
Magna, dou pela inconstitucionalidade das expressões 
"ascensão" no inciso III do artigo 8º; "ascensão e acesso" 
no parágrafo único do artigo 10; "acesso e ascensão" no § 
4o do artigo 13; "ou ascensão" "ou ascender" no artigo 17; 
e "ascensão", no artigo 33, todos da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990.


(...)"


Nesta parte, reconhecendo que o voto do eminente Relator 


está ajustado à jurisprudência da Casa, ao qual adiro, pelo que, no 


que concerne às normas da Lei n° 8.112, de 1990, aqui impugnadas, 


julgo procedente a ação.


É como voto.







PLENÁRIO


EXTRATO DE ATA


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 837-4
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. MOREIRA ALVES
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIÃO


Decisão: Pediu vista dos autos o
Ministro Carlos Velloso, depois dos votos dos Ministros 
Moreira Alves (Relator), Maurício Corrêa, Francisco Rezek e Ilmar 
Galvão, julgando procedente a ação. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Marco Aurélio. Plenário, 15.02.96.


Decisão: Apresentada em mesa a ADIn nº 837-4/DF, o
julgamento foi renovado e o Tribunal, por unanimidade, declarou 
prejudicada a ação, no que diz respeito às normas atinentes ao 
servidores do Poder Judiciário. No que concerne às normas da Lei nº 
8.112/90, inciso III do art. 8º; às expressões ascensão e acesso, no
parágrafo único do art. 10; às expressões acesso e ascensão, no § 4º 
do art. 13; às expressões ou ascensão e ou ascender, no art. 17 e ao 
inciso IV do art. 33, o Tribunal, por unanimidade, julgou procedente 
a ação direta, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votou o 
Sr. Ministro Nelson Jobim. Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Marco Aurélio, Sydney Sanches e Celso de Mello, 
Presidente. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Velloso, 
Vice-Presidente. Plenário, 27.8.98.


Presidência do Senhor Ministro Carlos Velloso, Vice- 
Presidente. Presentes à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, 
Néri da Silveira, Octavio Gallotti, Sepúlveda Pertence, Ilmar 
Galvão, Maurício Corrêa e Nelson Jobim,


Procurador-Geral da República, Dr. Geraldo Brindeiro.


  LUIZ TOMIMATSU 
   Coordenador
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